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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de Abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2204002/2024. Com objetivo Contratação de uma

empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval

de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do

município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Amanda

Victória Carvalho de Oliveira Lima lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 22 de abril de 2024

1

Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Geral
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2204002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Assistência Social, aos cuidados
da Sra. ° Stcrphanne Caroüne Melo Mendes Sousa, Documento de l-ormalizaçao da Demanda -
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídadc/Sctor/Departamcnto):

Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda:

Maria Paixão da Conceição Alencar

E-mail Institucional:

assistcnciasocial{a;ncdreiras.ma.&ov.l)r

1. Descrição

Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de be
bê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimen
to de produtos para composição de kits dc enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. considerando a demandas crescentes e à necessidade de assistência às famílias carentes do

município de Pedreiras - MA, é imprescindível a contratação dc uma empresa especializada no for
necimento de produtos para a composição de kits de enxoval de bebê. Esta ação tem como objetivo
primordial garantir o cuidado e o desenvolvimento saudável das crianças mais vulneráveis, ao
mesmo tempo em que fortalece os programas de assistência social desenvolvidos por esta Secreta
ria.

2.2.2 Cobertura Abrangente de Necessidades Básicas: Os kits de enxoval de bebê incluirão uma
ampla gama de itens essenciais, como roupas, fraldas descartáveis, produtos de higiene pessoal (sa
bonete, cotonetes), cobertores e acessórios de alimentação (mamadeiras), garantindo assim a cober
tura completa das necessidades básicas dos recém-nascidos c das mães.

2.2.3 Padrão de Qualidade e Segurança: A contratação de uma empresa especializada assegura a
qualidade c a segurança dos produtos fornecidos. Serão priorizados itens certificados c que atendam
às normas de segurança e saúde infantil, garantindo que os kits sejam compostos por produtos con
fiáveis e adequados para uso em bebês.

2.2.4 Inclusão de Itens Personalizados e Adequados às Necessidades Locais: A empresa contra
tada será orientada a incluir itens personalizados nos kits, levando cm consideração as particulari
dades e necessidades das famílias atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Pe-

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mali: tissislenfinsocial^ ncdrcirns.mii.gov.lii'
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dreiras - MA. Além disso, serão prlorízados produtos adequados ao clima c às condições locais,
visando o conforto e o bem-estar dos bebês e de suas famílias.

2.2.5 Impacto Positivo na Saúde e Desenvolvimento Infantil: A distribuição dos kits de enxoval
de bebe contribuirá significativamente para a promoção da saúde e do desenvolvimento saudável
das crianças, reduzindo os riscos de doenças relacionadas à falta de cuidados básicos e garantindo
um ambiente adequado para o crescimento físico e emocional dos recém-nascidos.

2.2.6 Apoio às Famílias cm Situação dc Vulnerabilidade: Esta ação representa um apoio direto e
efetivo às famílias em situação de vulnerabilidade social, proporcionando recursos essenciais que
muitas vezes não podem ser adquiridos devido às condiçõesTinanceiras desfavoráveis. Além disso,
contribui para a redução das desigualdades e para a promoção, da inclusão social cm nosso municí
pio. • •

2.3 Resultados almejados

23.1 Ao contratar uma empresa para fornecer kits de enxoval dc bebe, a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA almeja alcançar os seguintes resultados:

2.3.2 Atendimento às Necessidades Básicas: Garantir que as/famílias carentes do município te
nham acesso aos itens essenciais para o cuidado e conforto dos recém-nascidos, incluindo roupas,
fraldas, produtos dc higiene e outros itens importantes para o dia a dia do bebê.

2.3.3 Promoção da Saúde e Bem-Estar infantil: Contribuir para a promoção da saúde e do bem-
estar das crianças, fornecendo produtos de qualidade que ajudem a prevenir doenças e proporcio
nem um ambiente adequado para o desenvolvimento saudável dos bebês.

2.3.4 Redução das Desigualdades Sociais: Minimizar as desigualdades sociais ao oferecer suporte
às famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo que todas as crianças tenham acesso aos
mesmos cuidados básicos e oportunidades desde o nascimento.

2.3.5 Fortalecimento dos Programas de Assistência Social: Consolidar e fortalecer os programas
de assistência social do município, demonstrando um compromisso efetivo com o cuidado e prote
ção das famílias mais necessitadas, especialmente aquelas que enfrentam dificuldades financeiras.

2.3.6 Impacto Positivo nas Famílias Benefíciadas: Proporcionar um impacto positivo direto nas
famílias beneficiadas, reduzindo suas preocupações com a aquisição dc itens básicos para o bebê e
contribuindo para um ambiente familiar mais acolhedor e seguro.

2.3.7 Incentivo à Inclusão c Cidadania: Promover a inclusão social ao oferecer suporte às famílias
em situação de vulnerabilidade, incentivando a participação ativa na comunidade e o acesso a recur
sos que contribuam para uma vida digna e com qualidade.

3 QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

01

BANHEIRA INFANTIL 22 LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE. EM POLIPROPILENO RESISTENTE

E ATÓXICO TRANSLÚCIDO. 41X29X78CM
UIDADES

02

BOLSA MATERNIDADE MENINO/MENINA: 01

BOLSA GRANDE COM 1 ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÀO E 1 ALÇA DE OMBRO, DIMENSÕES: - AL
TURA: 28 CM- LARGUR/\ 39 CM

UIDADES

03
CONJUNTO PAGÃO 100% COM 03 PEÇAS, CON
TENDO 01 CASAOUINHO.OI CALCA E 01 BODY

CONJUNTO

04

PACOTE DE FRALDA EM TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO 700MMX700MM PACOTE COM 05 UNI
DADES

PACOTE

05
KIT MIJÃO 100% ALGODÃO COM 03 PEÇAS TAM:
RN

KIT

06
KIT CAMISETA 100% ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM; RN

KIT

07
MEIA INFANTIL TAM BEBE 100% POLIAMIDA 0 A 6

MESES CONTÉM 01 PAR
PARES

08

HASTES FLEX (COTONETE) CONTEM 75 UND, 100

% RECICLADAS COM PONTAS PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

UIDADES

09 SABONETE BARRA PARA BEBE CONTEM 80G UIDADES

10
CUEIRO FLANELADO, 100% ALGODÃO, ESTAM
PADO. TAMANHO 50X70CM PACOTE

UIDADES

11

FRALDA DESCARTÁVEL TAM P (3,5 A 5 KG) COM
24 UND GENERO UNISSEX COM FITAS ELÁSTICAS

COM FECHAMENTO GRUDA E DESGRUDA, TOQUE
MACIO

UIDADES

12
KIT COTENDO 1 TOUCA, 1 LUVA E 1 SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
KIT

13
SABONETEIRA INFANTIL PLASTlCA, 7 CM X'
I0,7CM

UNIDADES

14

LENÇO UMEDECIDO SUAVE E HIPOALERGÊNICOS
ALOE VERA SEM ÁLCOOL ETÍLICO, POTE CON
TÉM 70 UNIDADES 19.5 CM X 11.5 CM

UNIDADES

15
MAMADF.IRA 240 ML EM POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE
UNIDADES

16
MAMADEIRA 150 ML EM POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX ATÓXICO E ANTIALÉRGICO
UNIDADES

17

TOALHA FRALDA COM CAPUZ BORDADA, 100%

ALGODÃO, COR A DEFINE, TAMANHO 0,70 X
I.IOM

UNIDADES

18
EMBALAGEM PLASTlCA SACO INCOLOR TAMA

NHO GRANDE 80X89 UNIDADE.
UNIDADES

UANT.

Rua Manoel Trindade, n" 99- Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: as.sistencinsoctal^Snedreiriis.ma.eov.br
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4 ENCAMINHAMENTO

4.3 Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que
deverá decidir motivadamentc sobre o prosseguimento e classificação da contratação:

Pedreiras - MA. em 22 de abril de 2024.

Maria Paixão da Conceição AMcar

Diretora do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcncinsocialtgiHcdreiray.ma.gov.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2204002/2024. a Secretaria Municipal de Assistência
Social atesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de produtos para
composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras - MA, fundamentando-se no art. Art. 18,1, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fornecimento de produtos para
composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro;

I. Maria Paixão da Conceição Alencar - (Coordenadora do
CRAS), Integrante Requisitante:

II. Francielle Silva Morais - (Agente Administrativo), Integrante
Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do Decreto Municipal n®OI3/2023.

Pedreiras - MA, 23 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Sterphanne Carolme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA-
E-mail: assisU'iicÍasiicialianc<tieÍrHs.ina.guv.lir
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Estudo Técnico Preliminar-ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contralaçSo e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1, I. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento
de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de empresa para fornecimento de produtos
para composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 considerando a demandas crescentes e à necessidade de assistência às famílias

carentes do município dc Pedreiras - MA. é imprescindível a contratação de uma empresa
especializada no fornecimento de produtos para a composição de kits de enxoval de bebê.
Esta ação tem como objetivo primordial garantir o cuidado e o desenvolvimento saudável
das crianças mais vulneráveis, ao mesmo tempo em que fortalece os programas de
assistência social desenvolvidos por esta Secretaria.
2.2.2 Cobertura Abrangente dc Necessidades Básicas: Os kits de enxoval de bebê
incluirão uma ampla gama de itens essenciais, como roupas, fraldas descartáveis,
produtos dc higiene pessoal (sabonete, cotonetes), cobertores e acessórios de alimentação
(mamadeiras), garantindo assim a cobertura completa das necessidades básicas dos
recém-nascidos e das mães:

2.2.3 Padrão dc Qualidade e Segurança: A contratação de uma empresa especializada
assegura a qualidade c a segurança dos produtos fornecidos. Serão priorizados itens
certificados e que atendam às normas de segurança e saúde infantil, garantindo que os
kits sejam compostos por produtos confiáveis e adequados para uso em bebês.
2.2.4 Inclusão de Itens Personalizados e Adequados às Necessidades Locais: A
empresa contratada será orientada a incluir itens personalizados nos kits, levando em
consideração as particularidades e necessidades das famílias atendidas pela Secretaria
Municipal de Assistência Social dc Pedreiras - MA. Além disso, serão priorizados
produtos adequados ao clima e às condições locais, visando o conforto e o bem-estar dos
bebês e dc suas famílias.

2.2.5 Impacto Positivo na Saúde e Desenvolvimento Infantil: A distribuição dos kits
de enxoval dc bebê contribuirá significativamente para a promoção da saúde e do
desenvolvimento saudável das crianças, reduzindo os riscos de doenças relacionadas à

Rua Manoel Trindade, □" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: 3ssistcnciasocint'n'ocdrciras.mn.eov.hr
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falta de cuidados básicos e garantindo um ambiente adequado para o crescimento físico
e emocional dos recém-nascidos.

2.2.6 Apuio às Famílias cm Situação dc Vulnerabilidade: Esta ação representa um
apoio direto c efetivo às famílias em situação dc vulnerabilidade social, proporcionando
recursos essenciais que muitas vezes não podem ser adquiridos devido às condições
financeiras desfavoráveis. Além disso, contribui para a redução das desigualdades e para
a promoção da inclusão social em nosso município.

23 Resultados almejados

2.3.1. Ao contratar uma empresa para fornecer kits de enxoval de bebê, a Secretaria
Municipal dc Assistência Social de Pedreiras - MA almeja alcançar os seguintes
resultados:

2.3.2 Atendimento às Necessidades Básicas: Garantir que as famílias carentes do
município tenham acesso aos itens essenciais para o cuidado e conforto dos recém-
nascidos, incluindo roupas, fraldas, produtos de higiene e outros itens importantes para o
dia adia do bebê.

2.3.3 Promoção da Saúde e Bem-Estar Infantil: Contribuir para a promoção da saúde
e do bem-estar das crianças, fornecendo produtos de qualidade que ajudem a prevenir
doenças e proporcionem um ambiente adequado para o desenvolvimento saudável dos
bebês.

2.3.4 Redução das Desigualdades Sociais: Minimizar as desigualdades sociais ao
oferecer suporte às famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo que todas as
crianças tenham acesso aos mesmos cuidados básicos e oportunidades desde o
nascimento.

2.3.5 Fortalecimento dos Programas dc Assistência Social: Consolidar e fortalecer os
programas de assistência social do município, demonstrando um compromisso efetivo
com o cuidado e proteção das famílias mais necessitadas, especialmente aquelas que
enfrentam dificuldades financeiras.

2.3.6 Impacto Positivo nas Famílias Beneficiadas: Proporcionar um impacto positivo
direto nas famílias beneficiadas, reduzindo suas preocupações com a aquisição dc itens
básicos para o bebê e contribuindo para um ambiente familiar mais acolhedor e seguro.
2.3.7 incentivo à Inclusão c Cidadania; Promover a inclusão social ao oferecer suporte
às famílias em situação de vulnerabilidade, incentivando a participação ativa na
comunidade c o acesso a recursos que contribuam para uma vida digna e com qualidade.
2.4 Contratação e o Plunejamento

2.4.1, O Plano de Contratação Anual (PCAjéuma inovação trazida pela Leí 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência c de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições c contratos c. mais importante, para conferir maior realismo á elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: nssisU-ncinsocialiá'ncdrciras.mn.gov.hr
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3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM I DESCRICAO
BANHEIRA INFANTIL 22 LITROS. ANATÔMICA, SEM

SUPORTE. EM POLIPROPIL.ENO RESISTENTE E

ATÓXICO TRANSLÚCIDO. 4IX29X78CM
BOLSA MATERNIDADE MENINO/MENINA: 01 BOLSA

GRi^XNDE COM 1 ABERTURA COM 2 ALÇA DE MÃO E
) ALÇA DE OMBRO. DIMENSÕES: - ALTURA: 28 CM-
LARGURA 39 CM

CONJUNTO PAGÃO 100% COM 03 PEÇAS. CONTENDO
01 CASAOUINHO.Ol CALÇA E 01 BODY

PACOTE DE FRALDA EM TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO 700MMX700MM PACOTE COM 05
UNIDADES

KIT MJJÀO 100% ALGODÃO COM 03 PEÇAS TAM: RN
KIT CAMISETA 100% ALGODÃO COM 3 PEÇAS TAM:
RN

MEIA INFANTIL TAM BEBE 100% POLIAMIDA O A 6

MESES CONTÉM OI PAR
HASTES FLEX (COTONETE) CONTEM 75 UND, 100 %
RECICLADAS COM PONTAS PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

SABONETE BARRA PARA BEBÊ CONTÉM 80G
CUEIRO FLANELADO. 100% ALGODÃO.
ESTAMPADO. TAMANHO 50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL TAM P (3,5 A 5 KG) COM 24
UND GENERO UNISSEX COM FITAS ELÁSTICAS COM

FECHAMENTO GRUDA E DESGRUDA. TOOUE MACIO

KIT COTQNDO I TOUCA, I LUVA E I SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN

S.-VBONETEIRA INFANTIL PLASTICA. 7 CM X 10.7CM

LENÇO UMEDECIDO SUAVE E HIPOALERGENICOS
14 ALOE VERA SEM ÁLCOOL ETÍLICO, POTE CONTÉM

70 UNIDADES 19.5 CM X 11.5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM POLIPROPILENO COM BICO

DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX ATÓXICO E ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM CAPUZ BORDADA. 100%

ALGODÃO. COR A DEFINE. TAMANHO 0.70 X I.IOM
EMBALAGEM PLASTICA SACO INCOLOR TAMANHO

GRANDE 80X89 UNIDADE.

UNIDADE

UIDADES

UIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UANT.

CONJUNTO

PACOTE

PARES

UIDADES

UIDADES

UIDADES

U DADES

UNIDADES

UN DADES

UN DADES

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecera Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assutcncissotíal/õ^Dvdrci ras.nia.eov.br
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5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação será embasada em critérios técnicos e
econômicos que visam garantira qualidade, eficiência, economia e controle de qualidade
c garantia de entrega dos produtos dentro dos prazos estabelecidos. Isso evita atrasos e
problemas logísticos, garantindo a disponibilidade dos kits de enxoval de bebê conforme
a demanda da Secretaria. Cssa escolha não apenas garante a qualidade e segurança dos
serviços prestados, mas também contribui para a eficiência operacional c a otimização
dos recursos financeiros do município.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Pedreiras - MA, em 24 de abril de 2024.

la Paixao da Conceição Alqt}car
Integrante Requisitante

Francielle Silva Morais

Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Sterphanne Carolirie Melo Mendes Sousa
Secretária Muniçid^ de Assistência Social

Rua^Manpeí Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mait: assj.<;tcnciMoçÍal^PO(lrciras.mnj<oy£^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.591.861/0001-58

Site: h(tns://wwv.necÍrein>s.ina.pov.far/

DESPACHO

Pedreiras - MA, 24 de abril de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora.

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para fornecimento de produtos
para composição de kits de enxoval de bebe, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA. solicitamos ao Departamento de compras que
seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para
município, conforme relação abaixo:

ITEM DESCRICAO

BANHEIRA INFANTIL 22 LITROS,

ANATÔMICA. SEM SUPORTE, EM
POLIPROPILENO RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO. 4IX29X78CM
BOLSA MATERNIDADE MENINO/MENINA:

01 BOLSA GRANDE COM I ABERTURA COM

2 ALÇA DE MÃO E 1 ALÇA DE OMBRO,
DIMENSÕES: - ALTURA: 28 CM- LARGURA
39 CM

CONJUNTO PAGAO 100% COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01 CASAQUINHO, 01 CALÇA E
01 BODY

PACOTE DE FRALDA EM TECIDO DUPLO

100% ALGODÃO 700MMX700MM PACOTE
COM 05 UNIDADES

KIT MIJÀO 100% ALGODÃO COM 03 PEÇAS
TAM: RN

KIT CAMISETA 100% ALGODAO COM 3

PECAS TAM: RN

MEIA INFANTIL TAM BEBE 100%

POLIAMIDA O A 6 MESES CONTÉM 01 PAR
HASTES FLEX (COTONETE) CONTEM 75

08 UND, 100 % RECICLADAS COM PONTAS

PROTEGIDO COM AN flGERMES

SABONETE BARRA PARA BEBE CONTEM

80G

10 CUEíRO FLANELADO, 100% ALGODÃO.

UNIDADE OUANT.

UIDADES

UIDADES

CONJUNTO

PACOTE

PARES

UIDADES

UIDADES

UIDADES

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-moii: nssislcncinsocinlrfl pedreiras.mü.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.591.86I/ÍI001-58

Site: httns:/Av\v>v.owlrcii Jis.ma.2ov.br/

ESTAMPADO, TAMANHO 50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL TAM P {3,5 A 5 KG)
COM 24 UND GENERO UNISSEX COM FITAS

ELÁSTICAS COM FECHAMENTO GRUDA E

DESGRUDA. TOQUE MACIO

KIT COTENDO I TOUCA. I LUVA E I

SAPATO 100% ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA INFANTIL PLASTICA, 7 CM X

I0.7CM

LENÇO UMEDECIDO SUAVE E

HiPOALERGÉNICOS ALOE VERA SEM
ÁLCOOL ETÍLICO, POTE CONTÉM 70
UNIDADES 19,5 CM X 11.5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM POLIPROPILENO

COM BICO DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM POLICARBONATO

COM BICO EM LÁTEX ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM CAPUZ BORDADA.

100% ALGODÃO, COR A DEFINE, TAMANHO
0,70 X I.IOM

EMBALAGEM PLASTICA SACO INCOLOR

TAMANHO GRANDE 80X89 UNIDADE.

U DADES

UNIDADES

UN DADES

UN DADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

^Atenciosamente,

Sterphanne Carollne Melo Mendes Sousa
Secretária Municip^ de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nssistvnciiiüociflfa nctirciras.ina.cov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

Site: httns;//M'w%v.ncdrcirns.ma.onv.hr/

A Senhora

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, estamos
encaminhando cm anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o
objeto Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits
de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras - MA, para comprovação de preço praticado no mercado.

Pedreiras/MA, 25 de abril de 2024.

JxUuo. -^íijhy
Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras



PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

CNTJ: U6.1IM.2M/BU0l-<9

Ki'»|i'>n»a> <1: Alii-biiv Silva riu Paula

[>v|iuil4uiriilu: UIrvtiira ri» Üu|iurtunu'iilii ilu (liintprai

^CEHTIflCAOO—I

pEDREIR^SíMft
ProcAjtMOÇa/202A
fls.IB— r-

Relatório de Cotação; Contratação de empresa para fornecimento de produioí
kits dc enxoval dc bc-bc. de interesse da Secretaria Municipal dc Assistciicia
MA

ara com

ocial dc rciras -

Pesquisa reaUrada entre 25/04/2024 15:13:15 e 25/04/2024 17:37:59

lüiicriiruimiiLulcuumultivliiiiAuKtiTniauvaN' (i$ ilcUT itc Julhurie 2II2I (Lci u* 14.133).

M{todD Matnnrilteo Vptiesrio: MòliftArílmv-ticitdMtKucusobtidus-l^u.Mluuíridiu-iHn basuna.ntcriiaimenctiiniiJetudaiuiprowSictucíuiuilriSpvIu ;

^ luuárin luiia uc^ucle dutetniltudu (tem

''Vi>Vtravlair|Mt>l'>AStrMU»>V*iUifea^ifr4unnriu^(/4/lU«A;'/4'43>.<M.I'>(gnj:'i4)>üí^i<bpn|tnnn>ma!rMbá(irn^4Sá)«Uff.4ar(Me>ri;

1) aANHrnt A iNK.j,>mi. 2: i.n ros. anatômica. sK\t suportI'.
l!MroUPRüPILtNÜR£StSTIiNTRi;.AT6.Sia)TRANS!X'<.l00.4lX29.X7g

CM

2) BOLSA MATRRNtD.ADE SÍCNIKtVNtENIKA 01 BOI.SA GRANDR CÜNt

I ABKRTL R A COM J Al.C \ MAO

i: I ALÇA Iir IIMhR< I, !3IM1--\S<^.A -

ALTURA; 2« CM- LARGURA .•-O CM

3) COXajNTO PAflAO impA CONt ÜJ PEÇAS. CO>m£NDO

01 CASAQL'INIIO.Ol CAiÇA 1:01 BOnV

AlP.ACOTI; nKtHAI.O.AHM II-CIUO UUPIT) lilO''.

AL-OOU.ÂO 7wtMMX7llllMM l'.ArOTE COM 05 UNIDADES

5) KITMUÀO 1(mt ALGODÃO COM 03 PKÇAS

TAAt.RN

ír|Kirr.\MI.SETA IÜU':..ALGOI)AOt;OM3PEÇ.AS

7) MEUINF.ANTILTAM bebe ilKfiiVOlJAMlDAIJ

A (. MESES CdNTl:M m PAR

.:) H.VSTI-.S ri-rjú (uiíToNim-) contivM 75 und, luu

% RECICLADAS COM PONTAS PROTEGIDO COM ANTUiERMES

SJSABONETI? BARRA PARA BEBÍ CONTÉM RIIG

in) CUBIHO KI.ANKt AIM. lOtW ALGODÃO. ESTAMPADO, TAMANHO 50X7

Prcfoi (Jnanilriadt
Evtlniiiiiii

3  SOUnidKln R$i5.ã9

(un)

3  50llniibde< tU55J2

(Bfl)

3  50 RS 20,113

Cunjuiiiais (wi)

3  SOPkuwiBi RS 33.11

3  SOKili RS2S.(il

(un)

3  SUKitt RSI5JU

iun)

3  SOParct KS4,ó4(unV

}  SUUnirindo RS.L7.<i|un)

3  SOUiiIO-hI» RS 12^01).

(Uit)

3  SOPiuulc. RS 21.OS

(un)

Perumtuul Ultimada

Caluubdu

RS 3S.fi9

RS 55.52

RS 20.5?

RS

2.71M40

RS

1.WI.50

R.$ 28.01 RS

1.430.511

RS 15.20 RS mui)

RS 4,84 RS 242,00'

RS.T,75 RS 187.511

RS 12,IM RS MO.no

RS2I.&5 RS

i.ox:.su

in HRALD,\ Dp-SCART.AVEI.TAM P (3,5 A S

KG) COM 24 UND OPNHRO UNISSKX COM

ITTAS ELASnC-VS CX)M FPXHAMENTO GRUDA K DESGRUU.V

TOQUE MACIO

4  SOUnidadei RS35.71

(un)

RS3S.71

RiliIcnon<ndono«Mi 75^0024 17:38:3«tlP 200.14^9.701
CndtgoVaida^ HLNp'MWn)nJDIOInCI!cn2>vOi|lXrlirnHu8Pa>Mtki)HUenPltn6WAH38K3il
)mp.7\vw«7>iwenilnr>nrn».rTín.ht/Cr!nifl™rtnAuinnlrorl«lo''lnl<nn»HLNf>4NWo(oJOIOlnC6eo2xva]0{(SlltiHiHPíliN4lliíiHLI(liiP(mSWA%2S.'W%2Sai1



12) tCI'l C0'|-ENIX) I lOfCA, I I..UVA U

I SAMTO IwniALOODÃÍlTAM: RN

IJJSAaONETBIRA INFANTIL PLÁSTICA, 7 CM X I0.7CM

14) I.F.NCO UMEIJECIIKISLAVF. F. IIIWíAl.ERGfiNI-COS AI.OE VERA

stM ALcauL irrluco. hotl contém 7u unid.\ues

H.ítMXll.SrM

15) MAMADEJRA 2411 ML EM r(«,rPROPILENO mM Bla>

UESILIÇUNE

l(i) MAMADEIILA líU Ml. FM POLICARBOSaTO COM BICO

KM LÁrrX ATÓXICO K ANTIAI.ÊROICO

17)T0AI.HA FRALDA COM CAPUZ BORDADA, lURiAIXKlDÁO,

COR A DEFTKE. TAMANHO U,Tu X l.IUM

IK) ÉMOALAtiEM PLASTICA SACO INCOLOR TAMA-NHO GRANDE «O.XÍP

IJNinADE.

3  SOKiu RS 12,72

lun}.

3  50UnUMu R37,S2|tin]

.1 SnUiúJ^iIcs Ri 8, lun)

3  «OUnlcUIu

3  50 Uiudailes

3  SOUniduh»

H5 tM4

lun).

RS 15,21

luii)

RS 13,AI

lun)

RS (2.72 RSA3fi|(U1

RS7J2 RS 375.00

RSRr^R RS 419,00

RS >6.44 RS N22.(W

RS 13.21 RS 76(1.50

RS13.fi2 RSr.RI,<W

3  SO UmiUles R.S7,14tuii) _ - i '■
'r 'pÉiJRÊlRAS/MAProc, 120^2023-

RS 357.00.

ValorGlobal; RS I7J197.UII

Detalhamento dos Itens

Uutii I: BANHEIRA INFANTIL 22 LrrROS. ANATÔMICA, SEM SUPORTE, EM POLIPROPÍLENO RESISTENTE E ATÓ-XICOTRANSLÚCIUO.
41X2VX7SCM

Pneu (Mlmudo: RS 55.60.tun) PerccniBil; - Pneu Eiclnudo Calculada: RS 55.69 M6dla dM Precm übildoi: RS 55.69

DUSRtIdide Dcácliciu

50 UoJOadu BAI4HEULA LSFANTIL 22 UIKOS.AN.ATÕMICA. SEM SUPORTE. EM PCRJPROFILENO RESISTENTE EAIÒOUCO TRANSI^'CU}
0.41X29X7H.-M

PreralCampr» OuvcrnuniciKaU) i: Mediana dst Propuwu Ftnaíi
hí 1.1'l .'".fj/Vft.t 'IrU^/lrJufl"' ife íLím' N tí.'j

fíKruc lIlllD.uili»: PctiiMln: 25'Ú4'2Ü23 j 25AM'2l>2't, Paiavia f.Tnivci Ranticira Piõ^lk-a Inlamil;

Óraio: PKIU Í.ITUK-\ MlINICIPAI- DF MARMELlimo - PR

Objeto: RhGIS I RO l)k' PKECUS parj liuur.i e cvcniual cnntralaeáú dc rnirre-u pus
ÍLnnecinictitu de Silea paia ^e>lan:k*. Fardieira infantil. cuOcibu-aniialèipicn, eueiiu,
iRildne cm olgoil.tii, kil imda. luvn e uuie.t), calca. tuiJy, ue>a(inhi>, U|vitipcbvill»de
iMiiliii, aCcndciiüoiuncecínidaJo dii Ucpanaincnmdc Aaaiitáieia Soeíul.

Dncrieãn: Banliclm ü«u Inlindl • MadcM: R{j(iila. Dicnàiel, Meiennl Pltolcn. Tipo Fncnela:
hTieusin I'/ CiKI-i-. Fi80. AUítíonal I; C Satiiinoclm."npoTainn,tt C iiimpu Trpo
TiucaücN Alniufuüaüii, SupuiUr, C Supinie Diiliiavel, Cor C- rui.fõpaeidadcMixijna:
,Alc:5 KO.

CallMal: 467568 - M.nlclo. Risida. l>cn,N'c( 1 Milcnat; Plôaücol Típn Pni,»»!,), Fnu*a<i> P.
<'iiauF(tn|.AiUciraul l:C' Sahnnciciia | Tipo Tampa' C'Tampa Tipo Tnwsdar
Almolaüaila | Supnner CSupoiir Dulsdvcl, Ccn'. C- Coi | Capacidade Mi8inu; Aic 25
KO

Aponua M.iicriiiia; Opciaibf: IgualQitlFiimcccitur:
Data: 21 122U23 15:0U

Modalldidc PicgJo Klcimnica

Idenimcaçao: N'P>c|lãu:R8201T / UASGHMSZd
Lote/ticm: 'I

Ala: l-lnlr Ala

.Vdjudlcaciu: 1VIII'2I)24 14:-I7

HumnTuaaedu: 29'T)i''2U24 [4:45

Fanle; cvu-a-,vt<mpra^vcnianienuIt,gov3n-

QuaDtidaile: Tu

Unidade: Unidade

Rsislòda gendu nuda 2iWX}i 17:M:U <|P. 700.14,69.70)
CódigalAidaeilri k9LNpaMIA><i(nJOI01iiCecyZivOtlKclilnHi>aPgiN4lkaHugnPUneWAK3(lK34
tillpJ.'iimwbari<»1r>ti>iicn>.mm,b'K>ii1i(«sdi)AuIiineoitii<ln'>lnlioi»t1I.Nn4MWoralDICnnC6egZnOiiKetilnHu«PiuN4Un]HUBnPtinSWA6íZS3d%3Sád:'
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CNPJ Ratãu Sodal do Forncccdur

•l3.IIR[>.2WWU0l)l-t 1 FB CUMERCIO DE EVXOVAlS E ACESSORfOS I.TDA

""pedreir^^íma .
-.a^jíigAaoiJi

Valor da Propoiia Finai

RS i(l,U2

.Mai\'«;ADOIJ:TA Í3.,K - XJ
Fabricanie: C.AJOVIL |KUP- '
Müildu: INFANTIL

l)Mrrlçi[K Bnnlicirapl.wtiKiinfttnlil ainlémica. uim «í icgiúnlcs esjKcIticnçú® luinlraai: [iibilraili «m niiilerial Uc pDlipfOpilsnn.niai cutliH aiitdúnilaJos. local apiopriado
paia MitKinctcc capcaijo, válvula cm EVt! Mm Lurc para cscDomcoio Ja água. capacidade Aiiruma dc L5 liuvs, pcvaiupcmadD alidíl (jmlM.Cccu. braDca. vsulcuuacaajela

Odadu; Emlcrccu:

Sãíi Paula Pllií DOM l-RDR011.3*4 [ll)4i2(i-IÜOO nsiliuscicâCro^gmiiil.oain

4r..(HU.723íIinHlJU CÜSTA SSOUlJACOMURCIO HOSPITALAR LTUA

.Mana: mtNATAIJDADE

Fubrieunic: KIT NAT'Ai.IDAI}E
Modela: Banliciia UsoliiÊotU

llMcrIrdu: BanlmÍM Usnlnbmu! Modula- Rígida.llroiQvcl. Maierial- Plànicn .TipaTocnoa Tjimoo P.Tosijs Fiaa. Adicional I: C/.SabanOclia. Tipnlluiipa; Cliimp»
^iipiWf ri Supailc Dobrâvcl. Coi: C/Coi. Capucíiloik .Mâú/na: AlcTí K

£iidcrç(a:

Og.s4l.90MOOI.58 OM MOVEISECARRINHOSLTDA RÍ»í'

Marta: Adolna

Fabrieaaic; caiavil

Mailclo: 25 I

Deitrlcüii: Banlu.-lcapla<:tíui íttRimilunciUiiTiica daimüada imi milciial ilu pulipiupilciiuuoin caniuianoulundudoii. tix;dl pata aalsirc», esponja viiLvolacuI pvil v'Oin loots dc
vWiUiOL-nt» ili aguiociiin capacidude mlninui dc 2$ liliM, oipiatatidii iípcui dc 2ll|cgaas cuccs mijoritininciitcliiaTioa c vcnlc

Eiidcecfu:

27.SJ(i.b33/ÜOOI-l7 BAZARCHtESinTvAV1AMK.VrOSriARnaANATOSLTDA RSe8.2:

Mtrct: Tuni Bab\

Tabrleanie: Tuni Raby
Moddo; Aniiôrroca 25 Uuut

DneiirSO; Panhcim plA«it.i tnfnniiljn.aútniuj.umnu»eguliilOía|jetifitJi-6csTmnirtuí; tibricuiii um "uleeval iJcpolipnipdeno. eom cantos oncdomtiiloe, local apropriado
pata idbunciee esponja, válvula uin PVC com incst paiucacaúnairoüaágua, cupvicidiuiieminlmaile 25 iiuos, peaaaupwiadoalé 2U i(aliw>,Cuiecbiiincii,vctdcDUaina(cla.

Fndere(W

4S.!)ll.'ál4ni'ini-3U DSJCONFECCOESLTDA BSfi!t,3l

Marea: Adolcia

Fvbrlcaate: Adoielt

Modela: behr

Devcriçdo: HanlieiraplüSlicu mfaniil jrutrrr'miL*a.vom uS vcpuimus c»rcv-'l<v'acO'cS oilitinus. rala içada em matcriul dc pvdqsiüpdenu, com caniu» airedunduili», irreal uprcpriadu
pjnis.ihonclcccvptmji. vdivulaoiti PVCium Ijctc paraeMoaminUi da ÚBiu. capaciditilc mmimudc 25 iinos, peso supunjdnatc íbipiilns, biancJ, verde cm amorolit

Endereçar

23.379.M7/UUUI-36 COMERCIALHIGÍTEXLTDA RS'6S.Jl

Marca: AÜOLETA

Fabrinnlt: ADOl.FTA

Modela: 3S LITROS

Dcacricdo; ISanhcira piáutea mfdniitamdjhnlni.coni aiseguinlcs rapccincaolwnintmuic (abrinib cmnuienal <lc pobpnipiienn.eóm unlnv.tncdnndiidiM. local BpIvprladR
paia siixme(eocsponia;vdlvuiaeinPVCcu<n |am pam scnanumui da dgiu. cupuciitudrinininu<Je25liiiut, pesa HuiuMUduaié 2l)<|uii»ii, Cnits; branco, vcede ou omarala.

Endereça:

Rr..L'IStiAMA,735

Telcronc:

(ll)2SllkA32/i Tidunto.dauil^upi.uotn br

24.«6:.023;UÜÜJ-7.l MULTIFRAN SOUJCOEStTOA RSÉdJI

Marea: aDOLF.T.A

Fabrlcaaie: ADOUrrA

Mudrlo:Mr>4TWA15LT

Ilotcrlcda: Kaiibeiiá pl.isuca infautil auaiúuiu-u. emitas seguintesespeeidcu^ní iniiiinia.:; labricnda ciniiutcrial dc itcliprupilcno, eum cauüasanedundadm:. iiicoi opropriadu
tmraaabuneiecr^iRja. válvula rui PVCcuni lacie pancscuaiiicalii üad£Ua,eupnududc»iIniniade 25Tiuus. pesii su|taiudaald 21) ipiiluá. Cdieá: briinci, vctüe ><u anwebu

Cidade: Endereso;

franca H HAMON ANTül.lN IIERN-\NDES. 1721

Telefanr:

|ló)V375-663*

Emall:

mullirTjnveiTdiU9iJ[/,pmui1.eoRi

Rolalódo gorado no dia 25514/2024 17.38:38(19 300.t4.S9.7a|
Cddiga Vbidtpao k)LflpaMWuraJDIOtnC6cyZxvO)IKcblnHi«PpzNaikqHU8npln,SWA%3d'A3d
bttp /Avwwbanccidepretaisxam.brTCerijficadaAutenPodsdBVteanneldLNpiMWoToJDIOInCecgZxvOdtKcbfnHaiSPrteNdtkQHUdnPirrãiVASZSSdKZSSd



iKm :: BOLSA MAT^RNIDADI: MEKfKO/WCNIMA: Oí BOLSA GRANDE COM I ABERTURACOM 2 ALÇA DE MAO E I ALÇA DE OMBRO.
DIMENSÒCS; -AL■^^Rv^:,2» CM-UNRGLTIA 39 CN!

Pnvu Efiiniailii: l>5 55.5! lun) fcrctalBal: - EatlRiadoColculailii; Ri 55,52 MétUx d« Prtfai Obltdui; RS 55.51

QuindiUdc llmrifdn

50 Unidades BOLSA SIATl:RNIUAUI£ME>^INO.MkNlNA: 01 BUISAORANOE COM I ABERTURA tX)M

O. DlMENSÒtS; .ALiURA; 2H CM- LAROURA 3'l CM 1

ObiCrvatlB

Prrfa |t?umprai Guvcroaincnutü) I: MrdlaiuduPni(H)slM rioiit |
Ic.l >'l J'iiü'VAa A tl7licJidlhi, ih 2tHI lUt 1^' " liSl (.
Rllros UUiiuds»: PcnotU): 15 IM/Jim .\ ISDAlOld; PjUvra Chave: ROf.SA MATrRNlD.\Dl'
IgualQldFinnccrdcii:

ÓrgJu! l'RliI lilTO MUNtCIIAL JUAOUIM TÁV(.>RA
Ohjclo; UofllraijçQn üc esnpn^n fuca liouiiiiv^éo de itens funi vooipoi* Kiis de higiene piira pessiM.*.

em ik Riu c KiuNaulidide.ow leiou» soUcilsdos pelo Seaeuiu Municipal
Jc.Acsiblèocio Sücul.enm quaniftouvve e eapeci^eit^õcs ccimjJoa neue Termo do

Rcíciêiicu-

Dceerleiu: (runfeceiu Buka- BOLS.A M.ATERMUADli. MoJeiíoI cm vinil lefoidadu.alda
pioltmgodo, Hpoiii ni< iimhrn, olluni mínimo 3U em e lurgum minimo 39 um Com Fucro
impenucável bruUuu .Auobiamciilo cm mclol dourudn. Com boUoItunloJ.

CotScr: 22551-CoofecçilnRiilu

1 ALÇA »E MAo E I ALÇA DEOMBR

PfO.C)9^MQ0j/7gqg
FLS. ' " "ÍCf^
Rub. r

>  I

Ml-NINO/MENIN; Apcnu» Moceriais; OpiT.idm:

nuw: |2/U7,'20:3 01.íÜ

Modalidade: Pregão Hluiúnico

SRP: NÃO

ldenlinn(iB: K*Prefü»:T3:ni3/UASa:9X7(>49

Lide/ticm: '14

Ala: T inliAl*

Fnnie: wtvutu.ompriLSgnveniflmeiitaiii.diiv.lrr

Quantidade: 2|IU

Unidade: UVlDAni'.

CNP.T Rardo Sodal do Famcccdnr

■l3.Uli6J0IVtJ«lt-l t HB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORRJS UDA

•VTêNCEDOR*

Vgjurda Prnpusia Final

Ki5U.b3

Manai .Maieo ala inlotmada
FmbHeaole: I*ahriejeilc olo iorarmidit
Ucaerleáa: DOISA MATERNIOADLL Meeuriai em vinil Kturçado. aleaprolongiulii, apuia IM ombro, aliun mlnimii ãQ cm c iorgam Riinlnia 39 cm Com Forro impermeável
bniriuo Aeiilumoiiiii cm mcul ihiuradu Ciiin bnlui frunui c acabamcnu cm ilmarado.

endereça:

PRQDOM PEDRO ll.-W (1119526-1000 licilaaMa.dliaifgmail.cnm

04.031.25111001-61 EA P IMPFJIIIJM ARTIliOS PERSONALIZADOS r.lHFI.I RS39J

.3luree: Marro nl.r iniemiad.r
Fabricante: }'iilirlcaiilu nín inlnimadii
Dncrlçlii; IKd.SA MA'ITJ4Nli)ADi: Meicnal cm vmil TcliirçO.ln, alç-j fmilonguila.opnni nu ombru. alUra mtnnna .11) cm c larguro rrnmma 39 em Cnm Finni impenneáwl
bt.ineu Acniumcidu em mei.il dourado cum hulmi hontil c aualnimano em dovrado.

FmmU Riu Uiaude

Endenço:

RR10ACUNCiUl.l<4

Tclcfaoe:

|411á7)l.4í35

iO.R92.IS6mOOI-<W nOUSAS FENTXLTT5A .RidO.I

Marca; Matea nlti mthnnnila
Fahricuile: ralttKanlsnloInruinMdn
Doerieio: RUISA MATERNIDADE. Material em vinil refoiçodcá "Iça pnHcmgidi.irpoio t>o ombio,altura ndninu }llcffl elai^ina mioima.HVcinCeni EtatcriniperniMVicJ
bisncD Acatummto em mcul dourado Com bolmtronlal 6 «aadiaraemo 6" domado maiua própria

Faiderrçm

3'l.«4.2»4/IIIWl-00 RELA VISTA TF.XTU.LTDA R$4'J.I

Aterra: Maita tilo mioimadJ

Fabríeantc: robricaaicolo inTomudo
Deverirla: ISOloIA MATERNtDAD!;, Maienjl srn vinil ictivçjiki. alçopioliingada, apino n.ionibro.atlura mínima 3Pcmc laigora mrnima 39cm Com Fucru rnípcnncavcl
hiiiiivo AcalciMiento em maiol duuijdu Curn thjbu OiniLll c Ok-abemeiilo em dinouJo. Maiva: Prôfriid Modelo; Pióprn- biilicaa: 15 DIAS Pd>ramunto: 3U Dl AS Validade do
pruptiua' 'ill DIaS Amovtra; SE .SOLICITADA Giiaiiiio: CtiNFtllIMI- EDITAU

Endereço:

Rdaknu pendo no «a 2S 04r2a2a 17:3(L38 dP 200.1433.70)
CódsoViihSacAii HLNpaUVrur»JC>IOIni:6<a:2nOi»(diliiHuSPprN4llud1UBnPln«WA%3rlH3<l
hDp3W<n>iianivKliirireeDa£am,lirrCon/icailaAuiimuodads'rkik(«i*nlNp'UWoI(NDIOu>C6ce^OniK<F>'nHjl!S>prN4Uii)HUanPuiiõWAAi253d%2S3d



CNPJ RifSu Sôdil da rum^cdup

3rfi57<f]9/l)0UI-20 AlJNTiRORPnTA].ONrTO&H7F1UUU5(^0303Í03

Vaiar (ia Pnipstia Final

Marca; MajuaJamlorauib i PTOC^ fj"! i' i
Faliritanle: rulirKamBnàuiiilianiuiíii [FLS. "
Umcríçilu; BOL^VMATIiANIDADL. Moicdol cm violl ictortcUu. alça prultioicdi, apalr w p^to. aluisn Aiintnu
boacaAmbomentacm (noat üuunulo ITmn boUn BaaBtcatiabaffleiiu cm Uoumjo \

Ijidrftça;

RÜ S2,0tJ

ninu cm Com I'cai0 Inípcmedvcl

2n.í7h5Sf>/n(Kir.94 RFJlTONUN"nUSTRIAp.a)MERCIOTEXTIl.tTT)A MíiZ,!

l\Urca: Uaicanlo miotnuilá

Falirícanir: Kabricmiloiúi; Inlcrmailu

llMcrIçdu: DOI.SAMAÍilKSINADIL em vinil icliKçeiln. alço j^ioiongaila, apoia on omhra, aluu mlniitia .11) uii c luguta niininia .W cm Com Fona ioípcmicivcl
hranca Acahanicnln cm metal doutada Ciam HuImi Konlal c ocobainâniii cm dcuaitln

Kadcrrçiit

RIIOMlNCOSPRtm.2Sí

Telefone:

Ill|a324^.i:h

Cmall:

.ÍilIluWlÍbciUiii.cr<il.hr

•IA.53I JPMVmi-TX MELHOR OFERTA COMERCIO UE MERCADORIA EM OERAL LTDA

Marta: Marta adolnlamada

Fjlirieaaier rabncaBrunloinliamodo

Unmçte: BOLSA MATrJtNlIlAUk

RS7Ün

Fmdcrrçu:

HUAJOAOAKTONIO.SJ

TcIcfaBc:

(OmUMIíO

baaili

l>(ArauauiMúladem((t»twLainl

57.6í2.2il!»/ll(ttl-33 SIMONI INDUSTRIA ORARCA LTDA RS 754:

Marea: Mjiu nJlo inliiinuda

FabrIranIr; rabricocic nla ínlitrmoda

UneriçaD! Uncriçi» ROLSAMaTLRNIDATiU Molcilal eu vloll ictuiçodu. alça >olcingaita. opum na uiiibie.ullim ndaioa 30 em e largura nilaúin J'> un Cun Fona
iiiipermcávcllirarxa Acihaiiienlii ctn mcUI diturada. Oim tulu linnul.

Kndercçu:

RMANOia.TFlXQRA.ifl

Nume lie CoiKKu:

Moieelii

TelefuRcr

(i4IJ}44-Ua3

llnallc

timniiliuMiuiüileglfnuil.eain

'l0.57!».3gMlMI-74 WMO DISTRinUIlWRA.LTDA RS.7$,'âO

.Morcit Miiee odo imiiiinada

Fabcleanlc: rabriçoru; niuiurnmutla

linoiçln; BOLSA MATURNIDADL. Maioilal cm vinil tclutvadu, alça {tmlo<i{pdii,apDlvMt^ry,a1iimnlinIina Jll.en c lo^tita tniiijnia 39 ain Cotn Furu •Ripetiniátnil
bnncoAciluinnUii um maul ilmimluOiin boleti fiuanil o oaibaniureo cm dourmio

EadtRço:

Rl!/\AMERia)VESPL'a0.f!9''

TelcfoBai

(41J35Í4-.Í0M
Emalli

ticiuiwiug^nujlciuu

49 057.3J5.'n'WI4W SUPT: INUUSTRIA li aTMERCIODEPASTAS LTDA R$77,«)

Marca; Maita nio inrtumada

Fahrlcanle; FetnivuiitcnlM mtinmjdrt

Bmrlçda: BOI .S.A MATLRNniAOr:. Mutmial em vinil lelurçado. aJçapi(4migada,4)0Htauriátlirv. elrura minttiu .Ulvm e tur^iua.mtninuv39«.inCntn Fvarv impeimeâval
binnut.Vcvdummtu tnn rndal duuiada.CmtthvlMt frcml.il e ocabimeTaci en dourcalo. Mona a Falincaç3i>: Pivpria. Mivjciu, BoIm. ValbUda dcvuptnpovia áda Atlfuadumuil
dl11». (tintcditv lU duu euipul lia fura a ahcntita do pimcnir caiBmc;

Fmdercta:

ü2.J62.74U'U(lül-<íl MGBCAUOVAaU LTDA

Marca: Verta nlü» Inrormiilj

Fabrf çBBle: Fubrit-ciire itHn laformada

nmerlçiar BOIAA MATERNtnAüF. MutolaI em vinil nsflnçailu, alça pn>lB»ijíaia,ap("o»i»«»iilm>, atara «(niiti» 30 oti a latá®»'"''''™ ífrm Com Pwni impermeável
branco Atabjmmiutm meai ilouiad» Oim bolao fiicilale acobimenru cm dcunklo

Chiadct

Joai{ulm Tivera

Gmliocçn:

AVENIDA PARANA. 1276

Nmnedc Cantan;

MAIKUM

Tckflmcr

(43)3SSt>.13M

Eniail:

mctcai1pvalle_cllnl£li(HouiLaiun

U4.ü86.7!l3/UUUl-64 BACULAR R BACELAR LTDA RS 78.60

Marca; Vatcu ndu Inrnmtada

Falirlcunlc: ruiiiicamr ndu inTirimudu
Brivríçju: UOI..6A MATI:RNIDADt. Miilciial em viitil leíoiçjib, alçupriiloneaiiu, apoio (lo uinbii', ulCUie miriltnrt 3tl eme Ur^iu niinima34cm Com Fimii impcrmeival
Ivoncu Acrduiiicnbi em riitiiil «Itiurado Com bolctifroiiial tauabumettlóein dourado - MaRC'A MaVFHABV

lladereçn:

AVCiOV. 1'aUI (íi. BI./PIMENTKL. 12

Telefone:

1«3) .<641-6161

Fjiial):

giirç>i_orlanie(^iabnail.eúm

Bela>craii]««dara>0ia3S<Mi]O:ai7:iS:3SllP 700.HS3.701
Cndiila VnifUifiii HNp4MWiiroJOIOInC6ct)ZnOnlKcblnHuePiieN4<kQHU8nPlndWAH3dN3d
BllnyaviwüonuMli'Keemjtnm.bwf:ni1ifi<»lQAiiteniie»d«di>»ioa«iifldlJ4naiLrWnlrJnifwj<tg7«rfb)iieeMra<iJiOr,rfaann;Him-B.mei»*t:aa-iHiaveea



PEDREIRASíMA .

Proc Q^"MÚ(y.^02_^
PrtTofUDtnxKnut PóbIlciM) I: Mcdlinidik ProtMMl» Hnib ^ R
In rUo. " í

^

FUirot UdUzadiu-. Pciioito; ZS.M/JOIi j 2SnW/2024; Palavra Cimvc: BOLSA MAnw«+)AlitrMltNn\ij'MhNl.N; ApcnaÍMaicriuisi OptraiSiir:
Tj;ualQi(]Funi«vcttLii;

Óryio: 1'iuiriluta Munitiiul >li:Aiil£iim Julku Dilai

Oblclo: Aiiui/íli,üu üc Kit Brtie. |>aia o iiiufiaiiia NASCER FELIZ, vú^ailn bincllino dr Mudilldide: Uitpoauí

llCAditil» cm unditiW.v dc mmni vtdncnabilidade ni) Miiiiicipin de AiiiriRt» /iiai> viiuiido SRI': NÁO

idciilcr ileiitiiniLiMiliitUilii pele vcciei.iti.i Muiiieip.il de Treh,ilhi> e AMiUlciieln SiK-iul

Diiai :5.w:n34mi:()n

Mudalldade: Uitpcoiui

SHI'! NÃO

lilctilincariu: I7lfi
ncacHcda: BaL-SAMATERNIDAOE, M.VSTIHCARA.TKCIDO.S EM MATKRIAI.

SINTÉTICO, TAMAMinjD CM AI.TI UA 40CM COMPRIMENTO 12 CM »E

I-AKCCKA. aI.{,:aS r»E MÃÜ IlUPLA »; AI.CA f>E OMRRU. AMPLl) ESPAÇO

INTFJl.NO. - AO I NIDADP.S \A COR ROSA - fi» UNIDADES NA COR AZiri..

nOI.SA MATEnMt)AOr.PI ASTIPICADA, ITCKHIS FM MATFRIAI SINlTllÉU

TAMAVlll) .1(1 CM M.Tl'HA4ll<T.I ( OMPRlSfENTÜ 12 CM DE LARtiUlC-N,

ALC-AS DE MAo DDPl A E ALi^A UE OMRRO. AMPLO ESPAÇO INTERNO. - Ml

LfMÜADES N.\ COR UOSA- 60 lINtÜ/\DES Na CORyVZfL

l.ufe/llrnis IIIO

Alai N/A

Fontei leeb.ijUAliiydueiiiat.coni.brtptKesuis^

1icilaU«i<i!d'prclinlura_m«iiicipat_ile_4n

S0IVÜ_{1KIÜ

Ouuiillilade: 1211

Cnldadc: Unidade

CNPJ Railn Soòai da Fornccedar

49.T»,.241/0001-16 MARBA COMERCIAL LTUA

•VENCEDOR»

Marta: M/iva (Ue nirwiajiU

Fabricanlc; Fabxw.vUevdn infoimule

Dcierlç2o: Deurreão nAo mfoniuda

Kndertto:

Valor da Prapoiia Final

RS 42,00

Frei;o [OolriM Entci IMfahciia) 2: Mediana daa Prupoeliu Fiuila RI

/ii- yxktl\6i ikVf (Itiu uji))

nilro» Ullll7jid(Ni: Peiiudii: 25/04/2(123 à 25/1)4/2024; PaUvm Chuve; BüI.SA MATl-RNtDAWr. MI-NINO/MF-NIN; Apcnits Mutenais; Openulür;
'l|;ua)QldFiunn:<diu:

ÓrgSo! MIJNTITPIODF.ITATJNOA Dala: JIHHaon lU.IO

Objriu; Ai|uisivau ik bvUaa de muisnidadc gwraiüupovdu PAIH-Dnclóna da Aesidcnciii Suciill ModaUdaJt: Di.spenea dc Llt>U(3u

-t.RAS <t>D. Vlír^

Dricrífans ROLS,V MaTFRNID.VDE ROUSA MATF.RNIDaDE ■ BDUaMATERNIDADE

nOLSA MATURNIIJADE

.SRP: NAO

Idinlincatdo: 46/>)4l27(nDI/>3-l-OOUOU(>.2023

Lou/liun: |.'l

Ata: N/A

liumulnsafia: 2l.'0H'202JWiUU

Fonit: Tinps-.Vwwv/.yovhfipaqupi-bi

Quaaildadc; IIK

raidadr: UNIDADE

CNPJ Rardo Sodal dn Vorncctdnr

74 Jl2ii| 3/DOO1-74 FELICIANO & OA LTDA,

•VEXCTiDOR»

Maria; Merca nlvinrurmadj

Eaiirlcaflle; Fahriceaio nio inrumteda

Rnirtcln: I>ri("ii4ci Mo infonnilda

Enderecei

A^lurda ITopoviaFlnil

R&34.90

RelaUjnauemdonoiJiaajrHaora l7.H:3ailP. 700.14,69.70)
CnOiigQViiMafaii IIUIp'MV/eroJOlOlnC6eg2>v(>tlK(il(nHua^K4DiqHUenPlm6WA%3ll%3d
hnp/'«i»wJjancn<1ífitie«rtimJ»/Cerljr«»da*utnrilodade''li*en»ldm(>4MWa[iva«OlnC6eflZ*yOi1KaiMiollPiwN4llii;HU»nPlm5WAS7S3<l*aSd



liem 3: CONJUNTO PAGÃO IDOíi. COM 03 PEÇAS. CONTENDO 01 CASAQUiNIIO. 01 CALÇA E Oi BOOY

PrcçB r.vilmadu: RS lO.SH (uni 1'n-ctnlBal: - Prtço lúiliiiildo Caliulfldii: RS MMIn dm PruiíiH Uhlidui; RS

Qaauljdade Dnctlçio Observuçãu

SOCoBjuoio» CONJIINTO PACiAO IWSÍ COM 03 PECAS, CONTENDO lil C.\SAQUINHÜ, Dl CAl.ÇA E 01 BODY

Preço (CamprasGnvtmsmcntiii) I: Mediana da] rroposini Final] RJ

>.-./.uj.}-.ijiv6iii«rjcJu;4i.ife;w;ítrfu';-/í.i.(i P^REIRA^/MA
Filtro] UtUizaduii: Pcricdu: Í5/04/-0Í3 á ZS/0'1<2024; PalaviaCiiave; vcsluáriu intanlil: Apenas \ :

Ôrgia: PRCJCrnULAMUNICIIIM-DECASCaVIX , ^triirr. M IIIIHTII 111" r50
nbjclo: riwmuçiuidc lesi-aio de pieip>s. cnni vigéiiciji de 12 rdoyol ui«e», pma lutmoe eveinuiil KffTitniiiliiir l'ii iiiiriltiiiTT^TTTrf----^- f

uquisiç/iu dc ilai] para UM> e auxllln naulldude cni tlletidiiiieiiui a«] pmjpiinius SRP: SIM

acieuei»do4pel,iSeci«aiíiMunictpid diAsalsliiieiaSoaia!- .. .
"  ' ' Irtcntffltjçâo: M'iepan:^i:ü23/tlASa:<lS74í.1

Descrição: Mela Vcjiuário Masculino-Maicn.il; 63°A 4100400 32% Polijmidj OJ?. IWiamida , „
Inílc/lleni: ,27

Ouiias i'i. Aiillcacô»: Inraiilil, (au: Vatjjdu. Tuiimnlio: Soli Medida, (àini<u.ilsiim

Adlcinfníis: U<n Cano Alio, Ata. tuifcA,W,
CatMal: 4857*2 -Muieiial; f>5-íi Alginlio32% PollurnidjÜ3°« PuliiimiilaOuaiis Ti |Ciif: Variada Adjudicação, -j, 10/20.3 14.51

ITouianiio, .Soli Medida | Aplicação; inlanli! 1 CaracteiisLcas Adicinmiis: Ijsa/Cano Alio nomidogflçàu: 117/11/2112.3 16

Fonlc: ^'ww.conipraaguvcrTiamcniaís.^ov.bT

Quootldadc: dUU

Unidade: IJiwiladE

CNPJ Kaaiii Social du Furnecedur Valun

IJ8.223.8Í6/UÜ0I-!» ORELI COMPANY LTDA

•VTNCEDOR*

.Marca: PRÓPRIA

Fabricante; PRÓPRIA

.Miiddii! BAB.V

IJeaeriçãu; MEIA SDIJUETE BABV 100% ALGODÃO. TAMANHO P. COM DESENHOS INFANTIS- CORES VARIADAS. KIT COM 03 IJNllJADF-S

Valurda Proposta Final

Endcrevo:

RC.AMELIA.IDIO

TdrfoDc:

(45) P4ã3-9266

Fm.ll.

OTelle4impBn4'(i:;^hoo.cum

49 293.597/(in01 -07 L L COMERCIO LTDA

.Marta: QUELOTTl

Fabricante; Ollfil-OTT!

Mudela-.OUELUm
Ucarlll-áii; MEIA SOQUETE HABY lOMlAI.üODÃO, lAMANIIO P.CO.VI DESENHOS INFANTIS. CORES VARIADAS. KIT COM U3 U.N1DADE.S.
MARCA-TASRICANTE; (JUELOITI

Faidereço;

47.I01.Í»38/D00l-6I VALENTINOINDtOTRlAECOMERaOLTDA RS I

Marca; PROPRIO

Fabricante: PRUPRIU

MiHldu;PROPR;o

Ueícricaar MEIA VtS1i;ÁRiO MASCULINO, MATERIAL ALGODÃO 32% TOUAMIDA 03% POEIAMIDA OUTRAS Fl, COR VARIADA, TAMANHO SOB
StEÜIDA.AlttCAijAo INFANTIL, CARAtrrP.RfSTlCAÍv ADICIONAIS LISAíCAVT) ALTO

RS li.99

SantaTcieaa du Ocoe

endcrcea;

AVASSUNCAO. 647 (4S) 9924-9495 valenllDuiaiUiaiiia^dçiiulcnai

50.656.871/0001-36 JAVCC3MERCI0 LTDA

Mirci: BRÍSK

Tahrieenlc: BRISK

MndHn: RRISK

nwcricJo: CONFORME EDITAI. PROPOSTA .ANEXO

RSJ7.M

Adereço:

Rdatàdo Sfsfãda no dlo 25^^24 t7:3B;38 (IP 200.14,59.70)
Códifln VhidaçÁü' lllLN|>4Ml|IVornJ□IOlnCBcQZ»0^lKcb5nHli9Á^N4lk(}HU6nPtrTl6WA%3M'%^rl
hUp./^wwwJwncrtílfltvoMie.eftm-bf/Cflrtlfianío Aulonllcicfíelo' lnÍ4Cn«»HLNf»4MWofaJ DtOmC6co2*yOnlKcbfnHu8PcizN4 WqHUfl nPünô WA%»3d%253d



CNTJ RwiuSoduldo Ksrnrttd»' V^IsrdiPr

51.114 4Xími(IU|.54 An IJMP - rClNtFIino F SFJlVICOSníxHIGIFVn F. UMITOA l-KM

jMircai ioipnl liüex
falirínoie; ÍJijpurt tilu
Modria: AI£C«1âc»'|>dUcaci
UarHrliK MUA-SClOliUreBABy inuWAí.üOUAü.-TAMANHO I: • O»! DESENHOSINCANTIS.-CÜRK VARIADAS.-KITCOM Ili UNIDADES

Valor da Propuilo FIriI

RS »,ÜD

Cedm^a:

RFLAMROyANT.lBil

rdcfaBri

(42)9817-4W3

£m*lli

rcR<a1li■).l>pc^1^elnl4ll.ç^

51.597.MR/nU01-ll 5I.597.AIR MATIIFUS ARNALDO ROSBACH

2[grci: Pin))
Falirlciaie: Tiup.
MddcJnt Prii(i - —r .v,,«
UncritJoi MEIASOOUnF.BABY líXrtAI.ClODrtO. TA.MANHO P. COM DFSFAIHOS INKANTI.A. rORILS VAniAIlA-S KITVéfl0%\'?^H}ADaw

Ifus.SS

Riail.93

Prece {Uulroí Knl» Púbiicu) 1: Mediana dat Prapetiof Flsab RS tl J]|

Filiroi UUn^adui-. 1'cfit^': iS «.'iüD ú 25'04.'2024; Palavra C.Tiuvi:: CONJUNTO PAGÃl) tOVU COM 1)3 PUÇAS. CONTCNÜO O i CASAQULNHÜ.
01 r.AlJjTA'' fl BODY: ApBUS Mjteiiaii; Opcradf»: iBuaJQidFomeecdor:

Õrjiio: rreüiluia Municipal de AolAiua Joio Dala: 2S<(I?.'3ÜZ4 Od OU

Ob]elo: A<iul»ivá»<!t Kit tlcbc. fura up'i»|;rjTiuNASCFR FEI IZ. «saniio bcnclício de Modilidadc; DiqwisJ
Bcaianicv cni citiiili;Ac4 dc maica vulnerabilidade no .MunicJpin U: .Amorno João viaando ,^mi. ícAo
.ilcndcf dciíLiniLi uiIIliucLi nela «ecicUna Miiniciiul de Trahallto e Aviivlínci.t Soci.O

IdenlincBcdo: 1116
Dettricío: roNJHNTOCalcaEBOOV.BI ITílDADEDtC/AD.VCüNrecnUNAÜÜ . , .

Lulc/Itcm: IrP
F.M Malha C \NF.L ADA. com TE.\TI'R,\ I.FVF, COMPOSICAO: IUII%
\l.(;OI>ÃO.TAMAMIOG.-«il)l!MU.AI)FSNACORRaSA-Mll-MIMIIK5NA
CORAXIIL-CONJUNTO CALCA I.BOÜV.UI CNlDADIi DE CAOA, wcb.(iiiiiliiyíií{cmiií.cútu.bt.proccisos_
CÜNHECCIONADO FM MALHA CANELADA. COM TF.XTURA LEVE. licilaloti«^rcfeimni_muniiHpaJ_ile_iin
COMPOSIÇÃO: lUüSAI.üODÁO. rAMANHOO.-éÜUMDAiniSNACOHROSA Cnriiojuuu

Funie: wcb.(iun|iiy<is{cautt.coni.bc<preccaus_
iiciIaloiiiu4>refiriiiini_muniiHpaJ_iIe_an
UirMo_]uuii

- ÚU IJNUJADES NA COR AZUL Oilantldadc: IdU

Cnidade: Uniikidc

CNPJ Razão Social do Fumecrdor

4«l.?'li.24l/UülII-I6 NL\KBACüMI>KClALLTUA
•\T.NCEDOR*

Marcai Marca nlo intrumada
Filirinult: Fiilnicaole nJn infotnvnlii
ileccricàn: Dr.iciicãn n.)o iniranuda

Endereço:

Valor tia Prnputta Finai

RS2L0U

Prceu (Ouirm Enirt Púlhrua)!; Mediana dai Propuatai Flnnia KSZIpl
(». r:4.i <-dií.VA1d,Tl-rf-7u;»iiírM.'(tí,"« l«/.r.í

FlIlrovUlili/atlu: Pciiixlii JS lU/^UTi .i25M4;a(l24; Pal.isra Chavt: CONJUNTO PAü.ÃO HKPv COM 03 PECAS. CONTENDO 01 C.AS.AOUINIIO.
01 CaIX;'A F oi BCnV; A|icnjs Mmcnais; Ojiciaikir IgualQtdFunieccdor

Relalcno garodu nu da 2S>04l>02' IT.jaiUilP 200.14.59.201
CoO^a VaMapao H.llp4MWnriWDIOlni:6<«ZnOriIKcUiiHugPqzH4Sii)HUBnPnn6WA«3|]S3d
nn|i/w<w.hiircn>1nr>eaK.rrvn.br/Cimrica<lnAiil:nliO(Uilii'netieRnMLNp4MWsloJDlOlnC6cgZna|iKcUlf4AiBPqaNaau]HU9iiPUnAVM%253il%2S3a



Õrttiu: ra-iVinua Muiucipl ik AnlÜRi»laãi>

Ofaicla: Aqiiái;(lii>le Kii Itchc. lUninpnifininviNASCbR Klrl.l/, beneficia ile

yMianlcscin c^mijivãndc injiui vnlnen^iliüiiUc nu Municlpi» ilc Aiiumiu Juuo vi»ütHÍu

atender dciiianilj (ollciudi pelu seeielatia Municipal deTijhjlIboe.Asufléscúi KociaJ

llmrlclai CüN.tUNl O CALÇA E IU>UV.QI UNIUADE UE CADA. CONKECaONAUO

EM MAl.lU CANKI-ADA, TOM TEXTIfR-V LF.VE, rOMPORJÇÃO: IttUV.

Al.GOlUO. I AMANHO RN e HE I A 3 ME.SES.'tiU IJMDADE.S N A COR ROSA

. 6U UNIÜ AlIKS Na cor A/.Ut.. CONJUNTO CALÇA tí BODA'. Ul UNfüAOt Dt

CAOA. rONKliCflON.AtJO l-"AÍ MALHA CANn-ADA, COM Tiam.tRA IJJVK,

COV»l'OSIÇÂ(.l; limSAI.GUIIÀO.TAMANHOBNeDE I AJMKSES.-W

(.tNIDAÍJES NA COR ROSA - fiU UNIDAOLS NA COR AZLX

PEDREIRASíMA

" 'Pra. ;
N' 'ftub.

Ideiilifintriai

l.nIcJllein;

weh.Hmilili'6>^i«a.Vuni.br'prwçs«ií_

Ueilaluili>i>/nrcrdiuiu_niuiúclpal_<le_an

lotiinjouu

Quaotldailc:

CNPI Hazdu Sudal da Eorncccdor

4-l.776.2«l>UU0l-l6 MARBA COMERCIAL LTDA

•ATiSTEtX)»'

Alam; Mjiu aJu liUuinudi

Fabricanle; Pabikiaaüiaãu >iilu)m«du

UcKriciu: DeMnvio nfo lofonuib

Cndcrc^vi

Vilurda Prupaiu Flnil

RS2IJ0

-1. i'ALur£ DL riL\LD.AE.\I TLClDü DlLLL' Jüij'...-ü.-üuDÁU riJU.M.VLXTuuM.MLiCuTL Cü.M '<i U.NlDADEi

Prt;a Eatlmadat RS Z3.11 |Uii) PcrcenliiBJ: - ri'cfa Estimado CalCDiadni RS 23,11 MítUi da« I>re(<u Ohildiii; R.S 23.11

Quuntfdadi: Dcscrlci» OhicrvaçãD

âUPocutes RACüTÜUUFRALUA EM TECIDO IJUFLO 11JU%AL-001J.A0 71RIMM.X7UUMM PACOTE CO.M 05 UNIDADES

Pnçu (Ouiruft Foles PúbUcus) Ij Mediana das PropusIas Finais RS 10.7:

/n. W.lir (''■li U.IIJ.

FlUro» Ullllzadi»: Período: 25W2U13 4 :5'04,1U2-I; PnldMn Citave: fTlAl.DA EM TPCIDi > ni.lPI ,0 ll)IP„ Al-CiOnAO 7imMMX7tl(INtM PACOTF
COM OS UNIDADliS: AperuLs Maienais, Dpenuiur; Ii:u4]0idl'ornecv<lot:

Órcin; PRHPFJTUR.VMHNiapALHEM.ARILaNDI.A Dslai 1.5.n|.:U24 I.VDU

Objclo: FORMA 1.1 AAC Al) ÜE REGISTRO DE PREÇO PARAAQUfSICAO DE KH Dl; Nlndalldadr; Piejjuo Pi«»ciiiial
LT^XOV ALDE BEBE, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNiaPALDL ,SKP: s|M
.ASSlSTrNnASOClAl.Ft'ID,ADAMA-COr3 CtD.ADES ««0«,4T4),y.417202i4«00572013
:023.04Sfe05íWIKII.ID OOÍIJ

Desertciu: FKAIJB.VSIXITOO DUPLO UM ALGODAO, PACOTE COM U5 UNIDADES,
MEDINDO 70X70. COR BRANCA - FR AIDAS TECIDO DUP1A3 KW ALGODAO.
pAfiorii COM 115 imTlJADES, MEDINDO 70X7U. COR BRANCA

LvieAlnn: l.'S

.Ata: N A

lluniul<>i:av><): UIAD
FaMc: hiips: ' nuribndu-es.ponalIp.cnm.fafJc

uiiauiUu.'euin|Ka.l'lli;íUciies4ispa

Ounntlilade: 70

Inldade: l'ACrjTE

CNPJ Hazdo Snclal (to Farnecedor

U1.26(J.J74íOIK)l4»9 RJM. COMERCIAL LTDA

•VÜNCRDOR»

.Marca: .MarcumluinlbinuLlà
Fabrlrante: Fubtleafite idlu iiilutinailü
llnerltla; l>»eri(3a nia ininrninli

£atadg: Cidade: Enderee»:
PS Cail«lu. RSAOSFII.ASTlAaOI

Nane de CiiOUta:
RONALDO

Tdefabc;

UD JMft-Stil

A^lnrda Prnpusu Final

Enulh
rililUlribuicIiinitihuíawni.lv

ntteW>iug«rw)ur>a«BZ5O4fl02e 17jU:}8iP 2<n.l4.SS.70|
CnHio MiUapln klNp4l4WDfnJOiatnCêq)7nOillKc&>nHugPiat44tkeHUenPan5V<rAX3d«3d
MIpirmwhaneaiiniimKenin.brlCnnaGwlarUjlpnliodacle-AafcwldLNrAMVofaJOlOInCÉcsZicvOqdUblnHiiflRqrrMlAnHUlu^dlVASTSRinuSad



rrcfo (Ouirnt Knies Públkoi) 2; Mediana dax Propoalas Flnok

In. II in yJjfíóSJn 07.IsJMu.lcliilUUin HJJj;

PEDREiRAS/MA ii

Prc,D.a20MM'2°2^
FLS ^

Filtros UUIIzadus: Periodo; 25'04/;<i:i à 25/04/2024; PoJavia Chave: FRALDA EM TECTOtt

COM 05 UNIDADES; Apenas Materiais; Operartofi IgiuHJiüKntnccertor: ^
tíirgáu; rteiéiiiua Municipal ik Amaporâ - Pli

Ohjcloi Reifisliodc Picvosiieni lulur.is cism ccIjiIílí Atfuisíçóes üb Maienais de Consumo

(Tceidus, Aviamcntns, Oonlecçòes c Maiciiai dc Cama. Maia e QonliuL para aicndcr

nixessiüod» diiv nenAlliimeiiUu t .Sectciurias do Mutiii'i|iin de Amapmà.

Ucscrlçâo: Fralda luso em Iveido duplo brancu 1005^ alfiiidAo. medindo 7ut7ucni. pacote com

U5 unidade!. - Fijlda luxo cm tecido liuplo branco IlU/lt algcriCAn. iiicdíndu 70x70em,

pauue curn lU unidade.!,

RLO inO'!,.AL-fiffl^iül <7ÜÜMM.PAC0TE

Data; U.'lü/2U23 II9:UU

Mudalldidc: PREGÃO EI.ETRÒNICO

SRP; SIM

IdeolincacSo: 2l!JK2_im2l123

Liite/Ilem: 7VI

Alar Link Ala

Fonte: hiips;.''cump;asbr.eoin.br/

Quanlidadc: 12(1

Unidade: Unidades

Raeãn Sodal do Fornecedor

49.U,19.l5fcílüni-37 RtXtCO DISTRIBUIDOR-A

•VI-NCEOOR*

Marca: INCOMPRAU

FabricunIc: rabric.inlc niu inlbnnsdu

ModdD: INCOMPRAL

Descriedo: IresaivdrMijn m/ormiiiU

Vaiar da froposia Final

RS2ti.0O

Eudercta:

AVNEY BRAGA, 440

Nuiut de Coatann

.SAMIA

IWefone;

(44)3243^M6

Ktsaili

iuiin@nKOndls(ribiúiloiu.milii

20.798,K06/OOOI-«4 IIF.RNANURS &CIA I.TDA

Marco: Marra iidn ininmijda

Fabricante: Fahricdfne nàn infiirmailn

Deicrlcão: ITcaenvãU ndo iiirurm.uJa

Faderero:

R D{)M[NGOS lORGI; VELIlü. 465

Nninc dc ruotáto:

AI.IJFNIB

Tciclitat:

l.43)3IMZiã»70

Emaik

0S.9gl.91S/D00I-92 PAPEL.COM LTDA

Aforca: Ittaira ndo infomiaiia
Fabrfcanie: Fabnconzcndoinformadü

tlcscrlçio: DeH'ili,'Zo n2(i mfcetniuld

Fndrre^n:

R DHOtlESaO MANOU-Tin.XEiaX 491

Tclcfiint:

(44) 30IÍ-Ü76

47.1(11,WMIüOl-fil VALENTÍNOINOL^STRIAE COMERCIO LTOA

Marca: Marcii mio tnicrmiada

Fabrícanle: Fnbríconiv nto rnfonniidn

Oeicrírão: tlcscnçSo nZoinronnada

Snnia Tcnes dn Qc<lc

Cnderccm

AVA!ÍSUNCAíJ,647
TclefanO:

(4SlWi4-'m3

FÁiair:

MdanliaoisdunHiil^gnaiLcnDi

!M.«Ií.(I67/11ÜÜ1-OU TIit.f!I.AOiy!t MAORyTEX ITOA

Marca: Mioca nloiiifoiinaib

Fahríconlc: Kahiicanic odo (nfiitmado

DcscrlcnocOcscncdo ndo informada

R$ 24.00

Endereço;

RMAIJA.202g

Nmnc dc CnDlala;

Rc^c

Tdcthac;

(4Í) 3542-1577
EmolT;

iiQilOtevcTaláyiomiáU.caffl

44.í5l.l4.«AHJ(lldil M.L. COMERCIO EREPRE-SENÍACOES LTDA

Marca: Marra rjomfannadu

Fabrlennie: Fabiiranic iitu ínfunTiado

Dcaerltdo: Descriplo ndu informada

Eitada: Cidade: Endcr^r

RS Crisíiurnal AV PREStIJENTE CASTFI.i.J BRAM/O, IH4

Iklaronc:

(5â)WI"f-liiu.S

RS 28,57

Cmall:

ontpealiocmliígnadlAdin

Relsíciela ooraío rnj 01» 251ia/2C12a 17:38:28 IIP: 200,14.59,701
Côdrgn (Aiidnpàa lllL>lp4MWij/nJDIOlnC6cg2evOrjU<cblnHuBPcizR4lkqHUS>lRtrhCWA%30"A2a

hlln/A»ww.boncoilr!preeo8,ajm.br/CertiricsilDAulnnUDd»(la7lokEn=HLN|>4MWofc«JOlOln(»:g2xvOilK<±tnHu(lPiMN4UiqHtmnPlm6WA'4JS3il«Sad



CNPJ Razãu Social do Fornecedor

33; 1)72 59WIH01 -17 A ROMAND DA SH.VA AMBROZIO

Alarva: MarcaoBouiroiotaüa

Falirkaale: FabiicuoLc fião inlomudu

UcMricfiu: DbcriçJoiiJsiDraMiMilii

proc.-;

FLS..

■Rub.

Valor da Proposla Flita)

RS31,«)

ridadi: Esdcreca:
Nova E^minçu HtrA EZEOtRAS LEMEOSCARVAtHO, 1S7

leicruncc

144] n52.7!«D
Emalli

anjtclilylusoRumo^ginafl.eoin

U-234.02WU001-S4 SIMONE KACIANO DEARAUJO

Marca: Muua nào inúiioiudj
FabricaMe: ratolcanu não Imcinnulo
U<acrtcão: Dcsvricân oâo loforoiadji

Csrado; Cidade! Elnderrcq:

PR CaniUi \VJOSEA\TUNUSFAnHTCiO,:*SS
'rateTnar!

142) 3638.2047/ (4213638.1175

RS 33^2

Fanair.

>nelaiiiaiy;nn<en(u($OuiaullíMn>

20.2S7.7iU/noni-4S Q TA ATACADO E VAREJO EIREl.l

.ManacMaicá ndo iiitorriuila
FabrlcflOtc; Fabricaotc o^oiatomiailo
Unericdu: llescrícàn oòo inlcamada

11SJ3J3

CIdads:

SjoBentoiloSul
Eadarecu:

AVNERBn{;«iíOS,ffl'
TeieTaBc:

(4713635-4268

EmaU:

lici.laâ.efi;i3naíl!cas

n« 574.(lM/(tn014W ÍXJMERCIÜ UE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTÜA,

Marca: Maio ndu imdmuala
Fabrlcamc: Fafarícanic iõi> latamudo
Ueacrlcãa: Ducil(da nJo infomiada

««33,33

ridadc:

SjDia Riwa

rndcrccn;
AV,SaNTACRUZ.10S4

Tdclunc:

l5í) }.'íl-af»65
Enall:

liii2.çidiu.gerB^l;«anieni.ÚKl.br

I0_055.575/nil0l-ll T'KVMATERIAISELETRtCÜSitFERRAUENSI.TbA

Marca: Maica tuúi iiilnrmiula
FabrlcauiR Fahdnatc lào lolúnuada
Ucacrlçiu: DcacTÍcáo nàu InfcrmaUa

ll4iadu: CMadc: Endcreva:

PR Mutilcau AVrAR.ANA.8JI
Tckruftr:.

[44)3448-1726

R$33,33

EmiQ:

JlcyccaMiUorlaiInhuuiuil.cuni

Prccn {Ouiroc Encn Púhlicai,) 3: Mediana dac Prupoatsa Finais RS 20,9'
/nc II IrL í-dn /V ÜS il, OT tk Julho df Jlljl (tal n' (í 131',

nilpo» UlilIzaiJos: Período: 25/04/2(123 X 25/04/2024; Pnliivia Chave: FRALDA EM TECIDO DUFIAJ IÜOÍ'» AL-GODAO 700MMX7(IQMM PACOTE
COM 05 UNIDADES; Apenas Maicriuis; Opcnulor. lgualQuU"ütnecedor

Urj>ãa: ruiacjiii

Objeto: Aqiiísieãt: dc Bens Comuns

Uescrivio: FRALDA IlICTECIUU DE UFUEEM TECIIIU IHU% ALGUUÃU. NA CUK
BR.ANrA.lA.VÁATCU EM TECIDO DUPLO. MFJIINDU: 11.70 CM X 0.70 CM.
PACOTE CONTENDO OS UNIDADES. - FRALDA DK niCIlX) DE RE8EEM

TECIDO IUir.^U.íjODÀO. NAIHJU DRANCIA, UAVÁVIiL, liM Ti-aDO DtlPLO,
MEDINDO: (1,7(1 CMX U,7(J CM. PACiOTE CONTinsTlO «5 l.-NIDADF.S

Data: 21/08/2023 15:23

Modalidade: Pregão [Selar público)

SRP: NAO

Idantlncutúo: lS_2ilZ3re)

Loie/llem: 9/9

-Au: N'A

Ponie; v.ViAv.bbmo«licÍ£acocs.cum,br

Quintldade: 1.5U0

Unidade: Pacoie

IJF: MG

(TNIM Razão Soldai do Faraeccdor

25 J46.IWÚIÜUÜ7-99 .SMACT P.ARMA LIDA

•VENCEDOR»

-Marra: INCOMFRAl.
Fabricante: Fabriconlu núo intuimado
llHcrfpio: (tcscríção nJo Intnmiada

Endereço:

Valor da Prapuiu Flaal

RS 29.99

Rdoloilo psfseo no 48 2541412024 17:39:38 IIP' 200.14.50.70)
Código VafiiaeOn' ldLNp4MWoriiJDIOtnCdogZ>vO>iUCcnlnHi>BPqzr44UqHuent>Vn5WAM3d>43d
hllp/AnwiiafiawIflpríCMaxvn.bf/CenltlnidoAuienfailiido-iloken-ldlNpaUWofoJniOlnCecQaivOillKebfnHuSPljrfUlIi^USnPlmèVWrtiSSadíiJSSá



Iicraá: KITMUAO llHJl^ALCiOUÀOCOM 03 l'üÇAS TAM; RN

Pn?u Eiüuiado: RS 28,61 (uill PcrccniuaJ: - Preto Eiilniadu Colculailu: RS 28,61 MMlsdos Prtti» OlHlduc R5 28.61

I>rstrlc3a

KITMUAO inm/.Al.GOUÃO com (O PH(;-.AS PAM: RN PrQC.Íjrj,^..'^
FLS. . .

Rub. .
Pret" (OdIr» EnUi WhliciM) liMcdliDidatPruputUtFiniiit ' ' R52t
íirr. IHn. flti /.VA.trff ftjrfí }Mn,lr:n2l (Le! n-li.l.U,

Filllii» UdHzudtui: Perinrtü.- 25.04/2112.3 j 35/114/2024; Pati\ra Ctiave; KIT MUAO l(X«o,M.fi01>ÀO COM 113 PKÇA.S TAM: RN; ApanauMaieriaL»;
Operador; Ti!UiiH><ilFurncüi.-«lgi-

Órgio: município DU RODOCÜ Oala: 05/03 2024 08:30

Ohiecu; 1'uiaiutSo de Aiu ile Registro <lc Pretos para rutuia e cvcoiual uquisítão iieiis pars .Mudalidide; PREGÃO ELETRÔNICO
leniLSeidiis, a lím de aleiuiere dispijnibiiíaoi' liisirriu» básicos p.iei rtuiiilias quede SRP' !5IM

eneontruoi cm situetío dc wlecaWlidaüc social, lais como: eoujunio pom recém- la^rtEcetUo: OU6.2024.FMA-BODOCÓ.PE
nesculii. baniieiiii. Iril bolse, iriijâo, body. c nfuis, para a Scercidria de AssistènciA Suci.il

do município dc Hodocii/PE Loíe/Ileni. 9,
Dotcricdo: Kit liudy.c/DSpctetparabcbedcmaagu longo, ciioiputltiu: IUll%algud2u- íduLAla

lamanhup-Kit body. c'03 pcvasp.ua bebe de manga Tonga, compasitáo: 100% linps;//bncciniqiras.cnm/Pm,c««.rroees
uiaodào^ntmmhu p sSc;in:hPulilie?piinun l-l

PEDREIRAS/MA Observaçin

Data: 05/03 2024 08:30

.Mudalldtde: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

IdcnrtncaçSu: OU6-2024.FMA-BODOCCLPE

Lotc/Ileni: 9'

Ala: Unk Ata

Kiinlc: linps;i'/bncciniqiras.cnni/Pmc«ssi?roee«

sScATChPulilie/punun l-l

OuunildailL: 31111

Unidade; KJT

CNPJ Razão Social diiFiirtiecnIar

24.U95.937/Umil -56 JOSB ALBERTO DHLGADO UMA

•VENCEDOR*

.Marca: .Muc.i eáo InteimaiU

Kabrlceole: rabilciiniu nda inlêmisdii

Uescrltia: Dcacntáo nóo Inlotnuila

Va]ar da Pmpana Final

RS 27,Ul>

Endcrcto:

RUACELANJSIO CÜIlUtü, J?

49.454.92<)/U0ül -27 LRF DISTRIBUIUURA IJI ÜA

Aiarea: Marca oàc inlurmaila

Fabricante; Fabricanie tdolntontioda

ilescritin: Dcsciivdii iiAo Intómiaiia

Enduato:

RANURE VIDALDE NEGREIROS. 565 ;87)3762jm5/ (87) J02J-OU2

RS 27,63

Etuail:

b siãsiribiddnmiQoixlioeb.com

4U.579JS2/Q0ar-74 WMG DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: Marca ndo intennada

Fahríeanlc: FabrleanlL nSbinreiniadu.

Uescritia: Oett.hvdn ridu infamiaila

Etráda: Cidade: FaidaTr^

PR Cutiülia RUAAMER]CUVESPUaO,d97

RSW.lO

Telifebe:

(4l)3524-.S0nd

Enall:

UcltinvmgcSlgimiLeaai

5l.«89.269/aOOI-ô8 AMA CObreRCIOESERVICOS I.TDA

Maiee: Meica nSu iiiTuMuada

Fabricante: Pabnc-inu; n.Vnnrimnado

Dcscritio: Dcsciisèii náu informada

Eadcrctai

RS30.70

Preço (Outro* Entes Públjcni]2: Mediana das Propostas Finais

/bc. U Ah. i*iir/YS.tA?íl"àe.Mhu ilein'í i.íií)

RHalcrla gerado no dia 35104/2034 17:38.» (IP. 2!».1459.70)
CódlgnVirtrlAeán M.Np/MWnredDlOInCEcgZnOniKcb/nHiiBPqiMiVqHUSnPlinEWA^Siniad
Mlp:/.\iniwnflncndeprccos.cam.hr/CBitifcsdnAijlcnilt3dade7|chc>TBliftNp4MWaTriJ0j0lnC6e^n041Kcd>fnHu8Pr|<N4lkql4t/BnP|m.eWA%2S3d%:»d



FlUros Ulilicidoi: fciiodo: 2S/M/2tl23 à 25/U4a()24; Palavra Chave; KIT MUAO ltHJ% ALGODÃO COM UJ PEÇAS TAM; RN; Apenas Moicriuis;

Operjilui'; It^alQtiirornevuilur:

Óiiiiío: rraieinna MunidFaí <lc IpanfUstii Data: 21>'Ú!I.'2023 1?:U

Objutn: Abutura ilcPriioubmcntn liduitiuiaRcsisti» ile Picvi: paru Tuuta c eventual Aquísi;ãu Muüulidade: Pregão pniu ResliUu licPiev»

(leKI^ Súi.vov.il UcbijMiu terem d>tlnbuii]at lUgesLinict air.ivcs do PTograma de jinp;

Ateneiu j Ocsfiintedurantuo 3niide2VI23. Idenlltteapu: 25225-I
Deurípáo: IW0afcR3 - KITMUAO CVOSCAIMISKTA-Kfr MIJÂO COM M PEÇAS. lotc/llnn- 1/3

BÁSICO. 1110% ALGODÃO. PACOTE COM 113 L'N1UDAiJES..OUU06K3-KIT

MUAOC/D3CAMISETA.KrrMIJ,ÃOCOMU3PErAS.BÁStCO.10Cfii ídDkAíâ
ALÜOD.ÃO, PAÇO l'E COht U3 UNHJDADES. ^8""= wtvw.iHMtalite^pnispublít:ii.com.br

SRP: SIM

Idenlltleapu: 25335-I

Lolc/llnn: 1/3

Ata: Unk.Ata

Fenlc: wtvw.porta|ilcG(irn|nuspublii;a3.eam.br

QaaoHdade: I51J

Coldade: KIT

CNPJ HazSo Sucial da Fornecedor

13.SI06.W 1/0001-23 ANroNIOI.IsON.ARtX).FI£RHEmASrtI4TOS

•VENTFDOR»

.Marca: liUMAC BABV

Fabrlcaaic: Palnicoiite ttlu lulbioudu

.Modcla:KITMUÁO

Jlcacriç&u; DeÁerieúa pia Infciranula

Endereço:

PEDREIRAS/MA

proc^j^OMnn Wj£l
FLS. Osi I

Valor éa Frupusta Floal

so.3-;ü.ftJwyüonM9 moms toníiírcio i- serviços T.tnA

Marca; Maiua íúí> inUitmaJa

Fabricaou; rabiiuaüle rúo jntomuuk»

Deirriçio; D»<rii;;2n nlo inlbmuda

Codercçw:

43.08ft.200/flü01 -} J FB CüKfERCIÜ DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca: Marcas^<11túmuilii

FabriuBtc. Fabncma lAa íDioimado

Dc4crlip2u: Deicr^i^ Jiâo inturnuida

Cfidcre^:

AUMOMA/miJin 2B COMERCIO, UISTRIBCICAO E SERVIÇOS UTDA

Mam: Marca nân ífllViimaib

FabHcttiUc: Fabrlcanic lâo üilonKjJü

Dcarrfção: Oeicris*üc Dái» loTumuub

Cndira^

2fl,J(l7.Mlrti™it-3íl RJ.cornintiusetviçwicrejinswianíoeshda

.Marra: Marca não blòniuila

Fabrinntc: Fa^dcaatc oãu uLTofinado

Descrição: Dcacií^*3o não iofonuiula

Endereço:

49.4S4.92WnW)|.27 URF DISTRIBUIDORA LTDA

.Marra: Marca eau Intormada

FabrlcaDte: Fabrreamc cito iardmudo
bcscrtçiu: Descriçdu aão bUbrtiuala

Endereço:

RdotiMs çorodo nodio 2SitMi202a 17:36:34 |1P. 2DC.14.S9.7e)
Código tAfdoçdo liILNpaMWofcJQIOmcdcg^OiitKcblnHiiSPneNeitcdHtJBnPtmeWarçSdtiJd
hUp:'\mwjMncodonrnefla/sm.ei/Cftnir)Dsijtvtulentlndado7IQa«n:ktL>lp4MWcfivlOI01nC£eg2avOiilK(iblnHugF>c»N4lfctptUgnPlmSWA%í53(l6tt^



GNPJ Ruxio Sociül do Kumvcvdor

.U IlHK 7S(MKII1I -tti RPI7-AIA COM^Rf-IODR VF.KJIJI.ON F. SERVIÇOS AnMrMSTRATTUOS LTDA

Marca: Maíci núu iRroimuIa

Pabrímite; fcbiicankc tüamlbjmuilü

UcutIiIu: t)cKa[Sa alu Intoraudc

Endereço: '

Vtlar da Pmpmia Final

PEDREIRAS/MA

RS ̂2,711

lidW.díy/UUUl-Til M. L CtUANCAi CíA LTDA

Alarca: Muw nâo inlutoiiido

Fahricaaie; fatiriunle ndo latritmailo

Ueacriçiu; Dcacríçúu nAo infonuaás

Endereço:

RS 93.0D

70.157 61l(VnWl '37 A NOVA SDLUC.^0 EIREUI

Marca dAo inrnnnaila

Fabricante; FatuictibíecâaiUÍoiiUAilo

Dmri^: t)»chç^ não Inforsudai

Fndtfevi»: '

RS 34p90

40.579,382/(líWI .?4 \VMO Ül^mUÍDORA LTDA

Mam: Marca lun cnlbinuula

FahrtCHfite: }'abrÍcanK mtomudo

Üncrlfwo^ Dc>erii,'âu mfúfuutU

Fjirtereçi):

05377.R91ínmi1 -í3 COMURCíAL MÜURA VliRNAKDBS I .Tl>A

Mam; Marca nán íolomiada
Fabrlemurc: rabrieanTO dão LuIbnaa4o

iJetrrí^ut Disúívàonao iníorauuU

Lnríerrçu;

Riíí.di'

d3,>l4.300/nn0IJ)0 lariannetiiavssocza pirestavares 0739221 mãi

Marca; Moccaiido Inibinucln

EahrIcaBici Eabrícanicíâo inlucnuulo

Dewrição: Dcficriçdci nâo inlôrmada

Endereço;

Preçu (Outros Enice Públiciu]}: Mediana dui Propostai Flunli

'te " "t. S'ii.1 'v es rfç (ir iíjMa st saíi it^ s • i«. osj

Filtros Udlizadns: Perioüo; ISílU/ZllSS ú 25/04/2(124; Palavin Chuvc: V(T MT3ÃO: Apenas Muleriais; l)p6r:ulor: IguiilO'dl'üriieceilüi-

Órgão; Preicitur.t Municipal de Camgu.irclamj IJata: 2I/U7.'>023 17:23

Objeto: Rc|;ialiudi;prci;us putalUrutaceventualAsulsiçàcidckdatuudidaüc.paiaoicndcriis Modalidade: PicEãupanj RcglsUD dcPtcv"
mulherccque encontram cm eituaçôn dc vulncmtnlidode, cunforma ciindiç&ce,

guuTttTiladná, eaigênciuse eslimativ:^ estabelecidas ncsla lennii de rctcrciiciu eseus .. . , ...cuçu
tdmliftcaçãu; 24éS5K

DtIcti(io: kllmijãapnri recém uascldo-bit niijilu para recém nascido
Lale/Ilemi 1/19

Ata: l ink Ala

Eunce: www.poiuildccDtnpraKpubliiauccain.fat

Quantidade: 2ÜU

L'DÍdatle: KIT

ReiatMagerBito nodla 2S<l4f302a 17:38:38 IIP 200.14.SO.70)
CMfgoV«l<laçAa. lclL>jp<MWorujDIOlMi:Scg2<vOi]tKeOfiiHuB^zN4lkqHU8nPliti6MA1«3dSI3a
hItp'/A*wMhan^Qn'ncnR.com.bF'CnrtinraidoAijtonacidaile^tokr3n")nLNp4MWoloJDIOInC6GsZ»0<]tKébfnHu8PitzN4íki]HUi)nPUnãWA%2Ei3st%2S3d



Ruão .Social iJd Komcccrdor

5D.5(17,íft9;lK)IJl-S0 RCMCOMnRaoVAREJISTARAMONCMRI.HOI.TnA

•vevct-DOR*

M.rc»;UMNABABV

Fabricante: r.iljri.;.)nte infuinatla

ModcistUIANABARV
ncKiiclot tlcscnv.lDttlo iiifonnaLla

F.ndercço:

Vüidr da Propoiia rinal

14,1b

49.4M.!í2tí/0üOl-27 IHV lílSTRlRUlOORA LTUA

Mares: itifimimiiu

FabHeantt: Tabnutite nSoinronnaJo
DeicrivSo: Deiivrivúft nAi» informiiLu

RS23.&5

Kntlrrefo:

2U.47O:692A10üMy L R GOMERCJO I3K R'RRA(3ENS EJRHLl

Marra: não inforni»il.y

KflbKnntsi FiibHCiifilcflí^OÍTkri}rrTUjo

DeacHcin: Dc»oiçib>nlu biformiuLi

^ndcrcfo:

3Ü.707. l/Clilll1'3II RJ.cümcrdw icr víçu» c rcfi Vártilaçocs 1lús

Marta: itSo trtfamaJ.i

Fahrtcsníe: FjbMb*jnrp ntkí) írtftirmaüü

Hescrlfiu: Df^ençik} rQa ii^roraijijii

KniteruçD:

RS2a.UlJ

43.ült6.2üü/U(Wl -11 FB COMERCIO DE EMXONAIS UACESSORlCtô UDA

]>Tarca: Muii^a nsii nifuimoila
PabHcanie: Fibnam^e: lúa n>fmailc)

DcicHfid: DncriçOu infrtrmaik

F-nderf(p:

RiSÜeÜU

Itcni 6: KIT CAMISETA HW% ALOODAO COM 3 PEÇAS T.VM: RN

Pi rrn retimatfnr Fl Pprccníoal; - Prcçn Fwinindn rnlrrlidii: P* 1* 7" Mfdia dn PrrvK OblIdoitIU 15.30

Qaatilldade Dckcricãu

KITCAMISETA 100% AI.OODÀO COM 3 PEÇAS TAM; RM

Obtervatiu

Preca (OuirnaEnict Pilbliciu) I: Mediana da< Propoatai Finais

ÍB.- ir Ire yj.iiyfSdrn'rti-M'l>e>lk:'l>l (Um Uli3.

FlUras Umi/adns: Penedo; :5.W21I2j .1 2S/04/20Z4; PaUvia Cliuve; KIT CAMISETA IOCI^ALGODAO ; Apenas Maieimis; Opermlor
lintalQidKütneccdnr

Õrgiiu: MiJNIl iriOOlITUOFILOOrCJM MI1 Dalat 25'IC.'2U23 USJU

nhjelt): RnüKTPO np PREÇOS PARA nmjR.AEH\T-:Nn!.Al.A(,ilIISt(;.ÃO Dl- MtirtaUdarie: PREOÀÜ Irl.tmiÒNlCO
MATERIAL Dli ENXOVAL INT-AVIU. PAR A ATENDER AS DEMANDAS DAS SRP: SIM

SEaLET-VRi-VSDAPKEI-KlTDRAMLTJlrlPALDinT.ÓFJLOOTaNl
IdeotlUcacao: 736l>2

Ücscricla: KITCAMISETAS PARABEBÊ COM 3 LMOAUESTAMAMIO P ,
'  lane/IUm; 2-2

COMPOSIÇ.ÃÜ 11111% ALGODÃO - KIT CAMISETAS PAR.AREBÈ CIOM 3

UN!nADF2iT.AMANHnPCOMPOSTÇ.-VD KW% Al.CHlD.Ãt), TAMANHO P, IMAla
PACOTE COM 1)3 UNIDAüE.S. CORES: ROSA. AZUL. VERDE ÁGUA E

AM.AILELÜ CLaKO. Qnaatidade: 1.1)00

IdeoüUcaçãu: 736b2

lane/IUm; 2-2

Ala: Link Ata

Knnle: lialaneLram.tir

Qnaatidade: I.UOO

Unidade: KTK

ÜF: Me

RdBlMo geisdo dia Z51M)2Q24 O.SBDS IIP 2a0.14A3.70)
Código \A>lda(éfl: ULNpaUWaloJDlOInCóesZavOfllKcidnHoSPniWUtnHUBnPunSWA^SdW
Snp2\vwiviuincodopDCOGXoniEr)Car1iócsdoAutonl:cdado7tokfinetíLNp4IUWotoJOlOinC6eo^Otd)^adnHiSPqaN4d(nHUBnP|mâWA1ó2£3d%lS3d.



CNPJ RifSu Sodil 4q ̂ 'urnmdar

13 R06 WUlimUa? ANTONÍOIJ-0KAR130 FERRFIRA SA-VTOS

•VtNÇBDOR*

M«rti: Miirdi nâd ini1inn«ili

rihiieuilr: FutricJniD ti3u inrurnuii^i

'Dcscriçlo: Dc«aí<k~Ja tJU\ ̂ iircirtn;tib

IP"
fls. —^

Vilorila PrapniH Hiiiil

Xttdmfo:

AVENIDAANTONlO SALES. 37TJ

IMtímt: Enud:

I.UJ iOiS-iW uiuifnu]c4>meRii]|Ali>M[iuil com

Í»J79.637/IM010fi COMHRCIALHIrtl TEX LTDA

NTvn: Mjru ndii EnrnminU

FabriCMOtc: FiibilLBmcnSüínfomUilu

Dnrrftla; Dvnciiviln nJa inrnnnuif

Eiidercfo:

RLLIS CAMA. 7.1,-

Tclcrnuc

tlIJiSIS-SlIA

FjnaU;

ndKna.thuErâiiI.can.bi

37.S06-V(»4(fK)OI-il Al.IíXANORl-COSMi; FERRAZ 01IS5Q22Ü35

Miim: Mbtu bíEi nifiTRnaih

Fabrínarc: fotmcBfiicrào infcTrcnaiJa

Deacrirls; Dn(ti(kitilL> iníorniiula

Rebi HonTontA

Eailctcco:

RUA BADRE PHIRD PINTO. 2976

Tdaraac;

(3lj9S2fi-IDfi2

EWini

AJ.UK6.2W)/IIOOI-I FH COMERCTO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca; Mbic** nHii tnfomi.ulil

FabHcaafc; VibiiciracrdomfQrnu;!;»

Dtarricio: I>eaaii,'2u n2u mTuinuitl

Vjiadn: ridadR

SP SàaPmIu

Cndtri^;

PRQ DOM PEDRO II. .IKA

Tdcrnnt!

(Itl-iUI-IW)')

Bjn.95

lidbww>.iIib><giiRttU'Coui

4J*4«).7I6flJWlJt3 IOAOEMARIaATEUEUDA.

Marca; M.iica nlc» mfbrniaiU

Fdbrícanic: FabiicuRieniüi infimiuilu

Dcacrtcis: Oeunçlo nlo infomuilj

FAlada: Oiitilc: Ea;dcn^

SP OflSndli RU4.a62

Tdcfonc:

|UJ2l74.2i'W

Kmaih

aq'oAK>nária^sul1aAk4W<n

4-1 222.UIO.UOOI-I7 ZE-Nirn SOLUCOtS E SERVIÇOS LTDA

Marta: Mctvj n3u infurFuila

Kabrlcaalc: Eabn(;aRU'nâo íRlbriruda

DacrlcSa: Di»L>rív4;i nâuTrtfürnMda

adadr:

RibcirSa das Ncvi:s

Cadtrtta:

a\t:nii>aamii.cabsaVas.sidi:hiuiz.a,6s

Trirlana;

l.i|)'MUX-4>t79

Ernall:

toiillimlncsiaBignuilCTm

U.1.7J6:S4íimu«HI0 V,VIEIRA.AM/MlO(;OMEKnO.IMrORTACr\OEEXPOUT.\CAO

Marca: Miita ndo mfinmaiL)

Fabrlânlr: FabricaiUc nlu inrurmada
Hocrlcãa: Drscnçius itía infonnadii

Cidade: 'Enderece;

Aibiwnica R .SACRAMENTO, i53l

Tdclbnt:

(69) 323l-a<iD;(m| ■>24<-6ill9

Enalli;
cmpfs»ak9re;iauUjCf()ptiail.Cíar

II|.<Í91.I«J4KHI!-I.< F.AME-COMüKnO DF.PRODUTOS DEUMPEZ.AEll!r.mNEl'rjWO.ALLTDA

Marcu Múilú ndii inTurmaiiu
FabrRante: FaLrncanTe n2u inrimndJu
tlrCcrl^a: IVuriçAi» n2v infiatmadi

Cidade:.
Cnnlaginn

FjidcTMa:
AVVTI.aRíCA.W

Triclonc:

(iiii) orit.«i7i

RelalviogeradenedlaSSOADOia 17:36:38IIP 700.M,33.70)
CiMigaMiUaf4<>ULNp4MWeriUDIOUiC»:9Ziv<>itKcMnH.dP<pMtIVnHU8nPim6WASVl%3d
AnptWaJMnrocIntaecRS.com.bicrnRifeadaAiannUtadadBilakeniMLNpaldWoIcJDIOinCeegZwCkTiKiliInHiiBPqcNaikcHUSnPinSVMKISadIUSSd.



RuSo Social ijo Komccedor

Jl.W7.U2iy(in(ll-27 COMI!Bí-|Al.WFANni.rOMI.Tt>A

-Mani; Maicaaão taloiauUa

Falirleaale: FuMculc nàu íotciinuilii

UanifSui Dc>ui;ioaj» InfoauiLi

Eodtnca:

[  pgtiSÜRASíMA y

Ipob. - -

Valar da Propoiia Final

«31^7

ÜO.-tVli.393/U(Kll-l>S NNLAcenóhiKde Mcxb Uda

Marca: Maicaoâo mliiiDUdti

Fabricanrc: Fabricante tio inlmnado

Ueacricãu: Ducricoo aJiu inforaiaUa

RS SU,IKI

Ejidcrcçp:

Tri^n (Uutriit Fntca Pdlilirai) J: Mediana doa Prafmalac FInaU

fnr. m.t J'it>I.ViL'<i>n'aa Jafte/AM.VfLna /e III.

nitn» Ulilludos: Pcriodo; 2S.IM/2(I23 i 25/114(3(124; P.ilavi Ji Chave; KIT CAMISFTA 10U% Al-GODÃO; Apenas Maieriiiia; Operadoi".
IfuaHJiiiFiM-nccedor:

Órjiío; MlfNUNPIOllETEOFilOOTONi.MC. Dala: 2J'ia';ni3 0S.30

Objtio; REGISTRO DI-. PRECiW PAR.A nn"l.'R.\ E EVlímiAL AQUISICAO DE Mudalldadr: PREGÃO lO-ETRÓNTCO

MATERIAI.nF,F-NXOVAl.lNFAN"ni.PARAATF.Nl)HR AS DEMANDAS I.JAS SHP- 41X1

SECRIiTAlUAS DA PRlilTOmCA MUNICIPAL IJIi TtüFllU OTüNl

Dtirrítâs: KIT MIJÃO E CAMISETA PaRA BF.BÊ PACOTE COM 2 PECaSTAMNHÜ P

Composição lurA M.GoiiÃo.KirMijAoi' camiseta PARAHEBf

PACOTE C:i)M 2 PECAS TAMNH» P COMPÍíSICrÃO IWu -M.GODÃO, T/VMANHO

P, PACOTE 03 PFA^AS. CORES; ROSA. AZUUVERIIE ÁGUA E AMARELO

IdeatUIracia: 73662

Lobulitm: AU

Ala: Unit Alu

Eoiiln hciunel.suni.bi

OuiBlIdade; I.IKIU

llniriade: KTK

RaZdB SudaJ do Fuincecdor

l3.Safi.V3l/U<lUI-23 ANTONIO UiDKARUUFERREnUSANTUS

•A^EXCEDOR»

Marra: MOicn tiu (iiloraiaib

Fafariranie: Fdbticdntcoilo lafotatailu

Ueacnrdii: DesenvAn ni:* inForaiada

CIdailr:

FoiUiJwi

Eadcnfo!

AVnVtOA aNTOKIO sales. J772

Vilor da Propiioa Final

Trlcfonc Enifl:

|SS) 3aS!LS999 ceni|irBSlI»meiinutiJiVtu|niail.cffm

43 44971ti«KWI-il5 JOAOE MARIA ATHJF l.TD-A

Marca: Maio tiu uilixnuda

Fabriranie: Fubricaoto nUn ialormadu

UcitfiçJo: l>CMal(àti nàu üuüninnb

Kciadg; CTdadr: lladm^:

SP (Xúndia IIM.367

Talefonr:

llü)3l?4-H9!> .uljoanefnanm^uulloolr.coni

43.U«bJin'tKm-l I FB COMERaO DE CRCOVAIS E ACESSÓRIOS UDA

Marra: Marta niln inliitmaila

Fabncanfc: rabricomo oda.ioirMnuMla

Dacririo: Slctcríeio rUu htToniiaiIa

£iiadv: Cidade: EndCTcca:

SP SüoPauIa PRQDOMPUnilOir,.«S4 (ll)»26-l(KI.I>

Fanall:

MciUetKs.dAniiíipnail.Eoin

23Jl79 ft37/n(WI-3fi COhtERClAL HIGf TEX LTOA

Marcai Malta tit> Immniadi

Fahrtcanié: Fnbriiaslc nón Inliirmadu

Uctcrlfdii: Dracri^da lUii Inlotniada

Faidercrn:

HT.LnsCAM\,7J5

EmaU;

ivrienn.dai:il<Mriuil.com,hr

Ralaicrioocadunadi* 35040034 t7:3B;3SIIP 200.14,50,70)
CódisnMildacda liLNp4l<miriijaiOlnCOi«ZivOrtKeMnHutP(tz>MIIcT)HU8nPlmSWAti3d!43d
hEp;//wmvJtancadspriiCM.eomJa/t:iin>naidaAtiunSciiMaTloliaHdlNp4MWnrajDlOlnC6i:sZnoi]lKcblriHu9<)2N4liiqHimnFlnieWAbt353a%3S3a



C^PJ Ruio Social dn Fomcccdar

44 JaZOlIwKKIMT 7J.Nrm SOLUl-nES K SERVIÇOS I.TtlA

—" pedreiras^
Proo.-^ÇíSiCí^O?^
FLS....^ 4i-
Rub. --

Valor da Propotio Fliial

RS l«;SI)

Atarei: Moica lüo uuiumoila

FilirícoDlc; Fol^ricioic làu mlonDidu

Uncririui I)e9C<lc4o oio Itiloraudii

Ciiadii: Cidade:

MG Ribcrío dü Xcvea

EadcmK

AATSIDA AMTIC4R SAVASI DE SOtlZA^ «8

Tdefvacl

<?l|9M8-W79

rm.ii-

ienidhoHtfDo^agrculIxom

lHl.49S.393/ilUUI.aS (4Nl.Ai:euéro.edeModaLliliL

.Alorco: MaiCJ oiu cftleniiada

Fabiicanfe: {'obdcann ráo ialoraisdo

Ucecriciu: Deaeticóu oào úUbmioda

Coderres:

RS 14,9U

}7,RO(i.af.4í0001-31 ALEXANDRE COSME FERRAZ (lURSDlIhJS

Marca: Maica n3o intcnnada

['ibricoBic: Fabiicams >âa iaroinudu

ÜaerIfRa: Dc&ençdA ais intonuaila

Eitadu: Cidade: Eadcrresi

MG Bcli> HarbwniE RUA PADRE PEDRO PINTO. 2976

RS IS,90

Tdcfimc:

|3I)9S2n4I)[i2 ateuadrecfaiMSSRniiiilaaBS'

n}?I(.II4R:TIIV1I4kn V.VIKIRA AMAR» COMERCIO. IMPURTACAO E EXPORTAÇÃO

Marca: Maica não inlbnnala

EabrlciDic: rahricnnic n&n IntdrmadQ
Ueactlçãa: Deaeiicão cúo inloniiada

Eodereein

RS.ACRAMIiNTO.iJSI (b»! 3221.U.~93.' (C>91924b-(iU19

RS 22.44

ErnoJi:

nnpCBU<iaMUM)3(LgrtBil^i

ul 941.095,130111-15 PAME- COMERCIO DE PROITOTOS UE LIMPEZA t UIOIENE PESSOAL LTDA

Mama: Miica olo inldrcnada

Felirteaiiie: Tnbcrcanu nds tnlnebudo

llcurieiai DcwiidSo nés infutnia:[>

Cidade:

CiMURcni

Eaderefa:

.AVVUAfUCA.99B

TdtruBc:

|I»I}3361-I075

3I,a47.O2WID0l-27 COMERCIALINFANTIl.COW LTOA

Moixa: Maica nto o-.iarmada

FabricaMc Fabtkaoie não inbiinual>i

Uevcríçan; llcec/icia nio infkvmada

Foiderrçi»:

Preço (OumH Eoict Públlcot) 3: Mcdbuia dos Proposta» FlnaU

ío.-, II m. ji|</ /.V«í ,V»tl-AAíio A fUl '■ H. 'H:

Flllroí UúliMdM; Periodii: 25/IWÍ2U23 d 2S'ü4/2n24; Piiluvra Chave; KITCAMI.SUTA UKfÜAl-GODÀO: ApenasMiUdiais; Operadur:
l)UialQulFaincccdi>r;

Õrgio! j'fvK-iiuraMmiicipulJcSapC- Datt: 14,11*12013 lj;3X
Objeio: AgOIStC-ÀO PARt.TI ADA DF ITTN.S PAR A KIT ENXOVAIS DP. BCBÈ Miidallilade: Pregln pira Rcsisuo dc Rreço

IlILS I IN AtX) A ATENDER AS OLMANANDAS DOS PRtKIH AM AS SRV; sIM
50(T0,ASSISn;Nri.\IS DA SFCRliT.SRJA DE DE-SENVOLVIMENTO SOCIAL idcntBlcaçâa- "•SINWI

UciCTlçio: Kli rrcém-noicldo, cIpopaRio. cm malha 100% alROdlo.cnnicnüo 05 peças (calça. Ivic/llcm- 1/$
cambcn, casquinhu. pordc lovai, pardcsapilov- Kiirevcm-miwld». lipu |i:ii.-3i<. cm i b Al
molha lOOHalsoilio.cfmlciiiloOS (wpv IclíAtarmaeU, casqumho.porde liiv.w.pai '
desoiulus Fonte: «-an-piatjljecompraspqbli'

Idcnttncaçia; 2.SU9(XI

I.vlc/llcm: 1/$

AU: LinEAIa

Fonte: «-an-piatoIJecoTnpraspqblicaicom.br

(Juunüdade: &uu

Cnidade: UN

Relaidria ornado nu dl» JSnaiJOJC 17:30:30 |IP ?00.ta.H.70)
CÃáoo VbMaçAi> HLI^ylMWuruJDIOlnCôcoZnOliXrlVnHuePcaNCnccdHJSnPlmeVilAHSdtiSd
hnp:.viwwPancndap(acasxnnJv/Can4>CBdaAulanta3didQ7tolcen"ldl.Np4MWc4aJDI01nCficçZsvOrdKcblnHu8PocNaUo;Ht3>1nPljnfiWA>»2S3d%003d



Haifli) .Social du Kumtccdnr

13 379 63?'(IOnl-3fi COMFRí fAL HÍOt TKX I.TDA

♦VliXCBDÜR-

Muxa; 3'ASMIV
Fflhricanie; Tulincanca nlu inrumuiiíi
Stodd»:YASMIN
tkKricia: I>cMr<3oii)s Infomuibi

Valni' d* Propailii Kliial

pedreiras/ma
f*roG^UX\ OCÍ) nno M
FLS.

F.ndtnço:

2r?o3.2taoooi'0o mau ihuss cabras.

Muretr Maiiu it&o mfurmRila

Fahricuie: Fubnci/ravnDOtnrorriiLilc»
DMcri(ip: Deuii^lo n)p infot ruüí

Fndercv»*

12J26JWAKH)l«5V CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DK PAPSl-ARIA I.TDA

Mftrex:M;irca nk»*nrfl?Ria(La
KftbrioiBte: Kiibrt^Jfiie nSo ínroiPN*iio
Betcrlçdo: Deif.Dsá'» nA» liifonnRtlu

Eadtfr^

RS iu»9n

4'í, 9W-5KK/I)(KJ J«fi7 49.y'JU.S«« ALUSKA MARJA TAVARES

MArea: Mviiu nio miVniniLi
fabricante: fjhn*jnrcnlü tníitritiáclu
RrtCfScSo: nÍo ii^TormuJA

Kndcrcçflt

RS I3.4U

49.d&4.926AJUUJ -27 tRE DlSTRIBUIDOR/X UTDA

Mim: Ma^m nSu inrinniAdii
FAbrícuifc: TataiutiniB ttio irirmrruilu
Docrtcio: l>ab'rtçÍo nE» infiirmAiU

fAderfçK

2l-i«7.875rlWIU14 NífVALTO DE SOUSA rüRQRA

Marvt: MAtra rrín infcimaiij
fabrícante: fulKii^APCunilDiriftiirnAdu
T)eccHçáA:.t>r»(;ni,'iond(» infurmaild

tnitnfo'-

46 67Í.7Se/OÜOt-% RO COMHKao 6 SERMCOSXTOA

Sfvm: Matia nXo tttromutb
Fabrifanle: fabncancTâoiRfflintute
Dctcrlviii: OcKtívtktnii» lAfurmadA

CndcrrcD:

43,U86.2WVI)0U1.11 FB COMRRao DE ILVXOVAI.Slí ACKSSORíaS LlIM

Mam: Matb.i ndji mruimaJj

fabrica Ble: fabncantc rüüin'umuJv
BcArrtfdQt DoCTí^ nio infurTuda

Endereço:

Rdot^o parado npdiB2S^/2034 17;3«.3B(P 200.MJ9.70)
Çòrbqn NdildOçAi» k1Ujp4MArürodOlOPiCBe9ZxvCn}tKrMnHueP«U^t4qHU(lnRnieWAHMH3d
b1lO/NMw»ri>onenrfe0 ncosxom.br/CendkodaAidcnUlad«dB''tf)<uyTsMl^lf4bAVõfoJO|n1pC£eoZxvO^IKc2lr^K«8Pl)tfM^lpHl/Hl'd'lfll6WAS2S^d%2S3d



CNPJ Ra/fioSodal<l9 ForncMdar

•ííi II22.479ÍIKHJI -<18 SC AN I.IFE COMERaAl. I-TDA

.Mirca: Msicj olu infiuBiaib

Fflliricasit: ('olificifue oúxj iiilufftuüu

Uticrifiu: DcKiifju Bio inl<iciiuil*

FjidcR(n:

Valor da Prapmla Final

19 J14..IS7/IIIW14I5 ALEXSANDRA DA COSTA ÜOMF45 DE MORAIS

.Morcj: Muooaiu uiiumiuiLi

Fahncasre: fabricante rio iiiutmudo

U«crl(iu: l)cacri(lti oào tnlomuuli

Faillrtcviii

RS 13.99

ll.79l.90»00QI-87 COMERUALMA5JTR UDA

Mu-ca: Man» oiD ininanoili

Fibrlcuote: Pubdcniue não lulmoiidé

ÜtatHfídi Uocrt^ân *****

EpdcrtpR

4}449.7l6rtinQ]Jt.^ JOAOIi^MARIAAHiUPI.TnA.

Marcai Miiuniki ininnnatlo

Fabricaoict Fabricaiiie nlo ialomiida

UcKtlfãa: Dbukíü não inionuada

Kodcrcru:

49,75Z..«UtinO|.3y 49.752.44! WILLAMS MiajIilRüS JL1SI0R

Marca: MaicaoáuiolbrmaiSa

FaltrlcaD(r; FabricaatoBio inioncudo

Dacridlu; Ducrfijâa nio intorniaila

Lodcrcfo:

Item 7: MEIA INFAKTII.TAM BKBK 1007'. POI.TAMIiJAO \6 MISES CONTEM 01 l»AR

Prr(o Ectlnuilii: KS 4.84 |udi Pcruniual: - Prcfu Estiiiiudu('alcui«di>; IIS4,K4 Media doe Prcçut Ubtidut: RS 4.94

Quanildadc Ucrcririo

Sn Pares MEIA INFANTIL TAM BHBP. 1005; POLUMIDA O A 6 MESF5 CONTÍ M 01 PAR

Qkicrsacáo

Preço (Compras GavcmaincnUia) I: Mediana dat Propostas Finais

1'^ I.M .l'Ai;vs<A-it~4.-AiA...'c7'd;(tr<.-N/.I.i(

Flllli» lltfllzadcMi; Peiiudn; 25/04/2013 j 25/04/2024; 1'aljsra Cliavc; MltlA INFAA"! IL ;.Api:iiiis Maleiiais; (.Ijicraikir: IguaKitdFiitruXLilDc

Órgâu: .A^jcnuadc Mixlcniização ib <:c>tiu>iJc Proccssta Data: 25 01 1014 09 l)Q

Ohjcto; InlciicjfdcicgisliodcpicçoivnHluluiü crMcnlud AljUlSiC^l) DKKIT FNXOVAI - Miidalldadc; Ptígâo Kleliòniti)
PÍ.Sll5iV2ü2;'.(l'ARA rOÜ(WaSITUNS.<;OMU."<(:l:(;.\OI)(>.SiTENSlll l;dl,\S SKP: SIM

nF2t|-RrCÓEsniSPONmiI.17.5D.SSNOIW1PRA.-iNKTniVKR(-.EMIW)TKRMO S-|«.e!pio;lD67fla)23/UASOf
ÜE Rfl FR&NCi A. C0N.4I11IíRaR PARA APRF.SF-NTACAO TWIS TTKNS () TERMO

DE UKFERCKtIA DESTE í:i.d«TAMV- CONFORME PUBUCACAo NO (ÍC.ADRO Lolr/Ilcm: 1 '8
UE AVISO) ■*"= '■'"M"!

Drscriçiu: Mela vcstuárlomaseullBu • Mriu VcsuiAcioMiuailinoMaaTidl; aS';.Al8iid4ii32''« Adjudicaifio: OV.UlItlld i:;:4
P.iliuiiiiilii O.P:b PoliiiniiditOmras Fi. AplicjiçSo: Inriuiü! , Cm: Vnii.iiLi, Tomcuilio; Soh Fonte: ivwwemiiprosiiovertuunenlais|
Medida. CaraLicni!.iiuas AOiiiisuis: I.isj Cano Alio Quantidade: 20.0Ü0

CalMaC 4857U -Malecial. 6S7;AI|in.lã.> ITAi PiillaniiiUtll'. Polúmlda Outros Fl |('oi. Miruda lialilBÜe: Par
|1'Lunajdio: Sob Medida 1 Aplieaçèlu: Inlantil | CaracrcrlsartMS Adlvionars: Uso/Cano Alio i<e. ai

Idriillltracia; S-|>te!iAa:ia&7fl2n23 .'OASCt92S998

Lolr/Ilcm: ]'8

Ata: t Inlt Ala

Adjudicaçia; OV.IIl^bld I2;24

Fonte: ivww emiiprosiiovenuunenlais gov.br

Quantidade: 20.IK»

üalilaüe: Par

ReUlMn gerado nu dia 7S4]4A(I24 17:88:38 (IP »H.14.S0.7O)
CiMigoUildacilii ldLNp4MWarDJOIOlRC6«|ZcvC)íllKcMoKugPorN4lliqHUSiiPlm6WA%3dK3d
hllp /A>*AWÍianGúdoprficf>Excm,br/rteniricodaAulOTbartiidn71nrioris|dLNr4MWrioJOK7lnr.6eg2icvOnlKcornHu8PnrN4ikqHUBnP(nT5WA7i7S3d%353d
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CNPJ niuSu Sorial do Purncccdor

:il()Olí.li3!JiKKIl-17 VrVAniSTRIBCmORADEPRODirTOSHREU

pEDRElRAS/MA

Prr.njW 0(]^2Q2^ V.l»,' d> PropaO» Klhdl
PLS. — Ri III,5U

Rub. -M«n>:CRIST t RUb. — - '
Fabrícaole: CRTST ' '

Madtio: Mi;iAM,\SCLi.C<A

litmfplii: Mciiveiliiiiin nuintiilíno-Mda Vcuii3rli> MucullnnMMfiríal'(g3% Al£uUi>3^ PiilIiniiibiID^ PirlLuulda (Iioru Fi. AFllacdo-Iatunil. Cur Uuiada,
TüiuanJiD. Sub Meiiitia, CdrattfiilnifitfAdkitaaU Liu •'Cano Alui

Cidade

Canuihiirii

Kado-cçs;

AV A, SiK

Agmc de (re&hita;

Sn.VANTIRO

IddctsB

(H1)9?dt-5nS9'|ll7|37ü7.<M4í

CduU:

Preto eComprai CiAemiuaeaaU) 2; Mediana du Pri^MHlae FteaU

/•r ;.ln

Flllrof Utilizados: Pfnodo. JS/Ü4/202-) A 2S'll-l<'2024; Piil/ivza Chave; Ml-'lA TNFANTII.: Apenas Malerinifi; üpendur IgunlQulFoniccctlor

Óitio: PREFr-rniRAMUMTOTAI.nERlAMAKrnDnEiTF nala: 1|yI2-7ll23 OíjQO

Dbjrlo; A aqurkiçiii de kiu ituuniidaik i|UC é ditlnfcuidu (;iulU'Umi.-nk; putj jiíviiLules nas Afudatidade: i'iL-p,'iu lUeliúiiico

oikina'; e pnjpm dn SeiMi;o de Convivência e Poftaiecuiicmo de \'inculíH—&CFN'e do

Couto dcRererênck Assis-êneia Suvi.d - CRAS; pu.o aiendc a, nevcssidadedu ,de„„n„vao: k-Prcíau:7«ü23 / UASl!;3g99)5
ScmUna dc Assisicoao .liiclal du Município de Dimiaati: d (ktce.TK..

I)cKrl(iio: Mria - VtciaTipo; P/CuUiAmputavâu , Mudciu: Nivcl Tiuiutíbial, Mulcríal. Foliiuitidit

.Tamanho; ínTnntil, FadrAo; Rcvecrimcmi» Iniciiin Cie) Piitimciu -* DItv Minerai

CalMat: JdM6ti..yiüA

i.flteAletn; T3

Ata; Link Afci

AdjndieacilD; l>;dn/2U24 Q9:(|.)

Homnlogacio: OJ;!!)/:!]:.! U9;0&

Fonte: <vivw.com{)nlsoveniainentaú.Sov.tii

Quantidade: 200

Unidade: Por

CNPJ Riiin Social do Fornecedor

3i:i5R.55iWfll-» AMNEWOI.FUOSSaNTOS

'VENCEDOR*

Valor da Prapotta Final

Miiiai LUUin

Fabrieanie:1UQUI
Módcio: tUQlA
Deacriedo: Menu mfartk, tamanho deli a3<n«c<.canipalKlo liK slgodibi, TWi peliétlcr, iiKcjaaiiho, Rnlctetileaod«'tpUiea,c cudroidveisaodul adla.Ccac<«lliiidU
para mcninii e mcniit^ oaironne colnita^o dfl enotmlatae.

Cidade:

Vcn Cruado OeiTc

Endereço:

R AFONSO PENA.$1U

Tdtfoae:

(>I5132A7-I2h.l

FanaU:

woir{scMitua{$uaimII.Mm

27,236.7«WHWldW REAL IIC INDUSTRIA E COMimcIO LTDA l«:.«

Marca: MTTII

rabiSeinie: MITO
Medido; O A 3 MFaiRS

llcwrieiu: Meu» krenUs Umanh» dcU a i mctrscumpuci^ IJInalaodIo. 7ir> puliõlcr. l$'>cla>tano. Rcaúlcniraodctgitslea. ccuiiriinávcúa» Üio adia. Coravoiiaitii»
para mcfiinii r mcmna. ccotonnc coTicRdçJo iLi cuniruuntr.

Cidade: Enderece:

Bloinmtii U UUST-AVO SAI .mHKR, 7112

Nome deConute:

UU/.A

Tderene:

i4TjiJít>Mi9(.y

Cmill:

^reoIic.hliintinuiid^SnuiU-lim

U H0&9)l:tHKll-22 ANTONtULEONARDO FERREIRASl^NTOS RS3.23

Marca: IUJMaC BABV

FabricanlKRUMAfliAHV

Modelo: Meus aiíaiilu

Dewrtcão: Mriaa niüiuu. lanunho de lia .1 iBcacn. cunipoacin I.IH algodão. TITS psliêater. I.INelanano. Roástciiic andoigatlsi.c cnníanãveisio dia adia. Cocecvanadu
para mcuiou c oiouiii. cnuforoir SubUlac&u da cunUalanlc.

Endereço:

AVENTIM AKTONIU S At FS. 7772 rS5)2in«-in99

F^ilall:

compijuiaviicitiehi^iirmail.ccTn

ReUli>l[i ywsdu nudUi ZS/oaiTOZa 17;3«;38 (IP :00.ta.S9.7QI
Código TAiMocAii M.NpaMVVoli>JOIOo<C6c32nOf)tKc1imHueP<itHaikfRn;8nPlni6WAK3d1l3d
hnp /.\kwr/nencodóprBCiB.eomlji/Cmiaíc»ihiAiileolieuIede^Icaieri=MtNp4UWotoJOIQInC6cQ2*vOQlKetilr*luaPoarUlheHUlloPlri<WA%253d%2Md



CNPJ Rviiuíiocial dn KDrncicdor

(iK 2i3mí>j'miüi-96 oRru company i.toa

Proo.'^
FLS.__

Rub.

DRElRASíMA

'Üi/|tVoÍ202jl
Vular ilu PrDpflila ('liial

Marci: jri^h lá
Fabricaatc; propru
jMititelii: Fiujiiij
lincricdii: Mcúu tnliialiv lamui)ii> d: ü a J incna. vimpoilcin I tH iü;uail), 70*< (nttíHn. 15% dituann. RçóbaiK au ilesguts. e çonronivèii ao iUb a <Us. Corei vnriodu
pom mcolnu c niemoa. ccnicRoc vjUcha;ão <b coouaiaBU

fladereço:

RCAKIHI.U. ItlHl

TcicfuBC

i<i;)<«<iri.u2i>fi vircl>wmpkny$(.-y>lH!i<.(iiai

n?.4H(U»5<lKiniJ!ll MAKlAHJMACAa)MEKClUUHMUUAI\FANTILLTUA RSt^SO

.Mira; PIMPOUIO

FahrluBir: l-IMPlIUtri

Modclv: .in03H7.'.>(».1!t!t

llurrifiorMclv ínuoi». ustulvi <t: U a 3 raoMi. conifMii(do l5*<algoiUo. 7UM|Mltdncr. liXcUiaano RnimcntcsidHgaiui.ceantMtivasaadiaadla Coceiuriadai
[uja mosifto c aiciúo. conldnno loEclUcôo da coidruBmc.

Eodereto:

33.S08.275(ami-0$ SAnRIN'AMARTIK!:i>ASll.VASA\'mS4}id3$i4X1S R&9ÍD

Mirca: PrApria

Fabrkanicpiópilii
Modelo: INKaNTII.

llciMicia; Mciwinluliv (onunhode I)> J mcacc.cmpouçdn iSTvaljjadiD, IS%cliuutHi Roincolc cr>iSe<ga>iei.ccni'brüiciiaa>lia adia Coreilariodoa
jiara menhui u nienioa. ciairioriK aolieiiOEdri da eoiitiaianu

F.ndcrccB:

30 759JS6/0IKIt-74 Bl-ATRIZSCLZBAOt C0R5Í1:UUS KIREU R119.5

MurcaiYASMlN

Vihrícafilr: VaSMÍN

ModRoiVISMIN

Dnoifla: Mci.iTipcc P'Cidu Ampuue.tu,Modelo: ViveiTiansnbial .Matcrul: PvliainiiLi.Tanwiiliur InOmnE .Pedrlo: KevsURncmu ImsnwGel Pniimeio ■ UlcoVTimnl

F.iiiuId: CliUde; Endereça:

as C.í«ianul AV PRIW C.ASTEUt BtÍANCO, «7Ü

Nome de Coatalu: TdcfQae: Eiuall:

Bcorii (35).V524-i7íl cmpenlinMumdíui%^Bujl.Kim

Preço (CompritCevcmamniuItl 3; Mediam dttPropoilai Elnolt

/i. ; In «•diiív<;idi ü?i/tJu/a..i#i Hil,l*iii'" '))!

Flllros Dlillzaditti fcrindi': 25'04/;013 ò 25/04/2024; í'bI.iwi Chjvi:: MTèlA INFANTIL; Apenas Maleiiais; Üperjdor: IguulQKlFnrncccdui-

Órgio: PRnPEinjRAMtlNiaPAI.DCMAHACAJU l>«U: JM0 2023 09:00

Objeto; KegJktiu de pteei» para 2r|L»i(3ii de iiutetiaii paia eiinipoi iir kilc de cnicM al paia bebê Modalidade: Picein lUaiAaico

di>iríbuíd(>s^r,rluiumicnlcpan av tmiiiliiiscni Miinciabiiidaile MH-iel eiiiUiilrad.ia jiii SRP: SIM

giuini "amai de adv" desenvolvido pelo CILAS -Ceairo de Ueleuneis Uc Asaisiêneii la^Hfleaçio: N' PríBao:142a23 / UAS0:M9l
Social.

IdeorllleBcdu: NTrCdSail42Q231 UASa:9X9l

l

07

DefcrIçSo: Mela - Meia Tipo: Pi Colo Ampuuçdo. Modelo: Nível Tronuibial .Mjlenal: Polismtda

.Tumantiii: Inlanul , Padidii: RevuliuienioititcinoGcl PuLimuo^ÓIcnMinçial

CalMal: 290366 -MEIA

^c/llcrn: >9

Ala: LmlrAla

Funle: wwviveiiTnpnuguveiiiiiinctitiiis-duVibi

Quantidade: 161)

Unidade: Unidade

CNPJ HaeSuSudaldu Fiirneecdnr A<alarda Pnipinu Final

4J,4S9.7l<iiUD{ll.d3 lOAOE MARIA ArCLIP LTUA. RJ 5.76

•V'ENCEDOR*

Matxar.MAtilC

Fatarleaule: NLVilC
Modela;2n23

Uscriçia: Meia lisa vum calcanbarverdadeiiu pela bebe iccéni^aocldo. liduicada cxsil Iccido 637* JgwlÍD (mínimo), e. peeléteaeísinicnlc, 31% pa!iiudda/49i çlusUiiu.
'laniajihú: dsOCIa 06 metei-cmhalageni e<M3paro>. tTnrci* hmnca, verde ou amarela

CndcRçu!

rii4.?b:

Tclefuae:

tlhl 2174-2399

EoiiU:

aduaoenuria^oullnidíanlm

Rdslõda gendu no dia }ilíttÍB}t 17:26:48 (IP 20Q.14.Sg.7Qi
tPxSçnUitdaçiin MLNpeMIAMi>JDI0lnC6csZivOllKibIr>HuSPaztUUn|HUSnPlm6WAHM%3<l
niip;vi-»iw3i«iit»'MletreceeeOTbt't>iiSie»a(iAuleniiciaaae7iefceti'MlNa4UWetoJDIOBi(acBSi»<>llKdiliiHH6P<p*M.llil|HÜ6nPlriidWA91Wad%gSi'M



Ucm K; HASTUS l'LliX (fOTONETL) fONTÉM lí 1;ND, Hlli "■(. RECICLADAS COM l'ONTAS PROTECilDO COM ANTl-OERMES

Prt(o Lntaiiulo; RS 3 ~S <<ia| Pcrrcatlial! - Prccu RtdBiailo Calculado: RS 3.73 Media dl» Pref<H Obtldi»: RS .3.75

Quantidade [Jticrifão

50 Unidades lIA&THd PLtiJ: (Cü1UNET1:l CONTÉM 75 UNU, 100 5. KÉCICLAUAS CUM PONTAS PROn-CilUO COM AKTI.GERMES

*1 PEDRÜRÃS/MA
Prcvu (Ouirux Rate* PúliUcu) 1: Mediana dat ProputUt naai» Pretc i'-^0-^202___
/tt II *it .^lit f.1 /V d'(iyiUJj/kii l/e Tfílt tlj^ M' H IJi. FLS. SQ
Hltroí (imlTiadnfi: Penodo: 25'Wau2.Ti L5.Md/3II2d; Pala^ni (Tiave: HASTES KI.EX (COTOKKl ^
ISualQldTumccfiluT:

Órgda: l-undo Vlunibipal du Am. Socul deSaniu Anuiu i)j> Rri^Uu-SP Dili: UPJO

Ohjclo: Sistema de Kegitlro de Piemos, paia luliuo fomwiniciiin liiuu» fbmeelnwiiio paicelado .Mudalidatie: PRLCAU HUirTRÒNICU
JcTtiHlctial Ji:hlgÍLiie|ic\-iiiiil. via.indii atendei .ii. iiabESsiiUde-liu Pnndii Municijuldc SRPl .SIM
.AssülcnciacITcscnvulvimcnlo Smiat cdraiaisórgàoiurüelfunle. cuafunne IdcalHleatin- ''■'4.51 053023
cstKrit'ibaciies cuiiManLu. dii .\ncx«i I «Tcriue de Rcfcrèncit pitrti; tntceranle ilu cdiul.

LolclKcm: It.l
Deserlfio: Hastes flcsÃvrts cum puniav de algodAu dliposles cm embalagens «om nu mAnlma

75cu(iintle>. fciliiciim slgudÃo IIHC-i puru.- ItaslDí tlexAvels cum pntiuu tic
«IgodAoiüipoítcMnncmlijljgensciicnnp mÃnimp 75i;«ilotieiei. tciiucomalüodAu Fnnle: hiípc. enmpraibr.eam hi
llKA4puni. Quantidade; 7U0

Observa ;in

Ualilailc: PCT

•I0.2II.(S2A}00I.5I

•VENCCÜüR*

Raziu Sodal du Furnccedur

JS COVtHROO 1-TUA

A%lnrda Pnipusta Final

Marcai COTION
FabrlciuleiTabricaoio luiiuforniada
Modela: PROPRiU

ISmerlein: l>escneiu aJu Ipruniuila

Endert^

30.479.I2IWillOJ-fl4 1.11 IMJtJSTRrAFCOMTTttTOFIRWJ

Marra; Maiunàn inloimaili
Fabrtcaotc; rabncoma nau iuloicudu
ÜEScnciu: Descncâo nôn mtorniada

Ealadu; Cidade: Endcrceu: Kuoie dc Comitut TelefUnc: Rmafl:
SE Salgado AVENIDA JOSIAS C.MtVALHa 212 NtaJti. Rafael Siituciia Silva (791.3>i5I-lí$S ' l79| »2J.I3Si Ihcwncrclutíiljllnall.cgin

20.317 HMfflOl.?: XÍBDENTA!.rOMERCIOEraEI.I

.Marca: Maiea ndii ininmiadi
Fabricaaie: Fabncoeie aio Inlimcuda
i)cscri(io: Desciiçóo oi» uilomuda

Eeladu: Cidade: Rndcnfo:

SE Aracaju RtJA ARAUA.27a
Irleriiac:

t7v»V0774»M

em.li-

.irtuSrtwm.r. tf.^1..lmHnJdíiHailp.rfgn Sn

49.4M.92(vXlüül-27 LRF DISTRUlUlDORA LTOA

Marca; Manai aJainluiniada
fabricaale: rabricoaie nin üiionnado
IletcrlrAo: Dcsoiidii nAu íMoiciada

Didcricii!
R ANDRÉ WDALnC NrOBEtROS. Sti5

Tclcfanc:

(871 37uM>44S' |87| 3025dMH li dKinbunjamituolIuoE.cani

Prcvn (Ouirvb Lates PúhUeus) 2: .Mediana das Prupnslat Finais

Rdalóla gaiMo no 4» Uwnpa I7 JftU OR 200.14.89.70)
CMbgo MtitavOi ldLNpaMWiilcijC>IOUiC6cgZnOi]tKriCnHii8P<|zN4lkqMUBnPun£WAit3i1S3<l
h&pVAvnwaoneodepaneneeivn.tuICeitifirjiiInAulRnboilsilnSjAitnn^ldlNRSMWoIrJOínrnrncoZrvOrilKchlnHuBpQdaaiVql-IUHnPImfiWASídSSdtUSSd



Filiros Ulíli/adM: I'cjiadu: 25,W,'2üI5 i 2S'(J4/2U24; Chave: MASTES FLEX (CüTONbTE); Apenni Malcriiiis; Operador
tgualQulFurn<esiJor;

Órgão: Prciciiura Municipal de Inocência-MS l>ala: II >07/2023 (M:30

Objein: A/jujkicõo de MatcrieU de Luopeaa e riodiu^òa lic HlgicBc pato alcndei u nccccanlado Miiilalhbuir: PRF.fíÃO FJ.ETRÔNICO

lia Pielciiunt Muiiíeip>it dc Inocência - MS e tiuas rcípecliva» Sncrclaríiui SRP; VÃO

neacrifio; 5JI3MIASTKS FI.RXÃVFJS (COTONETE.S) COM PONTAS DE Al.GODÀO. IduilUlcnçío: l<í6il_ua230B
EMB\LACEMCOM7S-i21J2-llASrESFl.EXAVtlSlCOTONEiES)C'OVI

i.ole/llcni; 75*1
PONTAS DE AT.ÍiODAO EMBALAGEM COM 7S

Aw: Link Am

Fonte; lilipii/.compmsln.Gtnn.brt

Ouulldaile: 16

CAIXA

ÜF-: MS

CNPJ Raaio .SodiJ do Foraccednr i F

4Ü.6li6.937/l>Utll-»7 LEMA COAtERCIO DE PRODUTOS OE LiMPE^i
•VENCEDOR*

Mire»; tOnCND.AOV

Fibricutc ('aHiaostc tão iafnreudu

Detcrl^io: Deuricio aão bdbrouiU

ratado: Cidade: Fnderevu:

CiO Ibyl ROIlJlASEVGKIVOnARllUSA. 119

Nome da Caittalo:

AililuHÍ

TUefonc:

(67)3S9<sUI7

Vtiur da Pnpotla Final

Kmafl:

xljtdRvgcuilaok.cotn

2S 7S7,I27(IIU((|.J1 SUrüEMOTO&aALTDA

Marca: Marco aóu inlormuiLi

Faliiicaaic: 1'ahrii'aRic nãaialRmuda

Ucaerlção: DeKfHâonàii intianuda

Cumpu Ciraode

Endereço:

RRtO ÜEMNBrRO. IS75

NumedeCanuio;

PREO

TeleTnim

(l]7).iljia.6< 7ü

Eoull!

UciUiciio:&lllKcuroen;ío.ci>in.br

Prevo iOuiruv Fniea Púbflcoa^ 3: Mediana dOa Prupuataa FTnaia
tfA.l .«•*> /.va.> |6 OVc/aA-dr Sl.'í firr «• ia.Jl.t.

FiUroí UüUzadna: Peiiuilú: 25/04^023 i 25104/2024; PaLvra Cliave: IHASTKS FULX (CaTONETF.): ApcniuMaterIaU; C^tenubn;

tguulQuIFuineecdoí;

Útgãa; l'reteiiuiaUunici[ul dcPcnhi-SC Oala: I3'hã'2013n9:00

Ubjctu: l'i»duiDadchisienc MntUlIdide: PKECÃUEUmtÕNtCO

ncscrífãn; H ASTILS Fl.FXÃVFIS. COM 1'UNTA DE AI.CODÃO, COM 75 UNIDADES .SRF: SIM

iTIPOCOTONETF).|lASTESFl.i:XÃVEIS.CUMPONTrtUEALüODAO.COM IdentUlstela: l-JUII 52911
7SI-NIUADESCnPt)(:OTONITI?) . , , . ~

loiU/Drtu: 29/1

Ata: Uiik Mn

Fonte: 1i(Tp4:/7coiHpnij;br.eutn.br/

Quanildade: 3UU

Unidade: CX

CNPJ Rariu Social du Fumecedur

(l9.245.7(«/n00l-d7 ELEnER [IRMOURA DAMBONAEIREU

•VENCEDOR*

Marca: uae

Fabrtcinie: Fabnconn nl« intamudu

Modela: h

nHtflpiu: Dracn^*2oa2DÍ]trmiDaila

Ecladu: Cidade: Endcraçu: Noiae de Contato:

PR Curitiba RAtllimALÜDKAVSER.MIt KUilIBt

TcloTane:

(4t)3l>4MlMV

Viliir da Propuita Final

EmtU:

kiebctdaiabORaâhocmul.eoni

RnbttânngenMQ nu din JStianoza I7.5a.'78 IIP 700.ta.SB.70)
CMgo VblABfAii MLtt|>4WA'u(i>jOIOtnC6cgZi<.OiIlKa>(r<Hu8PciaMaudtuenPiin6WA*OdS3il
nunliovw.bnncnlenreeiKann.tK/CiNtricadDAiaoniiortiutiiTlrdsr-liLNptUWatDJDianCCcgZxvaijlKeStnHuBPqjNaifcitHUnnPuneWABaKadBUSSd



CNN RiuSu Sodxl do Furnccvdor

lU R58. IK2/0üai-76 A V TOMERCID ATACADISTA RIArUJ

Mure*: nia inliMiujiLi

PtibRucue nãu mhutruidu

Drtcii^u: DtèCilcãu AÂu luXbnuuila

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

jaO 4001202.^. VnIbrdiiPrDpDiiu Rnal

Cldadr:

üilntiiTD Cjmhi»ll

Fjtdcrcru:

KEOCr^n i.mHAt(BS, 742

tciclanc:

(47) j}bO-l«4ll$ dVcnmcTbiüVaiciiUJAr^Tiuil.cisn

Itcni 9; SABONETF, HARR.A PARA BF.BÈCONTfM «KJ

l>rci,'o (Mlmadui Rí t:.IXI.(uii1 Hcrccatail: • Hrtça Eillinidu Culvulidii: R5 13.00 MMUduk Hrccat niitldmi: R$ I3.0O

Quanüilide

SO Uoidadei

Ileicilcdii

S-\BONirn; P.\K-\ BtBÈCOVTÉM 80G

Ub«Ervi{ii>

Pnto (Oulroí F.nies Públlcu) ti Mcdbi» dat 1'ropMlu Rnab RS II

K II irt .<*il l»«t dr

FUtruf Ulill/ades: Pcriodu: 35XM.'3013 j 2S''IM/2024; P^Ut t-j Chuvc: SABONL'11: PARA BEBÊ: Api:niii;MuuriaU; OimiiJur l|iuulQiilHunKi:cdur:

Õrgío: MlJNinriO Illí SAO JOAO 1)0 (- MllA/PR Díla: 2711 /«C3 l»:l)(l

Obielo: Rl-üISTHO DU PRIIÇO AyUlSIÇÃO P.\RC'L^\DaDE MaTERL\IS DL Modalidade: PRKOAO ELLTRÒNICO
CONSUMO:l.M.\l>:RIAI.DFniOIKSKPUMPI-ZA.MATKRIAI-DKPRüTK<,-AoE SRp. s]m

snGim.\NCA, matiwal di; i"ama. mesa l havuci r. i'Ror)i.rro quImico). ideBiiiiMcin- ""ssuj
DISriNAUnS A lOUCSOSSCrORliSPlíRníNCl-NTES AOlJEPARIAML-NT(l

DL EÜUCAO^O do Ml^SlCfPlO Dt SAO JOÃO UO CAli:.\. I.DJtílCcni:
Dcicrição: SaboneieLiqaldu Inlaolilcotu BoiuJiúnio*200ii]1 Descnvalvidocomana^tt I-IOK Aí4

InRfídicniia-S.ilKuicic I.iipiiil» Iiil.iiiiil cura "u'iiiiiimo- 20Qml Uciciivuh idii lom RoBlt: liijiuncttum.bi
(uavct Ingrcdicnli», que allaü» üu piidci tbi Cilicuinu iinipani ilclicadonicnu: b pdc do Quantidade: 1.4(1

beba. Dci miitol(:i(la<i e uttiiImuluaiuimcrLic tcsudii. u.^o irriia uIIiu-> ncinu pele. Uaidadv: Unid

IRvpmcitinando Ufru limpeza siiuvrc acgura .\lcnl dicii*. oia cmbala^icm inuvadmtt

diavai o bebi ofe:cccndft um banbn mu:ia mai< divcnido - Glicama e iiijiicdicnicf

muvea: nidalmj dcliaadcu pata a pele du bebê. - lia eultcçaao» pca; pude ticr UHduiiu

iticpu inuint. - \iUi iinu u< ulli» c a pcic. fiVmula ufltdniulúyica c deiitiautlugicamcolc

te<uda • EnbaljKeti ptiliica' de lolteottc que ndu vaza mexmo ccm a tampa

ulKtla. rPadtdu üc qualidade JubtiMitt. TrdIuJá. Huj^iea. Remei. cquivAlerle ou aupcriur)

Idnlinnciti: ''.SSU.i

I.DitílIeni: 40'-lil

Ata: lánk Ata

Pnnie: lieiiancLutm.bt

Quantidade: 1.4(1

Ualdade: Unid

(INPJ ilazduSudalde Fumcerdur

]9.a;i903(uoor-}t> pk-va medica hospitalar -üirlu

•VENCHIOR'

Marca: Mxrcu idlu iidcmtada
FabrlcaiUc: FebneaBleoaulurerDiMla
Detcrtçdo: fletaivân nau mrnaiada'

Cilada: Cidade; Cadm:$e:

PR P«;miiV4( HS(lir/A>lAyiLS,!lÇ.7

Valurda Pniputla Maal

lUrlenc

)44(MK.7ai

J8,851-563íll(«|.2i) NOROESTE UCriACOES UüA

.Maru: Marui iilu iiuiitinaila

Eahrícanic: rulnieainc nãi> ititinneiilu

Dnvriçiu: DeteiicdttBiu úifuineiiLi

Cauda: Cidade F.Bdrrcfn:

PR Paranavd aV PARIliOT l>F SOUSTA, :i45

Tetrfaaa:

<44)ipií6.7IH&

Cinall:

imtuciiclictticav^Huauail.cutn

Prceu (Ootru* Enbs Püblledi) 2; MciKana dae PrapiKlat Klnala RS U

/». /I.ur J-Ai/VA<i/en'd.-AI»udi':W/ítíU-;4 IJ.I,

KilIriulJtiUzadui: Pcrioddi 25 tM.ÍMà á 25/04^24; Palavra Cbavc; SABONETE PARA RKBÉ ; Apenas MaictiaU; Operador; IgualÜtdPonicccdo;:

RelaUdo fivadu no dia 25'04t2024 17:38:3» llP. »0.14.Se.70]
Cóftgo \4ildiicdn H.r4>4MWori>JD10InC8C9ZnC>llKclilnHu8PqtN4llu)HUSr<PtmevVA7l34K3d
nB(i'lim«Kbi>nn><ti:piBCz>c.ix>Tib'A:art>reBda4uUnllú<t>de7l<amn«|dLrir><MWc4oJOtO(nCA(«ZnOcta<c«l><Ki9PazN4aupftJ8nPintWA%2S34USad



Ofjjio: MimiciPionttoííihNnA

OhirlK AyUISIVÃOl)I'Mr.ll-.HIAl.ni!UMI>liZA, MATI RI Al. III; lllüll-.NtZAÇÃÜ

PL-SSO \LE tOUlPAMCNTOSin- l.IMPU/A

RnchcSo: S;ibunrl« lfi|Ufiln [ura bcbr, iunnuladn ciim sllccrtna viciai c pH ria pric.

derniilolDgicamcmcmtgdo. Uticdt Inípcdicnlcidt srlKtni animal,

hlpnaltrjréodu. F.mIraUecni cum tirnlcúdu niialtnii dc ZlidmL - S.ihi>ni:ii.- Ii4ui>lti piua

hchê, Inniiulailncnmftllirrniu vc^nnl rpH lii pclc, ilermiiioliigiumimiL-l».ud<> Ut-nr

dciiiB'tditnteí<le<irÍBirm animal. Mipualinj!riiiin. Umbillajjcm iiim lUiKeudu mínima <Ir

2inml

CNPJ Roio.Sodaldii Forritcnlin'

4li.HM.253r110(1t-I5 FADIANOALUSANnRULTDA

•VR\CHI)OR*

Mam: U.im nin ■nrwmaja
Kabrítanie: l-'4lniv'anU3 não inltitmadn
l)c«crldur não mlAimMia

Dila: ãU^Irãon IU:Ut

MixUlIilade: PRtiGÃU Hl.hãRÕNICO
SRP: SIM

Idrnimnçin: (»UãU2]-CUNTEN0A-PR

t.flicillcm: 111/

Ata:

Kanlc; hiips^ iblirompran.ctnnAboccsaiPrKcst
ScarcliPuhliu7paJaml'=l

Quantidade: 221)

taldadc EMB

_ tEi_ea-
p  pedreirasima
Prooiaaifâp.
FLS. ^
iRub. -—

Valor da Propotla Final

Rndcraen:

RDlJ PEIXE. IJI?
Telífrinc
H7) 3441-2401

Gmall!
||i>]liupZ2ii$ÍRU|il;um'

3l-7';7.SW)uyOI-5ll \ir)!UCARlA.SC.AEIREU

3Car(a: Maicaolu mtbnajiLa
Fabrlcanlt! Falowanio não inr«imui)o
IHtcrlcio: Dnvmçôn não Informada

Endcrato:
RUAft.OVlSBEVlUCUUA, IWJ

TciDfoBn

(*5)SW74.Jlttli

39.!H)5.0W.UIHJ1-J1 PttüEPIEIJUIl".A.MENT(JSr»HSl:aiIRA>IC\LTDA

Aftrca: MiiuaniUi rníuimoib
Tahncinu: FaOrtranu nlu informiidu
DtKritiii: DcloiVão nlii infnntiudil

rndertfa:
R RIO VEUIO,

Nome dc Loinata:
(47) 3307-2fAO cunim!iai^ptecpi.eiaB.br.

2I.«I4.111MKM14)7 nMDI.STRlBinDORALn>A

Mbiii: MarcanluinrDmtbLlj
Fabricante: KiibHcana-não iiifoirudu
Dnertirli): Itmcrlvlandi) informada

KSII.II!

FamvU Rm Gnmd«

Cadereto:
AVPARAKA. 1741

Moine dcCmUla:
remato

Tilefenos

t4l)3ll75-7IW pndnariteuilnra.ll^taeanÇBlffndíl.ciai)

2í.716,(U»l4J00|.94 MAXIMA ATACADISTA EIREU

Marca: Mariai nãrrinforinaila
Fabricante: Fubtuanirrdoinrunnudii
llctcrlcin: DatiTivão nlu mfcamaiia

Odadr:
KiO Nesnolid

Radrrrço:
»At>UtFUK(;NI)EH,J7íi

Mama da donlauí

PRIKJLA

TalaRwa:

f4TlJM4-4iJon
Emalb

Tnh>l@C"ip«nuatnu.c(iinia

3T.g37J2S/XlOOI -OS KaRLA K,\«üLINE FONTHS MIíNüSF-S

MarcJ: Marca nAorrfurmdiJa
Fabricante: rjOrrcaoicnão informado
Deccriciu: nncficio não ■nframada

Eaiadu: (Idade:

MtKid Scnlumitlo

Endereça:

AV COHRETOlI rAlIt.O ROMAO.

Mraabc de
CoaUIo:

|7»>«W43MX/ (TgVdKSit.
frS»

kailiiiícirdcirciC^âirioilaoia'

Relauàlii gmadu rni «a 2»04)292a 17 ».3« iin 200.14.Stl.70l
Cóii9s1Atid»ttlr> M.Mp<MWiri>40IOInCDC9ZnOilKceilnritr8Pa<M4lludtU6riPbnSWAK3tlM3d
trtlo'Av«w,banrodQtreccc.mn.latt>rt/m]QAolet;trodMla7lnkcitekt.Np4WWatoJDI01nC6coZnOr]tKtdiIrtHuBPQaN4llmHUanPlfn6WAlk2SSlt%2S3d



CNPi .Social db Furneccdor

n.774.l32/níKll-97 MAftCEI.OM{X>B

.Marvii; Màíui dJv txUuimaib

FalmrBalc: Pidirícanie ràu ioignn«ü(i

Dei<TÍçAo2 Oucri^^n lüo Ihluf oiuUâ

PEOREIRAS/MA j,

Prnr..30Ofo.'J/2O2 '
FLS

Riib. . ■X

VxiDr li* Propaila Kinal

SS i3,91

F.Bduncu:
H FBEr ̂ lASP^K Madre DE DEDS. i«

Tckfane:

(4II30IV.I5U tnuAicIiiJuniWí^uInúlI.cMm

82.47R.I4U/U(II)I..14 SAL%1, LCH-ES &. CL\. LTDA

M.rcH: Maiui n4t> iiifiiuiiJuLi
Falirtcnlc: I ahiiMnicnao cntoinuda
tJi:KrK'ii>:l>oi;rii.-ái>n4a inrnimiula

RS 13,91

riil.d.:

Aiapunjiu
Eiidrrtv'.;

WCATLTíAMO, tOU
Nunr fltCanlala!

VIMOUS
TiflcTiilir:

(«jjojú.aj: (jivicitfpaíditAiiíi^uin

12.793 IIO/OOQU37 SKÍPLASTHMBAI^fíENSEtftELI

iMirn: Mares ido ntuRBid*
Fslirícsnlc: Fsbncwio dAd úilòrmido
UeurlçAo: I3cicn^ tUa intrenuil.

RS 13.91

CBdcTcfa:

R CRUZEIRO DO SUt, 89o

Noaic dcCflOCllu:

LUnNtAR.\ |41|3M>:-S93$
EnalL-

ticibi^aaigptiKLindS»

Preto (Uuiru. EacM PãblIciu)3:Mediioi dos Propoolu Hiuis R5 |;
In. n iti .4*Af/\'(i«<fra7A Aíh.A;u:/ii.rt.-ii/jj.

Filtros Ulillradia: l'cnodo: lSiM!2<\2i â 2í/iW/2n24; Palas-ni Chave: SABONETE PARA OEDÈ: Apenu» Malcnais; OjKnulor; IgualQttfFonieccdor.
Argin; Picfcmira Munlò^ul dc MariaAp,ili« Uaia: I9itl9'2023 13:00
Ubjclu; A^uiiliiüii ür muterinií Je hisicnc pHMul c Iralilas dmanivris, UeaiíRudi' a «cercla/i. Mudilldadc: Picgà»

dceitueav^ada laaiiicfpiu de Mnti/ópolú «PR SKP* NÃO
Oíicrlçâo; .SAHONFTK INFANTIi, l.lQlllM) PARA BF-RP, VKGKTAU SEM GORDCRA Idenimcavl..: 2S(íl9tl

AMMAI, l)F.HMAT«Jl.tM:if.vME.VrF.TE.STAIIO.FRAr:iLÀN( lADr.l.H Al)A
I

EM FRASCO PL XSTiCü COM RICO UUSAUUIl. TESFADO

DEBM.ATOLOfiirAMENTE E CONTENDO INEüRAtAÇüEíi DO
FABRICANTE Na f.mbaiagem. fra-sco com quantidade WII -
SAntlNPTi; INFANTIL ÜyUiOO PARA QLQÊ. VEOtTAL. SEM GORDURA
ANIMaL. DERM ATOLOCilCAMlíNTE TESTADO. FRaORÃNCIaDELICADA. EM
FRASCO ri-ÁsncucuM iucodusawr.i estado
DERMATOLOGICAMENTI: E CONTENDO INFORMAÇÕES UO FABRICANTE
NA EMRAUGEAI. FRASCO COM QUANTIDADE IGUAl, OUSUPFJliOR A
«WML,

.iilc/ltclii: I 15

Ala: I illF Ala

Futite: vtAvw.paiudilecotiipraspuldicu.eflm-br

QuanKdadc; 301)

lloldade; UN

Kaiin Sodal do Fnmeerdor

37.545.5g3A)001-93 Rubcr» Culliho Nwiu Dintriumm

•A-ENCEDOR*

Muta: SKAIJN1IA
Fabrleenle; r.bAcancit3v informado
Madrla: S-MlONF.TH. INFaNTR. (jQUTtWPARA nEBÊ.\'EC
Ddcrtfda: DcmivIo kFo Infcrmiula

Fnderceo:

A^lorda PropoMa Final

RS 1040

37.4lf6.Rj7/UlKll.7u INFR-A-SEG EQI-TPAMENTOS DL PROTEÇÃO LTDA

Marra: Maru ri3o infiMin.ula
Fahrlranlc Falnicjaic ido infoinudu
Dmeriedn: Di;i.i:riv4fr nJo Tnfuim.iJi

Fndrrec»:

RS 1U,59

Ralald>>aft««dor<oaa 26'M/»74 <7:38.38 (IP Z00.iaA3.70l
COAgoNíiMatA» tllN|><MVValtgOIOinCscgZnO>)IKetirnH(«PqzNatliqHUBnPiiT<6WAH3d3Ua
hlip/uvwjMinfmJereeem «W'.bi/RmU<radoAulen(rtKloaB'tc*im»MI.NplUWo«oJOIOÍi>CSes2i«OqIKc«ilriHu8PvKaikQHUllnPlm6WA*»a«US3d



CNPJ Sodal do Ponvccdor

^9 d04 926rrj0ül -11 LRF DtSTRtRUinORA IJT>A

.MirrA: Maa:^ cúii in^umads

Fahrifute: rdinc^nie não «tUiumidij

iJ<ncrt(lu: DcKhcàu oâo JníorckUiU

Cfidcrcfo^

PEbREtF=WS/WA .
Proc. ̂ 1^2^02 M
FLS...
Rub, . _ x_

Valor da Fnposii* Finai

RS 12.07

31 IIfi0.|i)8/ÜUÜl.O7 TI llA<K)OOM.Ij.S BARBOSA COMERCIO

SUrra: Miuu oHuinliiinuilj]

FahrtraDK: I ahiiciuuc nSa iolorreailo

llewrição: I)est:ncân nâo intotmaila

FaidercFV;

RS Í2.S5

50 4304R2iTK»MR S0,430 4R2 aUSTIANO.WTOJNO DOS SANTO.S

Marta: Mana nla tninmiadi

Fabilcaaic: Fabricooie iiAii iiilomuüo

Uetcrl(4o: De&cri^n nJa Infoniuda

FBdtrcts:

BS 12,71.

21 I27im3/I100M3 SUOERMERCADUMUREIRAilMELOLTDA

Marra: Marca q2o In: ainuula

Fabrlranie: K^iicirno idr» loIaroiadD

UncTifls: Datri{án a.5» Inimnda

Kndcrrva:

RS 12,71

llciu iU. CUURU l LAMi_\Uü. IWlcALÜUUAU. lAMANHO 50X7ÜCM {'ACÜTt

PrcvaCitlmailii: KS Zl.bíllin) PntrnWal: • Prrvo Eãitimailu ColeuUüur RS 21.6.4 Mídia üut PrcvM Ubtidui: RSlt,65

guanUdadc OcicrifSo

SOPacolea CUfaBO KlJVNIUJVDO, 1007. AI.GODAO, EST.VMPADO, TAMANHO SQX70CM PACOTE

GbKTvafio

Prc(0(OulrDS EtimPúbliciu) I: Mediana dai PrapoalaaFinaB I

In UM V.*ifV4.'díOTJ,A.Í*.iJr.-a!/(;j.» lr/JJ-

Ftllroí Utilizados; Pcnoilp: 25 IM.CÜIJ j àJiTM.TttM; Palavra Chave: CftlRO hXANELAIX); Apenas Maiciiais; Operador ljpialQtdI"oineccdt«r

Oruiii: PiL-icKUra Municipal ilcAiiiúniiiJuJo I>*(a; 25''ü3'2(l24ail:(IU

Ub.icln: A^ui-ivili.! deKll licbc,p.uauptii^iumii NASCliK Fm.l/.i'i':aniti> Irencticni de MndulMadr: Ui.priis:!

^r.Hjiiilcrvtn itiiidiçõcs rir mniuc svlncralrilidadc nu Município dc AniininiIcQovivindti SRT' N'\n

oleodei tleriiaaila loücjuda pela >.<ci<Una Munlcmal de Trahalliu c Asaiilíncu Social
lücnnnnifSu: Plii

lIntHclo; CUF-IRO. PACOTE COM J LMIIAüF.S. Kl ANF.l.ADO COM F:STAMPAS
Lule/llem; LI!

ÜIAXKSAS, CÜ.VFECCIONAIIU EM 10U% ALtlUDÃO FlaNEI.ADü,

TAMANHO SOCM X MCM - LVEIRO, PACtni; COM 3 l,"Nir)Al)Fá, """
FI.ANFJ AOO com estampas DIVERSAS. CONFiTCTON AU) EM lOüAt Fonte: « eli.iiunliçsi»iein!is.com.l)i .'prucesMa

ALGODAo FUaNO-ADO. T,V\t-\NIIO 8ÜC M X Mt.M liciUtoti(B'pferciluia_niunicip4l_iIs_t

Fonte: u cli.i)unliçsiiiicin!u.com.l>iVprucccMU_

liciUlaii(B'prrrciluia_niunicipal_de_an

loniojfao

guuntíüade: I2il

Unidade: Unidade

RiZarcAuDmdanaitaZSQaiTOZa 17:34:38 IIP 200.l4.SB.;oi
CòrCgn lAitHapíln IrILNnaMVViilDjDIOInCâcujtvOliRcMnHuSPcpMatUlHUBriPimGWATUlfAM
hlln./AvwwjMni;nniJivn«iB,cnni.to/rj:ni(Í!»1nAijliinti(í<bi(lo7:oken.MLMp4MWo(oJOintnCfiiiz«»OnlKchlnHu«PflaN41k(!HUanPbnaWA%aS3rt«53«



CNPJ Ra/ia Sodal da Fornecedor

49 MaRBA COMF.RCtAl. t-TRA.

•VENCBIXjR"

Afercar Mcrc.1 nôn mlormcaU

Fahffcanlr: ruhnc.mFs nln mfnmuijo

DeScHedo: Dcccn\'^i) nXo itiformnila

Fadrrreo!

PéOREIRAS/MA

Proc.r

FLS..
Rub.

Worda Pmpoila Final

RS Z6,UU'

Prefn (Ouirut Enm Púhllcw)2: Mediana da» PmpmUi Finais Kl

fru' n t't S'ikti^fíítu o7 !t'ti ií<t9' tt tsji

Flllros Ulllludos: PctliMln: 25,l»/2l)23 25104/7024; FnlüWii Hiave: Cl jF-ÍRO FI.ANF.I.AIM), Apanas Níaleritth; Opcraili>r. ItiinlQuIF.iiitícntür;

Órgão: FUNUOMUNICIPALDFASSISTÚNCIASOaALIJliMOirAUOSrrAlSI; Uaia: IA'!I/Í023 10:00

ObjHo: REGISTRODIiPRECOPAiUnTlilAAOUlSItAofJF.KrrBNXOVALDL BEBP Modalidade: PREGÃOEUrTRÕNICO
PARA «F.STANTES ATENOIDAS NC)Cl-M'Rl) nU RFFF.RfiNCIA DE gljp.
ASSISTÍNCIASDflAL-cnASATRAVfíDOl-lIKrjOMlINUTPALnU Ideotineieilo- 15309
ASSISTÈSTIA SOCIAL DO MUNidPlO DE MorTA BüNrr \.'5l"-

Loicllem: 21
DcSeHrlo: rUF-lHO/IXNÇOI. PACOTE COM M liXlinllESI CUEIRO/líNÇOl.-

CUHRü/LENCüL PACOTE COM HJ UNIDADES | CUElRM.ENfOL,

FLANELADO. ICKK'. Al.OODÃO. EXTR A GRAMIE. MEDINIX) 1.00X80 CM. P"""" '«iUiiet.ium.bi
PACOTE COM 1)3 UNIDADES Quantidade: ílluQuantidade: 8<lu

Unidade; PCT

(tNPJ Ka7iu Soda] dii Fornecedor

I J.SC».9Jl/nOUl-2Í ANTONlO LEONARDO FERREIRA SANTOS

•X^ENCEDOR*

.Xlarca: Mucj oãuiiifimiiaila

Fabricante: rebilcasie ni:i mfomudu

Ucicrlcjui Dcseriv^o niii InTunnmb

Cauda; Cidade Cnderoco;

CE Fuitaleia AVENIDA ANTUNIO SALES, «73

'Wlorda Propucca Final

Tderene: Cantil:

(85) K8IC89II9 Mtnpraukuçneelal^dHKmallAnii

JliAO ;u2,(K«I-27 JOSEFA.Cl.VES DOS SANTOS CTABAI,ANINHA

.Alarea: Mstca nanlinftinuitla

Fabricante: Kaliilcaruonàoijileratadu

titnericioi llc::cncào nlo ItdotTreub

Cidade:

Iluliaianinhu

Cndereeu:

l.AltOOTtMlIAMlARRF-TO, 1)1)

Trltfone:

l'9)3S<4.H»l

10.849 ftnrtioot .jn IJATIARIA E P.APEI.ARlA RENASCER I.TDA

Marca; Maita n3uiiilutniaila

Ftbricatiir. Falitiuanic n3» ialumadu

Uacrlcdo: Oe>«riv°4o HjIu Inlnctiinila

Ddadr; Eadenco:

Atacjjn RDTVINAI'A?T0RA.H»7

Nome drCsatala:

WASTTIA

Tckhna:

(M).'31i.M5S

EtnálL-

ipapc1ariaRiuacerl@luiinai(.eoin

49 R5,1.A79,IIIWI-24 IV COMERao «SERVIÇOS UDA

Marca: Maiuinãu inlnitiuiL»

Fabricante: Fidiilunia iDd Inliumadu

Uaetic3u: Dcwtidio i>4<> Inlunnada

üjidereen:

AV ü I, a2«

CbiU:

.(jvsomeiciunervicoIlUaSimítgiimlI.Eonl

24.622.218/0(MI-4A BRÍGADAPADRAOTRF.tKAMS4TOS EIREU

Marta: MatcanAo íiPhmiúU

Fabricante: Fabdcanio tdut tntnrouilD

IJccertcla: DcccncAn tdo tnfnnnaila

Cnderceo:

HSAG 1-1117,4^.1
Tctafnac:

(79) M.11.IIW(Ü |7»)9«JMU9Í

FabíI:

uwçnnuhiI^Fynbon.ccm.hr

RalatártB ga^adu no da 2S 04/2024 t7'3B:3a ilP 200.I4.S9.70)
C^oVBtdacAn UÜ4p4M*VafoJQtOmCSo[i7avOqtXcl/lnHuBPqiMbnl4UfinPnn6WA%3dK3d
litlp//www,himeí«1fp*i«oc,c<vTUii/C>rtíeiidivMcnliori»i1o7lolu*=ldLNp4l4WotftJOI«nCie()Z*»Oi)IKeblnWuilP(iri441kflHUBnPlmSWA9.2S3<l%253d



Razão Social (Ia FornKcdor

113 71(ilMR/il(lHl-üll V. VIEIRA AMARO rUMIíRCm. IMI'<>HTA<.'AH r.EXPORTAW

Mina: Miici niu mtutauUa

FalirfriBtc: rabrít:ini€ nluioliunuilu

Uncriclu: Oauicã» n3o Inlòmuila

peOREIRAS/MA

Pma .?JOU 003/202^
FLS. U£
Rub - - >-

Eaileretu:

RS^CBAMENTO, JSJl

TdrIoBe:

ia9| 323I4!%</«>$I f2«fr4ai9

Wordi Propaiu Klnil

RS 24',97

Fznall!

eivpie>icune«aii03ãis"9(>l.ca<i<

33.92K.ri72/UOaUIO ESM REFRESEIFTACAO COMERCIALEIREU

Mam: Maicioáauirurcnaila

Fahrtnnic Fabneancc ein iatonaul»

IMctIflo; llCKdcto nlu infurmluli

CaiJeol da SiK-i

fJlClrfcfB:

Mt'A DA MAKCUFiRA: 20

TdaftfBU

|?S)illSJ-llflS9

RS2S.ÜU

iCTCoarO^thQiTiuil.coni

49 4M 9J(.i110ni.2? IJÍF DISTRIBUIDORA LTDA

Mam: MuaDiocilnimaiü

Fibticanlc: fihficafltc o4o ialarmado

Dncrlçâfl: Dcicríçànnáo infoniaila

Caderecu:

R ArniHF VIDAL DF MFGRRraoS, SftS iir?) 37b:4>t45'(ST| .m:54iu3

RS 34.11

CmzU:

h^UtaoilHHÜuni^DUÜtfolc.nfn

27 R39.404rt1(K11.2n AJS COMERCIAt EIREU

Mam; MiicaaíD buomiila

Fabrinolc: FalncaDic nú iaroinuikt

ÜctcriTãa: Dcacaiçfio oSn InfoauaiÍA

RihcniipnlU

Eodcrccit:

RLAFRI.I ISUttNCiaTS

Tctcloat:

(79)!)i93.7Ali

RS i(>A,nn

EhmII:

q«.c(itnaciil4iX>u4ciek.cim

Pncn (Ouirus Eocca PikliUcu))3: MedliDidai Prnpuitai Finali lU
(■tf /(»■'. '-.ttí.VM./(":i('A>/4ttJf;il>/(("■•'< Í.M, f

Fillroí UlU(zsid(»: Paicxlo; 25.U4/21123 il 25ÍU4/2024; PhIuvtb Chave, CUtIRO FI.ANEI..ADO. Aptiias Malsiiais. OpcsBdcM. lijuiilQKiFümsccilor
Óriião: IVetcimta Muniànal JeStt« Dala: 144IX.'2023 l^;3X
Ohjrla: AQUISIÇÃO PARííLADA DElTtNS PaILAIUT ENXüV.vIS ÜEDEBÈ Modalidade: Fccgiopaíj Rcsuiro *

DESTINADO AATCKDüRASDUMAKANDAS DOS 1'RÜÜKAMAS SRP; SIM
SaCIÜASSiSTfNCIAISDASECRHIARIADÍilíESFNVOI.VlMKNTDSOCIAt. IdcKlinLafdu: 25(1900

DeacriTão: Cariro riundado, kie coaleodu 03 unidades, mediado: 50 1 80 cm, euampadut cm
com variadas. 100% alpíMlãii • Cucoo lUncIaiio, kil voiiicidu 03 uiiididcs. medindo;
SUx SU cm.ntiunptuluaemuxeavaiiadiU. 1UU% jlgiidãu

l.ole/lleBi: >'4

Ala: l.inkAta

Fonte: utvw.poitiildL-cuii^raspublicu.caniiir
Quinlldadc: 6O0

Cnidade: UK

Razão Social do Famcerdur

49.4S4,9J6(n00l-27 URF DISTRIIIUIDORA LTDA

•VENCEDOR*

Marca: DAYAKEBABY
Fabricante: ruImcanirnãoinliTimaiik,
Mpdclo: aiEIRO C'3 IIND 50 X «1
Descnção; l?c>,cTt^4nn4o ntftvmaOu

\9ilardi Propocu Final

RS I3,41i

43.uab 2(IUU0UM I FB COMERCIO DE ENXOVAISE ACfiSS(»iaS LTDA

Marca: Maica ido inrunnula
Fabricante: Fobríconto nHo.nrnrtnadt)
Dncrlcãu: Dracnçlu tüo InrcsmiuU

Cndcrfcw

RelalórmpvMonaOlaJJ CMQC:* >7.30:38 (IP 200.14.54.70)
ClUisoVUldacaii kLNp4UWornJOIOtnC4coZ>(«fl«rl4<iHuaPc(>N4llcl|HUtnPlmEWA%3irMO
hHoVvwMbonctxleprncos.raan.br/Ccn/fcadnAijlcnliodMlflruyiensfcLNrilMViInlaJDIOInrAeBZwOltKRMnHuB^vMlhliHUanPlniíWAVkTSSdTUSStl



CNPJ flaiSo Sodal «Io fornecedor

21.i8r8?5/D0ai.l4 NHVAlTa DF-SOUSA TOREmA

MwiM cúu inJbnuiild

FsbrieuU: labribuoic c&o ialbmuiUu

iMerlçlvi DcKdçJo nAo IbfomuUa

PEORBRAS/MA .

Pn.<!.sái&â202-4i
PLS,..^
Rub. . ■ —

Vilorda rrapsiia Final

RS 1.1,RH

Enicnts:

23.J7íl.ti37/mjOI-lf. COMERCIAL lUfil TEX 1,TDA

Mina: Msica nàa ínifljmada

FaMcanJr: ]-'alH)::4nEc nán iatinma4ln

Uoctlfào: DcKiuão niú infornijula

RS 13,<W

37.937.}J5/nomJ15 KABLA KAROLIKE FONTES IfF.VFSES

Mam: Marca Bic iBtiiimaiJa

FabrtcaUti Fthfc-aBtc lio itHtxmMla
lltacfiçin: DeacnfSo oSo inlormaiU

£B4«rc(9:

RS 14,00

4A II22.474AHnU.ÍI SCAN UFECOMetCIALLTDA.

Mana: Miia ido Inlõtmaib

Fabtlcaoic: Fahficanic rúo íaromado

UncrlcÍDi DnuicSuclo Inlbtiiiaila

LflJrrevu:

RS u.on

4h.h7l.7Slvnoni-90 RD COMFRCIÜ t SLRViCÜS LTDA

,Marta: Maiuniu inúumada

Fabrlcauir: iahrbraiui:lãoicliUDiaiUr

Umcrltía: DcKrioâa rdn iníorRada

Eadcrccv:

RS 15.90

49."51.441,OIMI.39 49.753.441 ttll.lJ^MS MEllEIRnS JUMOR

Marrai Matcandolntoiauda

FalirlcinliiFnhiicuiii: idninlocmaJo

DearriTãn: Drtcriçio alo fnlóiniBdi

FjrdfirrfD:

43.449.7lb/U0Ol-83 JOÃO E MARIA ATELIE LTUA.

•Mun: MuwmUrinfoimaila
Fabricante', rahric.inie ido ininnnado

lharricio: Dcaairlo ido InCóimaila

FaidrKfB;

07 (128.070/0001-38 IndlUliiu C Comerriii Culchuts DiüiuviiLi 1-lda

Marta: Marca nio rnrnniiada

Fabrlractr; Tabrlranic náo Inlornudo

ilcrcririo: 1.H»i:ric^ rüu ínfonnaila

Lbdcrrro:

RilaldnatiarHiiruidiaJSM/SO:! 17.M.3d lIO SM.ia.H.TS)
CúiisuVbhSBtAo bILNpaMWorialOIOtnCCosFjaOrilKcCIrtKuaPqttMIkilHUSnPírieWAKSmUd
rittp/A»w#rbaocodflFrftC06xam.1ir/Cnn4kaidAAutitnlnadadc'li*«rt«ktNpWV#aia;OEOIirC6cQ2*vOr]fl1difnHúAi£N4rfciíHUBnPlmBWAStí3d%25M



Ruíq .Sadal do i-orneccdoi' Vilor dl Propsilvt Flnil

!9.3I4.41!7/IK1H!-Üíi AI.EXSASDRAIIA rOSfiOOMF.S DEMORAIS

Mina; M.uij a4n ifUuimiiki

rjUiHcuic ralrrictftc Dõuio[*11011130

UcKflçdu: D&axicAo cUa iorvooula

-pÇORÉIRASIMA—

Prpc.SQOMO^ 1/202
PLS.

Rub.

RS 17.9U

Eodcrcvo:

27,7U3.2IUÍ(1UUI4)U MaTIIEUS S CABRAL RS25,U0

.Mura: Mutuiiuu iiiliirmiuSa

Fubrlrunia: rabricunwrtâo ialoimada

Ucicri(iu: l>c4<ríváo oio iníoefuaib

rjidrrcço:

49.90O.5H8/nMl.A7 49.9905SRALtJSK.AMARIATAVARES RS 2A,aO

Mum: Muna aio ninnaidu

FibrteiDle: FalxkaBlo na iiiroraiida

llcMf3(daJ OdCTfçàa o&o inforavidu

BodiTctu:

2i5»i3M/l>oni.59 eAVALCANTESOÜTOABTIGOSUEPAPbT-ABIAUTDA U2S,U

3iira: Mura idu ialimuib

Fuhriruolc: Fabricante ido íntnnrUMla,

Dncrtvdo: Dcacrícôo oâa infoiuaida

Endcrrçu:

ll.79l.9ltfU»lini-l(7 COMERCIAI. MASTLR LTUA RS «LM

.Mun: Maiu alu ■nlimaudi
Fubrinutc rubkaoic iBOialuimada

Docrlcõu. Bcucri^ nln Iidbfrnadu

Endcrrru:

4I.48I.994-11WI-9: OENRSISCONFF.CCOIiS LTOA RS inci,oo

Marca; Muu nto taibtmoda

Falirleanle: Fabilcanlc nlo Inliiiiruilo
DcacrívSoi IlcacricíUi odo fniomiada

Fuidcrcrn:

liem 11: FRALDA DE.SCARTA\'EI. TAM P I3i A 5 KO) COM 24 UNU OENFRO UNISSEX COM FITAS FLASTICAS COM FECHAMENTO
imUDA E DESORUDA. TÒQUE MACIO

Prrfu Eilimado: RS 35,71 (un) Prmalul:- PrrfoEiliaiaditCalcaUdw RS 35.71 Módii dot FrTfiH Obridat: RS 35.71 I
QuuiUdadc Docrivlii Ubirrviflii

Jl> anidadeí FRALDA DESCARTÁVELTAM P(3J A j K«) COM 24 tfNO GPJ9ER0 UNISSEX COM FTAS El.ASnCAS:COM FECHAMENTO OR
UDAE DESORUDA. TOQUE MAtlO

PrccolCompru Guccrnamanials) I: Mediara daa Propailaa Flnaii
IfN /.J*t * ■ Ji ÍI'íí it^ a' l-t lií/

Fllcni» UtIUíadui; 1'efiotlu- 25/04.'J0I3 j 25/Q4i2D24; PjIuviu Chuve: ítuIiIii ü<:si:irtúvi!l Irifiuiiil 'riiiiiiiiilui.MjApciiui.Munaiais; OpcradiT:
IjlualOxIFiiiiicccd»!:

Ralal:Sl0 9en(l9nudúi:5.D41»74 I7:>S:U|1» 200.14.S9.70)
CódgnMíblatlii UUdpIMWnruTOlOmcecgZinOiacaiínHuSPiicMlkiddiSnPlmSWAHSdllM
hlip7\mwiinnCiitfflpnscna.com.brfCcnifua>daAutii*iliodadn?lcAerg|rtLNMMWflaaJDlDlnCCeflaetOfÍ95tddnHi8rnrf**UiiiHU8nPli!i5W)%2S3d1USM



Òi)^u: Tiovcriio do K^Eatlu du llio di*

PREFEITURA MIIKIC1P.\L ITE BOM JPSIIS 00 ITABAPOANA

Ub]L-tK Rcgistiu de pr«v'i' visundu Hiiura c cvctWuI a<iuti.-içâu de iiiateiil de cnnsutiiii. Itimpmu

higiene cduaiiuivoi&l, 4 pedido Utiaecicioi Ia iiidnieipjl de cducotàii, eapiittc a lazer di)

mimicípio de bom jcíUi do iiabjpivma/llJ..

Deacrípio: Fralda ducunivel - Fiulda □c)!eul(ó^'cI Tipo Fomuilu: AnaUiniien , Tamaitlip: Mcdlo,
PeeoUrciiúrlD' Ate 10 KG, Contcteri.tlicart Adicíonoie: FTucnt Oe Gel, Ah,i%

Aniivazjmeiilu.FuiiaAjusLivel, Tiiio Adcsivu FixaçJo; Fites Adesivas
MuKiajustiveiaJtcudlIzdveU. Tipo Uoidiio. Infantil, Usa. Al|{nilãn Não Desfaça
Quando Molhado

CalMuC .íSKIlMI-FRALDADESCABTÁVtiL

PgOnEIRAS/MA

IMOOJnO'Data; iy.W/2\)24-0;aHH-= IIÕ"
Mndjilrtadei l^eg.ín FleitCttiLlt

SRP;

rdenUlicaçâu: NTieglotUIíauil / CASG;«S58I1

l.alcnicm: H6

Alut Tmlf 41»

AdjDdicaçaa: 2â/02.'20240$:22

Fonte; w\w.'.ruiiiprasgovBni2mfinlais.gov,ltr

Quantidade: C50

Unidade: Unidailc

CNPJ Rizíd Serial do Fomrcedar

•I2.227.I«);üMI-<ü SUIíLYHUBNKROE MIRANDA
♦VF-NCROOR*

Vaiarda Pruposia Final

RS 40,00

Alam: T.n'PYB.4nY

Fsliricanic: UPPY BABV
Alodelo; FWAI.DA M
BeKrledu: Fralda DcsratiJvel TipoFurmmutAnaiOinteu.Tanurha: Mediu. Peso Utiudiio: Até 10 KC.Cmulerluiees Adicianais: FIsecnDcGci, Abas Anlivamninlo. Farra
AjuslAveJ, TipoAdesn*o Ficaçáo; Fídia AdcarvasSfultiapucJyei&Rcuullrdveis , TTpu LlAidriu: tnfanpl, Uso: Algodão NdotlcBOr^^ QuandüAlQíniuIe

Endereça:
AVM.AN0Ei.l,UI7.TRI\l).A0E. 15)1 jpthTielahafanertgliiiiniidl.iémi

30.5 lü..l64/mK)l J12 TRÍPLICE PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTOA RS 40.50

Marca: BABYWILLY

Fabricante: HAnVVrTI.LV
jMcdtlu: B.AHY3VTLLY
Deitrlfío: IRrUDADJiSCATAVEL INFANTIL TAMANHO .M de 06 a II kp. pacote etoiiémieo uim na tnimmoKü mndade». com buireiia» anü-vazumento. lilaatnlliuso
ajusliird, ctiUtícus ajustáveis nas |Knias.DnilcdMurtilira. cuncanntàmieuc luiii. iiueut, piozo de validade miainu dc 12 nusesa contar adotada entie]pi.

Eiiado: Cidade: Eiiderere:

Ei BoittJeMvdoNcnle AV MARIA IGNES DE CARVALHO, 125
Nume de Contata: Telcfdne: Emall:

Vrclaiia l22l 9*i9$5-5555 PiplicrpaTlIcíjracoetMâhounaihctrm

.•|2.734.267/nMI4)7 3AOMlálIEi-ARCANJODlSTÍUBUlDORI.TDA RS 43,40

Marea: I.RAilAltV
Falirtcanic: CCM
.MruldatMiSIMO Hd UMO
DcitrIçSa; FRALDA DESCATÂVEL INFANTIL TAMANHO M dc Oou 11 kg. pacote eeaiiõmíeo cuju iiundalniu SO Unidades, ccuuiraxtcjrasanü-vaaatitcnto, Jllaujijltiusu
ajuuâvej. etâuu:its ajustáveis ncts pernas, frente ilecnratíva. ctvtcariatilniica e anil. micol. privu dc v.ii|4.,ir^ mínima dc 12 nicsctn conLar a dam da entrega

Estada; Cidade: Enilerefo: Nume ile Cuutatu:

.RI Miraermo RITA lOAO COUVEI.A SOUTO, 75 Tesaicu
Tdefane; Emall:

f2t|:9Sg5U*7755 sOümiptiel.üIstt^pmDll.aim

lU 15f>.03'J/I.IIIO1-3S M.A PERaLI:\Nl.íAI.\1ISitnA T.TTJA. RS45.IKI

Mairl: Uppy Bjby
Fabricaaie; Uppy Ral>)
Mudclii: FRALDA OESCAIÁVELINFAKULTAMANHO M de OSa 11 kg
Descriçâir; FRALDA DI:'5»CArAA'EI.INI'ANTII.TAMANHO M de dpn 1 i kg,pacoteccixictaicocom ao rulnjrno SO iliüdades. comharTcinisanti-vnTamcnti». fitnmitFÜUUr
i4uslát elcliULlccsaruslávúsnaspcinas.ltenlcdecuiiulva, caneanatdimcacjinthmlwl. ptneodevsridaileinlalma lic 12 meus it cantar a data üa «nnaga.

fTdsdrr

Cardoso hfúoeirii

Endereço:
R NFSTOR Kt.ARTNS, I9S

47.2nfr.771/nnni.(rf) armazém Z4SUNIPI!SS0ALLTDA RS4S.7A

Mom: MAISCOMFDRTO
Fabricante: KUISCUMFÜRTO
Mutieirr: MAlSCOMFORTtí
Uescrlçâo: l'ralda Descartável TipoLairuaiarAnaidcntco .Tamaabo: Mcdio, Peso FJsuirlai Ate Kl KU.CoructerluicasAdkTouuls: Flocos Dc Gd. Abas Anllvatatuealo. Faixa
Ajusiávcl, Upò Adesiva FieaçãU: FilasAdcstVas.MaIlliijasiávclii.RcuUUzáwk. Tipu UsuSili:: Inl.iniU. Uso: Algbdãii Ngo Uutáee (Juaiubi Molluda

Eailercçir:

Rrialr!rlogitrBt)unotlla2S'0S/2824 17:38:38 |IP 20D.14.5a7D)
Códília Vbldapaa lilLN[>tMVVuroJDIOUiC6l^>vO^:KLblriHiie^M(kt|HU8nmm6WA%3d%3d
htlp7/www2iancadcpmcas.mmJiriCerlifi:mdaAutanuodatin7to>(oa°LiLNpdMWi>laJOI01nr.See2inrOr|:KaDrnNii8PaaN'llinHU8rf>im8WA%2S3d%2S3d



Ratiu Social do Korticuditi'
Proc."

11 .m.uiSíiiooi-o; iMGOLcoMJaciojiriPREsEvrwroESLTnA IpLS.
.Mar»; EN2Ü OARY Rub..Marca: EN/Ü DAny iRUb.

"PEDREIRAS/MA
AaOtAOO>202_^

X

Valor d* Propoila Hnai

RS.I5.7<,

- - - — —' •
KahriíMtc: liNZO flABV
ModriaiENZO DABV

ilctniçdo: K[tAIJlA'UBS[TAlÂ\'E]. INFANTILTAMANHO M <Ic OAa 11 Lg, pacote econi^mlco com no ntinlmo dOunltlaile», com harrdfiiSMtl-vmuncnltf. (Un ruillllioo
aju<Iú>el,ekúllcni.ajaslivci(<uupeciio<. fKOteilKoiciiva, coneaoai&nlcacomi-loicoLpcjru dc rolidjilc nuiilnu de líuictuacoatu a dam iloenlicga.

Laudo: Cidade: Lodacco:

RJ liana Marwa » MARIA lONF? MACIUno MIT.CMKlR, JoK

Noinc de Caauto: Tdafotie: Laull:

liiuKti 1340-'JMIU jnigolnova^ ̂iTiuilxun)

n.tcJARS/nwii.An taruin comercioetranspürieísliua RÍ4S.76

Mana: TOQCINHO
FabricanietimpUINHII

Modela: TOOUINHI)

Deerrlcdo: Fralda tleaaaiuvcl ri)>nFoiinain' AaauRnic.a. lamanlio' Mcdio . Fcao Uriúiio' Ate 10 Kü, CaracteriBicacAJjcj.tcMii: Mnorw IJeGct, Ahae AaiitamntcQTia. Folaa
Ajib>li\ei. Tipo Aiicalva Fivaedu FitaH Aikiivaa Mullijuuritivclajtouliifmvcti, lípn UcuârlO' Inlanill, lJr>n; Al^odáo NúnDeafaça (Juarulo MoUtudil

Bom Jesnc drr iudtapuuca

Endercfu:

R AlUSTlDEá FIGUEIREIK). 109

TdcfuEu:

iiii.iui-.igjb

Prrfn (Comprai (iiiveRiuaueuU) 2; Mcdiaudu Pruporlu Floait

/nr. MaJ-rto/VdJd.u7«lcAd4cdel«/iLo»- '<ISÍI

Filirus Utili/adt»: Petiüdo: 25.£W/2li3J ti 73'OAflOl*: Paliim Chave; Fralda Ottstuiliivcl InFaiitil Tamanho M; Apctidi Malciiiiv»; Opcrudui"

iRUaiipKlFontntnJitr

ÓrBân: PJlEI''LrrUlC\Mtr<lCrP.ALI)ESAC)DO.\(TNGOSno,\ZEITAO l»Ma: l!H1|/2li241]'';WI

Olijclu: AqMisivài> de niedjeumei^iikiSi tiAi^pilAliue«< (KlanU)l»giu>A e labormttriw. pan MwljilMide: BleuOuiCd

ülenücT 4» «ictii4J)iUi titf SrcicUn« Nfui^Kiiuf dc Suiíüe úo Mu^iiuípio ik Üilu [X>mín^us &IIP: NÃO

doAzcilnoMA.. Idcnbllcacão: NTícgaotlOMll m.ASO;<»SU228
llucritlo: Fralda Ilcscailivci- FraliiuIlcwaiUvcl TIpu: lllpiialcrgciiíitii, Tijx) Fnmtam: Loie/llem: T3S

rMuldniiCu, Tamaiiliu: Po>|Unio. rcwl/iiúiiutAléi KO. CaiaittcHiúaai.Ailiciiindú:

Fliwm ncGel.AhartAnliva/imailn, Fai*aAju<úvel ,Tipi>Ailc<ivi>Função Fiu<

AdeaivasMuliimualávcii.RcuiiIlaàveií .TipoUmátid: riíimnli. Uso; Algi^Uo Vío Adjodicaçân! 2R ftS:49
Dciiàcd Quando Molhado UotnuiucacSo: (I1*u.7'2ll24 1U:49

Fome: www,edm|na.igovcnumcnlaH4íóv.br

QuanHdade: .111

Unidade: Uiiidade

tiF: MA

CM'J Kaaiii Sodal du Fomeerdsr

35.>II.1Jü!!(UOI)l-W,l H O WSTIUmimORA nEMi-DIC\WEN"ll,K E MaFEiU.AL HOSPl

•ATNCEDllR*

Vibrda Prapaica Final

.Marra: MILU

FahHcaúe: MllJd
.Moddu: / Faculca ILDC N" frJO. CE 24 DE MARVC DL 2022
Dettrlria: FRALDA UESCAItlAVELINFANIU.PPCTrIíUNIÜAIlF.SPmaudevaGdaile nu pianliadoipradiua»olÍEitidisi>u mumoito ibcini^aBÍ.ilsalà I2(due)
mcid-

rniIrrecK

Ol.ir.l.yRIAlODI.iO AMA/ONIAIKWPITAl.AR t.TUA R415.51

Marra:TREU 15(111ABI'

FabrlnoTc: PLESA IMX.'5 IRIA UK FRALDAS LHIA

Murlclo;i;R.AMlA:>ÍLSCABrAVIil.INFANHI.rpnil2IJNUl
Umrítiat FRAlIlADJidLART.ÁVliL INFANTIL 1*i'Cr--ll UNIDADES •RLtiLSIROAKVISA.ftCtn- 142 201" VaI.. Du RElilSmu ANViSA: VHHéNTE
ValidadeuiiPRiiDUTu entruíui:comvaüt.iadeslpi-riur a líir.RizDMiisF.s.EXixrDu.sPRiiTniiosDDi:piissufaivai idadeisitrioruíi

FABRICA. SLNÜII ESTES ENTREnUES CllM PELO MENOS 75% DE SUA VAUDAUE TllTAl

Fjiderrfu:

ReUldHoQeffldu nodi* 2$^m3Á 1 ilR 300.H.S9.70)
C*M*ça likN{)4MWolnJDIOtMCdCiiZ)CVt>jtKí:brnHii8Pq^M4lkqhU9riPlPi6^A%3d%3d
hi1|i7iN<viw.beoccMle4)rfla«.ccm,btft>7rtiriC8dflAj2lonUodafto*'U)l(M>B>&Nr<IWWofoJOlOUiCficg2vvOniKct>rf>HijflRn'N4lk'>ftj0nPtm6WA%2S9d%3S3d
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C^Pi Rji/âu Social üu Kutncccdor

49.464.92(>/íWíl-27 }MT DlSTKlBUTIKJlU LTüA

Iproc.

muo.

V^lorda Propgiia Final

RSWS

Marco; CONFORTBABY

Faliricailc; I.ÜNFORT BAIJY

Aluddo; HRALDrt DESCARTINK P/UUN

Descrição: Fraldo D&coonôvcl - Fraldo DcMonãval Hpo:ilípoolr7gãnico , Típn Furmotr»; Afiatorulcrr. Tomaillip: Poqucoo. Pooo IJouãrin: Ate 5 KCr, CoraclcriatlcaoAdlcfuno]!»:
Flocos DcOd. Atros/XnllvomnieiiIo. FitisoAjiuoice], Tipo Adesivo Fixoçáo Filas AdcEisos MnlliojunóvcisJtQiIitizãvds, Tipo Usuário: biliiutl. Uso: Algodão NiaDcs&ço
Quando Molliodo

Flndcrcçu:

R ANDRÉ VIDALDENEOREIROS, Stri |fl7) .ní.2-Md5í (ST) SOiSdtaSl

Email:

tcjiifULÍlniidurali«uurIüuk.cü)n

Preço (Cumpras Guvuniaiticacali) 3: Mediana duaPrupustai FIduIs

lfH\ f.in. ! 'liWV rf.t (é (i7 dt Julhí\ 4r 21'21 í7j:i tt "> /JJi

FillrosUlIlí/atlD»: Pcriodo: 2S.'(M/2U23 d 25'Ü4/2024; PaLivr.iChuvc; Fraldo Dcbouitiivcl Infantil Tanmnho M: Apenas Mítiniiiits: (Jprrradoi:

IgUülQidFornecednr

Òrjjio: PRl£FEmiRAMllN'tCIPAt.ÜI-;SAOrjOMINtíOSnOAZl'lTAO ilala: iyrül,2r)24UOlUO

Ohjein: .'\i]uitlfãadenicilicainemn.s. inaleijai.<liuspi(almcs, i^onuilrigivaselrilwiatotiaís. pant Muriatidade: Pregão EieUórircD

.-tlctitlcTus dtnnaiii]iiidaScuii4orjoMunti-ipjl dcduúdedu Muincipio dc São Ouinliigtjó

daAzcttiü/MA.. .
Iri

UtscriçSo: Fralda llcicariãvel - Fraldo Iloc-iti.tvcl Tipo Formoio: Aninômlço , Tom.irrho: MtMio,

Peso Usuário: Ate lU KG, CaraclerisücaiAdictoitaís: MuçusDeOel. Abas

Anliviurirrcnlo. FiúMi A.ituliivrd , Ttpo Adcslvir Fixado: FiLto Adesivas

MuUiajasUvcIs.Kcuiilioávcis. Tipo Usuário: liilanlil. Uso: Alguddo Náo Dcsláço

Quando Múlliorlir

cntincaçãii: NlbcgõoilÜZüB/ UASa:98U22S

Loie/llcin; .'134

Ala; Link.Ma

Adjudlinnâo: JS.VilHJd 0R:49

Uumulueuçíu: 01 <U7aa34 10:49

Fonte; wwsv.ccnipnisgovcmiimenlais.gov.far

OuuDtidade; 50

Unlrlade: Unidade

CNPd Rstíu Surda] da Fumcci.-rtar

HMfiJ.IHI AlWli-Sit AMAZÔNIA HOSPITALAR UTJA

•ViêXCEDOR*

Valor da Proposta Floal

RS Ld.yu.

Mana: TRELOSO DABY

Fahriianie: i-I.ENA INin STRlAIJE FRAl.lJ-AS J.TDA

Modelo: FR/\U>A DESCARTAVHI. INFANTILM PCTaZUNtD
II«crtção;1-RALl)AI.}I!SrAaTÀVELIN1"ANnLM WrtVlZUNlDAHFS/RRniSmtJANVISA. RWr' l4i'J0I7' VAU l>0 RECrlsrROANVtSA; VIGENTE
VALIDADE DOPRODUTO F-NTREGUE COM VAJ-IDADE SUPERIOR A 12 (DÜZEl MESES. EXCETO OS PRODUTOS QUEPOSSUEM VAUÜADEINFHUOIIDE
fABRICA. SENDO F.STIiS ENTliFGtlliS TOM PFtXT MFNaS 75% DF. SUA VAt.lDAIIF.TOTAL

Endereça!

2R.492 :07/i]n0M0 C Dl? CARVAt.UO COMERCIAL LTUA

.Marca: MEG.AS^RAL

Fahrirante; MEUAI'aAl.

.Modelo: Uuíchdc

DncrIpJo! FRALDA DESCARTÁVFLINFANIILM ITT/12IJNIDAIJFS-W MESK&.RUC láiMP-MIftl.AniALrMIHlAFRAl.

RS IR,00

Endereço:

R DliSILMHARGADOR FRANCISCO PIRliS DK CASTRO. S3ü

Tcltlunct

ld<i)J2í'-6íG3'

in,4fi4.744i:lfinM0 A R DE ABREU 1-TDA

.Mar«: HUUGIUS

Fabrlcanlct HUGGIES

.Modela: HUGfilF.S

Deacrlção: FRaI.Da DESCjUCTAVELINIANTU.M PLT.'i2 UNIDADES. Rln: lavvai jnxiVF. i oiurve

EDdcteçu;

R FíllMlNO GONÇALVES PEDREIRA. tS6

rsz7.ro

199132U-MÍ0

Emill:

eoçala.dlttilbUídirragtlbalrRail.iMin

Rstaujnu gorado nu ilia7SW12D2< 17:36:35 (IP 20<I.I4.Ô9.7UI
CridigaValdsçio: ldLNp4k<WufiiJOIOInCôi^vOri:Kcd>lnHu(!Pi.aNaikl|HUBnPlni6VirAH3a%3ll
h:ip:/.wiw.l»irvcyl<tcirnco6.cnm.hrrCertilicadoAulenW>ilado7tol«*=|rllNll4MWjll\JDIOtnGSíáz«DriU<d)(nHi8P(BN4lkgHU0fiPlmíWAÍiíS3d6iZS3a



CNPJ RüvSo Social Od FurnkCulDi' < f

19 917.1 mm 1 -70 HüSPtTAUA distribuidora dii medic.vmhktos )

Marta; BIGFRAU-

FahrícanicBinFKAU.

Modclui PaccUo'?ucol«»

IlescTii-íu: FRAIJ7A OESCAUTAVEL INFANTIL M PCT'U UNlIÍADItS

- -pVÒRéÍRASfMA ^
Valor tia Propuiia Final

RS 2X.WJ

Cldadt:

ImpvTjírir

Hadcrcço:

R min. 217

Sul» de CuDlata:

MaTHTIUS

TldcfvDc:

<99| 3S2S-IIUS

£ouiU:

hiitpíuliaJLoIilitmail.cimi

•10.ílíil.H9ífíD01-RÍ nrO-VAI. DISTRretriD«7Rt\ DE PRODUTOS UDA RS2S.tó

Marca: rONFORT BARY

Fabricalilc CONFORT BABY

Muticlo: FRALDA DFJCARTINFANT M 12IJN

Bcscripia; Fraldo Dominâvcl - Fralda Dctcanâtcl Tipo Foiroau. AnaidoiiCo ,Taaunlio;Midiü , Pcao UaudHo. Aid iO KG, Caxartcilalicai AdÍBÍoima: Flocos Da Ocl, ALas
Aaú\'a2ajncmo, Falsa Ajundvcl, Tipo Adesivo Fizaçdo: FiCu AdativnsMuIirajiiHTivGlaJIcuiiliTávcô:, 'flpp IJauórroTalántil, U»m Algodío Não Dcsio^Ouaodo MolUado

Cidade: ündereço:

Cnuniltiut RIM SANTAVITORIA, >23
TctefoBc:

(117) 37ft2d)44S

Fnisll'

siIvaailro_dl^ii((,^Qb)uiil.coai.

Il|,72l.-44(;;n0ni-7>l SANAUOMIiRCIAL DE MEDICAMENTOS L.TUA RS 31,99

Marca: MAREIAM

FihrIraBie: MARHAM INDUSTRIA E COMllRCJO DF. PRODUT OS DF IIIGIR.N>;

Modeiu: NC

Uncrirâo: Fialda Datconâvct TTpo lormao: AnatArríCO, TaiaaoTto; MêJio, Ptto Ucuirío: Are 1(1 RO, UaraL'(crUiicat Adielonrü.i:: Flotot T>c <lel, Ahae Anrlvaaanicrira, F.tive
Aja-uvcl, Tipo Adesiv,: Flvaç.lu: nias Ailcivat Mujtia)iiudvci<Rtiioi[l/a%eK. Tipo U>niiiu Inlomil, Ums: AI|jiw1jlr)N2o Dcsraca Cloanilo Mollinilo

Endereço:

RS.AOFRANaSCO. IJB

Nuinr ileConialu:

DFJtÜALDO

Telefone:

(991 Í54i-30yâ .compfas(^ufazkion.emebr

n,33d.2(3g/0i)0.1-«(í ERAMINONDASE SOUZA COMERCIOLIDA

Marca: SIMILAR

Fibrlcanle; SIMILAR

Mcidcln; SIMILAR

Descrlçios FRAUJA üfcSCART.^VELINF.ANTIL M PLTdS UNID.^ÜES

RS33l<)Ü

Endereço;

d(;,093.723)l30Ul-S3 COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LIDA RS33.47

Morei: CIASSICRARV

Fatirlcaole: CLAS.SIC BABV

Modelo: FnildiDctciirtavçl

BeicrlçSo: Fijrda Deoeiotavel Tipo ronii iio: AflabiiniLO, Tjinoiiho: MeJio. I'e»u Usuirio; Alé Ib KG, Ctiracltrislicaa Adido/uês; FItrtO: De Gel, Abas Aiiiivuzaieenro, Felait
Ajuauvei ,Tipo Adeaivo Fivaç.iu: Fitw! aJmivjí Mlil:i.ijuí:ávi;i»,Rsuliliílvei». T/pnUtuáiio: Irfaniii .lUo; Algodão NJr, Iteíuiru Quundu Molhado

Endereço;

-l'J.464.v3óíUÜIII-27 t.RF DISTRIBUIDORA LTDA RS33,67

Marca: CONFORT B.MJY

Fabricante: CONFORT B-AllY

Modelo; FRALDA DESCARTINFANTM IJUN

DcacrlcSot FiaUaDeicailável-Fralda Deseailávtil Dpo Fbmwui. AnalSmitn .Tamanho; Médio, Pcíu Usuário: Aic 10 KG, Coraeloisitcas Adicnwiaiír Flocu» De Gel. Abas
Anúvaramcnio, FmcnAjteaáVci.TipuAdetiwFieaçJu: Fibu Adeiit'asMuíriajusúvels,ReuiiNaáveia,Tipo Uabáriui.InfiuiEil, Utu: Algudiu Não Desfaça<}uundu Mulhudu

Endereço:

R ANDRU VIDAI. D(;NE(>RHmi)S.ífi5

THefonc:

1*71 37ft2.IM4S.'(X7j .1t)2i.<lfB2 Ir.dieifiDuldoralí^oulíoae.eoni

Preço (Compras Govemamenuls) 4: iMedIani du Proposus FTnnl»

Flltrua lltIUindus; IY:íípJi); 25,*04/20i3 à 25/04/2024; Pídavni ("Irave: FaíIsUí Ucsdoitâvel lofiiutil Tajiiunho M; Apenas Mmcrüiis; Opcíudtn;

IfunlQldKonieccdiir:

Relaulna gorado nu dio 1V:TS.-3SIIP 20D,1a.S9.7b)
Código Vsidnvãa: ldLNpaMWarojDtOinC6cgZ<ivO'jlKcl>lnHuSFh)rN4(x<|HJ8nPU<iEWA%ha7.dd
http/A«iwi>8ncDdefirocaR.mm.br«;ofbf;o8doAiiI8naodBdn7liAen"(a.Nr>IMWafreJOl01nCficé2«vOi]«rij(nHu8PqiN4d.iiHU8nPliii6WA-ií2S3aiUS3a



Óritíu: PIUihElTUlLN MUNICIPALUF. ,'iAH DOMINGOS DO AZlifTAO

Obirtn: Ai|iii«çün ílc nicilic>iiucniite, niritaínls hi<spiL:lin«. rdontoU-jni^sc UiSníiituriaiit, r<"'i

uUiiJciii» (Irmandai <la Smcuna Muiiiuljul JcSjúdc uu MunkipindcSiUi DuiiiifgiM

ilti Aícitíii/MA..

Deicrício; Fralda Urscanivci-Fi-jtJiiUcicjiilvcITIpu: Mi|Hialci£rnira. IIpo Kunnaio:

Anuiúinicü , Tanunhii: Pct^uciiu, Pcsii Usuànu; Ate i KG. riuuiiCciísliciab Adlcu*miís:

1'lücof. De Gel. Abiiü Anilva/amcnlo. Faixa Ajuíiàwcl , Tipo Adcíivn Fixiição' Kíidí

Adexix-AS MuIli^Uílúvcis.Rculiiizávcii;. Tip» tJ^Utiriu. Inlunil. Uai: AlguiDi) Nüu

Duraca Quando MuUiadu

nala!\p(loOu2Í»í«r—

Mortalidade! ̂l^jSElatrêntt:» ^ oA.,
IrteniincafSoi N^hegiorlUZUlS / U.\SG:9SU2K.

I.mcAleni: <156

ACa: t.iiib At.i

Adludlcavio: 3(I'U2<2U34 U8:4>»

nomulneapo: Ill/1>5/2Ü24 10:49

Fanie: wrww.cuinpraagpvcnuniciilaib.guv.br

Quancidarte: 5u

Unidade: Unidade

CNPJ Kaaiii.SadalrtuFurDecertnr

U1.163.VSl<UüUl-Sll AMAZÔNIA HOSI*IT/U-\RLTDA

•VENCEDOR'

^^tar da Proposta Rnal

RS 23.32

Marra: TREl.OSO BABY

Fatirirante: PLENA INDUSIHIA UE I IIALDAS U DA

Mudeiu: "FilALUA üESC.MtTÁVFJ. INFANTIL RN PCT. i: UNIDA
UrtcrípSu: ■FRALDADEdCARTAVüUNiANIlL RN KT 12 UNIDADES" .•REÜlSmOANVlSA. RDC n" 142'2IJI-'VAL-UO REGISTRO ANVISA; VIÜENTB
VAI.IDADEINJ PHOtlUro LNTIUd^UE EOM VAliDAUlí SUPERIOR A llfDIMEIMtSES. EXCETO OS PRODUTOS OUE POSSUEM VALIDADE INFERIOR DH
KABRICÁ, SENDO ESTES liN ITUiDUES CUM PELO MENUS 7JX DE SUA VAUDAUE TOTAL

KQdcruyo:

2S.492.207/l)0DMll C DE CARVALHO COMERCIAL LiTJA

More»; MOLECAIJABABY

Fabricante: MIJiJvCAUA BARV
Modelo: Uniilailc
üttrriçio: FRALDA DESCARTAVIO. INFANtlLRN PCTM: UNIUAÜUS-24 MESES-BDC I ^lOilWWMfllECADA BaBY/MOLECaDABABV

•RS 24,00

Endereço:
R DF4!EMBAROAUC)R FRANCISCO PIRES DP tTAS FRO. 83(1

IMelune:

|8íi).1227-61i23

1,0.464.744/0001 -IO A R DE ABREU LTUA

Morca: HUtUilES

Fibrlcamc: KIIOOIES
Mndelii: HUnGIES
DcserftdjK FRALDA nFSCAKTÁVra,INFANTtLRNPCTri2UNIOADES..RDC 142VALIDADE: Z ANOS

EodcrTcv:

RFIILMINO GONÇALVES PEDjlBmA. íífi FDiSaiS-MâU
Emafl:
cocaii.dúlribuiilonit^iounAn.ccuu

40,U6l.1!»9/ÜÜÜl-S2 DIONAL DISTRHIUIDORA Dll PRODUTOS LTUA RSJU.OS

Marca: CONroRTBABY
FahricMlc: CONFORT BaBY
Modela; FR \LD.\I)FSL'ARTirNF RN I2UN
Detcririla: Ft.ilja Dr>tattáveU Fjald.i tleuaiüvel Tipo: Mípcaleijiéiiicu .Tipo Fornijlo: Aiiaiòmicn .Tanunho: Pniuend , PesoUiUário: Alé SKO.Caroiteii&lItW AdicicaiKiíi:
Flntox De (ict. Abja Aniieararnenln. Fuítu Ajualjr-e! .Tipo Acbnivv Fpx.iv^o: Piia&.Adustxa» MulhajuaTaveir.Keutiiirúvuia ,Tpia Uaaáriu. Infiinlil, Uao. Al^diIoN3ú Dvafdl^
QtuBiJu Mutilado

Endcfxcn:

RUASANTAATTORIA, 123

Tcleinne:

(87) 37fJ-ü445 «íRaadtil.dlegiX^bDbiiail.ciin:

1!M»17.154/Üin)l-7U H0SWTAUADISTRa3UID.üRADEMEDIC.A.VÍENTÜSEtREU

Marca: BIOFRALL
Fabricante: BIOFRALL
Alodclo: PatkSea/PuLuWs
neacrti-ii: FRALDA nFba-.AIlTAVBL INFANTIL RN PCTA3 UNTOAlJES

adodt!

Iiiípciairíe
Enderetol
B PIAUÍ, 217

Noraede Contato;

MATHEUS

Tdrronet

(9>I)3S2S-<yM3.
Eaiall:

liaKpluIiadlu@gnull.uMn

RelatddB setado rn dia 2S.«4(20Z4 17:38:3$ (IP :0D.l4.S0.7ü)
Có^gciValdaplu. ULNfklMVVcifnJDIOlnCecildxvOriaCciirnHuBPiicNaUiiihUS.iFiinõWAtOdHSil
hl<p:l/wwivi>ancodopiocosr»m.bf'Cei1incadaAuUnbDdadB7la1usr''4L.Nr4l<'VVoIoJOIOUiCiieaZ<vOi)lKcbInHu8PqrN4UtqHU8nPuii6WAtiZS3dMS3d



peOREIRA5'MA j]
WIordiPrDpuslvHnitl

FLS. — !ti44,6S

• ——^ ̂ '
FaUricmle: MARJJAM INUUSTOIA li CtiM^RCIO DE PWJinn ÜS UE HIGULNf
MudHu: NC
Decriçáu: EVaIiIsi]cs«:anâx4lTipit; llipMit]ciHÈn<«i .Tipo iVoniAto' Aoauiinico . Inoianho- r»liJcrio . PcACi Ii6uátlrr Ate 'i KO. CorjiCIcritficasAdlcionasr Flocos De Dd. Aiia»
Amisxtaflieniu, FaóniAjgstivel.lTpo Adesivo Fsu(ío. Fii.uAJuivss MiiIuaju5ijvc».KtuLiluóvcu .Tipu üaiãilo: Intoatil. Dsui Algodão Não Ucsieça Duandu MuUiisilu

EDüercçu:

RSAOrKANCISai.liH

Nnn» dc CuoUlu:

RKRüAI no

Tdofunr:

(IWUSãl-JIWi íompmsítüaninict.cnni.l"

4fi.B93.723(llOO!-X3 CUSTA fiSOUZA COMERCIO HOSPn AtJãK LTUA Ki 47,00

.M«rc«: CLASSICB,\SY

Fabricante: Ct.ASStC BARY

.Modelo: Fialda DcseonÂvd
ncacrl(ãai|'ig1iU Ducanávcl'Opor I liikulcrgdoico, llpn Fncmaia' Autãniicn. Tãmanlio: Fcqacno, Fcen Uinútia AicS KD.CacnelEzfeiicaaAilicianaie: Fineoe Dc ITcl, Alue
Amlvazamauo.FalanAjisitivd.TlpuAdcávuFijuicio:fllat AdedyasbliiitiaJiivtivdaJtouUlFávcl».Tipi)Uuinuila&mil.UiioAIgoiUaNü UciUscaUuiudoMelliad»

ÜBilcrrçoc

4!l,4«.92fi/000|.27 LRF DISTRIOUIDOB A LTDA RS 47.00

Marca: fÜNI filír BABV

FahrIriDie: liuNFURT SaSV

ModdO! FRALDA ÜESCARTLIMF 8N IZUN

Deverlção: Fr.iliLt Dcaiain.lvcl • Fialda llcsconávd Tipo: Hipitolcigãnidi, Tipu Fuitndtu: AniUdiNÍCo.Tamaidio; PCLjUcnü. FcsoDaiãnO; Aidi KO.CaractiaiMjeaj: Adúioruijs:
FlircfH De Ovl, Ah.tn A'niivaaiiteolh, rdxa Ajuaiãva:! .Ttpii AiLóvii Fixev"^"' ''iiac AtliaiiVMv MnlIiniioitãvoi.c.Reulilteãveíé. Típi»Ueuiim, Inldittl, Uen: Algoilão N^ãi* Déiliiçji
UlLItlllO MllillUlIll

F.ndereçit:

RANDRE VIDALUL NliORHlRÜi 5SÍ

rridniie:

l47J J7fi2-044íi (S7) 702Í-DÍ32 li üUuibulilmiaautUiok.eniu

iu-111 l2;KrrC0TIiKD0 1 TOUCA, I LUVA t I SAfATO 100% ALGODAOTAM: RN

1'liMilAliliiadci: IIS 12.72 lu:il Frlicntual: - I'rctu F.vriiiiadu ('ulcui.idu: K5- 12,72 Média dri» l'i evt.v ()!>lld.n: U.'! 12."2

QuanHdade Ueserlçdo

SOKík KtTCOTFNDO ITOUCA, l LüVAF 1 SAPATO inmiALaODÍOTA.Vt; RN

Observação

Prevu (Uncrul Edim Púbtlcus) l: MedJiOi dos Pruputtai Flools RS I
}rf. ttAri S'iii tS â>:fi7aK'Ju!hit'^e 2i)}} W<cí«'N IAS-

Fillrni tldliznritu: FeiiociP'. 2S''04/2023 á2S^4/2024: P.iidvTii Chsve: KitD Luvu h Saiuiiclins P.Ma Reicéni-Nascído; Apenss Maieiiair, Opafailon
IljuuIQKlFuriicccdoi:

Órgão: MUNICII>IOOhl'URrOAMAZ(INAS Udo: l'M3;2l|24 iUlUÜ

Qbjclii: RrgiiiUd ik* riT4;nv puro conirulaçàd liu pci(Mifl(>i)jurlcÍÍCD(}t)pu'd Fíuni^ckniciiiii de MudaUdAdc: FKHGÂOEULTKÒNICU
df maref ial de hít^íersc « vfr;i\iâjIa purau iiluriu^sm de K li V.tix uv«il jVdiu oiciiditnentu de SRP* M

Hrneliv.., Evciuiil quMII» tiauilidiidc titn n suprir tu ueteisitLadcs dl. [)eiv3r.,,mv„u, ij^.ifleaçS-.t Oü3.2ü24-PnRT<] AM..\ZONAS-PR
Municipal de .^istencu S\»idal, peto periode de 12 (da/el meses,, >eguiiikj iiuoutidaiies

c c^^ccilici^òch contidui nw IVrmo Je Rufcrèiieia, ANKXO I dvsle íiv^iumcnio

IdcBlifleaçS»! OU3-2Ü24-PORT<] AM.-\ZONAS-PR

l.ule/llem: 5'

ciinvi}oi{ii )a.

nescriçao; KTT «'^APATINHOS. LCVAaS K TOCA UK M.ALHA PAR4 RKCI^lM- NaSCIUO

AM liMaKRGICO. CORI^ ÍAS SÁ. ROHA. i\/oUL R VKRbR AGUA, AM.aRKLO

CLARO. - KIT SAIATINIIOS, LLn,'.\S E TOCA DE M-ALH/N I',AR.\KUCÉM-

NASCillO A\TI ALÉRGiCO. CORES LISA.S; ROSA. AZUL t VFROF. AGUA.

AMARELO CLARO.

Ata: T.int: Ara

Fiinle: hit|»:':blleamririis,com'Pmce,«/PmeOTS

.SciirdiPtiblttTpa:'»:! i-i

Quantidade: bO

Ciililidc: Kil

IJF: PR

CNrJ Haiãu .Stnjlal ilu Fu.-neecdui

23.379.6iJ7/lHI01-36 COMERCIAL. 1 UÇl TfcX UDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nàn iuLcirmada
Fabrieatiir: Fabacanicgão Ldomiadú

Ilncrl^a: TX^scrlcãn crio informacta

Valnl-ita Priipuilu Fhial

Faidcreça:

RLCIS CAMA. 7.15

Telefune;

llli261».6326

Enall:

.rebcno.AiudibfttaLcnmdu

Rdatãrio gerado nu dt> 25i04/2IUa 17:$e;3(l |iF 200.iaA0.701
CMigu vâdacaa- 1dLNp4l4Wa<ujr40laC6c4ZxvOr|<RublnHuBPqcMtkgHU6iiFtniBWA%.Jaiv3d
bttp.tAvwwimnco<eprecn*.eartibr/CsnA:adiiAulei4aádail3'leacc>ntlLNp4MWiila3DIQim-AesZ»Or]iKcbInlii:aPqiN4[kgHUSnf>im6IA»iMa534%2S3d



CNPJ lU/ãoKodildo PurnMcdar

2-'.13b 7UR'lllmi-dn REAI. RC INnirSTRIA E rt)Ml'.R(Tí) LTDA

Marti: Mjiu itlo InluinuiU
FabrtcADIt: rjl*fkamc nSa'uInViiuiLi

Dc»crícÀo oào íaíMnmlA

pédreírasjma

Pmn QyM 0OJg02 H W<.. d«Pn.po.uFld.l
FLS., aST.KD
Rub. . - A>

Eiudii: Odiili:

SC niuinnuu

Radrrc^

S filJSTAVO SAl.rNmiP, ?U2

>oa]c dcCunUla:.

Utl7^

Tclcfonr:

ra7)}:8)uuwi9

F-i.ll-

rvoJfc.titunicTiiuiRrjpnaiV.cuin

4fi,U2Í,479«tUÜ|.AX SCAN UFE COMERCHLLTDA

Mirca: Moiuj abi ialuiaiaila

Fahricame: rsbrir.imcitiAiiitnnnii)'!

Drtcriçlci: Dctoitãa lUu iofomunla

ridiBlc:

SJuPiUilo

EsdcxTfoi

KFRANOSCOPV.AB-

Tclifaac:

(ll)350^DM

GeiaU:

í<;inlire.lic<U|J<iuai)oalf;ran<

07 :94 29S/llt)OI -(» Vn.MA At.VES DA SILVA - CONFECCOES

Alarru Maica nio lolnrnudi

Fabrica&tc: Fabrícuoenoa Lurünmdo

tlncrifjn: Deuiiçáfi nla inícaniaila

Pjtiqom-Afu

CBdrrCfir:

AVnH CAUV.OSROTO,ItO,-113 (I.M3SSI>-WSI/U3|ÍI7J1.7733

9IÃAIIMI-4Z PAPEI..COM I.DIA

Mam: Maio pJu miioDaib

FabHrafllc: rabríir.ioieii&ifíaliiffiudü

Dncrbrla: Oi^ciifia ala InOmula

KnilmfU!

R l)l';OrLbM:in MANOhLtmXKIR.A. 437

Tdeíuae;

l-U|.lU1f-U7fr

4x «ii.su/ondi-jn D s J conffxcoksltda

Marca: Maiu ni» uilccnuáa

Fabricaaic: rahticanii: niuiiiloiniuilu

Uncritio! llcucKcAivnànlnfnmuibi

54.236.938/0001-34 54.23Í.938 JEFFcRSON Al.VtS DOS SANTOS

Marca: Maic.i tiAn ininmiada

FabrJcamc: rabrícoaio nãoi/ifciniailii
Ü«tcrt{4a: Dcuriclo □!» Imomuil»

Eadcrrfv:

il.bBí.SfiMOOl-dS AMACOMÉRaüESERVICOSLTDA

Marca: Matca n4:i üiliiimada
Fahrlranir: ['/ibrícamc Mn jn/orinada
UacTlção: ITcbctiçFa r4ii intmruda

Oti.828.IS7/aiIUl745 COMERCIAL HOTAFOCiO LTDA

Marca: Maica aa» intoniiaib

Fabricante: Fabiicatu-: rclA inlototido
Uacrlcin: IXaci ndw tnfunuaila

PieiMciuc \:ciu.'ci1au

Eadncvn!
AVNBWTOS PRADO. 47

ÜJcfiiBn

(!t!).327l-.3855
Liuaili

iuaid^icreUi|dbaimajI.caai

RaCal^lugwaOomda2504/2074 l7MWaP 209.14A9.7D)
Cóliá|oVakla««c> lilU4p4MWc4oJOI01nC6cs2nO|IK<b<nHuaP<lirMiaaHU«nPln-«WA'A3di(}il
hTlp./Avwr-l«ncnrfnnrncaa,ium.br/Ceit/icadaAuicnt/adanB'>iíiiien»>H.Nr>4M\VoInjnO]iiCfieoZicrOqiKr.otnriu8Pqcri4tliqHU8rAmtiWA4i2S3d%2S34



CNPJ RuSu Swtil du Furiivcvdui

•M.bSl.KfWjOllUil ,M,La»jnRn<>IfREPIlESENr.\Cl»KSl.TiW

AUrvd: Mu/u lüki iiiiujrudj

pji1)Hciuilei rjliru*iir]tfi lnU<(liuiilu

ÜcscTiçig: OcMiiÇtfU aòu míbtuut^

Fttlulii; (TldftdcJ Cnilcrv^v:

RS Criwurriil ,AV PRtSIDFVTn fASTni.O HR ANCO, SM (55) »9IV-)liOS

Vilnrda Propasu Final

Si I4,ll«

RouJJ;

cmpcnhHAITIl^gmuil.cunt

Pre^D lOntn» Eatta PúbUciu) 2; Mediana das Propiulns Ftnaii RS

Fillrus ütHi/adiu: PcrifMlc: iSííHCülW 4 25/04/2104; Vjla^Ta Chave: Kil O 1-ht as K SaiulÍRha> PataRecctn-Nnscido; .Apenas Materiais-, Operadoi-;

IguaiQlJFurneecJoi'

Órgao! MUNICÍPIO oa BODOCü Uaia: 05.Ü5.'2B24 ÜS:3U

Objeto: roínuiijão de Ala dc Rcgisiro do fieçus parafuiuiai: cvciiiualai(uiaieãu itens paia Modalidade: PR£CiAu ELETRÔNICO

rcna-soidos, a iriii dc.ileodei c dispOT>i|]í1i?ar insumos b4sioOsiura lamilíos ipJc Se SRP: MM

cnconira.» i-.n.súiiai:ào do vulncrabilidadi. sooiul. mis oon.o: ti„.junioimra cvoom- UeDtHlL-açi,.: OOWtCd-FMA-BnDOCÕ-PE
nascido, hanlieira. kil bolsa, iiiijilo. body, e nfirks. parti a iecretana do As-lisldiicm booial

.  . . _ , . I.Ole/llem: 15'
do riiuiiicipiu de Rodiicti/Pk

Detcri(úo: Kl( louco, inp-atiiüiu c luvas para leièm-sasitlda. II a 3 ncaos, aatialõriiicu, LlHiLAla
coniptrtleãoi lUDAialgodio- Kil iout.i. supaiiiinoe lbva-.pjf.| iiatcni-ntisciJli. Oo 3 Fonte: hnps'."bmic(init5ia<.com.'Prücesí'Pniiies
mv-«'<,oniialàeic.i,£onipi'«ivõu: I ibiAíatSiHlò» sScaidlPnlilic.'panunl=l

Fonte: hnps'."bmic(inipia<.com.'Prücesí'Pi<iiies

sScaidlPnlilic.'panunl=l

Quantidade: 30U

Cnidadc: KIT

CNPJ Razão Sodal da Fumccedor

24.U9S,937/Uüm-St. JOSEaLBERTO UKLG/\D0 uma

•VE-NCEDOR»

.Marca: Marca aio it:inrmada

Fabriunle: Fabríoanco niUiir.fiMinado

llanifln; Ucricrioila nSu inibmmila

40.57ll.381'Ü00l.7o ft-MG DISTRIBLIDORA LTUA

Marca: Maica não inToriTciia

Fabricante: Tabnciinco nla mlôrniadn

Ueaerlpto: Dociiclii nJti infarmadii

Valofda Prnpasla Final

Eiidcrceo:

RUACa,A.NISIO COEUlO, >7

Eodcreva:

RI,IA AMÉRICO VI-RPUtilO. >197 <4n3ã24^40nS

Etualb

lieilawiiigISIgtiuil.eani

SI.C»9,2«l/00014iS AMACüMÜRCIOliSüBVICOSLtOA

Marca; Maiui nSu inlúiKiida

Fflhrírantec Tabricumu n3ii inloTmaJti

Rcicrirãa: OcM.TTcHti n3u míomiada

Fndorctm:

4j,3929S3/(ll)01-4>l lINTCA SANILVNTES LTHA

Marca: Mn:sa n3n intrirmoiU

Fahi-ieanic; KsbrícLinTo não inlUTinaJ<i

Dctcrleiti; UracncHan.laiiirtniaaJ,!

Fonailo: l7Uadc: Endereço:

PF. PauTIma R HRKi CANECA. 11

TeUiuiiin.

(SI}91d.S4!7i

Ri 11,99

XniaU:

TbcntprccnilimcntTTitfõiouilaTdLCem

49.464.936/M0l/27 LRF DISTRIRUIITORA [.TOA

Marca: Mutcji n3u inTonittiUa

Fabricante: FohncjnienrlaiTiroTTnada

17escrlcãa: Dcàerícílo nJwliiRamada

F.ndereço:

RANUIUiVIDALDE NEüREIROi.565 187) 3762-044S/I87) 3025.6612

Kmalb

b SteffiKi,idr,raT^ro,ltftriS ,.r,m

Rataldrie sarado TTU dia 26.0412024 17;SS:38 IIP 20014.59.V(I)
Ciidisa VaidavSn li1LKp4MWiiroJDl01nC6<.gZ<vOrjtK<U>rriHu8Á]2N4>Ai|HUdnAln,dWA%3d'U3:i
hUp/.urwwJinscr>dnr>ecaa.aom,br/Ccitiri[»jaAulsnl/adadDV|alien°KlLNp4MAornJOl01nCfii9Za«afi!KcíiínHoaPqaN4tlii^tUínPimSWAF>U3d%2S3d



21 25U>!ll<1l(Xtl-

Ra/2u íiudal du Korncctdsr

K R INDUSTRIA i; ('.OWlrRiTti FlRUr.!

AUto: MuuiEJvuUuiniaiU

Falirtcame: Tulultranie rüii laUirniáibt

ümilçSa: üetciiçíD lüu inlMnBida

liUAíni do Vnnc

PEDREIRAS/MA

Proc.o

FLS..
Rub.

Valsrda Ptopoila Final

RS (5,JS

eodcn^:

RUASlIBASTIAOHUülS. ll'h

TddiHie:

(iUI)i5ll>$2$4

Prcvn (Uutrua Cnici HiUillcui) 3: Mediana da< fnipuaUc Finais KS 14
/nr llÀil i*ilSl/.V4d.í.»í</<J»'«..rfr2(tó> fí« «'Jv 1S3'.

Filirat Uüli/ailos: Periwliv ÍS/IM/auil .i 25.11-1(2(124; Palaara Chave: KrrtüTENDÜ t TOUCA, 1 I.UVAl: \ SAIMTO lllW'» AI.GüDAUTAM: R:

Apvniu Matei luia: (Ipeindur; IgiuilQliJFurnecciliir;

Órcdai IVi;i«ituiaMuiiu;l|UlilcSdpc llala: l4/l]X/2>)23 I5JK

Objtio! AgUISICÃ') l'ARCi=LAÜA 1)1: ITENS PARAKIT ENXOVAIS DE BRBÈ Muilalliladc: {'rígjo |wj Rcjisu» de IVeço

l}KSIIN.MX)AA1>:M]KRASI)bMANANDASn0SrRCKjkAMAS SRP: SIM
MK-IOASSISn-JJClAlSDA.SI-CHUTAKIADr.DESENVOLVIMENTOSOClAt. ..

Idcatlnatau: ZStHKXJ

Pcvcrifão: Kil recem-navcido, tipo paeãi». em malha 100% alfiiidão, cunUnclu 05 pecas (calça. ^
camitcu, caa<|uinliii, pardc luvaa, par dc<apaluvRí| iciém-iusciüu. lipi>pa(^ii. on

niallia lWlA4jt|p>dÍ4), coWcBdi)(/í peçavlcalva, camis«i».cas<jmn]io>parde luva», pai I^OfcÁSâ
de aapaiiM Fgntc: wwv.punaldemmpoispubliusinm.btFgntc: wwv.punaldemmpoispubliusinm.bt

Quanlldailc: MNJ

Inidade; UN

CNP-I Karfii Sodal dii F'unieccdnr

liA7V,M7/llÜ0I.M> COMI-RriAI. HidlTnX ITOA

'VEXCIÍDCm*

Marca: YASMtN

Fabrlranlri lobrnlaluc nlo iiifilllindd

MiajctaiYASMIM

üeitnttii: UcKriflo nlu infoisuiL

EodcrcgM

Valor da Frupofta Flaol

2-?UJ.2Il.mK)IJÍiJ MATHHUS S CABRAL

Marra: Maiea nau iiiliirmadj

Fatirlcanlr: l'jlirkanie nlo iauimiado

Ucfcrlçlo: Oc»crifdo aâo inlomuda

Didcrcfo;

22-52l.-3<W/HDUl-5<) CAVAIXANTIlSOUrOARnGCiS OF. PAPEUARUI.TD.V

Mam: Maiw oio uiúmiiaiU

Falrrleanir; l^ataicarne cio úiloiiuado

Dncriflii: Dcicrifao lüo íntcaatada

Endercfo:

49ij90 5»Miix)i.ft? M.wn.sxHALUSKA MARIA Tavares

.Marca: Maiu nliiuiiuimaja

FahHranlc rabric.intenln lalnimado

ttnrrirãu; Ocacrifao n.hi üiloaouida

RS 12.40

49.4M.92ft(ftlKlt J7 LRI- DISTRIBUIDORA LTDA

.Marcai Maicu uRxiiliiiiiiado

Fatiriranic: roluic.intc ndoinloiniado

Ucacrlfia; Duurifdo niu Inlumudu

F.ndcrcfv:

RS 12,40

Rilslena9«asgna«a2StM/RHa 17M.)t(lP 200.t4.S3.VO)
Cia4ga ValdÉfitii k9.Np4U1AWa4DI01nCôra)ZivOrltKiiUalkihÒei)4aunhUbit'ininWA%3d.lbád
Mio /-«wwlianMtrreTKiK Mmlii(CeilAi»3oAut:nl«al»<tn7a3koiMia.Np4MWn(rjJOIfllBM£ÍZ«.DniKaj(nr*iSf»iul«llairtljfli#WtBWAV.253d*2S3a



CNPJ Ra/2d Sddal du Kornrtcdut

>l |»t >;75/(ini»-J4 WVAIJO UP SOUSA PltllEmA

Mircjr Muu tUu UUuiitaiij

Fidiriculct rttl3ríc<weD4UÍdV^inkilM

Ünrrliiiu; Desfiedu iolurouiU

^0R6IRAS/MA

Proc. ̂3CMC0^/202 U
FLS. 9^
Rub. ..A

\kIor (]* PropoiM Rnil

Rí 13,9U

(jidetcvu:

•lfi,(>7l,750/U0Ul-'?(. RD CONfEBOO ESERVlCClS LTDA

•Muva: .Marcu ndu iiiluimuJA

FiliHcanle: faltricaRra ido iivliuiiud»
DocrlfAu: DescfUâu nâü Jnfumuila

F^dcrr^a:

RS 14.90

43 nsh :on;noni.i t Kn füWERctf) ne evxovais e acessórios ltda

Mam: Maiu nlo «tnmiitiU

PahrícaDte; rafaikaMc não üiStinudu

Uncrirão: I3cwii<i<< nlo Itdannaiia

Caderctol

RS

•IhiRídTMHWlJW SCAN I.IFRCOMERCIAI.l.TOA

Aiami Mar» ols urMmida

fabtlnoTc: fabriiuraB nio ialbraudu

Uacrlçia: ücurlçSo o3i> IrdMBiadi

Eadercfo:

RS I9,S0

19.314,4«7«II«)U|5 A1.1ÍXSANIJRA DA COSTA fíOMES Dl". MORAIS

Marca: Marcn rdii liiiiirmiula

FalirInBlc: rahilcanra ft3a»iloiiiu.i]u

llncTlcüa; I3cai:rl(àanan Informada

Endeicçu:

RS 23.94

I I.79t.90ll/lir)ftl4t7 COMERCIAI. MASTKR LTDA

.aiaxcar Mmeaaao úilnrmida

FaliHacUc: Fabricaali: BLiinfuitiiado

llcacricin: l)c>cri(3n nJo ÍAromuda

EndercttK

4},449.7IW)I10I^3 JOÃO E MARIA ATEÜE LIDA.

.Marca: Mai» nlo inlomuiiu

Fabrlnme: 1'abricanic lüo Iniorinado

Itercricdn: l?c>crrcio nJo rnf'airut[a

Faidrrrca:

49.752.441/DOOI.39 49.752.441 WlXAMS.MEDEreOSJWclUR

Maro: Marcando loroimaiQ

Fabricante: rabiicanii: ndu iiiluimailü

Untrlcin; IKacncdi) ndaitnniniuub

£ndcfcv'oi

Rrdelúno pacadu ou dia }50a.21Ua 17'3S.24 |IP: 20C.1<.S3.70)
Códpn VatdacAn n.NMM«VnralOIOcnCãr<)ZnOllKrbIiiHuaPV«ab.-||lrLfr:Plni4WAni3d%3d
hm:rwi>wb«r*o«ir.pmcoa.min.br/r:adjfadnaxdjjnnQd»jB'W;ínaMlNp<MtfWoJD(Ou>06cBZ«0|«iai(rdri,il'iwN4UnHWoPlm6V/Aí,2Ma*í53<l



[leni 13: SABONETEIRA INFANTIL PLASTlCA. 7 CM X 10.7CM

Prevo F.üllmsdu: RS 7^2 (iiiil Pcrccmuiil: - Prrçn Eírtmndo Calculailp: RS 7.57 %fêdln dot TTvtot OblIdDü; RS 7.57

Quatitíd^dc DmcHçío ^ Obftrvdçat»

SUtlnldídcs R.-\BONrnímA!NFANn!.P[-^STlCA.7rMXl0.7C\f

M' ^—Príça (Coroiinis CovernamenialJ) 1; Mtdlinadas Pri^slM Fíinls _ k j RSIW
/ih l.vi S-JiiJS6i.kll?d^JMu,liiV2íiUiK'!JIMt 1

Filirus UtlUzadus: l'crii'do: 75/t»4.'20ü á 25/114/7024; Pülavnitlhúve: S.AflONETEIRA t)E l'LÁSI'U.IA. 7 CM X 10,7CM; Apenas Mileriais. tjpeiaciüi;
Ii;iialQi<ff'omeecct(ii;

úrgau! rREnirrUR.\MU14Icm'Ll.Dl£tTC\NClSCOSAKTOS l»uu: 3:!n-7ii;3 USiOiJl»Uu: 2.3:10-21123 USiOlJ

Ohjelu: Rcgitltii ile pa-c<>s para eveniiul cinntjiii^an de einpitiU p.na vavnlliii ila p>t|iiiiU» iiuif.

vantajosa |ura roínivimmlD ilc ntaleiial de cnnsuuvâo, liiiisáulico c sanilárin. ilesliiiudos

ú Piel'eiiiir.1 Munici|vd de Ki.intikvo S.inii>»'PI, Settctiriu Mupiitipjl Je Ai.»i«lõii;ia

Social. SccrcuuiaMuuicipal Oc Educucào.Sccicloiia Municipal licSuúdc do niumcípio

dl! Rraiiessco Santos* PI. confoniic dctailtairicnici, cspccificaçdrs.. quonlJtnitvos

cslimadus c c/<ígcnci4.s cslahctecidaii i«) Tcmio de Rctércncia..

netcricSoi Rabnncleini • Satiooelcim .Muua; 2? CM. Largura: 12.51) CM, Capaeidade. tiUU ML.

Maicri.il Pliuiico .Cor Brenca

CatMac 376933 - Altura: 27 CM 1 Largura: I2.SIJ CM | Capacidade: UOU ML | Motcttal: Plástico |

Cor; BroncJi

Modalidade: PiugiL) F.leiTVTricii

Identlfii^pio: K"Pregàp:242(l23 / UASC:981 Od3

I.DteiKeni: 2/114

Ata:

Adjudltrapío: 23'tU-'2()23 14:49

|]umnlagu(òn: 74:10/2023 10:01

Fuiitc; wwwcomptsgovcmainciiUiis.spv.br

Quantidade: 12

tialdade: Utildrule

RaaSu Social Jo Fumccoliir

30 703.637/0001-51 ELIS REJANE DE SOUi\ ROCHA

•VF.NCRDOR'

Valoi' da Proposta Final

RS I2.IMI

Marra: TIORE

Kabrisaiitc: TIC3BE

Modcru; ÚNICO
tioericiti: SABtONirrEIRA PLASTlCA TIPO DiSPENSLR PARA SABONETE UQLTDO COM BESER\'ATORTO ÍUU A ISüU ML PRAm DE \'aUDADE: 12 MlàSES
VAUOADE DA P|l0l'O,STA; «I DIAS PRAZtO DEOAKAKTIA: I2ME.SE.S PIIODIITU DE PRtlCLÜÉNOA NACIONAL

Fjencüco Saiuoa

Eadercçn:

TVESTAHSLAL\3s

Tdiriwc:

1116) m3"-a«74

Ü0.2l6.IS5/í)[>0l-«0 KILDARYARAtUO DE CARVaUIÕ

Morra: lAPT

Fabricante: i-VPI SA

Modelo: DISPENSAR

Dcicriein: SAH0NF-TF1RA PLASTOIA TIPO DISPENSAR PAKAS.\BüNErEr-iyUHX) COM RE.vEkV.ATORIÜ hüU A líüU ML

Enilcrcco:

AV ANÍSIO DaLl'2.5lf. W9I.M22.?$7U

EntiD:

ldlitit}ci>nM«^finiia.£ainibi

Prepu (Uutrov Entra Pilbllou) I: Mediaiii daaPrapaálai Fínab RS 6dL

■Jer tIAi' .fil )V A.r dr Jvíiüji/r 202/ firtn' i-MA'.

>'iHro« UtilUadtMi: Petindn: 25.D4.'7023 ã 25/04/2024; Palavra Ctrava: S.ABONliTElRA Ot 1'L.ÁSTICA, 7 CM X 10.7CM; Apenas Materiais; Dperadot:
IgunigidPunicccdoi;

Rolsldria gmdanodia 25/04)202« 1^3e.3S :IP. 2l».14.Sg.7D|
CMigoV^IIlllCãu t&NpSMWjroJDlainCeegZnOqlKcIl/nHuSPVpMlkqtlUScPtnifWANUflHõd
hltpi/AawAironcaeeprocas.eaam.br/ConirBrâdoAulnniioe&lnVtofimi^InLNotMWofoJDIOlrtCficoZxvOntKcbrvHuePuNathqHUttrrPlrriõWATaZSadtíSSSd



ÓrgSu: SECHIITAIUA MUNICIPAL !«•; IvDUdViAÍ) ItSliÜBVE

ObjclD.- Kejiliiro lie I'icv<i< Rra uqul<l(Ai> ilc iiima piiiciiliuú ile iJi:

iJrnctLcidlínictinVixw. Iitn|ic2a. cup.! ccuzincia {«ir4iitcii<lcruü(mjiiiLuiiii?in.icljru

Muoici(ul <<c irciuci^ia de Kiúdélfij

UctciiciiK Skhaneldniplitttc*. malnlalrnliicnle, com íaraí/abcrtBrapanickeoaintiiiode

iigaa.-50dxiiicU.-lr3 pUnücu. uaioiol cctiiiouc, omi rurofralx.-rtW3p3>acKixuncr.t>)<lc

Dat»; IIAiWUy ll)-Uü

MudulldadK l>RIiüÀ(j laCTRÕNICÜ

IdcolincacSni (U-2U14-FtLAOÉLFLVTQ

LolDltefiU 226.

Ala: l lnlr Al:i

Knnte; hdpc; -Imccunipisii.coriVPTvcnsAHocea

«ScaichPubUc/pal-oml^l

Quantidade: 20

l'Dldadc: uiid

CNPJ RiaioSoctal do Fornecedor

l3.487.922AHini.l7 M. SANTOS UE A. MACIIARO

•VENCEI»»*

Marca: Maica íiSna^roimaiU

Fabricante; Kdbnranicndo mfurmcdu

lleacricdo: [>caCTic.V: nâo infotTnada

lUidcrrcn:

Valor da Pmptula Final

PEDREIRAS/MA

Proo.í
FL3..
Rub.

Preço (Ouiru» Enica 1'úhllcoil 2: .Mcdiuna dai PrirpuMai Flnida RS iji

Am- n trr fAí 'Vo.r.ír lIcl a' 'C I3i,

Filtro» lltlli/ado»: Pciiudu: 2S.'ü41202J à25KI4/2024: Palavra Chav-e: S.ABONKlTIRAnH PLÁSTICA, 7 CM X I.0,7CM; Apenas Materiais; Openuka:
l^IQldFotncccdiH;

ÒrEâo: MIINICIPHI OEni-AOEUlA Data: II<U2/2U24 DS:UU

Ohjclo: RcpiMiu dc Pievuipumtutuiac c\'oiiual aquitívàti aHnii.nliviiifi, niolciinúdc Modaliiltilci PRKtiÁÜKLETRÒNIlTO
límpcru ciipn L ciizjtdm |rjTa atender a« dcmiinüjadu Pcfcíoan Municipal dc niadclOa. SHP- SIM

nucrlcSe: .SiSnoeicira plá«lica,Tiialrr]aI tetlslcnlc, rum lurar/abcrtuia para rrcuanicnloile IdciilincacSii: OI.>024.FILAUÉLF1.A-TO
áuua. .RjtKi'iv'icir4ulá.tica. .mtnial icsinicmc, .um lúruvalrciiuiaiunii.caiaincniiidc , , ,...

Lale/ltctn: inSr

iguo-

IdciilincacSii: OI.;fl24.FILAÜELn.A-TO

Lotctlicrn: lASr

Ala: LlnVAta

piintr: hiips.iAincLumjrraa.cinnTiuccaaipiiMxi

cScarcIiPuhlic.Tiaraml-^ I

Quantidadr: 20

Unidade; uiud

CNPJ Ra/io Social do Fornecedor

l3-Jín.<)22/mWI-l7 M.SANTfWllEA.MAaiAl»

•A-ENCEDÜR*

Tkfarea: Mvu n&b tnfummu

Fafirtnni«: FfltrHcamrfâ^üífiMnWo

DBcHçia: nncdylo nju Inrianuda

F.nderecs:

Valor da Pruponta Final

Rataldrtogsndu m do JbiOUTUJa t7:3e:UIIR 200.M.S9,70|
CúdigoMiidacáu M.Np4MWnriiJDIOInC6c);ZnO|IKcbriiHi>8Pi|iN4UnHUgnPvii6WA%3rtU3e
hllC '.VnwJwncnilnrirreM aimiif«:<inifeafloAuloHo<ladc'>to«<in>-HIJi|>4MWoJaJDintnC«eBÍ.'i(»(V|lKrf:lniViiPiKl*4AnHUBnPimSWA%«3d*3SM



[■ liem 14; LENÇO UMEIJECIDO SUA\'E E IIIPOAI.ERGÈNl-COS AI.OE VERA SEM AI.COOI. ETÍÜCO. POTE CONTÉM 70 UNIDADES 19.5
n>lX 1 1.5 CM

rn-(u Cttliiiadi): RS XJ8 (im| Pcrtrncual: • Prcçu Eidaincl» Calculado: RS 8.3S Mídia dos Prvf us OliUdus: RS S J8

Quancídade Descrição

: 50 UniiLulRi LENÇO LMEDECIUO SUAVE E UIPOALERGÉNI-COS ALOE VERA SEM ÁLCOOL ETIlICO. POTE CONTÉAÍ 7<1 UNIDADES r!).5 C
MXIÍJ™ , rêÕREÍRAS/MÁ

Proc.^^CjJOD")/pn7 ^
Preço (Compras GoverouiicDlali) 1: McdlfloadusPropustai finais FL5
ím./•■I .i-JuíVfij A r)7ric-'u/íi.Wc Jíl7/,LdU''ÍVJjl Rub 1

Filtros Utilíaudos: i'ci-ioòo: 25114/2023 á 25/(i4.'2Cl24; I'ali«-ra ttmvc: f.ENCOUMF.nCCinO -SUAVP F ftlPOAl.ERGFNI-COS A1;0E VP.RA SF.M
ALC(H)Li-.TlLiaT POTKLONTÍ-M 70 liNIÜAI/I-.S 19.5 t:M X 11.5 riM; Apsio.í.Mulcriaú;; (Ipctador; lg,uiiyiai-Dtiiccciii)i;

tJrfiõu; ESTADO UüPAR-A Data: I! I)3/20:4U9;DÜ

OOjcloi Aiiuisiv.ToiJDkil enkuvjj puracnativa rccáii tiv^.cidailc.liu.itlni^) jainiUeraecciuada MiiilalMade: Prc^o Eicirúniun
ür asslsún>.u.40cial dumuuidpludc turisifCDa.csuidu(kipónl em>. nAO

'm . / •■I J. r)7ric-'u/íi.Wi-Jíl7/(LdU' 'J.IJil

Data: I!T13/2U24U9;DU

MiiilalMade: Prc^o Eicirúniun

SRP: NAO

Observação

Descrição: l.cnço Umtdecidii- l-cnçii Ihncilccidii MnlcnoT NãoTc.:ido .Dimensões;(.'cri»fie 15 Idciidncaçáo: N-PregSit;'í9IIU32n24. 0480:989425
Y 20 CM, Compuncntss; C/ Eniollenic, iscnlu iJc Alçinil, Cuiualciisiica Ad>ciunal:
ilipiHilcigcmci), Tipu Usu: Dcsconivel. Uso. InEmiil

Lalc/Ilem: Al.T

Funlc: ssww.tDmp1aiBUVc1n3mcn1ais.E0v.br
Quantidade: 5911

Unidade: Unidade *

CNPJ Racio Siicial d<i Foruccrdiir

40.579J82AI0UI -74 WMO DlSTKJHUTDOiLT LTÜA

Marca: ÚSEiT
rafariciolc: Fubióeeoic tiHoeilojouilo
.Modelo: CSEIT
Uescrl{3u: Dc:ciiçâu oàu uifooniuiii

Eiudu: Cidade: Cndcrciai
PR Lui-úba BUA AMÉRICO VKSPÚDO. 897' {4l).3524e}(W6

^lar da Praposta Hnal

Em>n:
8ciIawriB'93Bineíl.eum'

il7,137.759/fll101-iiU SEBA.STIAO Q. EERRprSA

.Marca: EEHU'LBAN
Fabricante: iabricaoic nlu iiileunado
.Modela; l'l:ULCLV.AN
Dcscrlçlu: Dcseilçdonju ieiuroiudu

Cidade;

sbacwmbA
Endereço:

TV. ÍOSKGON(:AtAT.SC1IAVRS, MBI

l2.443.548/tllKl|.95 R PRaDü SIIVA GüLD SERVICECOMERCIO EM GER/\L

.Mirci:M.AMypO!éO
Faiiricancc: robrícaaio não iotótipado
Mudciv: M/\MY PDXO
Brscriçáu: Descrição nda Inibraiuda

CMadiu

nscainu

Eadcivço:
RIOAO CAIA. 251 1911434241192

Emtll:
BGlilacr\Seceonictni>:$t:gma>Ia»m

0152$J2S/n(Kl.l-S7 E. DO S. MACEDO DA Sil.VA

•VENCEDOR*

Afaici:dOE RABV
Febrícaiitc: F:ib;fL'un;enjo lefuimaUo

Modelo: JüF.UAilY
Descrição; Dcsctitão não iisfuimaiLi

Cftarin: Cidade: Endereço:
PA BUMtim RUACümHlSlLVESlREP.SRRJLA.ãfi

pimnc de Cofilatn: Telcronct f.niaJl;

ADRIANA 191.13751-4(120 pípcSViln^iM.CCHn.nr

Relato Q«da no «Ia 25n)4;2024 17:3d:U IIP. 200.14.52.70]
Código (.^idoçáa: HJip4MWuruJOIOInCOc;gZiivOi)IKcbliihL>gPn2N4Uii|HuenPcnaWAK5dK3d
hiip/.WsswJancodoprocotram.brlCcrtliosaoAulontiodadnVtokcneMLõoÇMWolciJQIQtnceiZcvOiilKeOfcHeSpqsNSttí^iUiírWmSWAiiaSSdSíSSd



Proc.
CNPJ KatÜD.Sadil-Su PorncCviiai PLS

Ifi K36.fi34,1)(WI-l Ç M M D PRJHKÍKO NETO iXíM DE MOVUiT. TIRP «Ob,

PEDREIRAS/MA

S^"TC01í202 H
65.

.Mítco: COn ON

Fjbrinsic: F-jhricuAíe róü ij úiiiiTuili'»
.Miidri»! COnXJN

l>e9<rl(iu: Uucr1(útrR&n {nfwBuub

Eiitdii; CliLidK

?A Rmvjivrd

Valor da Proposla KTnsI

Eodcrcvii!

TVDA MATRIZ, 713

ToJefodc:

<91)3731.2730

Emali:

osacMicuntilbildiide^yiihvii.cOTi.bf

ll.l3a.2f)RmOOl-8(. EPAMINONDASE SOUZA COMERCIO LTDA

lllarca; SIMILAR

Falirlcaoic: Fabrícuiuc Rào üiloinuila

.Mudelo: SIMII,AR

llGcrlçãu: Docciv^ci fún xnfuniuula

Endrrc;»:

3l.ni)R.101ll0ni-15 IMPERIAL >lAS'rP.Rl.TOA

Marcai JOll BAEV/JUMJUORAWirES

FalirícaDle: Fahncafiioràalnfaiuiadi)

Modtlas |7XI2'731IN0

UcscrIfâoi Ucacrícòo não inforniiula

Cldiria:

Uiaguiça

Codcrep:

TV CONLüü MlGUlü- 3b i9I)m6V.433d ntrmitpp wtaliií("zLigrwji^ f un»

SQ.2s^.mimuA9 crouvkíra comkrcíokshrvícos i;riM

lU^rea: PiQUnUCKÜ
FaLf<caúir: Püfaric^iurú?o into

Modela:

Uocrlçio: Dt^ríviu >i3i>

F.ndeiefo:.

5l.6!l9.269/ll')0l-<id AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS I.TOA

Marcai JOESABY

Falirícaotc: rabricariuinanínlitiinuln

Mndein: LENÇO UMEUEÜDO
Dwerl(d{ii DcKficilü ii2i> InluimaUii

Eladcrcço;

43.()I(6,:0Ü/1100I.I I FB COMIiRCTO l)E ENXOVAIS li ACUSSORItW UTM

Marci; rtlUMA DO SGNTNHd . TURMA t)0 SüWíHCI

Falirlcarirc: K:il>nc>iruciilu mLiiichiiilii

Mudrfo: INFANTIL

Dcicricio: DrwríiJo ii3i> inrw.rKnUa

Filada: Cidade: Endereça;

SP .SJnPiutn PROnOMI'EUnOtJ.3)M

Telv/ofie:

(ll'|9Ufr-tlH»

Cnutll:

llcitacKi dl'in;|>gmiill.Dnm

lJ5.339.8SI/UUOI-5i7 ECODRONESSOIAJTIONS COMERCIO EStLRVTCpSirUA

Marca: multi

KaliHcsníe: Fnbnraiue nUb infBnnado

Modela: cieiruiiricTR
Descrição: ISeccricíl» nlo liifiaTnaüj

Endcrçcn:

KS l 7.t)U

Preço (Compras Cnvernancnula) l: Mediana das Prqioslai Finais RS 1

7oi' l br. S*JjiycjiJíÜ^tU'Jvi/iu ife.'OÍJ rLe/í'"/) IJJl

Fllffus IJtiUzadus: Perioilc: 3S,lM/;i)33 Í25/002024; P.iliivi-j Cliuve: LEN(,:t) UMUDECIDO Sil.ÁVÉ E IllPOALERGÊNI-COS ALOE VERA SEM
ÁLCOOL Elll.lCO. POTE CONTÉM 71) IINIUADES f! S CM X II.5 CM: .Apenas Mslaiais: OpEfaiiiDi IgualQldFomecedor:

RdabJna serado no rfl!i 251MI2D2S 17:36:38 |iP 200.14.80.701
Código Voidscáu l]l.Np4MWofiUDIOInC6(:gZnOr|iX<8:riiHiiBÁiirriaik.L|liU8i.:nni6VVAC!3dS>ü
hlCp.'Aiir*w.Mneoderriicos.coni.tirrComrKartn*jlénBndaiJa7liAen=KNfi4MWDlnJOIOa47ficaZxvOnlKcnlnHj«PnrN41kgHUíóPlm6WAÍi2S3a*2S3d



Úr«ÍQ! l-STARonOPARA D*'»: Ilcl)?/2U24IWiOÜ

Ohjrln: Aqiiiciçàinkkll cnxovil (uiu mjnçnisccin r.::>>iila ficonuduii} j jiíiiiler-'-raeuili Mnrlalkliilc: )'ici(in KletrãnlBO
ilEJ»iucnLÍaii>>ciulilQ<nunjLSpiu Jc bairmoid. nliiüu i)a|UP4 SRI*: NAO

Rncrlcíu: T.ento irnitiltclilu - I.cflço tlaicdccidn Mnictiiii' ViíaTciíiJ.i, Dimctútii:»- C^cícaíJc 15 IdvBlHlciifio: N"PicgSo:9íUU32lI24 / ÜAiiQ;98W2S
X lOCM.Ciinifniiicmeí: L7 límuticntc. lisiiW Uc Mcuol.CarjitfiUitJ Adicional: ^ olnllcm- /71I
Hipualogcnicu.Tipul.ii». DodUtávcl. \Sm>: InfaiiliJ

pÉDRgiRÃSÍMA
L -P OUBBÜdadc: I.SC
j p^g Unidade: Unidade
Rub.__===Èi.

Hunir: wu-tt',ntmpTaigovcmíunciiiaii^v.b>

lUiiu Social do rorBMrdnr

i 1.6li9.M9;Ü0ni AMA COMÍRC10 H RURVlCOi LTDA

Marca: lOn Tl4flY

Tabrfcanic: Fabncaolcnão iirumKdo

Muddo; U£N(;0 UKIElDIiClOO
nncrtcici: E>ciaifào iilii (iiíuniiaüa

Kndrreço:

Valur da Propoiu Finai

112 31«.328rlM)ÜI-S7 F- DOS, MaCEDI) DA SILVA

♦VKNUEIXJX*

Marca: lOF 5ABV
Rahrinate: rabrícaicc nàn mlpmudo
Mudda; iÜKBABV

Dccceicdn: UmhciIí) nüii rnlnniuJa

Ratada; Cldadn Rndcrtoo:

PA Baiuuibb: RIIaCONBGO SIl.VI-SrftE P. SERAA, Ui

PiulBc dc CaBlalo: Tclcfuiia: Kinall:

ADRIANA Idl 137SJ-4l)2ti pt()est»i1a@UilA0«n,t*

•lfl.ST9.3g2>{Kni-74 WMC DISIRIDUIOORA UnA

Mam: l,)S£ri'
Faliricantc: rabctiainla niu inlminadu
ModHo: USFIT
lloacrlcdn: trcacncdn riln mrurmaúa

Ralada: Clilaür: Endcic^
PR Cuiiüha ftUAAMRRICÚVESPUaO.dt?

IcleiBBrt
(4l]3524^4b[kS

EnalU
lUáamng^qpaailriuB

I i44J.Í4li/nOOI-!»5 R PRADO SILVA (iOI.U SERVICR COMERCIO EM OEBAL

Marca: MAMY PUKO
Fahrlcaaic: Falmcante nau niAamaú»
Modele; MAMYPUKO
ncecriclo: Dctcritlo n4u informadu

Kadcrcvfl;
R iuAO ÜAIA. 251

Telrtoací

i4ljnH24)l(»Z

Eanaü:

I l..l>4,MWIIllÜI-dft CPAMINONOAS E SOUZACOMERnU LTDA

Marca; SIMTlAR
Fabricante; F.ibiicaiceialD iriliomaiJu
Modda: STMII,.\H
DiBcrlfiti: [>Cácnc4o não birtamailj

F.tidrnen:

UT. I37.7>!l/UUUl,«0 SEBASnAOC}. FRRRIÍIR.A

Marra: FEELCT l"AN
Fabricante: Fabiicenic tiòo inSnmúdti
Madria: FREt.CXEAN
Iliticrivdti: Dcaciicdii Ii2u inroniuila

Radcnço;
TV. inSE (ínNrALATS «.HAVER. I4ni

Relaliirla geradu nodio 2S9ai307< 17:U:3a (|c »O.I4.afI.Vt.i
CiWiniiMiltl«(4[> UL>lp«MWtilbJDiainCact|Z>v04lKtblnHi:SPi.<M,l><|Huarpim61VAH3dUd
l:l»i/'wwwjMncixliinrnmar:rm.hrlCerdA(atd<iAi4onticidatlR'^tofciin>KllN|AMWn(a<OIOtnC6CB2wOl]lileaMAiaF'4lN4ll<C|HLianplniAWAK2S3dS4253il



CNPJ Ruão do Kornccednr

3109S.1U2/mK)1-L« IMPHWALMASTERUTjA

Mírca: JQKBABlí/IllNCJUaRA WIP^
Falirícanic; Fubrúwiu hòü mtnrmjju

Modolo: 17X12 7ÍUSU

De&trlçflo: DeÂcrív'üo oâo lot{rni<uU

RrugSBpi

Endereço;

TV COVECH) MIOlJEl- 36

—"^^pedreiras/ma ^
Proc.mÍ^fA
FLS.
o.ih - :

Vilar du Propoiiu Elnal

(91JMS9-4338

EluU:

qwríü}iciiRlAbÍ}|^rruV^Xüm

1hK3fi.fi34/«ÍIÍH-l') M M U PINHEIRO NETO niMCJE MOVEIS F.IRELI

.Marro: COrrOV

Fabricanie; Pabrúomonüuiiiloitiisilii

■Modílo: COTTÜN
liescrtçóo; Dcurdçâu ttUo íofinmiida

LTdadc:

Botcarciio

Eodcreço:

TVDAMA'niIZ.24í (ÜDJTil-rJO
Fanall:

aoii;u»i(;(niU)»lüodc((.YulHnt.nim.l3'

3Q,75b.2Sfifflf>n.M7 cr OLIVEIRA COMERCIO ESERVICOS LTDA

Marca: PlOlimrrHO
Fa])r1CBntr: EabrkaJUc Inlbicudn
Modelo: MigumiCHO
UcscrIçSii: Ucccrivôo não Intómjada

Endereço;

43.08íi.:onfnoiii-ii fd comercio oe enxovais e acessórios ltoa

MarciiUillMAÜIJSDNlNIIO ' I UftW ADO SOSINTltl
FabrI cante: Fobtiruid: não Itilininiila
Modelo: INt-ANTIL
Ucicriçftt: Dr*crício n.lo intoniiado

Ratado: Cidade; Efldcreço:

SP Sú Paulo PKOOOM PEDRO U. 384 (IlldSãd-lUÜO U<lto>»e».diiu^gnaU.eiin>

ü5.339.!551rf)Ml.-S7 ECODRÜNES SÜLUTIÜSS COMERCIO C SERVIÇOS UDA

Mspcii rnullt
KdliríciiKc: rdtfribumtc rlnínfiirinaUA
MndcJo: vnnfíimic TR.
Dcwriçlo: OucnV&Doiu íntmwiU

Eodercço*.

Prtço (Cumpra Go\eroam«n(jiÍ^) 3; MaUana dni rrD}»uslaji FlnaU RS
$'Ai / V tíí u7 JàMhu Jl Wf n' 11ÜS)

Filtros ütill7a(ios:PcriiKlo: 23.04^2023 J 25/04/21124; Pjlas iu CItJVi:: LFNCO UMEDECmO SUAVT O HTPOAI.EPtiÊNl^üS ALOE VÜRA SEM
ÁLCOOL ETÍLICO, POTE CONTÉM 70 UNIÜeVDES 19.5 CM X 11,5 CAI; Apenas Malciiais; Opcraiiün IgualQtdFiimcccddr:

Òrgãd: PRliFEITUiL\MUNlCIP.ALDECAPlTÀOLEÓNlDASMAttQ|-ES/PR Data: 18/111/2024 ÜK:15
Objeto: A piusenti; 1kir4^u lein pur objcio ii j«)ui:>Íg'jo ile mtiftríjl üIvciãim ilc cpii^no, Lils ModflUdidc: PfCijdD Heiiénicu

iroinu cxpulimic. iivibuncnitis. piuduCiu; üc bcitrzj e niiiiiiiuií jkíI'! c SRi*' NÃO
ruaüzadecpela Seu. Momcpal Jc Ana.KiSnan Soc.ol C:,:l.,«n c Ciitd-uiin. ,dc„,inca,âo: NTtçgãt;133211531VM0M7AM

nmloTTTte espcatTieadu.s nu Tcmtii Je Relercnciã/Andetr I. en: aLcndltnjniitt oo
nienioraiidDiequÍ5Íuiao:i."037/2D23.. Lulr/HeBl. 3/74

Descrição: LcnçuDnictlecido- LcivuLmcJceidn Moicrial; NioTci-iilo . üiincinaics; Ceeca Ue 21 '"'"''Atil
X 2Ü CM. Cnniinlfocmci: C.im Eniulienic. tim:clariiÜLü Adicional; Prc-Eo84lH.oao. -VdjutUtaçâu: liM)l:'2a24 IWOb
TipulUo.Desciirtávcl IlDniuloj>açãu: (IR/|12/2<I24 14:01)Haniulogaçãu: 08/112/2024 14:00

Fonte: www.tatjnjirasguvema]tientQis.guv;br

(Juanildaile: 4

Unidade: l/nrdade

RuIslédauanKlamKeaZSilHiKIZairLSMS |(P 2M.14.ã3,'/0)
CAOiguVbldaCaii lriLNneMA'ofaJOIUIriC6cu2>.vOdlKckrnHuSPi,cNeiK<tl'IUei:PtmeWA'.(3a%3M
hllB://i<wwJMncoaeprQcos.com.bi/CeililiiadaAn1nnlicidadnViQKin=U.NpaMV/of»JUIQlnCBcBZwa'llnn4nHu8Píiit«afiHtíllnPim6W*%2SSd*2S3d



CNPJ Rii/3ii ,S'o;)il do Kutntiedv: lpfOC'-Ai^ ^ Valor do Propoila Rnol
OlAÍIRI.tjISI-P.aiK ^ ^-' RS'

♦VB.VCülX)R* \5^— '
Marcar JASMVN'E
Kahricanlcí JaSMWE
MwlclarUMKDECltXI
Dctcrlrio: l .lrNI.'ll UMl'r|)p.l.ir>UKr.UOVfr{K>K t>P MAQL'IaOF;M - Eapciilitii;-!'» rilniiivi: «uRipini^Su livra de <ilcw)cliliir(i, mrlqUKÍtloirnnmnuir <lt irhdvntk,
viiatninaEAlne veia poro ileiaar aa<rrlrl"opa-Hnda e rcnoviidu. Hinbnlii;;em emicinJo no rnhnnia %S loittMUida uniilaile

Rilarfo: ridaric: Kndrrrra: Nome dc Confoln; Iclcfoncr

pn CcpUAuUSiiidaiNtaiiiiia AV lUUALU 201 OMiU. (4^Slll&.3]ll>
Püiaili
Uppeeclniv^luiiuuILcam

JO.mOmOÜIJW CirSlJUNKIJF.KATIMArERNANDICSMARSCHNER COSMÉTICOS

Marta: ÜEUMACIirM
KaltHnole: PaHEVTEX INOU.TTRIA E C(».(|IJ(C:0 LTOA
Modela: LLNC»
neicricio: LEKCO lIMEOECinO ENRIOUECIDOCOM CIUSTRDE.VrTAUTNA E ALUE VERA PaRA UEOT AR SUA PELE LIMPA. UNDA E RENOVADA.

Eadrretn:

J 7.51 J.2J3jU(W2-7I UNIU & COR COSMEnCOS URHL! RStSJ}

Mam: Moa tow
Fahrinnict Mas Lwve
\íadclt: Mdt U«ve

l.(:NÇO UM^&CIÜO R&MOViDOft Db' MAQIilAG^U - (nàton^ <wflipwç^ liitv* 4Íc álMol ctiliM* ciini|tfecÍ4Ío com exinitc» d# vt«üc,
viumina E Aloc vera pan<lnur*iu pele ImiLa «'a>ovii4a.EinfaabgcTn emicndo nn mfnímo 35 leo^m cida unidaiíoi

l£iidsrr<e:
tt FRANOSL^dHlRn.TiAL,

TdcfoAc:

i79ii(il5.i(N5 li íílA440^sn2uvco<.sutn

liem 15: MAMADEfiU 2411 ML EM í'OLIPRÜI'n.£NO COM UICO DE SIUCÜNE

Preço Eitlinada: RS If-.Wlunl Pcrecalial; • PnrfoEaliiiiadoCalniIado: RS lb,44 Mídia düi Prvçot UiiIlUni: RS lb.44

Quantidade Dcatriçâu

SÜ ünidadis MAWAOlilRA J-IU MLHM POl.lPHOPILENQ CÜM BICO DE SU ICONf

Otitcrxuçiii

1'nçii lOnlrut Eiiui Púlillcua) I: Mediana dat rrupntLia Rnaia RS
liK n ut Al ÍV».'d«n'i'r4»;»or?r lírt»''< ÍÍJ.

Fillros Ulilizadua: Pwiodu: 25 04.2(123 j 35/ÍMi2024; 1'nldvia Chovo; MaMaDI-IRa 2JU Ml. KM noLIPHüPII.P.NO COM HtCO I)K SIt.lCüNE;
Apcdua Malciiiiii:: Opirtjüur. liiualOlJI-uiaccnlur:

MUNIf iri(HJi:roiPUIL\ Data: (K..|U 2U2J iwW)

Objtlo: AytJlslC.\Ul)rM.Vn=JlIAISnEUMPl£/.\Em01ENE .ModalHladt: PREOÃO ELETRÔNICO
llrMrriçSut MAMAIir.IRA 74UMt.CaraclrrlkÜcaa minluaa: cORi capacidade dc 24(1 ml. capa/ SRP: NÃO

CRI potlpropilcfia nlòilco. «trrclladvcl c Inodoro. Tampa do roacj cm pidlpropllono Idcnütlcaçüv' &7-''U''4-IBírüR VPR
aióticn. cvlcrclirávri eiaodnto. Bico raliricadacfnpu.-u>1lltanc.alotjcn v Ijilc/Item' '05'
andalcrgica, ratlilcs • MAMAtItlKA 24{iMLCaiavici(Sicu minimu: ..oni
capaciiLulcdc2411 nil, cjpu/rtnpoUpropdcnoatâviiu, tílcvinávcl ainod.ni) ramiudo ^4ilkAlA
ni«-j em pulipniiiile.i«ulúaiv.i. eíloclirável c ni.idut.. Blm latjritaUo cm ihim tiliome. hlip»:''1'nvwimpfa..cucn1hueobs;Pr>>«í
ulóxiiaicsníulilBiio. liaudiBle i fciviuaeauU>cli.aíeiii,íeniipií»cotji dcíoimiíade». aSaidiPublit/paraml'-!
pruMoi cmpoliptupilcno. inuduio. iiii(octirúvcT c ibLiln.cujealóxico. PKáauii |povav4c.th: Quantidade: 20
eacrila dc volume. Piuduiü aprovado polo INNflOltO 1'nldadc* UNIDADE

lailerltcm: 205'

Ala: IJiiL.Ala

CNPJ Rardo Sodil do Pomtvrdor

tn31S,9II)tHI01.l5 VILSIAR OtSÜCZA DIAS

'VENCEDOR*

Marca: nJu uiroiTiinda

Fa1ii'inmb;Kaín>CHiiio iiAó iiiriinnadii
llcicnçJai Deiinçno oi» loromiinU

Fatiiln; Cidade

PR Cnnulllo Proobplu

Valorda PropOiia Mnal

Endereço:
AV XV HE VTiV ERHItO. J1W.

IMclone:
(41}35U-4i)U

ntlalánogandunoáaJiVXZ* I7J«.U,IP 200.I4.S9.7D|
Códoii VaidacAii IANp<MWi>luJDIOinC6c^nO;1Kd4iiHu8PiiiN4ouiKljaiiParAVA<Aá4'45.1
hitn y'ov(WÍMncrvOrprnco«,rivrLbt/Ce*t'rurad»A.atnboi*ade7SeAenBjifl.A|>4MAolt>«OK>U>Câc92a>Ca|d<cHfrilij0PacM4iaQHVnnPlmãV/A4v3S3d%2&M



Prc(o (Ooiroi t.n(n Piiblicdi) 2: Mcdiaiiz dai Propuib'- Kinuis
Proc.

FHiro» UülUadi»; I-eriodi'.- •S tM/llIlj á 2J.134/20Z4; ?4l«\-.-4 Cnave: vj/p^f^CIltA Mu Ml EM lH)uÍíftf)pÍlENO COM HK:0 UE Sn.lCONE;
Apciiaii Malaiain; Opcladiir. IgualOlilHotncfcdi.r I — ~

Órgão: MUNIClI'lUUl';SANrACRUZI>OfAI'ia\kUjll Uati: ZílWJUlJ Ul.OüUali! 2íi;u4'JU2a Ul.OU

Olijelii: Ite^iHlru Jc Pici;iiii Cih^oi-iIívu |i;trii Hvciaiul A<;ú&içji>]MiubiU Jc MATRKIAtS [lE

HIGILiNi: PlíSSUAL U iJLSCfVKTÁVdS, |iara alcnJiiras iiccc^tdaò^ Uos

Socrciiuio» .1» Piiilci Riccuiim) dn Mimícipin dv A.mu <>11/ do CainUviliu^PF

Díiorlvao: MAMAUEinAClfM TaMPa- KM l'UI-IPRUPII.EVÜ. fllM UICIl

oHTonò^Tl(:o iii; siuniNK. com no m(nimo 24o ml exclusivo

l'ARAMrJí:pP..M.\MAI)F.IHACOVnAMrA.KW follPROPIl.F.NO.COM RICO

oitroDóN rico ijl siliconl ca>m no mínimo nu ml. excli.'S1\"c)

MEiBT

Modolldidc: PRMAO ELETRÔNICO

SKP: SIM

tilcnilticasiin: 2$->n23-SA\rA CRUZ t)0

CAPIBAIUHL-PL

Loifllcm: KIT/

Al»; Linl. Am

Piiaic: li(Tps'"hiccon:prAScaDv1'TOces»'Proi:es

4Scjich1'Mlitic'.'p4rjmt-1

Quanildadc: 22l>

Inldidc: L'NII>A11ES

CNPJ Kalin Sndal da Fumtndar

3â.-)4l.4|SAI«JMll ECODISTKIBUIIXaKAUEMATEKlAlSÇmA

•VENCEDOR»

M»m: Maita rdo nrnmiadji

Fabríraait: Fobituontc o£a ialuiDiido

IIc«tI(íb: ncKTj;do slo islcmadi

Valnr da Prapaiu Final

Cilada: CUadc: Caildcia:

PE Rccift RUA AUnir. DE &A LEITÃO. 42

NuBEiUCoBlaiui

Casula

Tulcfoac:

ni)4JDKK1ig

CaaU:

diiülbUKlanRDpcMnuialLGUlii

44 4M 92wmWI-27 I.RF DlSTRIRUIIHlRA lTt»A

Marca: Maru nau ininunada

Fabrtcanic: llihiicaaicnân inlorRiiiln

llncrlçdui Dckci icúu nun inímiiuiila

Cndcrerui

R ANDRÉ VIDAL nii NTXJRHtRüS. SliS

TcUIunc;

. (1171 37q2.1144J. (57) 3I«}4)6J2

R5 12,07

F.mall;

ti_diautMii<luru^nuuiIuQfc.uiiu

24,íi5*.l 7n/niMI •:(. aliança.distribuidora de. matérias EVt OEHAL LTO,\

Marra: Mnrcu aúii uudmitila

Fabrtrauie: lubticgucodolnidinuJa
Ilcicrícãai IXacRciW não faiTomiada

Eadcfc^u:

AN-ENinAESFANOA. a»2

Nome dc Canlaia:

VAGNER (81)3131-470? aliaaaadniiil^çipiuil.nuni

4J.3W,98J/níKll45l UNICA SANFwMíTES LTOA

Alarra: Maica ftiaúilnrrnaáa

Faliriculc: rabrkwii; idii iiilumudn

bncriçdo: DcKárâanlu Inluniuuli

Endcrriu:

Ri'REICANEr.A.11

Tdaluarc

|8l)VI(i<.«|71 tti.cia|ir<cmLnMnKi»%WUiloolLoain

2J.<)7|.ldiiUCK)io5 ONEVALLE PERFUMARIA LTDA

Marca: MaiiuaADBilninuula

FabrUaBtn rabriaarac n(b> intnnnada

bBCrIçda; Ucrcriclbiilu Infarniada

Cadrrtrn:

aV JUSU RODRIGUES DEiESUS. SO!

Tabrane:

(8nSllU-0U7

Caialb

ZmuconUbilídailc^igniall.cuin

4(;.l!W.yM/n()()|.JI império empreendimentos COMERCIALS U serviço,S l.TDA

Marca: Marca ndn itiliitciuti

Fahricaniti rihticcrac nío mlaitn.rda
llocríiSu: l)ciicnv*4:i ulti infcoiiuda

Faidolt^a:

H DOSILMAMClPAIXinKS. dia

relflfunr;

(SDWb-Sjy

EniaU;

iUaui.^Sl^baumüLcam'

RclaUkicgaraCanoBlaJSOimiSa 17 38.38 ||P ?00.l«.S9.70l
Cca>aa\bVtei4u MLNpaMW»lu4Dian{C6<'.{ZjM>)lKrUaHu8Á;2rMUaHU8nPlm«WA7k3dH:id
hiiplvnim4MnM4nrrncrii.rniiiiaiOnir(»]aAi.lcnboiIaiIn7uikenaMlN'p4MWolaJaci|nC6eBZ<vOnlKd.liiHu8PqcN4tknHU8<Am£WAM53d3US3il



CNPi Rvap So<íé1 do Fonivccdui

24 708 KOlmn-n FJLM ('OMimi-U) DF. NfATF^ÍAlSDn lIONSlRUCAüFJRraJ

Morro: Motu oâo krtíujmub
Fobrinate rubticoaie B4a itüiimud»

IMcrlr&o! OeKficio o4o ibTaraudo

iproc.

FLS.

Rub.

Vator d* Prapaiu Final

Codcmu:

RSAO SII.VESTRE.35Í

Nume dc Ciauliu

Qvtt lute

Teleíou:

|SI)4II)I.ZI»S

Ri IS.iK)

EJnaUí

rmnuirrúüJ^auUodLpi

Pretu({>uiroiEntapDbUnu)3: Mediana du<l*rupu>(ai FInata HS

lii lltii 5-atí/.v«i(nOríf<A/»udf

Fillroi Utíllxadua: Periodí. 25 1M.'2Ü13 \ 25W>imi: P.iI.jítí Chave MAMADFIRA 24[l ML KM PÜl.IPROPII.KNÜ COM fllCO DE SIUCONH:

Apenas Malciiaia, Üperadoi: IguulQlüFoinecaliT

Õrgio: MlJNICIPIUULKERNAKUE&PINIililRO Uaia: 19.09.'2U23 1(9:01

Ohjtlo: AyUiacÃU un UTCNSlLlriS EM fiCfLM.. EMBaLAOENS, DESrAKTÀNtIS C Modalidade: PREfiÁO LLl-ntÓNICO
MATERIAIS DF CIIN'SL'MO PARA LSU t)K KjnOS OS IJEPASrAMEN I OS SRP: SIM

MirNiai'AlS IdMilineaçio: WUOilIJ-lTiRNAt^DES PINHEIRO-
neicri(iii: MAMAIIEIRA.I.IVRF ÜF BISFF.NOLA FRASCO TR VNSP.ARFNrf: PR

r.RAULAKO.RFSISTrhnTFMPOI-lf aRHüNaTO,PABaLSUF.M
Lule/llem: líU.'

ALTOCLaA E, l APOZ, rosca E disco em 1'üLlPKül'ILE.NO, HICO

ACTOCl AVÁVFI.FM .SIt.ICOM. RFDOMIU COM CAPACIII VUH DF

M'ROXIMADAMFVTK. DE 2-10 ML - M AMAI)L1lO\, LfVKF. OL msFKNOLA Iiitps/:tj|lcuiiipius-aiitvPn'ecsi/l'nKess

FRASCO TRANSPARENTE IíBADIIADO. RESISTENTE EM POUCARBONATÜ. ScaiJiPiiblic 'p«nuul=l

PARA USO EM AUrix:i AVE. CAPIZ, BUSCA K DISCO EM POl.lPBOPILENO. Quaniidade: SO

Hlro .AITOCLAVAVEI. LM SIIJI.ONE RTtXíNlN) COM < APAiniUOE DE I nldade: ÜTSUÍADE
APROXlMAÜAMENTEDEilPML „„

IdcDlincaçio: 0&3-2<123-ITiRNANOES PINHEIRO-

Lule/llem: líU.'

Ala: l-inkAia

Funit: }iitps'.':tj|lcuiiipius-aniPPn'ecsi/l'nKess

.ScaíehPiiblic ̂ ponuul=l

Quaniidade: SO

í Bidade: UNIDADE

CNI'J Raxdo Sudal du Furnecedor

01.DíK.957/nmi-UI FABIANOAl-fcXAKDRELTDA

Marca: Marta nln eirermada

Fabricanie: FcbrUoaunla Intonnadu

Dcaniçlii: Dv'.u'neRi nln tnfuniurla

Eiidcrcra:

Valurda l'riipovla Final

01 066.9ÍT/0l}0l-OI MUITIMIXDISTRIDUIUOBAIIIIA

•VKNClilXIR*

Marca; Marca nj» uiroimcUj

Fabricante: Tabrícantc riu mlúmadu
DeHnclii: Dccerrclairlu ir.lieiiiiuJa

iTiumiran^

T.ndcrcfo:

K niiXãO EMASTIKLDEALMFlDA.aiV

Trlrfone:

'421 laia-iitea

Fonall:

evanibu.ipapan^litnuil.iarm

Itcni 16; mM.\DEtRA ! SÜ ML EM POLir.\RBON.-\TO COM BICO EM LÁTEX.VTÓXICO E ANTIALÉRGICO

Prev" Ftllmadn: PS I5.2I (inl Pi-tTrnltinl: • Pixçn rttiniado rnlciil.iibi: P< t'"! MMIj drjc nl.li.r.iM RS t A 21

QuanUdadc

50 Unidadci

Ucaericiu Ohaervaiiiii

MAMADEIRA ISONR, EM POI.ICARBONATO COM DICO EM LÁT EX ATÍJXICO EANTIAI.ÉROICO

Precu ICooiprat Cíuvtinamennla) i: Mediana daat^paclai Finais Rj

rtr. / l-r r-ll/VSii/cíl.-.l-JuA,; A2(i2»|trl-1 'I /JJI

Filtros Utilirados; 1'cnodo: 25 1)4/21115 i 2$/l)-t/2IJ24; P.il.ivi j Chave: MAMaDEIRA ISUML ; .Apen.i-. MaimjiL- Operrnlnr IjjiulOtiiFonictedor;

Relalilno9erBdi)nodlB2S--a4,'2024 17r3dM(|P Z00.t4Ae./0l
Céd>9uMilrta(do. ULRpOiWuIuJCrlOS-CSní^OltKctiliiHuaPiiaHiAnkrUeriPlinSVlASMHlrl
rittp 'u»n«lwrcni><ir«ecn*.[wn.b<K4irtAairiiiAi,H!nteiií»iW>»lo)irwsa.N(>4taWaloJI>IOttirícBZ>'rtliK-Alnrt»gPfiiN4iknHUBnPtmBWA%JSM%JS3í



ÚriiSu: GÜVBlN01)tJF.!iTAIlCll)C)MlWNA IfLS. _
PREFFJn^íAMtJNlCIP.^LBE PlRAQtlAB^Rub- -•• ' =

Ubjcto: Aijuliiitilo dcmuleríiil ilc lii^ii.-neiieuoiil.

OcscTiçiu: Miinailcirit-M^.uleluMalunjIj Piilipiiipüciiij .CjiMciuidi;: I.íllMT..(Tc-r Iiicnii».

M;iierât Bico; Silituiie. Fumiabi Bico: Oitudònticu . TiiHi: Cnsijil. leinperiinini

HsU;[iL-/acJa:.Alc 121 GR

CalC^lat: .1633^ - MuipijJ: Pulipi^ipilcau | Ca|k.LÍ\]düc; 150 MI.| Coi: Inciiioi | Niaiciut Bico:
StllcoaclFuiniauí Bicu: Onoilónliai) Tipo: CiUlal ITciiiiwiapjraLsktiliTacãu, Ate 121

lluui 2t/U'2U23U»;UU

Modallriiidiu l'n:gãn EleuiJnlco

SBI'; SIM

Idíiitillciiíão: N'Ttcg4o:l!<>ZÜ23 ' VASG-MIIM

l.uielltrni: /3.1

Ata: t infc Ata

Vdjudlutâu: 23A]I.'2024 U;06

Utioivlagapiui 02/01.2(124.111.42

Fonte: www.tuiiiprasgovenuuiKiilals.íov.br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

CNPJ Ratfo Social du Furncrcdiir

23.210.2WÜOUl^7 nWNClELLY tAYN-lE-A SILVA CAMPOS I20707Í4693

•VENCEDOR*

Valorda Propuata Final

RS 15,9<l

Manra; nujnils

Falirlramc: momila

Mudele: i.^Oral

Uacrlrãii:M3iiiiiilcíiii.zuauiiiil. pollpiqiiJcDo.copacIdjdc: liOnd, cm:iucolút, nmieiiiilbico:MlkoSLMcnípcntunicdcrUlzafãu;sis 121 graus,tipo:ctúlal.fomiaiobU-o:
ortodôQlko, MAMITA

Esiadu: Qdade:

.MC Puniptu

Flndcrcfu:

R OLEO.VRIO MACIEL-J3

Nvme deCuBlaIu:

Enuwjclly

Tclelune;

(J7(01U3.9BI6

EmaU:

rTalccwcb$:;)ikajnmt.cuii

dfi.fiiiTus/nnoj-io Fernanda vieira da costa072M57K9ín

Marca: MyWUTA

Ealirlcatilc: MAMITA

Alodcls: MaruuIcúm
DeKrlfâu; Waitudaiu McUCiial. l'nlji>mpüi.na.La|i2dilailc. TtOML, Une. Kirulni ,Cinu:tciUllua> AJIi:iuiinLO Anel Rclcnloi, TiiiipuVciLivluECep»!:

adailt:

Guaruiulu

Endcrrtu:

R SEBASTIÃO S/\TL'CA W

Telclunc:

1411924M286

ÜBull:

leuloselIU^BníafLconi

l3.64S.3IW/000I-26 CONNECTIOS.-ADVISaRY.ainSOUReiNO A.NDSERVICES LTl>A B

Marra: prínirc
Fubricanie: priace
Muddo! innmadeira I5(litil

UcHriclii: MiliiuilvúuMilUtInLPiilIpNipilaiui, C«i<ui:iiUdv. JSUML, Cim IncoUir .Mulcrial Bico: Slllowa , Fiimuln Biun: Olndiuitiau. Tipo. Cii>tal .Tcmpcnituia
EoucTliúeFie Aiê 121 GR

Cidade:

Pin((]ian

Eiidcreçu:

RJOAOBAnSTAXmA. 140

Tclcfune:

541) 84.11.2S4S

Eiuaii:

rb.le^laacau.mcplÃgiiiail.cciat

Preca (Coiupnu Gorcru-ainenub)!: Mediana daa l*i opuatiu Flnali

'tnc. 2'da /A'íl oe 0!tJtíJalh^ík2ii7J fiait" "Hji

Fillrps UiniíadostPciiotUi: ISiMíClliS ii35/l)4í2i)24, P:ila".ni Chave. MaMADEIRA JSU Ml.:

Órgãn; PHFJ-T.mjR A MUNICIPAL DF BB.ll JARDIM

Objuiu: Aquisição de maleiiais de euiTTUnra c prniiuTicTiIc paru viuUjcsc caeolua MUiiialpait evm

intuiíndu <upnr ON ncccvciJudis daScoeiànn Jc E<In«u,4i>,E»pmie& e Tuncilogiu..

Ueierífdo; Maiiuddra - MiiniBdciru Muwial; SíIicdiic . CaiaJeilIaJc: Ccieu De ISU ML. Cufl

Incolor. CaraeUiÍAkat Adteionatst Graduada. Sen: E*igu:u8 OccnraUvas. Mulcrial Bluc:

Silívonc . Fuimalu Bico: CulhcrDueudoi-u, CV Tun.pa . Tcnipeiuiura Fstunb^jvlu:

Aultfuluvuvcl

CalMati 609863 • Malctiul; Silieune | L.ip.tejdiUla; Ce: eu Du liil ML | Cut: liirulur [

Camiiacríscau Adieinnuis: Ciiduada. .v-m Figutit Uca.nitivus | Maluiiai Bitu: Silicunc

I puimatti Breu: Collier Dosudcra. O Tuiiiju ] Tempeiavura RMeribua^úo. AulocU^ávcl

Aptiiiié Muiciiais; OpiTadur IgiWlQtdFümcwdon

Haia; OS.tl-lOÍS MrSfl

Miidalldade; PrcgâuHeUunicu

tdrotUlcaçdu; S-Pn:Bãp;742U23 / U.M!G:982333

Loiellccu: '45

Ala: T-ink Ata

.VdjDdlcatão: 23,'1I/2U23 10:119

liamolugatdu; 28/11/2021 15:21

Fanu: wivw.cumptffiigaveiiuunenlals.gnv.br

Quaoildade: 50D

Unidade: Unidade

Rdsknu garaflu no dói 26/04/2024 :7:U:S6 ilP 2CIO.14.bO.7Dj
Código Vaidaçán' BLNp48tWi>fGj0loaiCãagZevO4dCct.rnHuSÉqzMUo|hUàiiPln:6WA1í'j4AVá>1
hllp7/wwwJ»ncodeprac:ae.canUir/C(-ninradnAuIenboilaitn?[olion«ld.Np4MWtilaa(j|CU:CBrg2;nOnU<cbInl killPa4N4U(gHUIlnPlin6WA%253d%2S3d



CNPJ Ra/ãu Sudal do KarnuccdQi'

31 iW3 S2-iyü(Kn-9X APDAS[LS'ArAR£.OS

•VliNCEIXlR*
-

Rub. ^

^lar da Prupuua Pliial

R3 II,SU

Marca:NEOPArí I

Fahrleanlc:NKU l'AV ^
Madclo: NT.U P.AK
IlMctlcâaiMAMADKIHA Fiibiiç»liemimtctKl,ie.««iiiBa:iiutuu. l-trunc um loiíi.uaü Wu\ XU« «viia.a liigediu Je nc. rrijicajup-míbcteiie (l.i AincSoi, Uvw
dt:IiPA(lj<>rcnolA). Cor lraiu|ui cale, cum üaiAlhct cm cofvt l>tiTi,irclo, vctde, Vermelho),

Fndcreco:

4y.4H.y2&UOÜI-27 LRF DISTRIBUIDORA I.TDA BS M.íB

Marta: KUKA

Fabricante: Kin^A

Modtlg: MAMADEIKA luUML

DcícritiotMjmjüciia.MamadcirjMaloiahSititonc.ílopwdaJa: CcriaDe tSWAH..Cor.TncoTot.GaiactCTWticH ̂ illclotiih:{Tmíuliii.Scir rrnuiii»Decuratlvaa,Muiçiiol
Hico; Silivune.Fomi.uo Uno; CoHtcrTlOíadüiu.C.'Tampa.Tcroperumr#'EítcrdiTuçaor Aulucljvivel

EtuIrrccD:

RANDRUVIDALDENEliREUlU.-i.ãlW ll«7( i7<.2HI4a.</ IR^Í.tuaAlf.ll

RmaH;

Ir rUKttihuidiaaá^otJlInak.cmu

I4;Si;3.4üS/UÜÜ 1 -12 SÍNTESE CaMHiaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. UMPEZA E

CONSiaVACAO DOMICILIAR EIREU.'

RSIS.3U

•Alarca: Ltllo

Fabricame: üUq

Muddu: NAO SF-ATUCA

Uaerlv-ilu: Mai:ta>li:ua Mmciial: Silicone. Capicubiie: Cccoa Dc ISD MI- Cor Incolot. CaracurlHloaaAiUcÍDBoit: Cratliuill. ScmPlgursa Deçurmivas. MaietUl Bko;
Silicone.F(<ciii.iloBicu:CalliuDunadan,C'Taiii|n, TempczauiraEuehlLuivia: Auiudavãvcl

Cccadu: Cliiadr: Eodtireo: Nume de CoutaCu: Telcfuoe: EilUdI:
TE AbitrueCima K OOVFRKADOK FRAUIO GUF.IROS. 20 Ouiln Municiiu Fcnclm (8l)3ã3A,S(iOU Moluawt|i(hulffliiil^n

Prccu íCamprai Guvcnuimenulti) 3: .Mediana du Prupvnus Flnaú R:

Al I 411 J'AiWai j. i;rrtr./»/*'. rfí7í;7/(/.ry«"/a uii

FiKroi Llllizadtti: Pcnodo: 25/04/2(123 i 25/04/2024; Palavna Chave: MaMADEIRA 150 Ml EM PULICARDONATO COM BICO EM L.^TEX
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO; Apcuus Maicríjis; Oiwruiior IgiiulQiilFumetedur

Órgão: GOVT:RNOU01-ETADOI)OCÍ-ARA Dala: 04/IÜ/2023 14-JI)

Objclii; ,\quii:içãiidsnunuilcira.ciip<i>pani ienesulcmncctovas(wruUnipariimiiiadolcd, MudaUdade: PregãoElcuAniou

paiaaiciiJcr aincccsviiijdirsdu Iloipiul Ocruldc Kunalc/ad tCit-, de avurduag SRP; N/iÜ

c-spcclficav5«eq«a«iutdvoAprcv«lc«t.oAi,«..l-rcmu>deRvfaiauaJutcCiUtuL. svp,cgio:I18S2023/ UASa:943imi
Uracricão: Mamadclra - Mam/iJeiva MalcTÍ.il: l'ullc:iibúiialu. Cap.iiT<l:idv: 151) Ml , Miilerlal Ilicu: ■ . n.

laOlC/dtCIfV» 'S

LúIexAtinítfuEAiuialcigicu , Tcmpcialuni Dileiiliza^ão: 125 CiR
Ala: LinkAta

CalMac: 255714 •Míilerúil: Pclicurttonalo f Canaeitíiuie; J5d ML j M.*Oer:a] Rico: Liiex Atnnteo E
... . Adjudlcatim 3fi;UV2n2317;0i

AnlialeigicolTemperanir.i Eiicnlna^ãu: t2a()RA
Adjudicatão: iP/IIVani? I7:0i

lluntuluguâo: .U/lU/2l)23m:l2

Funic: ww«',coTnpnuguvemaTiuiituis^y.bc

Quanlidadv: 230

Unidade: Uiutlsdc

CNP3 lUiBu Social dii Kiiinecednr Vilii

2S,it«S,9Sll'r){l(!|-7n A V F BATISTA WULTIVENUAS

•VENCEDOR*

.Marta; FIONA

Fabricante: riUNA

MiNidu: 1.0

»eicrl;ãi>:.MunaildiaMhletial' Pollcarbonauí. Capacúlailc IVU.MU Mauiail nicó biian Aldaiu/U AiUialáglvii .Tcnipeialura Euçriliraçãir 12.5 GR

Valtir da Pruputu Final

Eattdu: Cidade: Diilereyu:

CE Fuitalcni TVESTUDAOTKIüCA.idM

Nume de Cmilaia:

ANTONIA

Tdrfuae:

|83)32J%.77ST

EmaD:

avtmilhvoniiav^/gmiiíl.ctlm

Retslórla Qsaoa no ela 2S'04/2n2a 17:33;38 líP. 2C0.I44>!I.>0)
Cixügo Veldsção h]LNp4MWdnjOtOinCbCQZavI3l]tK(,brnHL:8Pq>NaiKiihünilPlm6<VA%Tn%3n
liltp.rA«ww,tMnimlanniajr..com.br/í;<iitilie«iuAiil«mjCMjBdB71cik«i-HLN|4MWotcJOiOlnMeB2»vO/|iKcíitfiUuSP(wN4tAnHUHnPlmaWA4a2SíiJ%2Sad



PEOREIRAS'MA

Ruíd Stirial do Koi ntccdor

53 WítKi/tHiOl-ü? a.Kn.T()N.WnZAlH)NAW.'ll.<rííTO

Proc.*

FLS..

Rub..

Valor da Praposta Final

tu 15.211

.M.r<»:CS) 1'^
Faliriiaote rSJ

Maddg; MAM'\Dll]R/\

DcicrttlaiMairmlciiii Mawiiiil:.l'i>llcait)«nun. Uapiclitidc IfiOldU BI» SIUCONB Alãiicii ItAulIgltiglcv .tciiipenluii liueiillatio lUCIt

Endtrevu:

I.VR0(.93llíl0ni^ (VNrON10I.EONARnOFnRBFÍRA SANTOS tu 15,Ali

Marco: I'RINIT

Filirtcinic: PRINCP.

Mddcl.: MAMAIHIIRA CAl-AflDAMIi HH UOMI A I SOMl.

lltccrlràaiMAMADUKlACAPACliMIlF.üP. UOMT. A l.'PMUI'ARA USO HOSPiTAl.AR TOM TAMPA.TRAN.SPARENTE. TAI POUPROPILENO OU nUTAN,
ISPN(t)l)l'APA|HISFrsiII.-A),1l>RP<)( <lM«iHAIHIACAll, CiARliAl.n I.ISO, SI;M «I'1'.N IRAN1-|AS IN II!RS,V!, SPM AKAS.CDM HIC» l>r. SIUIIONR
(ALTURA Dl; NO M,<XIMO «3 CliííTtMI:TROS DA BASH Ã PONTA) Cl»! i-ERfURACÃO PISA OUFNAO SUADO FORMATO I3HCRU/. SFM REENTRÁNCltó
INTERNAS L DE rAcU.IUiiU£NEZA(.L\0. RUilsTF-NTEA EJnUUUZjVCÃO EMAUTOCLAVt DE.VO MÍNIMO ITIt. A COMPOSICAoDAMjVMADEÍRAHBICO
lli:VF.VI£.S'rARDI-.ACIIRUOU>MASLUIS IIJ/:í2ÜM, RIX'N-:2I/-3UU2F.NBR IJT-iViUtiE RMBALAtlLMUEACúRUUCUM AUiIitSLA<,:AO VIIÍENTE.

Eadmfui

AVENIIM ANTONIO SALL&. 27^1

TddoiiK EmaD;

l&S|3(HS-S979 isni|«atikvnK»ud@tiuiiiEU1.cum

41 :S0 Idutinoi-IM COMF.RaAI.VIEIRAaJSTALTUA

Marca: Mil IA'

Fabricaaie: LClULV

Mnddo; MainaJcira

Ueicrfcda: Mainailucj M-jliaul. INiluoitaimalii, Cap^bidadi;. ISUKfL. M.ilcrial Slui látex AUJtn;t* R AnbaJciBiC", Ttntfatatura Extailr/aciii 125 DR

Ouliauuulpiilik

Cndcacau:

R PADRE MUAlTR. 39

iSnuic de Canicfo:

VIEIRA

1'cUranr3

(dlll9697.»39

RS2S.IS

vicuaiMUiiujnicjdatflyimül.uim

3Ti.S!»a.91l/«ll)Ud IMEUiATAnibTRIHlJtnOUADErRODLrüSPARAASAUUKITOA B$35J1

Marca: ILY

Fabrlcatilc: FIV

Meddo: FIY

De»critÍo:MAMAT)FII<ACAPALTDADF.DE IHiMLA IS(iMI,I'ARaUSü llaSPITAI.AH COM TaMPA.THaRSPARENTE, KM POLH-HOPILEVO OUTRITaN,
ISRNTODI" nPA (BISI'ENC)i.-A), CORPO tUM ÜRAIMJACÃO. OARUaIA) LISO, SKM RKKNTRÀNCIASINT l;l!N AS. M M AHAS, COM IIICO DILSII.ICÜNT:
(Al.TimA DF NO MÁXIMO Ü3 CF.NTÍMF.TRíJS DA R ASF- Á PüNTA) COM PERttJRACÁÜ FKA, OUEN.ÁO SUA DO FORMATO DE CRLT SEM HEENTRÃVCrAS
IKTI-RNAS I DEFÁCfl.iriülFM/.HlÁU.HFSiSTÜNTF-AFSTTIRnJZACÀOFM MJTOtt AVE DK \ü MfNIMOi;i-C. A C0MPüSlC:*O DA MAMAIIERA E HtCO
DBTAt ESTAR DE 5CDRrx)C()M ASI.EIS I!2h5/20W:. RDC N" 221/21)1): ENHH 13T930UÍ 2 R KMU.M. A«FM DF. ACDRIA) COM A I.Er.ISLA(,;\l> VIGENTE

Fadcrvca;

RUABRIELI ilRRFIRA. IWS

Nanic dcCwitala:

MAX

TEIdanc:

tUfiJ 33113-727* lmcdluadlctrll)))ginall.câm

Item 11: TOALi-lA FRALDA COM CAPl.^^J BORDADA. HJO% ALCiODÀO. CORA DEFINE TAMANHO U.7ü X l.IfIM

Prra» Kctimado; RS I.T.A2limT Prrmiial;- Prcao F.tllmade Calmtaila: RS 13.r>2 MEdIa dsi PrexM Obdduc RS I.TA2

Quanlididc Dcscrlvlu

JOUnidadM TOAMIaFRAI nAtOMCAPU<100BUADA. HXAaALOODÃO. COR A DKITNF, TAMANHO 0.70 X UOM

UhMcvaciu

Precu (ODirua F.nccc Pdbllciu) I: Mediana daaPruputtacFiitak RS

rx>. II M s-i,ii\f,!jrnrj,j„%}dt:u;iiir'^ unj

Filiroí Ulilindu: Pcnodo' 2S'lMail23 ,i 25W/"2II24; P.d.ivi.i Chave: TUAUIA FRALDA COM CAPUZ BORDADA. llllRá .M.ÜUDÀÜ.CÜR A
UEFlNE,T.\MANHOn"i) X l.lliM. Apvnav Muieimíi; Operail»!' IjmalOuiFuniceiaiur.

Órgan: ITO RI'Ami.i r.M-AOIlLrAS\BRAWA Uila; 02 UI/2Ü24 15:40

nnVFRMO no F.ST.sDD DK SAO PaUIO M„d.iw.,lc. EletrAn.»
CASAHHANCA..SP

MinlalHxIei l>re);,1:> KldlAniea

SRP

Ohjeti.: AODISICÁODP.M VrPJtlAlS DK CONSl.TvIO irHlTDOS) TOM F-NTREtiA

IMFOIAIA

DcKrlca»: TOALHA DE llAMI0.1l)U'AALCfODAO,MCDlU.7UXl.-IU)M.Tmir.AI2.DH.VNrA -

TtTALHA DF HaKHO, TAMaMHO ADIlt-Tu. COMlAttlCAO TIO TTTTDO Hlir.

AUiODAO. PliSANIJONO MÍNIMO amiOAU, CONI RLCAO DL FQ.PA.

MI-IJINlJO(LXC|(ll.*(lX1.40)M.NAt;0HHR.VNTA. USO. fOM HAtNIlA.SNAS

imnUAS. HliSISTTiNlE A PROCESSO I)K LAVAGEM INDUSTRIAL. FrilOOEIA

DH-ACOBIWrOM A BUSOU.TAO DA 1'ONMErRO N. UJ DE («i U5/2J1W.

irMH.ALADA rNDIVintlALMCNTT

i NÂO

IdcBlinuva»: UC. U9CII4bUl<UU12U23ÜCIID}U9

■ .ntclfltm: ('2

Fonlt; vvxv-w.l)cv.ap:j|i>v.bi'

Quaniidadc: 41)11

UnliUdc: UNIDAIIF.

RdalónugarMjiHX» 2S'tH'2D:4 OrUáS ,|P. 2Oi).14.S3.}0]
CafUpaMililifaa ldLN|>4MWi:duJDIOtnC«a)Z»OqiKcb'ftHuBPqiNaauiHV>3:tt%'x>.VArvcaS3d

hIlpívwn.«nc»ilBt«Bei>ij»nU*/C<irtíle»i)nAalaBM>dMa»lai>iB.»«.SiáMV.\atKj0fC)inC6tfl2ixO.]iKcl..-r*ajdPiicMUaiHUBnPliiióWA*2SM«S3<l



CNPJ Ruiu .Social uiil''ui MKedu>

4! IHU7WKMH-41I (TNTEXTKXin.I.TnA

•VtNCBUÜií*

Iproc.'
FUâ.-.
Rub.

Valor (Ia Propuiia Final

Ri I3^U

Marca: KV • PF.

Kahiiranre: r4h(ii*anienluínx1iinuUu

Oncriçâcir TOALHA DE RAVUü. TaMaVHU Anfl-Tu. l;0^fVLWIUM^D^) TtJTlX) lurti Al.(7im.\(>, ITSANlXJXONnMMülcHiOAA:. (^NTHUCAO DE
ITl PA. MKniVD» |l Xf1 II),7UXt,AU|M, NA COP B«A.V(,A. I.ISII. COM IIAIIRIAS NAS BüWDAS, HCSISÍT-N TR A PKütl-.SSO DF I.AVAOFM INIIUSTHIAL,
CTIOCETA llf. ACcmOO com a HESOLUCAO da COMMBTKoN, 112 DF-(liUá<2Uj». EMBAl-AÜA INDIMtlUAI.MnNTF.

riKailc:

LUu Cloro

Knrterrco:

AVUNIUAJA.lllS

Iklcinnc:

|if)3Q24-ll<)S

Fanall:

wdliwnoglyoliou.uin.br

4'lJ41.Ka4milÜI-% FAKDl.lKDECOM l.TI)A Wl

Marra: FAKOI.

Fahricanir: >',iPm'aiiten2timrüini.)Jo
üotfiçdo: TtlALHA DL U ANUO. TAMANHO AUCI.TO.LOMPOSIlLAO DO ItClOO llj()% ALUUDAU. PESANDO NO MIMMÜ 30ÜO Mi. CüNTHUtAO DS
rBLPA, M0)IVnOtLNO(U,7uXl,4O)M, NACORHRANFA. USO.CXIMHaINHaSNaSIiOBDAS, l(F-SISTI'NTT.APR<x:rüSOI)E LaVACiKM INDUSTPrAL,
l-riüLTTAIH ACO«DOt()MAHILSÜIL'CAÜi»ACONMI;T«OV "2 01 UAiUJ.TlFJd, EMB M -AiU INDIVIIlUAl MENTE

UUlHJ«.llSB(UO<li-32 COMrOSüTEClDOSLTÜ.A • RS I

Maita: MD-TOPÁZIO
FabríraiKc: Kohnc.0'lcnln niriiiirijJu

DwcrKio: TOALHA DV. BANHO. TaMaVHO ADLLTO. COMKíjIC.AO DO TtaCX) liW/. AIT»DAO. PESANDO NO MRsTMO .1000 Ml, CONTRLCAO DE
7IilPA.MmrN'IXMLXi;iiD.7lT>(l,4l||M. NACüB BRANCA, USO. COM BANHAS NAS bOBDAS. RÜ-SISTTNTE A PROCT-SSODELAV-AOEM rNDCSTTtlAl.
ETIOLTTA DE ACORDO COM^vRESCiUtCAO DA CONIAEIHOV. 02 DE D4'03'20P3, ENfR-AUDA INnmnUALVEMTt

EnlrncK

AVENIDA 1)A INDLISTRIA.iUl

Namedr Carnala:

GtStLE (IS>34$X.];4S |plnu4l(|^'4]a>ituim Ir

01 I9U13.Uü(.'l.2!l IMkSZTliJNnALTnA WI

Marca: lauina

Fatirlcanic: Ea'nib4mc nlo nifnmijJii
I)MCTlvli.:TO.ALI1.SI)r.llANHO,T,A.MA.NIl()Ain:LTO. COMPO.SJC.AODDTFIIDO llKINALnciDAO. PESANDO XO MINLM» .IDUOMl.CüNTRtrcAO DE
FF.LTA. .MEDINDO iLXn 1C,70XI.4DJW. NA COR BRANCA. USO. CO.Vl BAINHAS N-\S HORDAS. RE-SISTFNTF. A PROCESSO DE LAVACrEht INDLSTRIAU
aTIOtTfADtAr.ORDOrHMAHl-SOLlirAO DACONWEmO.N. [llDEOtiAPitíunS, CMBaL SD.A 1NDIVIDOAU4IÍNTE

r.ldada:

.SSo P.mti-

Endttcfu:

Ali) Cr.EVElAND.biO

NtM-Jc drCiiuulu:

l.n.lAiS

Tvlclunr:

(llr JÍ.IIAM2

Cinall:

iLiUjinSS I ̂ rmail.r[>m

S8IISl.SSIAHMIl.75 CONTECrODS niCiANTnX LTDA RS I

.Marca: SOPLA

Fabricaruc latiricdolcnãoinfirmiailn

ücíctlria: rOAUIA DE UANHü.lAiLAMiO .ADULTO. COMPOStCAOUCTECIlX) IDOH.AUCOUAO. PES.ANDÜ NO MINI.MÜ JUOQ MiCÜNtRLCAODE
líLP.A Mrj)IM)U|lJ(C|l0,?0X1.40lM, NACOR BRANCA. USO COM B/MNIIAS N.AS BORDAS, l«E.SISlT:Nn-. APROCK-SSO DF.IAVAC.EM INDUSTRIAL
ETIOLEÍADt.ACORDO COM ARESOLCCAO DA I ONM1ÍTÍION.C1DE116.U}.1BOS I MBAlAlM IKPIvmUALMENrE

Cidade:

SlnPaukl

Enitfvra:

RL-.A RIBEIRÃO U.AS ALM.AS. 236

Tdciuar:

(1031(17-1598

Email:

ppmrcsilá.aid.ccmbr

27 248 6'J3.tltim-92 SC ALaUIUN BR-LZIL CONTECruE-S LfllA RS 1

.Marca: SCAIAHRIN

Faliriraatc: rubru'aiue lúuiiiíuiuude

llMcOrio: rOALHA DEHAMH). TaMA-NHOaDULIO. CDMMJSILAO Ull ITfUAl UW7Í ALnoDAO. li SANIXj NCi MIM.MU Slioawi. fONIRLCAÜ DE
EEU"A.MU)LNDO|LXC)|0.7UX1.4-l)Atf.ACOR BJUHNC.U US-l COMSAJ.NHAS N.\S BURD.\E, RESIffriiNTE APIUXESSÜÜELAVAÜEM LNDUSTIUAL
P.TIÍ.R ITAriEACOiUXjrOM.ARirSüa CAOUAaiNMl.lRü s W!JV:itíiv.v70.M. E-MB.ALADAINDIVIIJHAI.MENTE

Endereça:

R Vl1llIVT.|PTI)ST»MP\TRl.a. 2 182

'trltí.iar:

111)34:341811 iM)'.:ni.i:u" lahioMiJLalLiiile.ciitn.Ir

nTSM.Kil/OOOIJH VVEI.UNOTÚ.S RICARDO SIMONETTI RS 4

Marca:. Porlalrt Kadin
Fabricante: Fahricaolc rdo ijlbnmadri

Ilncrlrdm lOAI.HAIIE BANHO. I AMA vllDAIJUUVO, CDMPOSIC.AO 1X7 TECIDO KilITl Al.G.lDAO. PE-SA.nIK) SD MIMMD .UVRI.Ml. aiNTRIlCAO DF.
FEU'A.MElJI.NtJOlI.XOin,7ÜXI.4'J)M, NA COR BRANCA, mo, ClMdB-MNHAS NA.S BDRD.AS. RESISTENTEA PROCESSO DE lAVAGEM INDUSIRIAL
ETIlJinTAlir ACORDO COM A RESUI CL-AÜ DA COSMIiTRO-V. (12 DE Ofi/ll5i2ÜI«.UMHAlA1)A INDIVIDUALMENTE

CMtdr:

RiiiS laiK

l:nUu'«:(u:

AV .•4.7,(1

•Ntilnr deCaiualu: TOcfone:

li'») in24-.147U

F-wiíIt

pcrfvíUKfilíIaivcndofti^iyubac.cfm

ne4«uyo9e<0aon^db2bO43»i 200.1
CòdMjcr VbIrteçAo ktJhiIMVSUtJDtCInCt'^AOriOCcbfriHuSPa,H



Preço (Oumi Entes PúbUeoi) 2: Meilkane dai l^puslas Finais \ pLS i — 1 ^
hr « ir í-dilIVo.l A urj. .UKíMl '1 ÍJJ 1 RUb ——
Fil(ro\ Uilli/iidu!.: VcíihIi': í5 tM.OOlJ j 25J()j;2Ci:4; Palavra LTiavc; tWtIA íHALDa COM i:.M'lJZ BDRDADA, IOK4 ALGODÃO, COR A
lJIiJ-lNli.TA?WANlIU 0.70 X 1,10M . Apcna» MiUdiais; t^erador: IguaiOtdKcunecciiHt:

Órgiu: riíNIT. |}KCJl'k.\l,DüA.VU!IR.A-S.VICENTE Datí: 21'üi:i)a CKtíl
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA Alndalldade: Cniiviic EJuiínito
SJOVirENTU

Ohido: MAITRIAI.DP CONSUMO- tm.NSIi.lDS PARAHIOmNHP.PRCíTEílAO ÜC': ISOilSnfflmiimíOCOM»
PF-SSOAI,, AimtiOS IJK l"APi:i. PARA IIIÍiIENE PRSSOAI . .SA<*OS. HOI SAS,

SACOI-VS r. SIMILARES, UTENSÍLIOS DE LIMPEZ-A INSETICIDAS. Li.teflltmi 1/20
PEsricroAS e desodorizadouls di- uso doméstico, produtos para *'•= U.ni' A'fl
IIIRIILVE PLSSn.AL. COMPOSTOS EPRBVVRAIXJS IVAiCA UMPEZ.\ E Piinlt; wwwliícjip.euv.hr

POLIMENTO, UQLTI'AMT>."ToS!Jl-;i'kOTECAOINDI\TÜUAL-l'J'I'S.AttTICi0S Ouaniidjde: Wlll
PARASERVICUSDEMLSA.CíI.ARNICOESDECAMA.MESAEARTIGOSDK

Unidade: UNIDADE
PaKO, OUARMCüES de banho, MüBlUAKlllS DE llOTULARl A E

IT< SP
A1.0JAMENT0S

D«cri(i»; TUAUIA DE B.AMIO.IUO*/..ALUUUAUAIEO|IA7dXI,-IO)MJOOG'M2.BRANCA •

TOAUI.ADÉ BANI iD.TAMANIiO.ADIJLTO, COMPOSIÇÃO DfjTECmO IWP..

AI OODAO. PI-SANDO NO MÍNIMO JIlrKVMl CONTRUC AO DF. TELPA.

MEDINDO ILXCI [Ü.70Xl.40).M. NA COR UILA.NC.A, USO, COM BAINHAS N.\S

BORDAS. Rl-aiSI ENTF A PROCESSO Dl- I.AVAÜIÍM INDUSTRIAL ETIQUETA

OE ACORDO COM A RF.SOU.TAO DA CONMETRO N. U: DF l>A'Üi20üll.

EMBALADA INDIVIDUALMENTE

CNPJ Ra/Su Sodnl do Furocccdur A'alar da Propuila Final

•ll.lHU7«rtinQMlJ KVTEXTEXrn.I.TnA RS

•VENCEDOR*

MuocITV.rE

Faliricanit: rohiicnnicfdo inlnrnvaHn

Modda: KV.PP

ÜMtrlcJu: TOALHA DL BANHO, lAMANIinADLLTO, COMPOSIÇÃO DÍTIEODO H»l~AAUil)DAO, PESANDO NO VHNIMO 2Uliri'M:, CONTRUCAD DE

rGm,Vi;DINT«U!.XCjUl,7lLXI,4»jM. NA COR BRANCA, USO,COM BAINHAS NAS BORDAS. RESISrP.NTE A PBnCLSSODi; UVAOKM INTIUSTRIAL

L-riOCETA DL ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA CONMETRO N. EDU ílSABlIÍHiS, EMBALADA INDIVTUUALMENIE

Fjulrrrçoi

AVPJSIIU U,X16 (l«)in24-n» walliinictfiyalmcoiiitR

Ü7,4(H,B3i<l)IIOI-6J WIÍLt.INUrON RICARDOSIMONETTI RS

Marca: Pcrlailit

Fahricanrc: l-alincaxieriln infurmaJu

Madria: Pcrfeitv RafiU»

Bncrlcin: lUM HA DV: BANHO, TAMANHO ADULTO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO l««"t M.GODAO, PESANDO NO MÍNIMO 30UG M2, CONTRUCAO DE
n-IPA. MFOINllOtl VC,MP.7UXl,aU)M,NACaR KR.ANCA.UbO, OJM BAINHAS NAS BORDAS. REMSTT.NTE A PROCF-SSÜDE 1.AVA0EW INDUSTRUt.
i:TIOCET,\ DL ACORIXJ COM A RESOLUÇÃO DA CONMETRON. ÜIDE üS^OSÍIltlS, EMBALADA INIHVinUALMENTE

CMidc:

Ri» Clara

Endcrcan;

AVM. ;a|

\anio dc Cnnlato:

JiLUO U»! aOJ4..M7*l

FaiiilE

pcr1cii»CAlilpA-andaA'd,yalii>n.coa:

M.7U7.lM4<UUUJ-ü7 MJIUMtiaUi-EVENruS RS I

Marca: CiuCni

FabricaNic; Faltncanic nlu ínTininadu

Modrin: Crúial

llmalçl»: TOAI HA DE IIAVIIO, TAMANHO aDüITO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO W.aLGODAÜ.IT-S ANDO NO mínimo .«OüG.MJ, CONTRUCAO DE
FHI PA,MEnrNTIOlLXC)(U.?üXI,«)M,NACOR BRANCA.USO,COM Bainhas N.AS bordas. RESISTETíTF.aPROCESSO DEUVAGEMtVnCSTRtAL
crnQLTTA nr acordo com a hesoi ucao da cowairnio v. e dc oô-üj/jdus,embalada iNiimituAi MOín:

Endereço:

RVINTEF-CINC-Oim MARCO, lü

Noaie da CoolaCo:

Paul» (ll)J2a2-jKll

EmaJI:

jiuJcjaimiinllS7al:^giTiail.c*>m

UU.UÚK.US%'UIKI|.J2 C0MPaSls1'ECIDUSUrDA RS 15,59

Marra: MD

Fahrlcanle: Pabnuink* ntlu liilbimaJ»
MndrI»: MD

DocrMn: TOALIIADEBAVI10, TAMAXIIO ADULTO, CDMPOSIf,.AH DllTOlDO IIKI-N, aLGHD.AO. l'l!S.\NDONO MÍNIMO.11)1)0 M2. CONTRUCAO DR
FFJJ'A. MEDINDO ILXC) (U.7llXt,4UJM, NA COR BRANCA, USO, COM BAINHyVSNAS HORDAS, RF-SLSTKNTP. AHKM LSSO DE LAVAGFJvl INDUSTTUAL

IVnyi.LTADL ACORDOCHMARCSOUiCAOOACXlNMlilRON. DiDHQSUSíJDdS, LMIIALAnAlNDlVinllALMI-Nn:

Eiidri-eco:

AA LNIDA DA INDILSTHIA, M.<

Nume dr ramaio:

ítISFLE

Tricfatir:

|l9)álSll-12-IS

Einail;

giUx-dlci^-âbuu.cnn.br

Rslaujrio gerado »ud>n7$P4l30]« 17,M.M|IP 200.l«.&3.)0)
Códlga Vbidacdn tlLNpaUAtf[iJDIOnC6cgZnOniKd:lnHu8^2NatkqKtJtnPta<eWA%3il%3<)
linp;'»wir.haíicn1nFrno3A,eanUi>'CMUIcadnAia:nUadane71iau>i'HlNpJUWalaJttOInC6eg2xvOglKelilnHul)PqaPM(lu;HVdrPtmdWAS2S3a%2S3d



PBDREIF^SÍMA .

Proc. 6Ü^202_M
FLS
OiiK

PrtçBlUuiros Cmei ri>bllci>i)3: MedUna du PropHlos FLS. L_J— R5
/», H 1" V.lifV6jdcO:jc.?v.'»vA-:naj lí.ni l» íj),. Rub. sA-i
FlUnji. UüUzad<u; l'c.ú>ao; 2S/Ü4'MÍ3 i 25/'ÍW/2024; P.nl.ivta Chave: TOM.I IA FRALDA CüM CAI-UZ BORDADA. lOffS. ALGODÃO,COR A
l')l;FlNfi.T.AM.ANl!0 0.V11 X I.IOM ; Apctus Materiais; Opcfuilnt; Ij!iialOlilF'>"ia«dnf:

Ór|i3u: P»(eiiuia Municipal <leUuaira«á-Pll Dali; U'1I6''2Ü23 09:111

Ohjclo: AQUISIÇÃO DFMATKRIAIS TARA OHiaNASUK AHTF.a:AN*Tüí!DE.SnNAIX)S Modalidade: PREGÃO «.CTRÒSIICO
AOS .SUKVICUS DE PROTEC.ÀO S(x;iAL BÁSICA h DA PKOTUCAü SOCIAL Suj.. >jÂo
ESPECIAl.PMATCNCÃOA.SIvnUrTARIANníNiriHALDr-ASSIsrPNrU idcnlinoçao: th»57 W2033
soriAi i)irGiiAmA(,;Á.TR

Lu»/Ilem: -iVl

Ducritâo: TOA1.IIA DE I.AV,\BOA-lSITA PARA BORDAR TA-VLvNiH) TAMANUO 49 X

MCM.COMPOSI 97% Al COÜ JV. VISCOS»L ASTIPÍLI ING. RARBA

ETA.MINE. 60 PONTUS. Com a noilhcr. - TÜ.AUIADL L.WABO VlSPfA PAk/\ hiips:.7ei)n)praíbr.cpniiir;
RORDAR TAMAKHO TAMANHO 49 S KIICM. COMPOSI TC, AI.GOD ,ií. QuiBlIriadc: 1511

VtSCOSF.ANIIPn.ÜNri.nARHAirrAMINn,riOPONTOS Curcsucsuillicr. Unidade: UNIU

Ala: Linlt Au

Fonte: hiips:.'.'ci)n)prai>hr.«>iiiJir/

QuBBlIriadr: 1511

CNPJ Raaia Social dn Fornecedor

2II.2S7.7S4/IIIÍ0M5 G T A.ÁTACADO I- VAREJO lURlUJ

•VliSCEIWR'

.Marcar rírchci

Fabricante: rabriuuic rdo inluniuilu

Mmlcla: Al^nJÀo
ilLtcririn: l>e,cnclln nlitinriNTnailj

Cidade:

Sao BnUudoSul

EBdcrefOi

AVNFJIEU RAMOS. 69

TetelnBn

k<7)]6]S^a

Valor da Propotta Final

RSIJ.bU'

EBtall:

UcHaibta^mallAMt

20 7<»l.80&l>Qai4i4 JIERNANDF.S & CIA l.TDA

Marca: Marcu niVi mTnnna4.i

Fabiicaalc: Fahncjmc rvVi mfrmnado

Dcscrlcio: DiOerieiorüoínruirruila

Eaiadu: Cidade: FJidera^:

PR Canibò R IX^MiNüOS ICIRtiU VldJIO. 966

Nome de Ceatato: IbicCnae:

<43) .4662.0971)

&na[t:

hcrtinnikeeeiaiõlhMinall.cotn

10.955.575AHKII-I I -nCrMATÉRTAIS ELÉTRICOS & niRRA6E!« LTUA

Marra; idomrnimaala

Fabricanle; rabncarue iv3u informado

Docriciai Dcseriiiilo n9u iiifomuda

Falado: ITdadc.* Fndrrt(u:

PR VLirileiu AV FAR.A.SA. S3I 144)3446.1726 ifc>uorutiliorÍ3.'i{dioonall.com

liBiit IK; liMB-M AGLM PLASTlCA SACO INCOLOR TAMA-NHO OR.ANDL 80X89 UNIDÁDE.

Vrcrn rctlmarto- PS " l-l dmt PriTi-niilat: - IT-rro Fitlnlndci rjluiJjiln: RS MúHj .Iiis PtviiK DMIclii.: H5 T.M
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ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.591.861/0001-58

Sllc: htti).s;//>v>vw.ncdrcinis.ina.gQv.br/

"PEDREíãAS/MÀ
Proc.2íigQti/202Ji]

DESPACHO

Pedreiras (MA), 26 de abril de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê,
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, para
exercício de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 17.897.00 (dezessete mil, oítocentos
e noventa e sete reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhc os protestos de estima e elevada consideração.

-Atenciosamente,

Stcrphanne Carpííne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail; assis(encÍasnciali'fl'iif(ireirns.ma.gov.l>r
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Rub. ./

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa para fomecímento de
produtos para composição de enxoval de bebê para distribuição gratuita, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatria^^ncorMva Viana

Contadora /
CRC: MA - 014286/O-9 - Pot4tiíri™2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREII

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

\pTOor

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO 1
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementam" 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
produtos para composição de enxoval de bebê para distribuição gratuita, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita
Fonte do Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: R$ 17.897,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0114%

Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social: R$ 1.107.500,00

Impacto Orçamentário: 1,6159%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0114% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social corresponde a 1,6159%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

iMtTféTlFrancisca BMtrtzTran^Silva yíana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Rortíria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO(
CNPJ: 53.591.861/0001-58

Site: httns://ww>v.i)cJrciras.ína.gQv.br/

Proc.'^

FUS

PEORBIRAS/MA 1
5,)OUCG2/202^

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 11 do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de
kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei dc Diretri
zes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 26 de abril de 2024.

Sterphanne Caroluit Melo Mendes Sousa
Secretária Municipai de Assistência Social



PEDREIRAS/MA

Proc.c

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, no uso de minhas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do Ari. 16 da Lei Complementar 101
de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária c financeira para atender o presente objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê,
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, cujas
despesas serão empenhadas nas Datações Orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist.
gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 17.897.00 (dezessete mil, oitocenios e noventa e sete reais).

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCU

Por meio do DFD 2204002/2024, a Secrelaria Municipal de Assistência Social
atesta a necessidade de Contratação de empresa para fornecimento de produtos para
composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras-MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para fornecimento de produtos para com
posição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Munici
pal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Maria Paixão da Conceição Alencar - (Coordenadora do
CRAS), Integrante Requisitante:

II. Francielle Silva Morais - (Agente Administrativo), Integrante
Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6°, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Sterpbanne Carolin©Melo Mendes Sousa
Secretária Mutíicipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Coniraiaçào dc empresa para fornecimento de produtos para composição de kils de
enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal dc Assistência Social de Pedreiras -
MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos considerando a demandas crescentes e à necessidade de assistência às

famílias carentes do município de Pedreiras - MA, é imprescindível a contratação de uma
empresa especializada no fornecimento de produtos para a composição de kils de enxoval de
bebê. Esta ação tem como objetivo primordial garantir o cuidado c o desenvolvimento
saudável das crianças mais vulneráveis, ao mesmo tempo em que fortalece os programas de
assistência social desenvolvidos por esta Secretaria.
2.2 Cobertura Abrangente de Necessidades Básicas: Os kits dc enxoval de bebê
incluirão uma ampla gama de itens essenciais, como roupas, fraldas descartáveis, produtos de
higiene pessoal (sabonete, colonetes), cobertores e acessórios dc alimentação (mamadeiras),
garantindo assim a cobertura completa das necessidades básicas dos recém-nascidos e das
mães:

2.3 Padrão dc Qualidade e Segurança: A contratação dc uma empresa especializada
assegura a qualidade e a segurança dos produtos fornecidos. Serão priorizados itens
certificados e que atendam às normas de segurança e saúde infantil, garantindo que os kits
sejam compostos por produtos confiáveis e adequados para uso cm bebês.
2.4 Inclusão dc Itens Personalizados c Adequados ãs Necessidades Locais: A empresa
contratada será orientada a incluir itens personalizados nos kits. levando em consideração as
particularidades c necessidades das famílias atendidas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA. Além disso, serão priorizados produtos adequados ao
clima e às condições locais, visando o conforto e o bem-estar dos bebês e dc suas famílias.
2.5 Impacto Positivo na Saúde c Desenvolvimento Infantil: A distribuição dos kits de
enxoval de bebê contribuirá significativamente para a promoção da saúde e do
desenvolvimento saudável das crianças, reduzindo os riscos de doenças relacionadas à falta
de cuidados básicos e garantindo um ambiente adequado para o crescimento físico e
emocional dos recém-nascidos.

2.6 Apoio ás Famílias cni Situação de Vulnerabilidade: Esta ação representa um apoio
direto e efetivo às famílias cm situação dc vulnerabilidade social, proporcionando recursos
essenciais que muitas vezes não podem ser adquiridos devido às condições financeiras
desfavoráveis. Além disso, contribui para a redução das desigualdades e para a promoção da
inclusão social em nosso município.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo dc referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 17.897.00 (dezessete mil,
oitocentos e noventa e sete reais).
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VL.

UNIT.

VL. TOTAL

01

BANHEIRA INFANTIL 221
LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE, EM'
POLIPROPILENO

RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO,
4IX29X78CM

UIDADES 50 55,69

1

1

2.784,50

02 '

BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA: 01

BOLSA GRANDE COM 1

ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÃO E 1 ALÇA DE
OMBRO, DIMENSÕES: -
ALTURA: 28 CM-

LARGURA 39 CM

UIDADES 50 55,52 2.776,00

03

CONJUNTO PAGAO 100%

COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01

CASAQUINHO,OI CALÇA
EOI BODY

CONJUNTO 50 20,83 1.041,50

04

PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO

700MMX700MM PACOTE

COM 05 UNIDADES

PACOTE 50 23,11 1.155,50

05

KIT MIJAO 100%

ALGODÃO COM 03
PEÇAS TAM: RN

KIT 50 28,61 1.430,50

06

KIT CAMISETA 100%

ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN

KIT 50 : 15,20 760,00

07

MEIA INFANTIL TAM

BEBÊ 1ÜO%POLIAM1DAO
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR

PARES 50 4,84 242,00

08

HASTES FLEX

(COTONETE) CONTÊM 75
UND, 100% RECICLADAS

COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

UIDADES 50 3,75

1

1

187,50

09
SABONETE BARRA PARA

BEBÊ CONTÉM 80G
UIDADES 50 12,00 600,00

10
CUEIRO FLANELADO,

100% ALGODÃO,
UIDADES 50 21,65 1,82,50
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ESTAMPADO, TAMANHO

50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P (3,5 A 5 K.G) COM

24 UND GENERO

UNISSEX COM FITAS

ELÁSTICAS COM

FECHAMENTO GRUDA E

DESGRUDA, TOQUE
MACIO

KIT COTENDO 1 TOUCA,

I LUVA E I SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA

INFANTIL PLÁSTICA, 7
CMX I0.7CM

LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÊNICOS
ALOE VERA SEM

ÁLCOOL ETÍLICO, POTE
CONTÉM 70 UNIDADES
19.5 CMX 11,5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX
ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA, 100%

ALGODÃO, COR A
DEFINE, TAMANHO 0,70

X I.IOM

EMBALAGEM PLASTICA

SACO ÍNCOLOR

TAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.

Valor

.785,50U IDADES

636,00

376,00UNIDADES

419,00UNIDADES

822,00UNIDADES

760,50

681,00

357,00

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

Total

4. ENQUADRAMENTO:

4,1. Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
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5.1. As contraiações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pijblica seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI. da Constituição Federal de I98S. o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, .serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública (jue
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente jyermitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, para RS
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).
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5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei n° 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa selecionada possui experiise c especialização no fomecimenio de kits de
enxoval de bebê, demonstrando capacidade técnica para atender ás cspecincaçõc.s c exigências
da Secretaria, Sua c.xperiência no mercado garante a execução eficiente do contrato:
8.2. A forma de execução do contrato assegura a garantia de qualidade dos produtos
fornecidos, pois a empresa contratada está comprometida em atender às normas e padrões de
segurança e qualidade estabelecidos para produtos infantis. Isso minimiza os riscos de
problemas relacionados a qualidade dos itens entregues:

8.3. A execução do contraio permite um planejamento e controle adequados do processo de
fornecimento dos kits de enxoval de bebe. Isso inclui a definição de prazos, acompanhamento
da produção e logística de entrega, garantindo a disponibilidade dos produtos conforme a
demanda da Secretaria;

8.4. A execução do contrato de forma planejada e controlada pcnniie a otimização de recursos,
reduzindo custos e evitando desperdícios decorrentes dc compras desnecessárias ou estoques
excedentes. Isso é fundamentai para uma gestão financeira eficiente.
8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente
atendidos, sem custos adicionais para a instituição contratante:

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratante:
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10.1 E,\igir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus ane.xos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle,
às suas expensas;
10.4 Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o ói^ão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à e.xecução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros cm decorrência dc ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo .sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

1 1.2 Tomaras medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

1 1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste ConU^to, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos c obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e prevídenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;
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11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, pela qualidade dos serviços executados c dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referencia, com as normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8-Manter as condições dc habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha rela, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas dc execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é RS 17.897.00 (dezessete mil, oitocentos e
noventa e sete reais), conforme pesquisa realizada junto a empresas com ramo de atividade
compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para disL gratuita
FONTE: 1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

•  vl/o cunsliluiivo, esiiilulo oh contraio social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açõe.s, acompanhado
de documentos de eleição de .seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
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empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no casa de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

16 PRAZO DE ENTREGA

16.1 - O prazo de entrega dos bens é de IO (dez) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviços.

Pedreiras (MA), 26 de abril de 2024.

ano Paixao da Conceição íMbna Paixão da Conceição Alèiícar^
Integrante Requisitante

Itóí Cu/s
Francielle Silva Morais

Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar— ETP

Sterphanne Caroline Mele
Secretária Municipal de-^

-Mendes Sousa

ssistència Social
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de en.xoval de bebê. de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, conforme despesa constante
no autos do Processo Administrativo n" 2204002/2024,

Pedreiras/MA, 26 de abril de 2024.

Sterphanne Camiine Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maO: iiM^cnciasodiilti^Dcdrciras.iiia.süv.br
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n° 2204Ü02/2024, com Documento
de Fonnalizaçào da Demanda datado de 22/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Sterphanne
Caroline Melo Mendes Sousa. Secretária Municipal de Assistência Social, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

O  Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referencia;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
tcnnos do Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n". 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos para
composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 17,897.00 (dezessete mil,
oilocenios c noventa e sete reais).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-moil: assisteniiasnciiil'ü'nedrt-iras.ni!t.gov.l>f
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As despesa-s decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Pcdreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou scrv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n**
14.133/2021 c Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 26 de abril de 2024.

Sierphanne Caro)/ne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnriiisocialíTpedreiras. br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 26 de abril de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n" 2204002/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação, tendo
como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição
de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social
de Pedreiras - MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72, Inciso 111 da Nova Lei
de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

lenciosamente.

Sterphanne Carolj^e Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal) de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99-Centro-CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA
E-mnil: nssisicncinsocinlííí ncilmi iis. mn.eov.br
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° XXXX/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de
enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS XXXXX (XXXXXXXXX).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXXX/04/2024

Até XXX/05/2024

Emaií: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

S

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nsslstencíflsocial@ne(lrcira-s.fna.t!Ov.br
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XXX/2024

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ n" 53.591.861/0001-58, situada na Rua Manoel
Trindade. n°99. Bairro: Centro, Município de Pedreiras-MA, Estado do Maranhão, nos lermos
doart. 75. inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021,
toma público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXX/2024

PROCESSO ADM: N°. 2204002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/XX/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias XX/XX/2024 à
XX/XX/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n" 111,
Centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratacaodireta^//)pedrciras.ma.gov.br

2. OB.JETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ XXX (dXXXXXXXXXX).

Rua Manoel Trindade, n® 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mall: nssisUnciaxofinlfgincdrcirns.ina.gov.br
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poclcrüo participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência dc sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles .seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela. colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão dc trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa dc Licitação:

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Assistência
Social, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n®
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

Rua Manoel Trindade, n" 99 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mnil; assistenciaaioríalgoedrcirns.nia.gov.tir
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4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (U'ès) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em confomiidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a{s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação c habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROFOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) oujurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° XXX/2024; ou

5.1.2. PORMEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) t7sica(s) ou Jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

Razão social

CNPJ n°:_
Endereço:

Secretaria Municioal de Assistência Social Secretaria Municioal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocialrirlDcdreínis.ma.eov.br
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Av. Rio Branco, n® 111, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n® 111, Centro, Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® XX/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2024
Envelope I - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n°. I (um) (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA E4ABIL1TAÇÃ0) deverá conter os documentos exigidos no item
6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em OI (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem colações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas c a última folha a,ssinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agencia e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Tenno de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente A VISO.

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mRÍI: iissistenciasodnlf^H/netlrfiras.ina.üov.hr
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposia de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposia, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara c completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "'MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposia,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considcrar-se-á que os preços fi.xados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURtPlCA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microcmprecndedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: ;issiiiteiicinsocÍ»|fti)ücdreirns.mii.guv.br
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6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, cm se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição c dc Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 dc setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da cmpre.sa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Cai.xa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida peto Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE I IABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-maií, ou em via original.
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6.8.2. A prova dc autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente dc contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO c seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação
de habilitação atenda às exigências de.stc AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fíxos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa dc licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
lO.I. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
II.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOIIA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

12. DO CONTRATO
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12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referencia, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverâo ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) dcvcrá(3)ü apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. l65daLeinM4.133/202l.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçao de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c preposios, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriüacões previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requlsitante do contrato para
acompanhar c fiscalizar a e.xecução do(s) Coiitrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.133/2021;
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contraio nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos:

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidosem Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
flxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrisaçõcs previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei nM4.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista prevídenciárla, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
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16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que llie forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar lodosos meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados quejulgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;
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16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.! 8. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará abrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o Fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fomecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos dp art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

17.1.3. dar causa à Inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advenêiicia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio porcento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento dc licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

i 7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste A VISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7. l. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidlariamcnte a Lei n® 9.784, de 1999.
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17.9. As mulias devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das saiições, levantem consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de Tde agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de T
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração
Pública Tederal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições comidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais cm quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Conti-atação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, situada à Av. Rio Branco, n° I II, Centro, Pedreiras - MA, de 2° a 6" feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14;00hs (quatorze horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência httDS://www.nedi-eiras.ma.gQv.br/ e o email
(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo I-Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do. Maranhão, em XXX de abril de 2024.

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval
de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justifícamos considerando a demandas crescentes e à necessidade de assistência às

famílias carentes do município de Pedreiras - MA, é imprescindível a contratação de uma
empresa especializada no fornecimento de produtos para a composição de kits de enxoval de
bebê. Esta ação tem como objetivo primordial garantir o cuidado e o desenvolvimento saudável
das crianças mais vulneráveis, ao mesmo tempo cm que fortalece os programas de assistência
social desenvolvidos por esta Secretaria.
2.2 Cobertura Abrangente de Necessidades Básicas: Os kits de enxoval de bebê incluirão
uma ampla gama de itens essenciais, como roupas, fraldas descartáveis, produtos de higiene
pessoal (sabonete, cotonetesj, cobertores e acessórios de alimentação (niamadeiras), garantindo
assim a cobertura completa das necessidades básicas dos recém-nascidos e das mães:

2.3 Padrão de Qualidade e Segurança: A contratação de uma empresa especializada
assegura a qualidade c a segurança dos produtos fornecidos. Serâo priorizados itens certificados
e que atendam às normas de segurança e saúde infantil, garantindo que os kits sejam compostos
por produtos confiáveis e adequados para uso em bebês.
2.4 Inclusão de Itens Personalizados e Adequados às Necc.ssidades Locais: A empresa
contratada será orientada a incluir itens personalizados nos kits, levando em consideração as
particularidades c necessidades das famílias atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras - MA. Além disso, serão priorizados produtos adequados ao clima e às
condições locais, visando o conforto e o bem-estar dos bebês e de suas famílias.
2.5 Impacto Positivo na Saúde c Desenvolvimento Infantil: A distribuição dos kits de
enxoval de bebe contribuirá significativamente para a promoção da saúde e do desenvolvimento
saudável das crianças, reduzindo os riscos de doenças relacionadas à falta de cuidados básicos
e garantindo um ambiente adequado para o crescimento físico e emocional dos recém-nascidos.
2.6 Apoio às Famílias em Situação de Vulnerabilidade: Esta ação representa um apoio direto
e efetivo às famílias em situação de vulnerabilidade social, proporcionando recursos essenciais
que muitas vezes não podem ser adquiridos devido às condições financeiras desfavoráveis.
Além disso, contribui para a redução das desigualdades e para a promoção da inclusão social
em nosso município.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 17.897,00 (dezessete mil, oitocentos
e noventa e sete reais).

ITEM DESCRIÇÃO

BANHEIRA INFANTIL 22

LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE, EM

01 POLIPROPILENO

RESISTENTE E ATÒXICO
TRANSLÚCIDO,
4IX29X78CM
BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA: 01

BOLSA GRANDE COM I

ABERTURA COM 2 ALÇA

DE MÃO E 1 ALÇA DE
OMBRO, DIMENSÕES: -
ALTURA: 28 CM-

LARGURA 39 CM
CONJUNTO PAGÃO 100%
COM 03 PEÇAS.

03 CONTENDO 01

CASAQUINHO, 01 CALÇA
EOI BODY
PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

04 ALGODÃO
700MMX700MM PACOTE

COM OS UNIDADES
KIT MIJÂO 100%

05 ALGODÃO COM 03 PEÇAS
TAM: RN
KIT CAMISETA 100%

06 ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN
MEIA INFANTIL TAM

BEBÊ 100% POLIAMIDA O
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR
HASTES FLEX

08 (COTONETE) CONTÊM 75
UND, lOQ % RECICLADAS

UNID. QUANT.

UIDADES

UIDADES

CONJUNTO

PACOTE

PARES

UIDADES

VL.

UNIT.

55.69

20,83

23,11

15,20

2.784,50

55,52 2.776,00

1.041,50

1.155,50

1.430,50

760,00

242,00

187,50

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

SABONETE BARRA PARA

BEBÊ CONTÉM 80G
CUEIRO FLANELADO,

100% ALGODÃO.
ESTAMPADO. TAMANHO

50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P {3.5 A 5 KG) COM

24 UND GENERO

UNISSEX COM FITAS

ELÁSTICAS COM

FECHAMENTO GRUDA E

DESGRUDA, TOQUE
MACIO

KITCOTENDO I TOUCA, I

LUVA E 1 SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA INFANTIL

PLÁSTICA, 7 CM X I0.7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÊNICOS
ALOE VERA SEM

ÁLCOOL ETÍLICO. POTE
CONTÉM 70 UNIDADES
19.5 CMX 11,5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX
ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA. 100%

ALGODÃO, COR A
DEFINE, TAMANHO 0,70
X I.IOM

EMBALAGEM PLASTICA

SACO INCOLOR

600,00UIDADES

U DADES 1,82,50

UIDADES .785,50

636,00

376,00UN DADES

UNIDADES 419,00

UN DADES 822,00

760,50

681,00

357,00

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
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TAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.
Valor Total R$ 17.897.00

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75. inc. II. da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTinCATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação Toi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar ísonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais c nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I 988;

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, senúços, compras e alienações serão controlados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Iodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade c publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impo.ssíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, lendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Art. 75. É dispensável a licitação:

[[ - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pcdreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Ui n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa selecionada possui expertisee especialização no fornecimento de kits de enxoval
de bebe, demonstrando capacidade técnica para atender às especificações e exigências da
Secretaria. Sua experiência no mercado garante a execução eficiente do contrato:
8.2. A fomia de execução do contrato assegura a garantia de qualidade dos produtos fornecidos,
pois a empresa contratada está coçnpromctida em atender às nonnas e padrões de segurança e
qualidade estabelecidos para produtos infantis. Isso minimiza os riscos de problemas
relacionados à qualidade do.s itens entregues:

8.3. A execução do contrato permite um planejamento e controle adequados do processo de
fomecimento dos kits de enxoval de bebê. Isso inclui a definição de prazos, acompanhamento
da produção e logística de entrega, garantindo a disponibilidade dos produtos conforme a
demanda da Secretaria;

8.4. A execução do contraio de forma planejada e controlada permite a otimização de recursos,
reduzindo custos c evitando desperdícios decorrentes de compras desnecessárias ou estoques
excedentes. Isso é fundamental para uma gestão financeira eficienie.
8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente atendidos,
sem custos adicionais para a instituição contratante;

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nüsistenciasocialigDCcIrciras.ma.gQv.br
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato c seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelaiórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

lO.I I Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comun.s. implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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11.3 Responsabilizar-sc integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação cm vigor, bem como por todos os gastos c encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referencia, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo rcfazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis:
11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
1 1.9 Se comprometer a não subconiratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 17.897,00 (dezessete mil, oitocentos e
noventa e sete reais), conforme pesquisa realizada junto a empresas com ramo de atividade

compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE; 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para disl. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: ns.sisicncia<<iiciaI'(t)i)cdreiriis.mii.cov.t)r
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Afo consíiiulivo, exíaiulo ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

•  Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ), ou de Iodos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fitndação ou sociedade
anônima);

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes.was Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
• Prova de situação regularperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

16 PRAZO DE ENTREGA

16.1 - O prazo de entrega dos bens é de IO (dez) dias, contados do(a) recebimento da ordem de

serviços.

.1 " i 1

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mnil: assistenciasocint@nc(lrciras.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°XXXy2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'XXX/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de
enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legai que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$,

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: «ssi.stcndnsocinti'á^netlreirns.iiia.nov.1»'
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

I ITEM I DESCRIÇÃO UND QÜANT QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos iodos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

(  ), de de

Rua Maooel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
C^Riaíl: assíslcncÍHSocÍHli'a^r)C(lrcíras.ina.co^br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" miA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EM PRESA , PARA
O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o n° CNPJ: 53.591.861/0001-58, com sede na Rua
Mnsoel Trindade, n°99. Bairro: Centro, Município de Pedreiras-MA, neste ato representado
pela Sra. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa. Secretária Municipal de Assistência
Social, portador do CPF n" 020.598.493-22, doravante denominado CONTRATANTE, do
outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" ,
sediado na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. portador do CPF
n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N" /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 2204002/2024, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebé. de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNF.CIMF.NTO DO OB.IETO

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: assis(cnclnsocinl'ã;nedrciras.mB.cov.br
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PARAGRAFO LÍNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada devera garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA, o valor global de RS

(  ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT

UIDADES

BANHEIRA INFANTIL 22

LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE, EM

POLIPROPILENO UIDADES

RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO.
4IX29X78CM

BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA: 01

BOLSA GRANDE COM I

ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÃO E I ALÇA DE
OMBRO, DIMENSÕES: -
ALTURA; 28 CM-

LARGURA 39 CM

CONJUNTO PAGAO 100%

COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01 CONJUNTO

CASAQUINHO, 01 CALÇA
EOl BODY

PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO PACOTE
700MMX700MM PACOTE

COM 05 UNIDADES

VL.

UNIT

VL. TOTAL

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maii: .i^sislenclnsorial(Í7)ne(lreirns.m».eov.l)r
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KIT CAMISETA 100%

ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN

KIT MIJAO 100%

ALGODÃO COM 03 PEÇAS
TAM: RN

MEIA INFANTIL TAM

BEBÊ 100% POLIAMIDA O
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR

HASTES FLEX

(COTONETE) CONTÉM 75
UND. 100 % RECICLADAS

COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

SABONETE BARRA PARA

BEBÊ CONTÉM 80G
CUEIRO FLANELADO,

100% ALGODÃO,
ESTAMPADO, TAMANHO

50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P (3,5 A 5 KG) COM 24
UND GENERO UNISSEX

COM FITAS ELÁSTICAS

COM FECHAMENTO

GRUDA E DESGRUDA,

TOOUE MACIO

KITCOTENDO 1 TOUCA, I
LUVA E 1 SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA INFANTIL

PLÁSTICA. 7 CM X 10.7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÉNICOS ALOE
VERA SEM ÁLCOOL

ETÍLICO, POTE CONTÉM
70 UNIDADES 19,5 CM X

11.5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

PARES

UIDADES

U DADES

UIDADES

UIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

Rua Manoel Trindade, n® 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nssislciicinsociiil^iDocdreint-s.ma.gov.br
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MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX UNIDADES
ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA, 100%

ALGODÃO. COR A
DEFINE, TAMANHO 0,70 X

I.IOM

EMBALAGEM PLASTICA

SACO INCOLOR

TAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.

Valor Total

UNIDADES

UNIDADES

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados peio contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgSo contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo dc Referencia.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
assistcricínsocialr^ff^Dcdryinis.ma.gov.br
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esteja em situação regular, salvo por motivo de economicldade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optantc pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l = {6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: Oi 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65,725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: .issistciicinsocial nlDCtlrcirns.ma.aov.br
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PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários c/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recui^os específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contraio.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lennos do Art. 107, da Lei Federal n®
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIRErTOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: n&sKtcnciasoclniirocdmrusjna.gov.br

PAninn ^ tO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

Sile: lmns://www.r)cdreiras.nia.gov.br/

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme Inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelccidos em Contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sobas penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fomeclmento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especiticaçôes definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, prcposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela liei execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contraio, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando foro caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas e.xpensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto pani ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respcctivo(s)
conlrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAJ'0 PRIMEIRO: dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivojustificado;

PARAGRAFO NONO: apre.sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a e.xecução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
nnntríiírt-

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846,
de i®dc agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1e sera

de u,oyo (.meio por cento) ao vaior ao contrato ceieoraco com

aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
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Judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virguia cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de muita de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n** 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de
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agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão .sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGR.AFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência
do art, Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem comodirimire desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei nM4.133/202l,

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contraio dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133, de 1 ° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
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RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do prescnie contraio será acompanhada pelo gestor c
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. II7 da Lei n" 14.133/21.
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "In loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regalares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
Junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável cm acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, inlimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n''14.133/21, a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de

Sterphanne Caroline Meto Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

.CONTRATANTE
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PARECER JURÍDICO

A senhora Sterphanne Carolíne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2024
PROCESSO n" 2204002/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Assistência Social

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de
enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75, INCISO 11, DA LEI N°
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°,
INCISO I E 11 E ARTIGO 72, INCISO 111,

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Assistência Social, acerca da a
Contratação de empresa para fornecimento de produtos para compo.siçào de kits de enxoval de
bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, de acordo
com os documentos que integram o processo administrativo 2204002/2024, o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei
n''14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Avenida Ria Branca, n' III, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: DrocuradoríatWnedreiras.ma.oov.br
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Preambularmente é impoDante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso 1 e
U e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao fínal da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara c objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica."

"Ari. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de iiicxigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos;

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, cm especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lei n". 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econòmíco-ftnanceiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discrícionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo cm vista que é relativo á área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Órgão Consuliivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre temas não jiiridicos. (ais como os técnicos,
administrativos nu de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
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questão Jurídica que possa ter rejicxo significativo em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação Jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à
lei, posto que, u preceito da legalidade c, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, SC faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade c Efícièncla.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento iicitaiório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretária Municipal de
A.ssistcncia Social c considerando que o objeto requisitado e temático à atividade fim da
referida Secretaria, faz-se necessário a realização da a Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, trazendo dessa foima a
prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido à Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licilatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta c nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada. os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n° 14.133/2021), c autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais) valor
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atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023. para R$ 59.906,02 {cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Àrí. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
sendços e compras; valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mü novecentos e seis reais e dois
centavos).

Assim, c preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareceresjurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com expo.sição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

"An. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instriddo com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso.
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma
estabelecida no ari. 23 de.sta Lei:

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ".

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser as.sumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;
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Vlll - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que. o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado c mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se. ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda c termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitaiório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 17.897.00
(dezessete mil, oitocentos e noventa e sele reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de
contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda
perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75. inciso li, da Lei n® 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear cm justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade ás
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Lntretanlo, conforme previsto no artigo 75, § 3°. da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dè publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n® 14.133/2021, uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona. e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n® 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1®,
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n® 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 5-í. A publicidade do editai de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"An. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua tminatura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § l" Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão .ser publicados nos prazos previstos nos
incisos I e U do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
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busca do melhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo

Diame disso, se fizermos uma inteqjrelaçâo literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extraio do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia dc
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se. assim, que a Lei n'' 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção dc
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis ciladas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem. como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade dc
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

É também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais. .
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Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficiai dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência ás
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público ó que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o principio constitucional da publicidade.

Nem SC diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n°
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que. o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que noiteiam a licitação.

Quanto á minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licilaiório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14,133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72. incisos VI e VIL o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou exccutante e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.
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Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Assistência Social Requisitante que
sempre analise toda a documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contraio
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75. inciso I, da Lei n® 14.I33/2Ü2Í. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação c quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA. 29 de abril de 2024.

Fabrício Costa Sampaio

OAB/PI N® 9845
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 019/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de produtos para composição de kits de
en.toval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 17.897,00 (dezessete miJ, oitocentos e noventa e sete reais).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 30/04/2024

Até 06/05/2024

Emaii: contratacaodireta@pcdreiras.ma.gov.br

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: n^sivtciiciflsocifllffincdrcirns.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 019/2024

"ART. 75. INCISO 11, § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ n" 53.591.861/0001-58, situada na Rua Manoel
Trindade. n°99. Bairro: Centro, Município de Pcdreiras-MA, Estado do Maranhão, nos termos
doart. 75. Inciso 11 combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,
torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA, na fonna descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 019/2024

PROCESSO ADM: N". 2204002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA: 06/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 30/04/2024 à 06/05/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras
- MA, no horário das 08;00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contraiacaodireia/rfpecIreiras.truLuovJn-

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebe, de interes.se da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 17.897,00 (dezessete mil, oitocentos e
noventa e sete reais).

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar desie processo de Dispensa de Licitação, observado o subítem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, conüx>1ada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o Ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas Jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Assistência
Social, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação cm conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofcrlantc do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pes.soa(s) fisicafs) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodirela@pedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 019/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) c toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AViSO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:

Razão social

CNPJ n°:_
Endereço:

Secretaria Municioal de Assistência Social Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n® 1 11, Centro, Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 019/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2024
Envelope I - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n°. I (um) (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n®. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item
6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, c consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome c número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), confoime modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo c. preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos c despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser interior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
Anexo 1 do presente AVISO.

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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5.5.2.4. Prazü de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I. mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar a ju.sta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .JURÍDICA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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6.6. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de inscrição c de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério

da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de originai ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO;
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10. l. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo 111 do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec, Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

Rua Manoel Trindade, n"99-Centro-CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
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12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do Instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
dc até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2.0 fomecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforrhe modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. .Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei nM 4.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponcnle, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ala, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderâo impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n". 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obricacõcs orevistas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.133/2021;
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmcnie o Contraio nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieacões previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitira Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
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16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo do entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo dc seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 1.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório c do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;
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16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à e.xecução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, sc houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas c
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Tenno de Referência e no(s) respeclivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexccução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.13. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frusii-ar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846. de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
signincativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que Justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2. c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitcns 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

17.5. O atraso injustiíicado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiarlamentea Lei n" 9.784, de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suUciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de l°de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu ríto normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso dc eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO c seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcnte pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, situada à Av. Rio Branco, n° 11 1, Centro. Pedreiras - MA, de 2" a 6" feira,

dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às ]4:00hs (quatorze horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência hitDS://w\vw.nedreiras.ma.gov.br/ e o email
(contratacaodircla@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19, ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 30 de abril de 2024.

Sterphanne Carolme Melo Mendes Sousa
Secretária Municiai de Assistência Social
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval
de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos considerando a demandas crescentes e à necessidade de assistência às

famílias carentes do município de Pedreiras - MA, é imprescindível a contratação de uma
empresa especializada no fornecimento de produtos para a composição de kits de enxoval de
bebê. Esta ação tem como objetivo primordial garantir o cuidado e o desenvolvimento saudável
das crianças mais vulneráveis, ao mesmo tempo em que fortalece os programas de assistência
social desenvolvidos por esta Secretaria.
2.2 Cobertura Abrangente de Necessidades Básicas: Os kits de enxoval de bebê tncluii^o
uma ampla gama de itens essenciais, como roupas, fraldas descartáveis, produtos de higiene
pessoal (sabonete, cotonetes), cobertores c acessórios de alimentação (mamadeiras), garantindo
assim a cobertura completa das necessidades básicas dos recém-nascidos e das mães:

2.3 Padrão de Qualidade c Segurança: A contratação de uma empresa especializada
assegura a qualidade e a segurança dos produtos fornecidos. Scrâo priorizados itens certificados
e que atendam às normas de segurança e saúde infantil, garantindo que os kits sejam compostos
por produtos confiáveis e adequados para uso em bebês.
2.4 Inclusão de itens Personalizados e Adequados às Necessidades Locais: A empresa
contratada será orientada a incluir itens personalizados nos kits, levando em consideração as
particularidades e necessidades das famílias atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras - MA. Além disso, serão priorizados produtos adequados ao clima e às
condições locais, visando o conforto e o bem-estar dos bebês c de suas famílias.
2.5 Impacto Positivo na Saúde c Desenvolvimento Infantil: A distribuição dos kits de
enxoval de bebê contribuirá significativamente para a promoção da saúde e do desenvolvimento
.saudável das crianças, reduzindo os riscos de doenças relacionadas à falta de cuidados básicos
c garantindo um ambiente adequado para o crescimento físico e emocional dos recém-nascidos.
2.6 Apoio às Famílias em Situação de Vulnerabilidade: Esta ação representa um apoio direto
c efetivo às famílias em situação de vulnerabilidade social, proporcionando recursos essenciais
que muitas vezes não podem ser adquiridos devido às condições financeiras desfavoráveis.
Alem disso, contribui para a redução das desigualdades e para a promoção da inclusão social
em nosso município.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 17.897.00 (dezessete mil, oitocentos
e noventa e sete reais).

ITEM DESCRIÇÃO

BANHEIRA INFANTIL 22

LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE. EM

POLIPROPILENO

RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO,
4ÍX29X78CM

BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA; 01

BOLSA GRANDE COM I

ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÃO E 1 ALÇA DE
OMBRO, DIMENSÕES: -
ALTURA: 28 CM-

LARGURA39CM

CONJUNTO PAGAO 100%

COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01

CASAQUINHO, 01 CALÇA
EOl BODY

PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO
700MMX700MM PACOTE

COM 05 UNIDADES

KIT MIJÀO 100%
ALGODÃO COM 03 PEÇAS
TAM: RN

KIT CAMISETA 100%

06 ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN

MEIA INFANTIL TAM

BEBÊ 100% POLIAMIDA O
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR

HASTES FLEX

08 (COTONETE) CONTÊM 75
UND. 100 % RECICLADAS

UNID. QUANT.

UIDADES

VL.

ÜNU.

VL. TOTAL

UIDADES

PACOTE

CONJUNTO

PARES

UIDADES

2.784,50

2.776,00

1.041,50

1.155,50

1,430,50

760,00

242,00

187,50

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

SABONETE BARRA PARA

BEBÊ CONTÉM 80G
CUEIRO FLANELADO.

100% ALGODÃO,
ESTAMPADO. TAMANHO

50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P (3,5 A 5 KG) COM
24 UND GENERO

UNISSEX COM FITAS

ELÁSTICAS COM

FECHAMENTO GRUDA E

DESGRUDA, TOQUE
MACIO

KITCOTENDO I TOUCA, l

LUVA E 1 SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA INFANTIL

PLÁSTICA, 7 CM X ]0,7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÈNICOS
ALOE VERA SEM

ÁLCOOL ETÍLICO, POTE
CONTÉM 70 UNIDADES
19.5 CM X 1 1,5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX
ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA, 100%

ALGODÃO, COR A
DEFINE. TAMANHO 0,70
X I.IOM

EMBALAGEM PLASTICA

SACO INCOLOR

UIDADES 600,00

UIDADES 1,82,50

UIDADES .785.50

636,00

376,00UNIDADES

UNIDADES 419,00

UNIDADES 822,00

760,50UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

681,00

357,00

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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TAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.
Valor Total R$ 17.897,00

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75. inc. II. da Lei n® 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras c alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados cm procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas Jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, c ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I 988;

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo cm vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art.72a75 da Lei n° 14.133/2021.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: n&síslcnciasociaro.nedrcirns.ma.eovgbr
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Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
edois centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para Fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa selecionada possui expertíse e especialização no fornecimento dc kits de enxoval
de bebê. demonstrando capacidade técnica para atender às especificações e exigências da
Secretaria. Sua experiência no mercado garante a execução eficiente do contrato:
8.2. A forma de execução do contrato assegura a garantia de qualidade dos produtos fornecidos,
pois a empresa contratada está comprometida em atender às normas e padrões de segurança e
qualidade estabelecidos para produtos infantis. Isso minimiza os riscos de problemas
relacionados à qualidade dos itens entregues:

8.3. A execução do contrato permite um planejamento e controle adequados do processo de
fornecimento dos kits de enxoval de bebê. Isso inclui a definição de prazos, acompanhamento
da produção e logística de entrega, garantindo a disponibilidade dos produtos conforme a
demanda da Secretaria;

8.4. A e.xecuçSo do contrato de forma planejada e controlada permite a otimização de recursos,
reduzindo custos e evitando desperdícios decorrentes de compras desnecessárias ou estoques
excedentes. Isso é fundamental para uma gestão financeira eficiente.
8.5. A forma de execução da empresa inclui a oferta de garantia e assistência pós-venda,
assegurando que eventuais problemas ou necessidades de ajustes sejam prontamente atendidos,
sem custos adicionais para a instituição contratante;

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-miiU: ns.sistciicínsocinl^fDcclrcirasana.gov,br
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da tlscalizaçao do Conlrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimente de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas cxpensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Conüato;
10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela ine.xecuçâo total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.1 1 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leís
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

Rua Maoocl Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: a5S?5lcnciasodat'g)ne(lrci ras.ma.gov.br
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11.3 Responsabilizar-sc integralmente pelo ressarclinenlo de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, propostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-sc, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e prevldenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mao-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:

1 1.7 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em confomiidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT. e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo rcfazimcnto
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
11.9 Se comprometer a não subconiratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas dc execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 17.897.00 (dezessete mil, oitocenlos e

noventa e sete reais), conforme pesquisa realizada junto a empresas com ramo dc atividade
compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. dc Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Rua Manoel Trindade, n° 99- Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras —MA
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do pre.sideníe (no caso de cooperativa, fundação ou .sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes.soas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

• Prova de regidaridade com a Fazenda Federal:
•  Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade [yerante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

16 PRAZO DE ENTREGA

16.1 - O prazo de entregados bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da ordem de
serviços.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits de
enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identldade/órglo emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: {usistenciasofiat^pedreiras.ina.gov.br
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PLANILHA COM OLANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Tota RS

4. Prazo de validade da proposta:

S. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EMPRESA , PARA
O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o n" CNPJ: 53.591.861/0001-58, com sede na Rua

Mnsoel Trindade, n®99. Bairro: Centro, Município de Pedreíras-MA, neste ato representado
pela Sra. Sterphanne Caroltne Melo Mendes Sousa. Secretária Municipal de Assistência
Social, portador do CPF n" 020.598.493-22. doravante denominado CONTRATANTE, do
outro lado a empresa . inscrita no CNPJ sob o N® ,
sediado na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. portador do CPF
n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N® /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 2204002/2024, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N®I4.133/2I e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contraio administrativo a Contratação dc empresa para fornecimento de
produtos para composição de kits dc enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA. de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N® /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

Rua Manoel Trindade, n° 99 —Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: assistciicíasocinl^ncdrciras.mH.eovJjr
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PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas.

dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente Instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  )•

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT
VL. TOTAL

UIDADES

BANHEIRA INFANTIL 22

LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE, EM

POLIPROPILENO UIDADES

RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO,
41X29X78CM

BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA; Oi

BOLSA GRANDE COM I

ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÃO E 1 ALÇA DE
OMBRO. DIMENSÕES: -
ALTURA: 28 CM-

LARGURA 39 CM

CONJUNTO PAGÃO 100%
COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01 CONJUNTO

CASAQUINHO, 01 CALÇA
EOI BODY

PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

ALGODÃO PACOTE
700MMX700MM PACOTE

COM 05 UNIDADES

VL.

UNIT

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
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KIT MIJAO 100%

ALGODÃO COM 03 PEÇAS
TAM: RN

KIT CAMISETA 100%

ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN

MEIA ÍNFANTIL TAM

BEBÊ 100% POLIAMIDA O
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR

HASTES FLEX

(COTONETE) CONTÊM 75
UND, 100 % RECICLADAS

COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES

SABONETE BARRA PARA

BEBÊ CONTÉM 80G
CUEIRO FLANELADO,
100% ALGODÃO,
ESTAMPADO, TAMANHO

50X70CM PACOTE

FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P (3,5 A 5 KG) COM 24

UND GENERO UNISSEX

COM FITAS ELÁSTICAS

COM FECHAMENTO

GRUDA E DESGRUDA,

TOQUE MACIO

KIT COTENDO I TOUCA, I

LUVA E l SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA INFANTIL

PLÁSTICA, 7 CM X I0.7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÊNICOS ALOE
VERA SEM ÁLCOOL

ETÍLICO, POTE CONTÉM
70 UNIDADES 19,5 CM X

1 1.5 CM

MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

PARES

UIDADES

UIDADES

U DADES

UIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX UNIDADES
ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA, 100%
ALGODÃO, COR A
DEFINE, TAMANHO 0,70 X

I.IOM

EMBALAGEM PLASTlCA

SACO ÍNCOLOR
-T-AK.ÍAXHI.-. /-nAVtrxr- UN DADESTAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.
Valor Total

UNIDADES

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo má<imo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o ói^âo contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
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esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemcnto da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-coirente:

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação comerão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secrcüiria Municipal de Assistência Social do município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Malerlai, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nssislcncinsocinfa uedreira.s.mn.eov.br
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PARAGRAFO ÚNICO; Em caso de prorrogaçüo contratual ou alteração/iiicluslo dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo dc aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data dc assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do An. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, flxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contraio, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista prevldenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais deiemiinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(n.s) de Serviço, os serviços objeto da presente contrataçSOj às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório c do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PAR.AGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRACÔ^E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente jusli ficado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamenio da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no an. 5° da Lei n® 12.846,
de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela Inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das Infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subiiens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do arl. 156, 111 e IV
da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará cm con.sideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
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agoslo de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes c preposto.s, na vigência
do art. Art. ! 20 da Lei nM 4.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei nM4.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões c providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133, de 1" de abril de 2021. e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando suplelivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
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RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contraio será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contraio designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. I I7 da Lei n" 14.133/21,
que deverá aiesiar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°l4.l33/2l, a
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teore forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

.CONTRATANTE
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2204002/2024, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. PORTARIA N". 002 dc 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 30 de abril de 2024.

FranciscoTrorêncio de Sousa

Agente de Contratação
Portaria n" 002/2024-GP
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PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação e como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n°

14.133/21 e com a Lei Municipal n" 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo

8®, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021. no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licítatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação c o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter pemianciite ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

Art. I" - Designar o servidor abaixo para aluar como Agente de Contratação nos

procedimentos regidos peta Lei n" 14.133/2021;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCDItO I4UNICIPAL
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• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CFF N'^' 53').833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operacionalização. condução c julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2° • Designar o Agente dc Contratação acima nominado para atuar como

Pregociro, conforme o disposto no art. 8". §5° da Lei 14.133/21.

Art. 3° - Designar os servidores abai.xo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscriio sobo CPF N" 529.833.663-91;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPF N" 017.240.443-62;

• HELLEN VALESKA FICUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita sob o CPFN*' 004.234.133-76;

Art. 4° - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modirique ou a revogue.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS

PRAZERES

de fermA«Quitai poi
VAW&SACOS

SAMTOStI19m7Un

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEONO MU.N ICIPAL
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GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
REVOGA: 001/2024

PORTARU N*0ÔI-2024-CP

"l-ICA REVOGADA A PORTARIA N"276/202WjP, QUE

DELEGOU COMPETÊNCIA A SERVIDOR LOTADO NA C'^^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" .

A Prcfciia Municipal at^.Tedreirnü,
Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES $ANT^S<
no uso dc suus alríbuiçães que lhe s3o confcrídas por

Art. 1° - Designar o servidor abaixo para atuar como
Agente de ConUataçüo nos procedimentos regidos peta Lei n*

^^4.133/2021;
\  • FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor

deste Município, inscrito sob o CPF N" 529.S33.663-VI.
Parágrafo único. O agente de contratação designado

responsável, entre outras atribuíçdcs, pela
A^ojíS^ionalizaçao. condução c julgamento das dispensas

RESOLVE:

•,{

Artigo I* - Revogar a Portaria n° •
276/202 l-GP, que delegou compel£ncia a Servidor para
responder pelo Controle c Manutenção dès ̂ Vciculq.s da
Secretaria Municipal dc Educação, o Sr. Frsno^o Flarínclo
de Sousa, inscrito sob o CPF N' 529.«x.«x-9^l, .lotado na
Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura-Jiltmicipa]
dc Pcdrciras-MA.

Artigo 2* - Esta Portaria entra cm

vigor na data de sua publicação, revogam-sc as disposiçCes em
' contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA. 03 de

janeiro dc2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

clctiúnicos no Portal dc Compras do Governo i-cdcral.
Art 2' - Designar o Agente de Contratação acima

nominado para atuar como Prcgociro, conforme o disposto no ort.
> ff-. «S-daUi 14.133/21,
\  Art. 3° • Designar os servidores abaixo relacionados
''para comporem a Comissão Permanente dc Contratação deste
,M6nicfpia, na qualidade dc membros titulares, nas funçOes dc
Presidente da Comissão, Secretária da Comissão c Membro da
Comissão, respectivamente;

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor
efetivo deste Município, inscrito sob o CPK N" 529.\xx.xxx-9l;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO,

servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF
N''017.xxx.xxx-62;

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora

efetiva deste Município, inscrita sob i> CPI' N° 004.xxx.xxx.76;
Art. 4° - As designações cm cpigrufc terão caráter

permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue.
Art. 5° - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua

publicação, revogam-SC as disposiçdes em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE, 1

Pdt|rfjigg/MAj_03_to_já2fiÃ_iic_
^

GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
DESIGNA: 002/2024

PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidores pare aluarem como Agente de Contratação e
como Membros da Comissão dc Conuatação, de acordo com a
Lei Federa] n® 14.133/21 c com a Lei MunicipaJ n° 1.560/23.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
^ Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Org&nica do Município, c nos
termos dn que disciplina a Constiiuição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 6°, bem como no artigo 8", da Lei 14.133/2021:

CONSIDERANDO a Lei Municipal n* 1.560/2023
que estabeleceu as normas (ic aplicação da Ix;i 14.133/2021, no
âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato espccífíco da autoridade competente,
entre servidores efetivos do quadro permanente da
.Administração Piiblica. para tomar dccisOcs, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento liciiatórío c
executor quaisquer outros atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão dc contratação i
o uonjuiiio dc agentes públicos indicados pela Administração,
cm caráter permanente ou especial, com a função dc receber,
examinar e julgar documentos relativos âs licitações e aos
procedimentos auxiliares.

RESOLVE:

VANESSA DOS PRAZERES S^TOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 004/2024

PORTARIA N'004/2024-GP

-DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, c nos
termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
eles, a designação do Prcgoeiro, conforme dispõe o artigo 8°. §5®
da Lei Federal n" 14.133/2021;

RESOLVE:

Ari. 1* - Designar o St® FRANCISCO FLORÊNCIO
DE SOUSA, portador do CPF N° 529.xxx.xxx-9l, para exercer
a função dc Pregociro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art 2' • As atribuições do Prcgoeiro, dentre outras,
serão:

I. O credenciamento dos interessados;

CPF: •**.389.343-"-0818:03/01/2104 - IP com n*: 192.166.3.11
Autenticação em: www.pedrelrasrea.gov.br/d>arioo<iciat.php?ícl=1921 g
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II. o recebimento dos envelopes das propostas dc
preços c da documentação de htòililaçSo:

III. A abertura dos envelopes das propostas dc preços,
o seu exame c a classificação dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela;^7>
operacionalização da plataforma eletrônica; . v

V. A condução dos procedimentos relativos aos la^^ '
c à escolha da proposta ou do lance dc menor preço; '

VI. A adjudicação da proposta de menor prever
VII. A elaboração de ata;
VIII. A condução dos trabalhos da e^^ie dè l^>olo: '
IX. O recebimento, o exame e a decisib Mbrè recursos;

e

X. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, ã autorídoik superior, visando à
homologação c a contratação.

ArL 3* - O Servidor cspecífíeado nesta Portaria
desempenhará as suas atribuições, concomitontemenlc com a de
seu respectivo cargo.

Art. 4* • Todos os trabalhos deverão ser regiscados em
atas, devidamente assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art, 5* - Aplica-se a esta Portaria as disposições da
Ui Federal n'14.133/2021.

Art. 6* - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em comrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-

SE E ARQUIVE-^E.

Pedreiras - MA, 03 dc

janeiro de 2024.

Município de Pedreiras — MA, para apuração dos fatos
apontados na solicitação de Processo Administrativo Disciplinar
da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2* - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras — MA, 29 dc

dezembro de 2023.

VANESSA OOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE 00 (A) PREFEITO (A) - ERRATA DE
PORTARIA - ERRATA: 003/2024

ERRATA

PORTARIA N°. 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Considerando o Ondo n"

003ia024 - CMDCA, dc 03 dc Janeiro dc 2024. a Portaria n".
101. de 26 de dezembro de 2023, publicada nu Volume: II -
números 598, dc 26 dc dezembro dc 2023. página 03, do Diário
Oficial do Município dc Pcdreira.s— MA, tem pela presente, a
seguinte retificação;

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
DISPÕE: 103/2023

PORTARIA N'103/2023 - GP

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO
ADMlNISTRvVnVO DISCIPLINAR N*002/2023,
INSTAURADO PELA PORTARIA N'088/2023-CP."

A Prefeita Municipal dc Pcdrcira.s. Fsiado do
. Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
suas atribuições legais, nos termos do art 65, Vi, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Instauração do Processo
Administrativo Disciplinar, com a nomeação da Comissão
Proccssanic. através da Portaria n° 088/2023-GP, dc 18 de
outubro dc 2023;

CONSIDERANDO o MEMO NP 002/2023 - dc 18 de
dezembro dc 2023 - Comissão dc Processo Administrativo
Disciplinar, cm que a Prcsidcnie da Comissão Processante. Sr".
Hcllcn Valcska Figucrcdo Limo, solicita a prorrogação por mais
60 (sessenia) dias pura conclusão dos malhos nos termos do
art. 213. dn Lei 861/1990.

Onde se II:

Artigo r - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N'
257.IXX.XXX-9I. para compor o Conselho Tutelar de
J'cdreirus. pelo pcriodo de 26 de dezembro a 09 de
janeiro de 2024.

Leia-se:

Artigo 1° - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N'
2S7.XXX.SXX-9I. para compor o Conselho Tutelar dc
Pedreiros, pelo período de 26 dc dezembro a 03 de
janeiro dc 2024.

Permanecem inalterados os demais lermos da Portaria

n° IOl/2023-GP. dc 26 dc dezembro dc 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE.

Pcdrciras-MA, 03 de janeiro dc2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita .Municipal

RESOLVE:

ArL t*. Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenia) dias,
para a conclusão dos trabalhos cta Portaria n° 088/2023 -GI', dc
18 de outubro de 2023, publicada no Voi. 11 - número 582, de
19 dc outubro de 2023, página 03, do Diário Oficiai do

CPF: "".aeaaaa-" - Data: 03/01/2024 - IP com n*: 19Z1S8.3.11
Autenticação em: wv<w.pedreiras.m8.90vix'/diarioofidal.|^p?fci»1921



EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-prefeito

PÉÕHérRASiMA

FLS.

Rilb. ^

Aldeciei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA
Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SMA

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca - SAPP

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres - SMPM

irapoa Suzukl de Almeida Eioi
Procuradoria Municipal • PROCURADORIA

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

José Domingos Galvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo - SMIU

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME
Sterphanne Caroilne Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP
Wesciey Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edvan Ferreira Matos

Controiadoría Municipal - CM
Edmiison Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do Município
de Pedreiras - SAAEMP

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

David Wnnston Ura Xlmenes

Secretaria Municipal de Educação • SME
Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito - SMSPT

Ariiene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública -SMS

Márcio Franclgar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

CPF: *~.389.J43-" -Oala; 03flJ1/2C124 - IP com n*; 162.168.3.11
Autenticação em: www.pedmlrasjTia.^v.br/diarioo6cial.php?kt^1921
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liln>s://wwM.t)e<ireir:is.inH.ijov.t)i/

Pedrêiras/ma

Proc.-^Ã^Otí/202 H
pi-3- ~
Rub. 1

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Senhora

Slerphanne Caroline Meio Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

O Agente de Contratação do Município de Pedrclras/MA. Portaria 002/2024-
GP, vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e
documentação de habilitação referente à Dispensa ti° 019/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, c com satisfação que
informamos que a empresa J E C DA COSTA NETO-ME. inscrito(a) no CNPJ sob o n®
17.212.365/0001-82, apresentou proposta e documentos de habilitação conforme
exigido no referido aviso de dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa J E C DA COSTA NFilO-ME, inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 17.212.365/0001-82. e considerada habilitada para a fornecimento dos
produtos mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com
a  legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

Pedreiras/MA. em 07 de maio de 2024.

FrancisòçrPlorêncio de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação



Assunto:

PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO DA
DISPENSA NO 019/2024, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS

PARA COMPOSIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE
BEBÊ, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDREIRAS - MA

lella da silva oliveira <magazlneJalra@hotmall.com>

contTatacaodireta@pedreiras.ma.gov.br
<contratacaodireta@pedrelras.ma.gov.br>

06/05/2024 12:27

//eb
PKOHEIRAS/MA

; efeü^UJ.l/202ÍLProc.

FL3

RI!&,

HABILITAÇÃO E PROPOSTA.rar (~14 MB)
Atestado vítorino freire..pdf (~1.3 MB)
BALÇO, DRE, NOTAS, LIVRO DIÁRIO 2023.pdf {~2.5 MB)
CERTIDÃO ESPEQFICA 21-03-24.pdf ('-77 KB)
CND ESTADUAL l6-07..pdf (~4 KB)
CND FALÊNCIA l9-05-24.pdf (~99 KB)
CND IPTU ll-06-24.pdf (~441 KB)
CND TRABALHISTA 30-06-24.pdf (~B4 KB)
CND UNIÃO PF 08-06-24.pdf (--76 KB)
CND UNIÃO RJ 29-05-24.pdf (-76 KB)
CNDA ESTADUAL 16-07-24.pdf (~4 KB)
CND-CNDA MUNiaPAL 16-06-24..pdf (~173 KB)
CNPJ 02-05.pdf (~294 KB)
ConsultaConsolldada 03-05-24.pdr (~14 KB)
ConsultaOptantes 03-05-24.pdf (~67 KB)
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 03-05-24.pdf (~65 KB)
CPF 02-05.pdf (~64 KB)
CRC CONTADOR 16-06-24.pdf (--455 KB)
CRF FGTS 30-05-24.pdf (~94 KB)
Improbidade adm 03-05-24.pdf {'-77 KB)
PDFRG.pdf ('-106 KB)
proposta de preço.pdf (~545 KB)
SICAF 03-05-24.pdf (~69 KB)
SIMPLIFICADA 21-03-24.pdf ('-79 KB)
SINTEGRA 02-05-24.pdf ('-275 KB)

Segue em anexo habilitação e proposta da dispensa Ns 019/2024 OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Pedreiras - MA, desde já gratoi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURvX Ml'MCIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0(101-19

Site: liHns://www.iK'ilifiriis.nia.2()v.l>t'/

JDNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2404002/2024. na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 019/2024, a Proposta de Preço.

Pedreiras/MA, em 07 de maio de 2024.

FranciscCmorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



J E C DA COSTA NETO-ME

Magazine

^íT

CNPJ17. 212.36S/0001-H2 Rua JustinaFernandes N:45
Centro Ãrari-ma E-mai!movozine liiira(ulhntmml.com

CEP-6S48Ú-000 ionvílax: m)B4S3-l905

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2024
PROPOSTA DE PREÇO

"lÍBtjftÉiRAÇ/MA

c.;;i;^ouqo-/202^
5.___13S_
X  . A.

A Secretaria Municipal dc Assistência Social
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DF PREÇOS

Rcf.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 019/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento dc produtos para composição dc kits de enxoval de b^ê, de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Polreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa dc licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quai-squ^ erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade dos instruções c critérios <U: qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social: J E C DA COSTA NETO-MH

CNPJ: 17.212.365/0001-82

Endereço: RUA JUSTINA FERNANDES, 45, CENTRO. ARARl-MA.

E-mail: MAGAZINE_LAlRA@HOTMAlL.COM
(DDD) Telefone: (98) 98523-8782

2. R^resentantc legal que assinará o contrato:
Nome: JOSE EDVALDO CARVALHO DA COS TA NETO

Cédula dcidcnlidadc/ór^o cmísson 032837342007-4

CPF: 041.878.043-90

Cargo/Função: EMPRESÁRIO

E-mail: MAGAZlNE_LAIRA@HOTMAIL.COM
(DDD) Telefone: (98) 98523-8782

3. Proposta de Preços: RS 13.450,00 treze míL quatrocentos e cinqüenta reais.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

J E C DA Asbiodo de fcnna

COSTA

NErO:172123

65000182 n:abS9 .on»

'  JE CDÃ COSTA NETO-m
CNPJ 17.212.365/0001-82RuaJustinaFenumdesN; 45
Ceitlro Arari-ma E-maii magazineJaira@hotmaii.c0m

C£P-654S0-000fone^ax: (98) 3453-1905



^gâáge COSTA NETO-ME
CtíPJ 17. 212.365/0001-S2 Rua Justina Fernandes N: 45
Centro Arari-ma E-maili'hií'ii.:ir,c lah-aíakoimaiiciim

CEP-65480-OQV ■üw/Iílx: i'98):í455-I')0S'iàâ5IziMl

peOHBÍf^SJMA U

IFUS. _
lRub._^

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT

HASTES FLEX
(COTONETE)
CONTÊM 75 UND. 100
% RECICLADAS COM

FLEX I Cotton lmc

JE COA CQSTA^tfpcrjKOR

VALOR
UNITÁRIO

" JECDÃCtmANETO-m
QfPJn. ll2.i65mmi-82RmJustinaFemandesU:45
Centro Arari-ma E-mail mij%<mnüJaÍTa%hotmtúlcortt

CEP-654êO-OOOfanefax^(98)3-i53-190S

VALOR
TOTAL

BANHEIRA
INFANTIL 22 LITROS,

Cajovil UNIDADES 50

ANATÔMICA SEM
SUPORTE, EM

1

POLIFROPILENO
RESISTENTE E
ATÓXICO
TRANSLÚCIDO.
41X29X78CM '  RS 49,90 RS 2.495,00
BOLSA
MATERNIDADE '

Bolsas baby UNIDADES ! 50

MENINO/MENINA 01 , 1

BOLSA GRANDE •
1

COM 1 ABERTURA
COM 2 ALÇA DE .
MAO E 1 ALÇA DE
OMBRO.
DIMENSÕES: 1

ALTURA: 28
CMLARGURA39 CM '  RS 29,90 RS 1.495,00
CONJUNTO PAGAO Laianny baby CONJUNTO 50

100% COM 03 PEÇAS,
CONTENDO 01
CASAQUINIIO. 01
CALÇA E 01 BODY 11 R$15,00 ; RS 750,00
PACOTE DE FRALDA Incom&al PACOTE 50

1

EM TECIDO DUPLO
100% ALGODÃO
700MMX700MM
PACOTE COM 05
UNIDADES RS 19,90 RS 995,00
KTT MIJÂO 100%
ALGODÃO COM 03

Tililibaby KIT
1

50

PECAS TAM: RN 1 RS 11,90 RS 595,00
KIT CAMISETA 100%
ALGODÃO COM 3

Tililibaby KIT 1 50

PEÇAS TAM: RN RS 9,90 RS 495.00
MEIA INFANTIL TAM
BEBÊ 100%

Vmny PARES 50

PDLIAMIDA 0 A 6
MESES CONTÉM 01
PAR 1 RS 3,00 RS 150,00

UNIDADES

C/



Magazine
JECDA COSTA NETi

pedhe'RA®>;^'' u

CNPJ17. 212.365/000}-^2 HuaJustina 1'miancÍeàjS^^
^ Centro Arari-ma E-muil lairaUí hnimaii.com
%  CEP'6S480-000 /■hk-, lax: 905

Incom&aJ

PONTAS PROTKGroO
COM ANTIGERMES
SABONETE BARRA 123 Baby
PARA BEBÊ
CONTÉM 80G
CUEIRO
FLANELAOO. 100%
ALGODÃO,
ESTAMPADO,
TAMANHO 50X70CM
PACOTE.

FRALDA
DESCARTÁVEL TAM
P (3.5 A 5 KG) COM
24 UND GENERO
UNISSEX COM FITAS
ELÁSTICAS COM
FECHAMENTO
GRUDA E
DESGRUDA, TOQUE
MACIO
íCIT COTENDO 1 Laiannybal^
TOUCA, l LUVA E 1
SAPATO 100%
ALGODÃO TAM; RN
SABONETEIRA
INFANTIL PLÁSTICA,
7CMX10,7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E
HIPOALERGÊNICOS
ALOE VERA SEM
ÁLCOOL ETÍLICO,
POTE CONTÉM 70
UNIDADES 19.5 CM X
11,5 CM
MAMADEIRA 240 ML Murano
EM POLIPROPILENO
COM BICO DE
SILICONE
MAMADEIRA 150 ML Murano
EM
POLICARBONATO
COM BICO FM
LÁTEX ATÓXICO E
ANTIALÉRGICO
TOALHA FRALDA Tililibaby
COM CAPUZ

JECDACOSTA^*^,»""
NETO:1721236 •erenn'»»*""'»!
5000182

Murano

UNIDADES I 50

UNIDADES I 50

Capricho baby UNIDADES 1 50

UNIDADES i 50

UNIDADES 50

RS 19,90

R$ 9,90

RS 7,50

R$ 16,10

RS 14,00

RS 395,00

RS 995,00

RS 24.90 RS 1.245,00

RS 495,00

R$375,00

RS 415,00

RS 805,00

RS 700,00

te '
JECDÁCOSTAmTO-ME

CNPJ 17.212.365/0001-82RuaJusHnaFernandesN; 45
Centro Arari-ma E-mail magazine lairal^otmaiLcom

CEP-6S4804)00fone/fax: <98)3453-1905 €
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V. JE C DA COSTA NETO-Mm^
CNPJ17.2}2.365/000}-xi2 RuaJusiinu Feriuinàes N: 45

^ Centro Arari-ma E-mail mnini^we lairaía holmaiLcum
CEP-65480-000 í9Síi4S3-l9ÜS

'9'WA r

±1202 A

BORDADA, 100%

ALGODÃO, COR A
DEFINE. TAMANHO
0,70 X l,10M

EMBALAGEM

PLASTICA SACO

INCOLOR TAMANHO

GRANDE 80X89

UNIDADE

UNIDADES 50

RS 6,00 RS 300,00

RS 13.450,00

tme mil, quatrocentos e
cinqüenta reais

4. Prazo de validade da proposta: De acordo com o edital.

5. Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil, Agencia: 5677-4CONTA CORRENTE N: 11764-1

Decluramos que os preços unitários e totais dos itens foram colados em moeda nacional (Real —
RS), já incluídos todos os Iribulcâ (impostos c taxas), encargos fiscais, iraballiistas, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto da Ucitaçào.

Arari-MA UO lic Maio dc 2U24.

J ECOA COSTA
NETO:1721236 nErchiniussocioisi
Cf,nnift9 Da<te:M2^.0S.06iUUUl oZ -asto

1KC DA WWCA NETü-MH

c}<ipjii2i2^a>oi-n

emcsuísAkio
RG ow*?7Ma*n-»

ct Mimoo-w

iÍHB EOVAUIU CAKVAUlODA COSTANETO

>

IV."''

-  JECDA COSTA NETO-ME
CNPJ17.2ll36SA)m-82TaaJusHttaFemandesN!45

Centro/írari-ma£-moi7 magazine_laira@hatmiiiLcam
CEP-65480-000Jòjie/fax: (98) 34S3-I905

■i: l'Çí:r^r„V-, C/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE I.ICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(l|)s;//\\n\i.iK'<licir:i.s.in:i.i2ov.hr/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junio aos autos do Processo Administrativo n" 2404001/2024, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 21/2024, os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA. em 07 de maio de 2024.

FrancisctUTorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Sectetaría de Comércio e Serviços
Departamento ̂ ^acional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm® Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário. J E C DA COSTA NETO estabelecido na RUA JOSE CUNHA D'EÇA n" 01, SALA: A,
CENTRO, CEP; 65.480-000, ARARI. MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do pr^nte
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. . .

Código do Ato: 315

Descrição do Ato : MICROEMPRESA

22 de Novembro de 2012

Assinatura:

Nome do Empresário : JOSE EDVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

Para uso exclusivo da Junta Comereii

Chefo EBcntério Reelonal
JUCEMA • Santa Inâs- MA

Ma: 307
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JUCEMA

CBRTIPXCO O ASGISTRO EK 17/O4/201B 11:59 SOS H' 30180258826.
PROTOCOLO: 180258025 DB 28/03/2018. CÓDIGO D8 VBRIPICAÇSOi
11801406205. KIRB: 21101901159.
J B C DA COSTA HBTO - HE

Llllsn Tberesa Rodrigues Mendoaqs
eBCRBTXRIA-OBRAL

SAO LDÍS, 17/04/2018
«ww.aapceaafacll.Ba.gov.br

A validada daata docuBanto< se impresso, fica sujeito A comprovação da aua autenticidade aos reapectivos portaie
Infomande eeus reepectivos cddlgos de verificação
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JUCEMA

csaririco o aBoisno a» iv/qa/zoib iiiss sos »■ loisoaseezc.
PROTOCOLOi 18Q2SaB}6 DB 26/03/3016. CÚDIGO D8 VBSIFICAçKOl
11B0140G305. KIRB: 211019Ü1159.
J B C DA COSTA MSTO - KB

Lllian Tbaraaa Rodrlguaa Mantlonga
bbcrbtXria-osral

SXO LOlB, 17/04/2018
mnr. «s9caBBtaoll.ma.se7.br

A validada daata documento, bb laipseaBo. fica aujalte B co^sovaolo da eua auteaticldada ooa raapactivoa postais.
lafomando aaua raapaotlvoa cddlgoe da varifleagio
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CERTIFICO O RBGISTRO EN 17/04/2018 lltS9 âOB N' 2018025B826.
PROTOCOLOi 180258826 DB 28/03/2018. CÔDIOO DB VSR1FICAÇ*0!
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J B C DX COSTA HBTO - KB

Ulian TheEsoa Rodrlguea MaadonQa
SBCRST^RlA-OSBAt.

eJio bote, 17/04/3018
vww.asprdsa£«ei1 aBA.gov.br

A  daata docuMÉsto» o« l^ceaaop £ic« suieito à cttçrovaçio da «ua autaatieidada noa raapaetlvoa portdia;
lafomando taua raapaefclvoa cddlgoa da varlficaçlo
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• C»k JocuiJKTilr e*u\\« líO Lirrftí» fici

JUCEMA

CSRTXriCO o RSSIBTRO Dl 1T/04/201B 11:59 SOB H* 201802SBS2C.
PROTOCOLO: 180258636 DB 28/03/2018. CÍDISO DB VB81PXC*dU)l
11001406205. HIRB: 21101901159.
J B C DA COSTA HBTO - KE

Lilian Tbaireoa Rodciguad Handonça
SBCRBTlRIA-aSRAL

SXO Z.DÍB. 17/04/2010
inrw.BaprasBCsoll.iBB.gov.br

* validada daata doeusanto, aa l^reseo, Cica anjelto i oüoprovaçSo da sua autanbicidada aos raapaobivoa porbala.
Informando seus raapactlvoa cddlgoa da varlClcaçlo
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J B C DA COSTA HBTO - K8

LlUan 7b«reaa Bodrlgues Mesdonça
8BCRBT&£lA>ãBIlAl,

SXO LUÍS, 17/04/2018
««ne.aiapreaafacll.u. sov.br

A validada daata doeiaaato, aa iapcaaao, Clea aujeito A coapzovaçSo da avia auioatleidada soa caapactlvea poct^a
XoCormando seua respeecivoa códigea d* varlCleaçle
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA nub.

NÜMERO D£ INSCRIÇÃO
17.212.365/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JECDAC08TANET0

TITULO DO ESTASElECIHENTO(NOMEOE FANTASIA) | PORTE
MAOAZJNE LAIRAII ME

CÓCIGO E DESCRIÇÃO DAATWID>OE ECOIJOMICA PRINOPAl.
47.134MM - Lojn de depsitamantos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-99-Impressão de material paraou&os usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificacio
33.19-8-00 - Manulençio a rsparaçlo de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.29-S-01 - Serviços de montagem do mOveis de qualquer material
36.00-8-02 - Distribuição de água por camlntiOes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição da energia eiótrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção do sistemas centrais de ar condicionado, de ventliação o refrigeração
43.30-4-02 - instalação do portas, Janelas, tetos, dlvisOrlas e armários embutidos de qualquer material
46.39-7-01 - Comércio atecadlate de produtos alimentícios em gerai
46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos do cama, mesa e t>anho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinlto
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uao profissional a de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.45-1-01 - Comércio atacadista do Instrumentos o materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e da laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista do cosméticos a produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista do produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista da artigos de ascrilõrlo e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista do livros, Jornais o outras pubilcaçóes

CÓDIGO E CeSCRIÇAO DA KATUREZA JURIOlO

213-5 - EmpreMrlo (individual)

LOGRADOURO

R JUST1NA FERNANDES

NUMERO

45

rCOMPLlMENTO

CEP

65480-000

BNRROnXSTRITO

CENTRO

WUNtCiPIO

ARARÍ

ENDEREÇO E TELEFONE

(98) 8189-5685

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA srrUAÇAO CADASTRAL

26/11/2012

MOTIVO DE smiACAO CADASTltAL

Aprovado pela Instrução NoiTiiatlva RF6 n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 ás 15:10:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

about:blanlc
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PtURI

FLS

RiíO- . .

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.21 Z.3S6ni001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOUE EMPflESAHlAl

JECOACOSTANETO

COOIGO E OESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-i-OI • Comércio atacadista de equipamentos eiétricos de uso pessoal e doméstico
46.4»-i^ - Comércio atacadista do móveis e artlQos de colchoarla
46A9-4^6 - Comércio atacadista do produtos de higiene, iimpeza e conservação domiciliar
45.49^99 • Comércio atacadista do outros equipamentos o artigos da uso possoal o doméstico não especificados
anteriormente
46.S1-&<I1 • Comércio atacadista de equipamentos da informática
46.S1-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52.4^0 • Comércio atacadista do componentes otetrónleos e equipamentos do telefonia o comunicação
4$.64-S-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médieo-hospitalar; partes e
poças

46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico

46.89-3-99 • Comércio atacedista especializado om outros produtos Intennedlárlos náo especificados anteriormente
49.91-6-00 • Comércio atacadista de mercadorias om gerai, com predominância do produtos alimentícios
47.t1-3-02 • Comércio varejista de ntercadorlas em geral, com pradominâncla de produtos alimentícios - supermercados
47.12-1-OD-Comérdo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-mlnimsicsdos,
mercearias a armazéns

47.21-1-02- Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21>14)3 • Comércio varejista de iaticinlos e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-S-OO - Comércio varejista de tiortlfrutlgranjeiroa
47.29-9-99 • Comércio varejista de produtos ailmonticios em geral ou especializado am produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-54)0 • Comércio varejista de tintas o materisis para pintura
47A2-3-O0 - Comércio varejista de material elétrico

CDDIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-S • Empresário {Individual)

LOCrtADOURO

R JUSTINA FERNANDES
NUMERO

4S

i COUPúEMENTO

CEP

65.48MOO

aMRtKVCXSTRrTO

CENTRO
município
ARARI

I ENDEREÇO EL£ir<âHICO TEl-EFWíE

(98) 8189-S66S

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVB.(EFR)

situaçAo cadatiral
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAI

2611112012

Monvo DE SlTUACAO CADASTRAI.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 às 15:10:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 pedreira
Utoo®
FLS

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rub.

NÚM^ DE INSCRIÇÃO
17^2.365/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OA1AOEABERTURA

26/11/2012

NOME EMPRESARIAL

J E C OA COSTA NETO

aioiSO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECOMOMICAS SECUNDARIAS
47.43-1-00 • Comércio varejista de vidros
47.44-041 ■ Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais tiidréullcos
47.44-0-04 • Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção nâo espectflcados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais da construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de InforméUca
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado da equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos o equipamentos de áudio e vídeo
47.54-741 - Comércio varejista de mévels
47.54-7-02 - Comércio varejista da artigos de colchoaria
47.55-6-D1 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista da artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de poças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59441 - Comércio varejista de artlgoe de tapeçaria, cortinas e persfanas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificadt» anteriormente

CÕOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURICMCA
213-5 - Empresário (Indlviduai)

LCGRAOOURO

R JUST1NA FERNANDES
NUMERO

45

I COMPLEMENTO

CEP

65.480-000

BAlFWOmSTRITO

CENTRO

MUNIClBO

ARARI

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 81894685

I ENTEFEDERAnVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
rÕATADASÍTUA

26/11/2012

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 às 15:10:07 (data e hora de BrasNia). Página: 3^
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KÜMEROQE INSCRIÇÃO
17.212.386/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA

28/11/2012

NOME EHPRESARbU.

JECDACOSTANETO

COOIGO E DESCRIÇÃO WS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

47.61-0-01 - Comércio vatoJIaU do livrot
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-643 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-06 • Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.71-7-01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-640 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-340 • Comércio varejista do ertlgos médicos e ortopédicos
47.61-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-241 • Comércio varejista de calçados
47.82-242 • Comércio varejista do artigos de viagem
47.694-04 - Comércio varejista do animais vivos e da artigos e alimentos para animeis de estimeçSo
47.89445 ■ Comércio varejista de produtos saneantes domissenitários
47.89446 - Comércio varejista de fogos de ertJficfo e artigos pirotécnicos
47.89447 - Comércio varejista da equipamentos para escritório
47.89448 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.894-99 • Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente
49.23442 - Serviço de transporte do passageiros - locaçSo de automóveis com motorista
66.20-141 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

COOIQO E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURIaCA
213-S- Empre^rio (individual)

LOGRADOURO

RJUSTINA FERNANDES

CEP

65.480400

I ENDEREÇO EI^RC

BAlRROaSTRITO

CENTRO

NUMERO

45

município

ARARI

TELEFONE

(98) 8189-5668

COMPLEMENTO

UF

MA

STTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADASRUA

26/11/2012

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 às 15:10:07 (data e hora de Brasília). Pásina: 4/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IPu... --

NÜMERO DEINSCaiçAO
17.212.365;000142

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATftDE ABERTURA

26/11/2012

NOME EMPRESARIAL

JECDACOSTANETO

CÚDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
66.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação da automóveis sem condutor
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coirerturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99-Aluguel do outras máquinas o equipamentos comerciais o industriais não especificados anteriormente, sem
operador
BO.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21^-00- Limpeza em prédios e em domicílios
96.11-B-OO - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroslelrônlcos de uso pessoais doméstico

CÔOIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JUHiOlCA
213-5 - Empre^rio (Individual)

LOGRADOLFO

R JUST1NA FERNANDES
NUMERO

45

COMPLEMENTO

CEP

6S4804IOO

SAIRROmSTRTTO

CENTRO

município

ARARI

ENDEREÇO E TELEFONE

(98) 8189-5665

5ÍTUAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTTRÃL
26/11/2012

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

I DATA DA SiTUACAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 ás 15:10:07 (data e hora de Brasília).

aboul:blank



ri!igi]:nwijj.ij=t»)yjj!.i:bi.m^

CSr.-UX; l't-1 í.'ARíiM-iA4';

sáÉSfl-' wS».» •■ lX-. '<íjy\ Çv*
ir<!l*itlr'J<i-,-i ~(r.'V-V-r

uaxMBOín;

JUi dJtU
HJW** > (ro UrslLM

tJ . C . J .•«LHUtM lC>UúOt£f«ltOHlONAC.C;t.Al ct • •,

«^" 032837342007-4, Oe/ll/ZOlS
JOSK EOVALDO C^VALHO-íáL COSTA NBTa

tlUliÇM . .. . . 'l
OSCAS FEITOSA. APAP^O B KEIíIA
FERREIRA DÁ CCSÍÃ ■ T"',^

FATlMft

VniBMWOl MUcr «Mcaeno

.13/08/1991SrtO. LUlS - MA , .13/08/

cÃS^. N.0ãÍQ'e6â4,gs?a. 174 Lf'/-.A0023
1878043-90

&W<Út»4SA
S>-^. *samnmAOctmwm

'li' ♦' ' ÜP.' ' ' ' m • ' '■- • ^ "J' VQ. Nt7p •: .. c • -.:o* - ^o.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J E C DA COSTA NETO

CNPJ: 17.212.3S5/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único doail 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:49:20 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 42AB.7FBB.B0FD.D136
Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAT.HO

CERTZDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J E C DA COSTA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.212.365/0001-82

Certidão n": 415328/2024

Expedição: 02/01/2024, às 17:07:02

Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias., contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J B c DA costa neto (matriz b filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 17.212.365/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro dê 2022.
Os dados constantes desta Certidão, são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Oôvxiâíi « ,ai<>5esT.6í;flj c/ulrrfi.at.ji»,.-.}»!'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 020626/24 Data da 18/03/2024 19:20:15

inscrição Estadual; 123970040 CPF/CNPJ:1721236500D182

Razão Sociai: J E C DA COSTA NETO

Endereço: RUA JUSTINA FERNANDES, 45 CEP: 65480000 - CENTRO

Telefone: (98)84341532 Município: ARARI UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1968 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 16/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2024 19:20:15



PÊDHeiRAS/MA

Proa5^Ç^202^
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

NO Certidão: 102661/24 Data da 18/03/202419:22:14

inscrição Estadual: 123970040 CPF/CNPJ; 17212365000182

Razão Social: J E C DA COSTA NETO

^ Endereço: RUA JUSTINA FERNANDES, 45 CEP: 65480000 - CENTRO

Telefone: (96)84341532 Município: ARARI UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2024 19:22:14



Proo.

FLS.

Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO

AV. DR. JOÃO DA SILVA LIMA. S/N - CENTRO - ARARI

CNPJ; 06.212.846/0001-14

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Código de Cedwo

000471

J E C DA COSTA NETO

Logndoin

RUA JUSTINA FERNANDES

17.212.36S/0001-S2

Húnaro CemçJemanio

5

CENTRO 65480000

Cerliricamos quo. após o mallzação dos consullas procedidas no sislema deste Secretaria, substanciada patos ar^os
259 a 263 do lei n' 513/2004 de 20 de dezembro de 2004 (Código Tributário Municlpat), e disposto no artígo 205 da lei n"
5.172/1966de 25 de outubro da 1966 (Código Tributário Nacional). NAO constam débitos relativos à tributos municipais
a inscritos em divida ativa, administrado por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima idenliltcado.

Ressalvando, todavia, à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrança de dividas que vonhem e ser apuradas a não
alcançadas pela decadência.

Emitida às 19:51:58 do dia 18/03/2024

Válida até 16/06/2024

Código de Controle da Certidao/Número B19A7A4B97B08BOF

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasüra ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR!
DEPARTAMENTO TWBUTÁRIO
AV DR JQAO OA SILVA LIMA N" SiN C€NTRO

CNPJ.C«24^4«OOOtt»

PEOREIRASfMA .

áX)MC0^/2^^^

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU
Validade; 11/0ô/20;:4

Osde» do Imóvel

Inscnção Imoblliáos. 000342

Contribulnle: J E C Da COSTA NETO

Endereço de localIzBçSo

JUSTINA FERNANDES. 45

BaliTO: CENTRO

irrsmeRi^gniEEBia:
aiMSiiiMggaiíqKjHlilFJacitiqertU^LaiJajPRESENre DATA NÀQCONSTA Nc

, RESERVA-SE O CBRET1RO DE A FAZENDA
COMPROVACAS HIPÓTESE PREVISTA NOARTM30 189. DA_LEl_6
to MU

A presente cenidão. sem conter rssuras, lem sua ehcãcia alé a data de validade acuns inlormads, tendo
sido lavrada em ARARI (MA), em 13/03/2024 ás 1126.42. sob o código de autencidade n°
89CDD455A1D26149

ATENÇÃO Esta certidão e vaüda somente com a autenticação mecânica.

Ctv

usuário: ABREU



02/05/2024,15:35 Consulta Resularidade do Bnpregador

Voltai lir,i;.riniii

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAt

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 17.212.365/0001-82
Razão

3 E C DA COSTA NETO
iocial:

Endereço: rua justina Fernandes 45 / centro / arari / ma / 654so-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValidadeiO 1/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050101493787265157

Informação obtida em 02/05/2024 15:34:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcaçâo de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregBdor.lsf



Improbidade Administrativa e InelegibilidÈ^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/05/2024 às 16:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 17.212.365/0001-82.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilldade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portai do TSE em hlto:]'/divuiaacandcontas.tse.iiis.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6635.3699.5DC0.C417 no seguinte endereço: httPs;//www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.c

Gerado em: 03/05/2024 as 16:10:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PêDREÍRASíMA

Proc.-ffi^/202^.
FLS- ,

Riib.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/05/2024 16:11:47

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J E C DA COSTA NETO

CNPJ: 17.212.365/0001-82

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licítantcs Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineieglbilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legai: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode20I7, Lei n" 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.



Data da consulta: 03/05/202410:32:11

Identificação do Contribuinte • CNPJ Matnz

CNPJ: 17.212.365/0001-82 -i-—

Aopçãopelo Simpiet Kadonal e-ou SIMEI abrange tedof. os esiabelfedinanlas d.i empresa lproc.^:^^2=^?^õr^'

Nome Empresarial J E C DA COSTA NETO l Rob. —

Situação Atual

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SiMEI

^ + Mais informares
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 041.878.043-90

Nome; JOSE EOVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

Data de Nascimento: 13/08/1991

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 12/05/2007

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 15:11:19 do dia 02/05/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controie do comprovante: 12D9.5EFA.42B4.6ESC

hM:

Este documento não substitui o "C no CPF"

(Modelo apnsvado pela IN/RFB n° 1.546, de 13/02/2015.)

aboutblank
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; J E C DA COSTA NETO

CPF/CNPJ: 17.2I2J65/0001-82

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadaspelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÀI) »• CCV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos admlnLUralivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadnsirn Nacional de Emon-sas liiidõneus e Suspensas fCFIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
f a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de FiiIíiJiiJck Priviidas sem Fins LturatWns Imncdidas ÍCF.PIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, cm função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmadas anteriornunte.

Certidão emitida às 10:42:33 do dia 03/05/2024, com validade até o dia 02/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão http&://certidoes.cPu.gov.hr/

Código de controle da certidão: 3SGAVLL5bXgHfeOWÍN8c

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18^)3/2024,2137 aboutblank

^CRCMA
PEDREÍRAS/MA

iPiüC.O

CONSIX) REOOWi. DECONTieUOAOe

DOMAKMH/lO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identlficado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTinCAÇAO DO REGISTRO

NOME : JÔNATHAS SILVA SANTOS
REGISTRO : MA-014261/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "•.473.963-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 18/03/2024 as 21:27:21.
Válido até: 16/06/2024.

Código de Controle: 745114.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblsnk
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Gavcma do Esiado do Maranhão

Secreiaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão
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' • V' I PQI
PACILImakanhAo*

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CaificamwqLieasinltiTnjcftaa bJmuo conslnm «Iss noaintarios arouivacto*
natia Junta Ctfnctrcal n sío vígemes na oaia da sioodi^jo.

Nom* Emprauilal; J E COA COSr* NETO • ME

NiRe;;iiaiEoiiss

H»um MUIet: Etrprasaro [InMualI

NIRE(Sede)
21101KI1t59

CNPJ

17.212.365AXKI1-S2

Arquivamento do Ato de Inscrição
26/11/2012

PrMocole: MACiaorsaioso

Início de Atividade

22/11/2012

Endereço Completo
Rua JUSTINA FERNANDES. N' 45. CENTRO-Arari/MA- CEP654eO-000

Objeto
4713-0/01-Loja8 do departamentos ou maçaztnos; 1813-0^lmptessâod8 rrâierialpata outros usos; 1622-9/0i-Sarvlços de encadernação a
plastilicação; 3319-ã/OO-Manutencão e reparação de equipamentos e produtos não espoeilleados amartormenie; 3329-5/01-Serviços de moniagam de
móveis de qualquer material: 3600-6/02-Distr1b(rlçãode égua por caminhOes: 3811-4/01}- Coleta da resíduos não-perlgosos; 4221-9/03-Uanutençãode
redes de dístrOiuIção de eneqjia Nélrica; 4322-3it)2- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condictonado. de ventilação e refrigeração;
4330-4/02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias a armários embutidos de qualquer material; 4639-7/01- Comárclo atacadista de produtos
allmentldosem geral; 4641-9/02-Comércio atacadislada artigos de cama, mesa e banho; 4B41-9/D3- Comércio atacadista de artigos do armarinho;
4642-7/01- Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto prolissionais e de segurança; 4642-7/02- Comárdo atacadista de roupas e
acessórios para uso prolisaionai e de segurança do Irdralho; 4643-5/01- Comércio atacadista da calçados: 4645-1/01- Comérdo atacadista de
instmmanlos o materiais para uso médico, cirúrgico, hospllatar e da Iaboratãr>os:4646-0/01-Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria; 4646-0/02- Comércio atacadista de produtos do higiene pessoal; 4647-6/01-Comércio atacadista de artigos do escritório a de papelaria;
4647-6/02- Comérdo atacadista da livros, jomals e outras pubilcaçóes: 4649-4/01- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal a
doméstico: 4649-4/04- Comórcio atacadista de móveis e artigos de coichoería: 4649-4/OB- Comércio atacadista de produtos da higlane, limpeza e
conservação domidiiar; 46494/99- Comércio atacadista de outros equipamentos s artigos do uso pessoal e doméstico não especillcados anteriormente;
4651-6/01- Comérdo atacadista de equipamentos de iniormética; 4651-6/02- Comércio atacadista de suprimentos para Inlormátlca; 4652-7/00-
Comérdo atacadista de componentes tfolrónlcos a ogulpamenios de leleionia e comunicação; 4664-6/00- Comérdo atacadistas do máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonlo-médico-hospilalar; parles e peças; 4673-7/QO- Comérco atacadista de material elátrlco; 4689-3/99 -
tComárdo atacadista espodatizado em outros produtos tnlarmediários não especilicados anioriormonle; 4691 -5/00- Comércio atacadista de mercadorias
em geral, com predominância de produtos ailmontlcios; 4711 -3/02- Coirrérdo varejista da mercadorias em geral, com predominãrtda de produtos
alImenlíciOB - supermercados; 4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominãnda do produlos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns. 4721-1/02- Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 4721-1/03- Comérdo varejista de laticínios e Inos; 47^7/00-
Comérdo varejista da bebidas; 4724-5/00- Comérdo varejista da hortilruligrartjeiros; 4729-6/99- Comôrdo varejista de produlos aiimenlídos em gerai ou
especializado em produtos alimentícios nào especilicadas anterionnenie; 4741-5/00- Comércio varejista de Untas e materiais para pintura: 4742-3/00-
Comércio varejista de material elétrico; 4743-1/00- Comércio var^ista de vidros; 4744-O/Oi- Comércio varejista do forragons e lerramenlas; 4744-O/02-
Comérdo varejista de madeira e anefalos; 4744-0/03 - Comboio varajisla de mabríais hidtáidicos; 4744-0/04- Comérdo varejista de cal. aroia, pedra
britada, tijolos e telhas; 4744-0/05- Comérdo vare|sla de matôriais de construção não espedilcados anteriormente: 4744-0/99- Comérdo varejista de
materiais de construção em geral: 4751 -2/01 - Comérdo varejista eqredalizado de eqdpamenlos e suprimentos de Inlormárica; 4751-2/02- Recarga de
cartuchos para equipamentos de informática: 4752-1/00- Comérdo varejisia e^wcialízado de equipamentos de leleionia e comunicação; 4753-9/00-
Comércio varejista especializado de elelrodoméstlcos e equipamentos de áudo e vidoo: 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4754-7/02 -
Comérdo vareista de anigos da colchoaria; 4755-5/01 - Comérdo varejista de tecidos; 4755-5/02-Comércio varejista de arilgos de armarinho; 4755-
5/03 - Comérdo varejista do artigos do cama, mesa o ItanIto; 4758-3/00- Comérdo varejista espodatizado de irtslrumentos musicais e acessórios; 4757-
1/00- Comércio varejista espodatizado de peças e acessórios para aparelhos eleirórricos para uso domástlco. oxcelo iniormálica e comunicação; 4759-
8/01- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 4759-8/99- Comérdo varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
aspaciiicados anteriormente; 4761-0/01- Comércio varejisia de livros; 4761-0/D3- Comôrdo varejista de artigos de papelaria; 4763-6/Ot- Comérdo
varejisia de Irrinquados e artigos recreativos; 4763-6/02- Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/03- Comércio varejista de ttiddelas e triciclos;
peças e acessórios; 4763-6/05- Comérdo varejisia de embanaçóes e outros veículos recreativos; peças e acossórlos; 4771-7/01- Comérdo varejisia de
produlos farmacêuticos, sem manipulação do fórmulas; 4772-5/00- Comércio varejista de cosméticos, produlos de perfumaria e do higiene pessoal;
4773-3/00- Comórcio varejista do artigos médicos o ortopédicos; 4781-4/00- Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios; 4782-2/0 -
Comórcio varejista de calçados; 4762-2/02 • Comércio varejista do artigos de viagem: 4769-0/04- Comércio varejista de animais vivos e do artigos e
alimentos para animais de estimação; 4769-0/05- Comérdo varejista de produlos aaneanies domlasanitários; 4789-0/06- Comércio varejista de fogos de
artllício e artigos pirotécnicos: 47B9-Q/07- Comércio varejisia de equipamentos para escritório; 4789-0/08- Comérdo varejista de artigos fotográncos a
para filmagem; 4789-0/69- Comércio varejisia de outros produtos não espedficados anteriormente; 4923-0/02- Serviços de transporte de passageiros -
locação do automóveis com motorista; 5620-1/01 • Fornecimento do alimentos preparados proponderanlemanto para amprasas; 5620-1/04-
Fometímenio de alimentos preparadas preponderantemento para consumo domidiiar. 7711-0/00-t.ocação de automóveis sem condutor: 7732-2/01-
Aluguet de máquinas o equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes: 7732-2/02-Aiuguel de andaimes; 7733-1/00-Aiuguoi de
máquinas e equipamentos pam oscrit^lo; 7739-0/ü3-Aiugucl do palcos, coberturas o outras estruturas do uso temporário, oxceio andalmos; 7739-0'99-
Aluguoi de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especilicados anteriormente, sem operador; 802O-CI/0l-Atividade8 de
monitoramento de sistemas da segurança eletrônico; 8121-4/00-ümpeza em prédios e em domtcilios; 951 l-S/OQ-Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; 9512-6/00-Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 9521-S/OO- Reparação e
manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e domteticos;
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Governo do Estado do Maranhão

Secretana de Estado de Indústria e comárcio - SEINC
Junta Comerciei do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C«i1iriC>n)os qiMi u nlwmatOot abauo eonstam tkn docunwntDt amurvoou
n«ta Juna Convncsl e sio «oenles na easa da suo oiocOicâo

Momo EnipnnwW:jeCOACOSTAHETO-ie

NIRE:;tiaiBDIISB

Natutea JtirMIc*: Eir.cirB»i>ig tlndodind]

ProMcelB: UAC24l»3ai33D

Capital
R$ 60.000,00 (oiioRta mil reais]

ÚHImo ArquivameRto
Data

09/05/3023

Número

2023C»830S9

Ato/eventos

223/223-BAtANCO

Porta

ME (Mlcroenvrasa)

Situação
ATtVA

Stalua

SEMSTATUS

Nome do Empresário: JOSE EDVALDO CARVALHO OA COSTA NETO
Mentidade: CPF:

0328373420074 041.878.043-90

Eatado civil: Regime de bena:
GASADO(A) Comunhão Pardal

Esta certidão foi emitida automaticamsnte em 21/03/2024, âs 09:42:31 (horário de Srasllla).
Se Impressa, veiiricar sua autenticidBde no littp8://www,empre«a(acll.ma.gov.br. com o código 'raiC9IA3.

MAC24033l)t330

CARLOS ANDRÉ OE MCmvES PEREIRA
Secretário Goai
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RaiuKado da ComuRa SIKTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

cec: I7.2I2.36S/00D1-82 InserlçSo Estadual: 12.397004-0

Rado Sodat: ] E C OA C05TA NETO

Regime ApuraçSe: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA JUST1NA FERNANDES

Número; 45 Complementa:

Bairro: CENTRO

Munidplo: ARAR! UF; MA

CEP: 65480000 DDD: Telefone; 84341532

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4713004 - IXIJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOIÁS
Prindpal: FRANCAS (DUTY FREE]

IpiOC.P

\pu3.
'\ru^

CNAEs Secundários

Descriçto CNAE

INSTAUCÍO OE PORTAS, JANEIAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARHAUOS EMBUTIDOS DE•AJUAUí (jgALQUER MATERIAL

|46397CIÍ OlMÊRaO ATACADISTA DE PRODUTOS AOMENTiaOS EM SERAL
, 4S41902 . COMÉROO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

14641903 COMÉRaOATACADlSTAOEARDGOSDEARMAAINHO

, COM^RaO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUAAIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROnSSIONAIS E DE SEGURANÇA

. COMéRQO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PAOnSSlONAL E DEW4yu< SEGURANÇA DO TRABALHO

464350t I COMSRQO ATACADISTA DE CALÇADOS

COHÊHaO ATACADISTA OEWSTflUHEKTOSÉ MATERIAIS PARA USO MÉDICO, OHÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4646901 COMÉRQO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERHJMARIA

4646002 COHÉRaO ATACADISTA OEPROOUT05 DE HIGIENE PESSOAL

1813099 IMPRESSiO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4647801 COHÉRaO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802 COMÉRaO ATACADISTA DE UVR05, lORNAJS E OUTRAS PUBUCAÇÓES

4649401 COMÉHaO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OE USO PESSOAL E OOMÉSnCÒ

4649404 COMÉRaO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMÉRaO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO40«»«WI DOMICILIAR

COHÉRaO ATACADISTA DE OUTROS EQUiPAMENIOS E ARTIGOS DE USO PeSOALE
DOMtenCONÃD ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4651601 COMÉRaOATACADISTAOEEQUlPAMENTDSDEINFORMATTCA

4651603 COMÉRaOATACAOISTADE5UPRlMENTT3SPARAINFORMATTCA

unann COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS OE4eS4«UU TÍLEFONIAECOMUNICAÇÃO

accjoAa COMÉnaO ATACADISTA OE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO♦«"UWI DOONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

18Z29Ó1 , SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
4673700 COMÉAQO ATACADISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

íAira-rao COM&ao ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO
BPECinCADOS ANTERIORMENTE

COMÉRQO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE40S1SUU PRODUTOS AUKENTiCIOS

COMÉRaO VAREIISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS4'llAt" AUMBNTiCIOS - SUPERMERCADOS

COMÈiaO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMÍnAnOA DE PRODUTOS«TlílUU auMENTÍCIOS - MINIMERCADM, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

47Z1102 PADARIA E CONFBTARIA COM PREDOMINÂNOA DE REVENDA

4721103 COMÉRaOVAREnSTAOEUTTdNIOSE FRIOS

4733700 COMÉROO VAREJISTA OE BEBIDAS
4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTTFRUnGRANJElROS

COMÉRaO VAREJISTA OE PRODUTOS AUMENTIcIOS EM GERAL OU ES«1AU2AD0 EM•/4SbWJ PRODUTOS AUMEKTiaoS NÃO ESPECIFICADOS ANnRIORMENTE

n.aunr. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PROOUIOS NÃO ESPEaFlCAOOS
ANTERIORMENTE

hnps://slstamss1.se^ma.gov.br/sln(egra/)sp/con8ul(aSintegra/consull8SlntesraRe8unailoConsulta.|sf
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i Secundíríos PEDREIFíAS/MA

• DMcrlçaoCNAE

) COMÈRaO VAREJISTA D£ TTNTAS £ MATERIAIS PARA PirmjRA

) . COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

) ; CQMÉRaO VAREJISTA DE VIDROS

L ; COMÉRaO VAREJISTA D£ FERRAGENS E FERRAMENTAS

J : COMÉRQO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

j j COM^aO VAREJISTA DE MATERIAIS HlDfutuUCOS

I ICOMÉnaO VWEJISTA DE CAL. AREIA, l>EDRA ERnADA, TTJOLOSETELHAS

. : COHÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPEOFICADOS
' : ANTERIORMENTE

I ; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

,  ' COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
' ■ TNFORMÃTJCA

1 , ̂VIÇOS DE MONTAGEM DE MÚVEIS DE QUALQUER MATERIAL
!: RECARGA DE CARTVCMOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

,, COMÉRaO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS DETELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

, COMâiaO VAREJISTA ESPEQAliZAOO OE EL£TROOOM^COS E EQUIPAMENTOSOE
''ÁUDIO EVbeO

. COMÉROO VAREJISTA DE MÓVEIS

t . COM^aO VAREJ^A DE ARTIGOS DE COLCKOARIA

; COMãtaO VAREJISTA DE TECIDOS

! : COMERQO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

I : COMERaC VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

): COMÉRaO VAREJISTA ESPECJAUZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E AaSSÚRlOS

, COMÉRaO VAREJISTA ESPEOAUZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
' ■ ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO mFORHÃTICA E COMUNICAÇÃO

! I DI5TRJBUIÇÁ0 OE ÁGUA POR CAMINHÓES

. : COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS

, COMÉROO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÁO ESPECIFICADOS
' ANTERIORMENTE

.  COMÉROO VAREJISTA OE UVROS

I: COMÉROO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

.  : CDM^OO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS AÉCREAnVDS

! ; COMÉROOVAREJISTAOEARTTGOSESPOHTIVOS !
I i COMÉROO VAREJISTA DE HICIOETAS E TRiaaOS: PEÇAS E ACESSÓRIOS

. ' COMÉROO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E |
'' ACESSÓRIOS '

. I COMÉROO VAREJISTA CE PRODUTOS FARMACÉI^COS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS |
, , COMãtOO VAREJISTA CE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE reRFVMARlA E OE HIGIENE ,
'' PESSOAL

) : COLETA OE RESfOUQS NÃO-PERIGOSOS

) : COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS j
) . COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS |
: ' COMÉROO VAREJISTA DE CALÇADOS

I: COM^OO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

,. COMStao VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAS DE
'.ESnMAÇÃQ

; COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRJOS

i ̂  COM^ao VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFlao E ARTIGOS PIROTÉCNICOS |
' COMÉROO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

! ; COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FUMABEM ^
> COMÉROO VAREJISTA DE OLTIROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

I' MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA |

: ■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGQROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ̂
. .FOIWEaMEHTDOEAUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PAHAEMPRBAS |

, . FORNEOMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
' . DOMIOUAR I

) t LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
' ; ANDAIMES

! I ALUGUEL DE ANDAIMES

I ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

, i ALUGUEL DE PALCOS, COSBOURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
'exceto ANDAIMES

, . ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCMS E INDUSTRIAIS NÃO
' 'ESPEaRCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

httpB://s[stenias1.sebz.ma.gov.t>r/slniegra4Bp/consultaSlntegra/consultaSintegraResulta(<oCon6Ulla.Isr



02/0S/2024.15:22 ;::Con8^t3SINTEGRA/ICMS;:: I
-  • fCNAEs Seeundírios I ^

'Código DracrlçloCHAE I
i MMDOl ATlVlWDtS OE MONnORiWEWO DE SISTEMAS DE SEGUdANÇ* EISTBÔNICO

DE SISTEMAS ONIRAISM AR CONOiaONAOO. 06
IfEMnUCiOEREFHIGEMÇÍO

'StlIAOO ÜMPEZAEHI>R£DIOSEEK|DomClUOS

I 9511000 . REPARACAO C HANUTENÇto M COMPl/TADORES E DE EQUlPAMElífOS PERlrtUlCOS
I 95JÍ600 I aEPARAÇAO E MANürENÇto DE EQUIPAHEMTQS DE COMUWCAÇAO

I 9S21SOO : ' MANUnnÇÍO de EQUIPAMEWTOS ELFraOBlSTRÔWCOS OE uso PKSOALfI  I DOMÉSTICO

SItuscSo Cadastro! Vigente: HABILTTAOO

Data desta Sltua{Se Cadastral: 24/06/2021

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - {4639701-4691500-4721102), 01/04/2010 - (46S1602-
Nfe a partir 4649401•4652400-4646001-4651601-4689399-4649406-4649499).
de 01/07/2010 - (4664800-1813099-4673700-4646002-4645101-4647801),
(CNAE's): 01/10/2010 - (4e41902-4&42701-4642702-4643SQl-4649404-46419D3),

01/12/2010 • (4647802), 25/08/2015 - (DevMo emissfo voluntária),

EOF 4 paitir de: 01/01/2013,

CI^ a partir de:

08servai;lo; Os dados adma estáo baseadas em InfomiacSes íerTtecldas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nlo valem corno certidão de sua efetiva existènoa de fato e de
direito, nlo são oponlvels ã Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operafSes com ele ajustadas.

Data da Consulta; Q2/0S/2024

Número da Cottsulla:

' Ú

PÈÒR6IRAS/MA

LS.
-í?t'Í3.

Uwji-.^IvriO mUSe!.Tr''Jrf';r • /Vtiõ-, "!/

http8://sist«naslje^m8.gov.brtintegra/lBp/con9«Aa^tegra/consuUaSntegraResunadoConsulla.]sr



J E C DA COSTA NETO • ME

Página 1 de 9

Pâg.: 0001

CNPJ 17.212.365/0001-82

RUS JUSTINA FERNANDES, 45- CENTRO, Anri MA-CEP: 69480000

NIRE 21101901199

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 288.047,87

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

MERCADORIAS PARA REVENDA

Compras

11.398,06

11.368.06

276.649,81

276,649.81

TOTAL DO A TIV O 288.647,87

Ar>it,31 de dezembro tfa 2023

JOSE EOVALOO CARVALHO DA COSTA NETO

EMPRESÁRIO

Ci:l}32S37342007-4-SSPMA CPF: 041.876.043-90

JONATHAS SILVA SANTOS

CPF: 019.473.963-66

CONTADOR - CRC. 14261 / MA
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Pâg.: 0002

J E C DA COSTA NETO - ME

CNPJ 17.212.365/0001-82

Rua JUSTINAFERNANDES.45-CENTRO,AfariMA-CEP:65480000 PEDRÊIRAS/MÃ 1

NIRE 21101901159 I
BALANÇO PATíUMONIAL EM 31/12/2023

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE 171.131.38

FORNECEDORES

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

Simples Nacional

PATRIMÔNIO LIQUIDO

157.548.44

157.548,44

13.582,94

13.562,94

116.916,49

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

Capital Social Subscrito

LUCRO/PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Lucro Apurado

80.000,00

80.000,00

36.916,49

:M.9 16.49

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

288.047,87

Arari. 31 da dazambro da 2023

JOSS EDVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

EMPRESÁRIO

C1:032837342007-4-SSPMA CPF;041.878.043-90

JONATHAS SILVA SANTOS

CPF; 019.47S.96M8

CONTADOR- CRC; 14261 / MA



OOIONSTRACAO 00 RESULTADO 00 EXERClCK) EM SinZOOSS

J E C DA COSTA NETO • ME

CNPJ 17J12.a8S»001-e2

Rua JUSTINAFERNANDES.4S-CENTRO.AnriMA-CEP:BS480000

NIRE 21101901159

Receitas de Vendas

Venda de Produtos

Custo de Mercadorias Vendidas

CMV

Despesas Administrativas
Energia Elétrica

Agua e Esgoto

Despesas Financeiras
Juros Passivos

Despesas Tributárias
Impostos e Taxas Federais

Multas de Mora

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Aniri. 31 de dezembro de 2023

JOSE EOVALOO CARVALHO DA COSTA NETO

EMPRESÁRIO

Cli 032637342007-4-SSPMA CPF: 041.878.043-90

JONATHAS SILVA SANTOS

CPF: 019.473,983-58

CONTADOR - CRC: 14261 7MA
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02A15/2024 Indicadores Econdmlcos PIrtanceIros em 31 f12/2023

J E C DA COSTA NETO • ME

11:61:07 CNPJ 17.212.365/0001-82 Pág.: 0004

Liquidez Corrente

Advo Qrc.

Passivo Ore.

R$ 288.047,87 /
° 1,68 /

R$ 171.131,38 / 1 e2.n % 1 \

] 17.27 •J.l J
A empresa possui R$ 1,68 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida ^
a curto prazo.

Liquidez Seca

AÜvo Ortulante (-) Estoque

Passivo Qrculante

R$ 11.398,06

R$ 171.131,38

A empresa possui R$ 0,07 de advo circulante para cada R$ 1,00 de dívida
a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Olsponibiiidadc

Passivo Grailante

R$ 11.398,06

R$ 171.131,38

A emprea possui 0,07 de dIspOTibilidades para cada 1,00 de
dívida de curto prazo.

H Íi.7i\

•M. Liquidez Genil

Ativo Qrc. (■(■) Realiz.
L/Prazo

Pas^o Grculante (4-)
Passivo Não Qrc

R$ 288.047,87

R$ 171.131,38
= 1,68

A empresa possui R$ 1,68 de ativo circulante e ativo realizável a longo
prazo para cada Ft$ 1,00 de dívida.



11:51:09

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

J E C OA COSTA NETO • ME

CNPJ i7^12.365fl}001-82

Página 5 de 9

Solvênda Geral

Passivo Orcuiante (-(■)
Passivo N3o Ore.

R$ 288.047,87

R$ 171.131,38

A empresa dispõe de R$ 1,68 de ativo intai para cada R$ 1,00 de dívida

Arari, 31 de dezembro de 2023

Iprou-ft
FLS.,
Riib.

PEDHEIRAS/MA . .

eJjj

J E C DA COSTA NETO - ME

JOSE EDVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

EMPRESÁRIO

Cl: 032637342007-4 - SSPMA CPF: ll41.S7B.043.n

JONATHAS SILVA SANTOS

RS: 0241062620033-SSP MA- 15/03/2023-CPF: 016.473.963^

CONTADOR-CRC; 14261 / MA

O J M PRASERES / Mssteinsq Sellwirai.
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JECDACOSTANETO Ic,!
CNPJ n" 17.212.365/0001-82 ■

Rua Justlna Fernandes, n" 05, Centro, Arari - MA, CEP: SS^-^O

PLS.

NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31.12.2023

NOTA 01 ■ CONTEXTO OPERACIONAL

A J E C DA COSTA NETO é uma empresa no ramo de vendas como objetivo
principal de empreender no ramo e ser excelencla em tudo que faz, visando o
bem estar comum e da empresa dentro de um quadro economíco viável a seus
soclos e colaboradores.

NOTA 02 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em obediência aos preceitos da
Legislação Comercial e das Leis das Sociedades Anônimas e em conformidade
aos Princípios da Contabilidade conforme práticas contábeis adotadas no Brasil.

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO

Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais
ocorridas no exercício. A aplicação deste regime implica no reconhecimento dos
ingressos, dispêndios e das receitas, custos e despesas quando ganhas ou
incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

b) DEPRECIAÇÕES

Os encargos de depreciação foram calculados pelo método linear, com base nas
taxas legalmente admitidas, registradas a débito dos dispêndios de produção e
dos dispêndios e despesas operacionais.

c) CRÉDITOS DE DIFÍCIL RECUPERAÇÃO

Foi constituída provisão para créditos de liquidação duvidosa, em montante
considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização dos créditos.
Neste exercício foram reconhecidas como perdas o montante demonstrado no
presente balanço.

d) ESTOQUES

Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção,
inferiores, respectivamente, ao custo de reposição e ao valor de realização. As
demais mercadorias existentes nos estoques foram avaliadas pelo preço de
aquisição, despojadas dos impostos e contribuições recuperáveis.

e) DISPÊNDIOS ANTECIPADOS

Os dispêndios antecipados estão registrados no Ativo Circulante, sendo
apropriados mensalmente, pelo regime de competência.

f) VENDAS PARA ENTREGA FUTURA
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Os saldos das vendas realizadas para entrega futura estão contabilizados no
Passivo Circulante e serão reconhecidas^ como ingressos e receitas de vendas
quando da sua efetiva remessa.

NOTA 04 - CAPITAL SOCIAL

O capitai sociai é de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

NOTA 06 - PROVISÕES CONSTITUÍDAS

PEÕRE!RAS/MA

PfOO.'

FLS..
Rub.

NO CURTO PRAZO

a) PROVISÃO PARA PAGAMENTO DE FERIAS E ENCARGOS SOCIAIS S/FERIAS

Estas provisões foram calculadas corn base^ no numero de dias trabalhados,
conforme legislação trabalhista em vigor.

b) PROVISÃO PARA PERDAS NA REAUZAÇÃO DOS ESTOQUES

Esta provisão foi calculada em função das possiveis perdas, em inventários
futuros nos estoques nas lojas de varejo.

NO LONGO PRAZO ^

c) PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS

Constituídas para ações trabalhistas ajuizadas contra a empresa, quando da
notificação judicia! e cujo risco de perda é considerado provável. O valor é
apurado de acordo com a estimativa de reembolso feita por nossa Administração,
revisada pelos assessores jurídicos.

NOTA 06- NATUREZA E FINAUDADE DAS RESERVAS

a) RESERVA ESTATUTÁRIA PARA AUMENTO DE CAPITAL

Esta reserva não foi constituída até este momento em 31 de dezembro de 2023.

b) RESERVA LEGAL

Esta reserva é constituída de 25% das sobras líquidas do exercício e destina^e
para a cobertura de perdas com associados ou não associados.

c) RESERVA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EDUCACIONAL E SOCIAL

Esta reserva e Indivisível entre os cooperados, sendo constituída com o lucro das
operações com não associados mais 5% das sobras líquidas do exercício e
destina-se para a cobertura de díspêndios com assistência técnica, educacional e
social dos cooperados, seus dependentes e colaboradores da Cooperativa.

d) OUTRAS RESERVAS

Esta reserva foi constituída em 31 de dezembro de 2022, e constitui-se de
créditos tributários, com transito em julgado, compensados no exercício de 2023,
a ser destinada em Assembléias futuras.



e) RESERVA DE REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL

Página 6 de 9
P4g.: 0008
PEDR&^S/MA

PfOC.KjOm^J. /202 U
pi-s.
Rub. I

Esta reserva foi constituída em 31 de dezembro de 2023, e constltul^e da
reavaliação do Imobilizado e sua realização se dará pela depreciação e/ou venda
dos bens reavaliados.

NOTA 07- COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS FINANCEIROS

Descrição

Letras do Tesouro Nacional

Títulos privados
Ações
Debèntures

31/12/2021 31/12/2022

NOTA 07- COMPOSIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO

Conta

Terrenos

Constnições
Mov. Utensílios

Maq. Equipamentos

Equip. Informática
Veículos

TOTAL

Valor dos Bens I Deprec. Acumulada | Valor Residual

0,00

0,00

NOTA 08 - ESTOQUES 2022

Mercadorias 429.402,05

Material de embalagem 0,00
Material de expediente 0.00
Total 429.402,05

2023

276.649,81
0,00
0.00

276.649,81

NOTA 09 • INVESTIMENTOS

Os investimentos da empresa no exercício atual e no anterior.

4.1 Exercício

Capital Social
Patrimônio Liquido
Total

2022

80.000,00
426.416.49

505416,49

2023

80.000,00

116.916.49

196.916,49

José Edvaldo Carvalho da Costa Neto

Empresário
CPF: 041.878.043-90

JONATHAS SILVA SANTOS

Contador

CRC MA 014261

CPF: 019.473.963-58
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PÊÓRÊlRASíMA

í-l O JT*

Certificamos que o ato da empresa J E C DA COSTA NETO - ME consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ

01947396358 JONATHAS SILVA SANTOS

04187804390 JOSE EDVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

CBSTIPICO O SBOISTBO EM 02/05/2024 ISsOS SOB M< 20240569574.

FSOTOCObOl 240960574 DB 02/09/2024.

CfiOIOO OB VBBtriOLÇKOs 1240S2U114. OIPJ Ok SBDBi 172U365000162.

Htuti 22101902150. CCU ErBlTDS DO KBOISTRO (Hl 02/05/2024.

JUCEMA J 8 C OA COSTA mo • Kl

CAALOfl OB tfTABP P818J8A

8 BC&STÍAZO-OtSAL

ww».«apreABÍ A611.a»4 gev.br

A viKli(!l&d< desce decuMnto. ee u^treJAO. Cie* «ujelto â de *u* Aut«Atloiil*d» M« rfispcetiVâ* pert*i«
inComendo mu* napeetivM cfidigo* de v«rifteoefld.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 1— PEDBEIRASíMA . .P,ccQO!iCüi/20|^

2^^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12406244416 em 03/05/2024, protocolo 240589556. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httpy/www,empresafacll.ma-gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Município:

identificação de Empresa

J E C DA COSTA NETO - ME

Número de Registro: 21101901159

17212365000182

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Asslnante(s)

01947396358

04187804390

Nome ^1

JONATHAS SILVA SANTOS

JOSE EDVALDO CARVALHO DA

COSTA NETO

CRC/OAB

MA 14261

CERTIFICO X XDTEtmCXÇXO BH 111/05/2024 OTlIl SOB M* 20240585555.
FROTOCObOl 2405B8SS5 DB 02/05/2024. CãDIOO DS VSBIFICX^l
12406244418. iriRB, 21101301155.

J B e DA COSTA miTO - HB

JUCEMA
AHSBUK) DIAS CkSKBIRO LOFBS FILBO

RSSFOKSJtVBl, PBIA AOTBimCAÇXO
aJio LOlS, 03/05/2034

ospsMftf «e11.Ba.gov.bc

A VtMsdtt daso tfoojtnanto, se MpcQsãa, fiessulodo ffe éiia auleribedade noa mpaONCi portais,
[iiftyfimxfa MIA respMOvo» cdeos do vertflea^.



TERMO DE ABERTURA
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Pág.;0001

\fls.

Conlém esta encadernação de tormulário continuo. 0052 páginas numeradas seguidamente
pelo processo cleirúnico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0052 dividido cm 1 solume{s)
com a seguinte divisão: 1 com 52 páginas numeradas de 1 a 52; e que servirá de Uvro Diáno de
número 008 na forma do parágrafo 1" (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto luji
número 64,567/69, onde estão registradas todas as corações realizadas pela empresa alKtlxo
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Empresa;

Endereço:

Cidade:

J E 0 DA COSTA NETO - ME

Rua JUSTÍNA FERNANC^S. 45

CENTRO,

Ararl^MA

17,212.365/0001-82

CEP; 65450000

Inscr. Estadual; 123970040

ÚrgSo de inscrição; JUCEMA, em 26 de novembro de 2012

N* da Inscrição: 211019011S9

Arari, 01 de janeiro de 2023

JOSE EDVALOO CARVALHO OA COSTA NETO

EMPRESÁRIO

a032837342007.4.S5PMA CPF;O41.e7B.O4U0

JONATHAS SILVA SANTOS

R6: 0241062820033 • SSP MA- 1S4)3A023 -CRF; 01».473.ee3-S8

CONTADOR - ORO 14291 / MA
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Pág.: 0052

PEDREIRAS/MA

TERMO DE ENCERRAMENTO I

Contém esta encadernação de formulário continuo, 0052 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0052 dividido em 1 volume(s)
com a seguinte divisão: 1 com 52 páginas numeradas de 1 a 52; e que serviu de Livro Diário de
número 008 na tbrma do parágrafo 2® (segundo), artigo 6® (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa, ataixo
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Bnpiesa;

Endereço:

Cidade:

J e C DA COSTA NETO - ME

Rua JUSTINA FERNANDES. 48

CENTRO,

Ararí-MA

17.212.365/0001-62

CEP: 65480000

Inscr. Estadual: 123970040

ÚrgSo de Inscrição: JUCEMA. em 26 de novembro de 2012

N® da Inscrição: 21101901159

Arar, 31 de dezembro de 2023
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Certificamos que o ato da empresa J E C DA COSTA NETO - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTÍFíCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01947396358 JONATHAS SILVA SANTOS

04187804390 JOSE EDVALDO CARVALHO DA COSTA NETO

JUCCMA

CBcrxmn a AonHncAçto n «}/9S/3024 aT:3i aos «■ 3a340SMSse.
FROIDCOMi 240S8>S!S 08 03/BS/3034. NIUl 3U0190115».
j 8 c DA cosrA mo - MS

oxAS CABmSO LOFB8 ribUO

8BSP0mSV8I. PALA AtTTSMTlCAçXO
SCO LUÍS. 03/aS/3a34

4iqpCS0ft£4ell.BA.gov.br
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Oov&mo da Estado do Maranhão
Secretaria de ̂ tado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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PACn. MARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CcntftcamM qu« fia irHoiniacaca con^fini das úocuTienMs vquivadoa
nMU Juniii Contfircwil» aSo vigenias na oata tiz aá oiacdCSo-

Cerllllcamos que J E C DA COSTA NETO ■ ME
encontra-se registrada nesta Junta Comerctal, como segue:

KRE 2110190119S

CNPj i7.2i2jesroooi-e2

Endereço Con^leto Rue JUSTWA FERNANDES, M» 45, xxxxx, CENTRO • ArarVMA • 65480400

Protocolo: MAC24CI3301360

8)tus;5e
ATIVA

SUrtus

SEM STATUS

Arquivementos Posteriores

20230583059
20220324069

20211106828

2021O39B0B0

20200369539
20190092874

20180258826

201SC003933
20170250474

2017001»13

20150179405

20121950549

21101901159

09/052023

23032022

270612021

30032021

2B052020

28022019
17O4201S

o&oi/ans

02022017

27012017

26'112012

26/112012

Descrfçio

BALANÇO
BALANÇO

Ol/TROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO
ALTEHACAO OE DADOS lEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta cenidío lol «mltklsautomalicamonte em 21032024, às 09:4404 (twário de BrasITia).
Se mpressa. «onliear sus auIonOddade no htlps://www,smpresaficiLme,90«,br. com o cOcSgo XKWEQSàlV.

MAC24a33013eo

CARLOS ANDPÉ OE MORAES PEREIRA
Secrelãrto(a) Gent
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoiia Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Arari

pedrei'ras/ma

Proc-fi

FLS..
Rub.

CERTJUDONE-VUARAR -172024

Código de validação; E6D8A96DE2

Número da guia: 24050701001746809.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de
pessoa Interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes à Vara Única
da Comarca de Arari, Estado do Maranhão, a partir do dia 20 do mês de março do ano
de dois mil e catorze (20/0/2014) até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÃO(ÕES) DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
contra a empresa J E C DA COSTA NETO, nome fantasia MAGAZINE LAIRA II ME,
Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 17.212.365/0001-82,

estabelecida na Rua Justino Fernandes, n. 45, bairro Centro, Arari/MA,
CEP 65480-000. CERTIFICO, por fim. que esta Secretaria Judicial é a única existente
na comarca de Arari, Município do Estado do Maranhão.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum
Padre Clodomir Brandt Silva, desta cidade de Arari/MA, data do sistema. Eu, ,
Samuel Falcão Souza, servidor da Comarca de Arari, consultei, digitei e vai assinada
pela Secretária Judicial da Comarca.

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ/CPF CONSTANTE NESTA CERTIDÃO FOI INFORMADO PELO SOLICITANTE. SUA

TITULARIDADE DEVERÁ SER CONFERIDA PELO INTERESSADO OU DESTINATÁRIO.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA COMUM DA COMARCA DE ARARI-MA

ESTA CERTIDÃO POSSUI VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS-ART. 198-CNCGJ-MA;
ESTA CERTIDÃO É EMITIDA EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIANTE ASSINATURA
ELETRÔNICA.

ELAINE UMA CRUZ UCHOA

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Arari
Matrícula 201376

Documento assinado. ARARI, 21/03/2024 09:32 (ELAINE LIMA CRUZ UCHOA)

0^0
CERTJUDONE-VUARAR - 172024 / Código: E6DeA96DE2

Valide o documento em wv.->v.bma.|us.br<valid8doc.php

Antes de Imprimir penso em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConseienie
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Vítorino Freire
Construindo uma nova história

Atesiamos. para todos os fins de direito, que a empresa JJi=C=©A-CÔST7r
NETCl-ME, estabelecida na RUA JUSTINA FLiRNANDKS N:45. CENTRO, .'\RARI-
MA, CNPJ 17 212,365/0001-82, foi nosso fornecedor de kits enxovais de bebê para as
gestantes carenies cadastradas e acompanhadas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Promoção Humana do Município dc Vítorino Freire - MA no período do ano
de 2021. Nota fiscal do fornecimento N; 332.

A referida empresa cumpriu sempre c pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir
com o objeto contratado, nada lendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos o
presente.

Itens adquiridos.

_  DESCRIÇÃO
BANHCrRÃ DE USO INFANTIL MATERIAL:
PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE; CAPACIDADE
DE 26L; COM ESPAÇO PARA SABONETE; COM

VÁLVULA ÜE ESCOAMENTO: CORES
VARIADAS; CAPACIDADE ÜE SUPORTE DE 30

KG. !
MEIA FINA UTILIZADAS EM' RECÉM- ;
NASCIDO; CONFECCIONADAS EM TECIDO ■

100% ALGODÃO; CORES VARIADAS;
TAMANI10SENTRF.Q- 5 MESES.
COBERTOR INFANTIL (MANTA).
CONFECCIONADO EM TECIDO RESISTENTE À

LAVANGENS, MACIO E AGRADÁVEL AO
TOQUE. DEVENDO MANTER A MACIEZ APÓS A
UVAGEM, ANTIALÉRGICO, LEVEZA E
TEXTURA DELICADA: COMPOSIÇÃO EM
MICROFIBRA; UTILIZADO PARA A HORA DE

DORMIR. CORES VARIADAS.
TOALHA DE BANHO. UTILIZADAS PARA

BEBÊ, CÜNPECICONADA COM CAPUZ.
FELPUÜA, FORRADA COM FRALDA, 100%
ALGODÃO. CORES VARIADAS.

LUVAS DE RECÉM-NASaDO. FEITAS EM
100% ALGODÃO. COM EUSTíCO NAS
PONTAS. PROTEGE 0 BEBfi DE ARRANHÕES.
CORES VARIADAS.
PANO DE BOCA. INFANTIL, CONFECCIONADA

EM 100% ALGODÃO, MACIA E ABSORVENTE.
CONlUNTí) COM TRÊS UNIDADES. CURES
VARIADAS.
LENÇOL (LENÇOL LUVA). LENÇOL" COM
ELÁSTICO, UTILIZADO EM QERÇü, 100%
ALGODÃO, FIO 30/1, ANTIALÉRGICO, MACIO E

grp
114



l^efeflua Munic^ de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

CONFORTÁVEL CÕrTbRANCO.
FRONHA DE BEBÊ. TAMANHO APROXIMADO ,
DE 40 CM X 30 CM. TECIDO 100% AIX50DÃÜ, '
FIO 30/1, PACOTE COM TRÉS UNIDADES, i
MACIO E CONFORTÁVEL COR: BRANCO.
CUEIRO PARA BEBÊ. TECIDO 100%
ALGODÁO FUNELADO, 80 CM X 100 CM.
PACOTE COM TRÊS UNIDADES, VERSÁTIL. UNO
USADO PARA COBRIR O BEBÊ E PARA O
CARRINHO. CORES VARIADAS.
MANTÁ EM FIISTAO. UTILiaADO ENTRE O
COBERTOR/MANTA E O ROSTINHO DO BEBÊ,
EVITANDO O ATRITO COM A PELE. BORDADA UND

À MÃO. 100% ALGODÃO. COR: CURAS E
DIVERSAS, ESTAMPADAS E USAS^
TOALHA FRALDA PARA BEBÊ, 100%
ALGODÃO, TAMANHO APROXIMADO DE 7Ü UND
CM X 90 CM. CORES VARIADAS.
TRAVESSEIRO ANTISSUFOCANTE. PARA

BEBÊ. COM ORIFÍCIOS DE VENTIUÇÃO,
REVESTIMENTO EM TECIDO 100% ALGODÃO
E  ENCHIMENTO DE 100% FIBRA DE

POLIÊSTKR SILICÜNIZADO, TAMANHO 36 CM
X22(:M.
FRALDA EM TECIDO DUPLO.

CONFECCIONADAS EM 100% ALGODÃO.

TAMANHO 70 CM X 70 CM. KIT COM TRÊS
UNIDADES CORES CURAS. ^
CONIUNTO PAGÃO COMPOSTO PO 03
PEÇAS. 100% ALGODÃO. MALHA PENTEADA
FIO 30,1, LISO COM CASAQUINHO UND

ESTAMPADO. BODY REGATA E MIJÀÜZINHO
SEM PÊ
PACOTE DE FRALDA DESCARTÁVEL (COM
30 UNIDADES) - CONFORTÁVEIS. CONTENDO
CAMADA ULTRA-ABSOHVENTE, COM

BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS, A)USTE

CÔMODO E FLEXÍVEL PARA DAR UMA

PROTKÇAO ANTIVAZAMENTOS,
HIPOALERGÈNICA: A|UDA A PREVENIR
IRRITAÇÕES. TAMANHO P.

RÍOSAILDÁ OUVEtRA RODRIGUES^E SbUSA
Secretária Munldpai de As^^ntía Sooal e Promoção Humana

Contratante



ESTADO DO .MAKANHÃO
PREFEITURA MIJNICIPAI. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.391.861/0001-58

Silc: htti)-N://\vww.ncdrcii-as.ma.i»ov.hr/

PEDRÉli^SíMA ,
PrQC,Q^QMCOjL/202 "
FLS.
Rub. i

.IlISTIFICATIVA

Prnccssu Admini.stru(iv(t 22U40U1/2U24

Dispensa it" 019/2024

OB.IF.TO: Contratação dc empresa para for-
necimenio de produtos para composição dc
kití de enxitval de lH.*bc. de inicrosse da Secre

taria Municipal de Assistência Social de Pe
dreiras - MA.

Fundamentação Legal:

An. 75. É dispensável a licitação:

II — Para contratação que envolva valores inlêriorcs a RS 50.(Hi().()0 (cinqiienta mil reais), no

caso dc outros serviços c compras: atiudi/açào do valor conlormc Decreto I I.871 de 29 de

dezembro de 2023. para K$ 59.90<i.()2 (einquenui c. nove mil riovcccnios c seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a Contratação dc empresa para fornecimento de produtos para composição de
kits dc enxoval de bebe. de interesse da Secretaria Municipal dc Assi.stência Social tic Pedrei
ras - MA., conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações n"*
14.133/2021, lista decisão fundamenta-se na di.''}'>cnsa de licitação para comraiaçòcs que en
volvam valores inferiores a RS 5ü.(tÜ0.00 (cinquctiu: mil reais), valo)- aluali/ado pelo ]")eerelo
11.871 de 29 de de/embrti de 2023. no caso de outros .scia iços c compras.

Necessidade Imediata: Considerando a necessidade premente da Contratação de empresa
para fornecimento dc produtos para coni[>üsiçàü dc kits de enxoval dc bebê. de interesse da
Secretaria Municipal dc Assistência Social de Pedreiras • M.A. se Justifica pela necessidade
de garantir qualidade dos produtos para composição de kits de enxoval de bebe. A coiurutuçãu
direta, respaldada peki ínci.so 11 do artigo 75. Ja l ei Federal N. 133/2021. proporciona agili
dade na entrega dos materiais, evitando qualquer dcsconiinuidadc no atendimento às necessi
dades da insliiulçào.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O inonianic estimado para a contratação está nbai.xo
do limite estabelecido pctu Icgi.sluçao vjgcntc. tornando a dispensa de licitação uma opção
legal e adequada para a efetivação do contraio do objeto.

Economia dc Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimiza

ção dos recursos piihlicos. uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realíza-

Rua Muntiel Trindade, n" 99- Centro - CEP; (.5.725-(l00 - Pctirciras- MA
E-innil: iis.NisIcMcinsoriiitVf i>tMlj'i*íi':is.iit;t.">iv.tir



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MlMCíPALDi: l'i;i)RF,lR.AS

SECRETARIA MENU IPAl. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ:

Site: íitti)s:.V«««.nedrcir:iN.m;i.cu\.br/

çâo de um processo licitalório Ibimal. como piiMicavòcs cm diários oficiais. deslocamciHo.s e

demais despesas inerentes.

Diante do exposto. Jitslitlca-sc a necessidade Je cvinluiiavâo direta da empresa .1 H C DA
COSTA NLTO-MIZ. inscrilo(a) no CNIM soh o n" I 7.212..)65-00DI -82. que apresentou a pro
posta mais vantajosa para aquisição de produtos que lay.er pane da compo.sição de kits de en
xoval de bebe. considerando o disposto no inci.so II do artigo 75 da L,ei 14.133/2021.

Razão da escolha do coiitralado:

Alcndimenlo dos Requisilo.s de llubilitação: .A empresa J li C DA COSTA NT-TO-
ME. inscritü(a) no CNPJ sob o n" 17.212.365/U0U 1-82. apresentou todos os doeumcítlos de

habilitação exigidos no termo de reTcrència. demonstrando sua capacidade legal, técnica e

financeira para executar o objeto dt) cviiUiuU). l-^ssa conl'urmidadc com os critérios estabeleci
dos assegura a legalidade c a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa .1 lí C DA COSI,A NrT(>-Mr. Ín.scrito(a) no CNP.I sob o n°

17.212.365,'0001-82. apa'scntou a propu>ia mais Mmlajo.sas. no valor de R$ 13.450.00 (ircüe

mil, quatrocentos e cinqüenta reais), coiibidcrandv.- t;ào apenas o aspecto Inumcciro. nuis tam

bém a qualidade dos prt)dutos. a coiiTomiidade e a capacidade de atendimento da empresa

selecionada.

Diante do exposto, jusiifica-sc a necessidáde de contratação direta da J I: C DA
COSTA NETO-ME. que apresentou a proposta mais vantajosas para a aquisição dc produtos

para compo.sição de kits de enxoval dc bebê. de Interesse da Sccreiariii .Municipal de Assis

tência Social de Pedreiras - MA. considerando o dispí>sio no Inciso II do artigo 75 da Lei

14.133/2021.

Pedreiras (MA). 07 de maio de 2024. (\

Slerphanne Canmne-fríelu Mendes SoiLsa
Secretária Municipal dc Assistência .Social

Rua Maoocl ) riiidadc, d" y) - í entro - CEP: a5.725-0IMl - l'cdreira.s- M.A

l'.-niail: a.ssii,toneiiiMi«'i:il u i.ieiíreino.niii.eov.hr



KSÍ ADO 1)() MARANÍIAO

PREFEITURA MUNK ll'AL I)E PEDREIRAS

SECRETARIA MUNK IPAl- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.5«)l.861/0001-58

Silc: hu»s:;'/» » »■ii<.'üi fii :is.iiia.ü[n .hiV

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa dc Licitação n" OUJ/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - A Sccrciaria Municipal de Assistência Social do
município dc Pedreiras - MA. no uso de suas atribuições legais, c lendo cm vista
que foram cumpridas todas as fonrialidadcs da Lei n" 14.133/2021, pura a Dispensa
de Licitação 019/2024, oriunda do pioiessi' admiiiisiraiiso 2204002/2024. que
tem por objeto a Conlraiação dc empresa para Cornecimenio de produio.s para
composição de kits dc enxoval de bebê. de Interesse da Secretaria Municipal de
Assi.slcncia Social dc Pedreiras - MA. com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei
Federai 14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação
constante do Processo em epigrale. RATIFICA, lace ao disposto no art. 72.
Parágrafo único da Lei I4.l.i3/2ü2!. o processo acima ideniiUcado em favor da
empresa J \í C DA COSIA METO-ML, inscrilü(a) no CNPJ sob o n°
17.212.365/0001-82. no valor de RS 13.450.00 (treze mil. quatrocentos e cinqüenta
reais). Sendo assim, autovi/o a reali/ução da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o lERMO DE CONTRATO.
Slerphanne Carolinc Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - M.A - Pedrcira.s - MA. 08 de maio de 2024

Nesta oportunidade, deiennino a publicação dc.stc ato.

Pedreiras - M A. ^ de maio de 2024.

Stcrphaniie CaíaUuujPvlclo Mendes Sousa
Secretária MimicipayUc ySssislcneia Social

Rua Miiiioel Trindade, ii" 99- CcntiM - CEI': (ô.?2>(IO()- Pi-dreiras- .MA
F,-mait: iissistfticiii.sníialK lu-ilreirii^.ma.am .In
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CONVOCAÇÃO PAK \ vSiJN Sll H.\ DO CONTRAIO

Ã cir.piwa.
J E C DA a>S'l A NitTü-Mi-

CNPJ; n.2:2.i'>5.liiKi'i-R:

Fndeita,vt Rtia h.vuivjR-ni nido. n -;"«-Lc.;-ru

Cidade; Ararj - Ví A.

Cl£F:65 4S0.Wlii

A Prcjorara Mj.jittp&l dc PtdnaM- .ppív--: i|.i NcifCEou;! Municipal clc A.vsÍStàK'íii
SqcíbI. a>nMica a ímiiíssa ,T E-í" DA v OS l ^ NCI u-Mfi. iiisailoia) no CNIM sob r. n"
I7J112.â65/ilO()i«s:2, scdiailfldi na Eindoec" Hua Jusliuu. FetnandíK. n" 45 - CcíIto^
Atar. - MA. rCP'.<c.480.(X)'i. iloravinit; fuí^TRATADO, para uuiiipar&jcr
em i)i (irês.i di;ia i«4í.s para cotripuraco n Sc:,'furiJ Kíüni£í|i.d Je ^isislènciii Social uo
municipjo dc PeUis:jr3jw'M<\. para !«smatur« dó c mii-íto. pfTívemiinte <la Di.^peesa dt
Liciiavdo n-^ iXy-aíi24.

No ato <iu ftNiituuiBS do contnrtu .i emprega dóvctti ajHcscpiar rcguiaridade fiscal,
confonrc rtíiax^Sa ahaiico.

Coniilào de ie-iriii.iri»lBde fisi al wu) r ) -ukIiüI it:i localidade oiifis; esta siniadu O'
imóvel;

CcAidào de leyiiijíidadc riíu."il vxiOi ■» I r£cuí-.\ Miiincittni da localiJadc i.mdc csiá táluüdt)
o imóvel-
Cialidriodvdcbiirsrtlarivos tCredu»)!: tribiiiunos I çdtriusc â Divida Aii''-a da União.
Prtjva dc legultfnüaik? relEuis'a ao hCtTS:
Prova de íCjiulutitSaik' relaüvn »os díhitoe irflhuil-fíin,'; - l.'Ni.)T

Scodo o ijue de momenH» tt? i ivirt- : 'l íiii »».r-';vcmus - nos cnm aprovo.

Pvtlrsjrav . =.1^ •• • ' i '/\ i.e inuiu «c 2'124.

StCTpi JOnc I. in Nse-ríl ■•.ijiiifç-j SuUmi
SccnU;uia '•.iLiu.inaj ti Socul

Rccclit em -■ . ^ JC,!.-.

Nonw eonipUíti) (  .r>

CIf t.'-^ I íK -■ •! I

Rlia MjuiiA iiiiiii:itli . n''OJ - t r.iiii i f i' ii? ' ^'i-llíiC — PfüivpinJb - M 4
L-iiiaJI; affd>it<-irÍjiodjl iK-.tfdht: i»».gi)V'.l>r



02/05/2024,15:10

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

hlWBRODE INSCRiCAO

17.212.365/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ae/íimiz'''^''^
CADASTRAL

NOME EVR!cSARIA!

JECDACOSTANETO

TltUL0D0ES7Aa=l'X!Ur-.;< iVJ-\f=.

MAGAZINE LAIRA II

Cíi::«Go£ d£SC3'ç^.v iv.lj.,'; -rnii. ri

47.13-0-04 • Lojas üo iJepr.it-.niÇrtos oi; mag-i •• v a a;: i.to lojc. roncai: (i*Hj ̂ fccj

CO 6 DESCAItíC DAS ',TIV£'OES ÉOOHOMjCASSLCo:fl3<J'lAS

16.13-0-99 • Impressão do jiniorisl para outrc-. oaui.
18.22-9-01 - S«rv'ços do onciOoniação e plas.ilicjçilc.
33.19-6-00-ManuConcâo o i«para;3o da eduipomcnax o proriuto; -lio ovpiroilicodoi anteriormente
33.29-5-01 - Serviços do montagom do mOvcis do gunlquor msierUI
36.00-6-02 - Dlstribulçáo de ngua por camlnltúos
36.11-4-00 • Coleta do resíduos não-pcrltjosos
42.21-9-03 -Manulbiio.»] do ruilos do dlulritiuMo do uitbriiie

43.22-3-02- Itisialãvu u >:ia:iii:caçdO u» sísio.jios Uu <.undlc.v.<.iuu, du .fuiiuiaçãoa rottlyuracOo
43.304-02 - Inst.iiscao "/o p. tt.s:!, ,'anp!?s, tolos, rtivin^fias o stiredos oii'l''iiidi;s dP quaiquet material
46.39-7-01 - Coniéreio aiac.ntlivtn ris produtos nllmonHtios om gota!
46.41-9-02- Comércio al.ic.idiritn do artigos du cfiini: mosB e lt;r<ho
46A1-9-03- Comércio al-rcariisto de adiaos do ermarlirlio

46.42-7-01 - Comorçici ii!sc.T(t«r^ do artitio» dr- venlcoó?» ro o do segurança
46.42-7-02 - Comércio aiacadít-ta do roupas o acossérioii para uno prolissioiiiii e do segurança du Irattallto
46.43-6-01 - Comércio atacadista da calçados
46.45-1-01 • Comércio atacadista do insiruniBiitoae matoriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar o do laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos o produtos de perfumaria
46.40-0-02- Comércio atacadista de produtos do higlano pessoal
46.47-6-01 - Comércio atacadista da artigos do oseritdrio o dc papelaria
46.47-8-02- Comércio atacadista de livros, jornais o outras publlHsçdes

cooiso £ DEScstvAcr-v-i' I'iiri*

213-5 - Empresério (Indivi.v.i.dj

ICXPWOOURO

R JUSUNA FERNANDES

DEP

6S.480-000

UAl'im.-BS'BI>:;

CENIRO

ÜUPVÍilElflO

cnoenEvC Euino-rcç

fMTEPIOetWTIVORFSeOWV*! tEFPh

196) 6189-5S4S

siruAÇAOOAnABTnnj.

ATIVA

SIIUAÇAOESPECIM, OAtA C* SilllAÇA0ESP£C3*t.

Aprovado pela InstmçSe Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido rio dia 02/05^024 as 15:10:07 (dsts e r^ira de 3ra«ilia).

abouLbtanir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO SRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA jURiDlCA

Proi;.ílJl.
FLS. _

Rub. _

N!JHEKOIJt.lli'p',Wi.

17.212.36S/OOD1-42
HATWZ

COMFlíOV/M>.Tu ( ; 't.- ..I-:.- \0 - i.'i" :í)íüai;.'\C'

CADASTRAL
26/11/2012

h-ONE EMERliS^RML

JECDACOSTANETO

cODiGo E DESCiuçAo üAs ATiviciues iHxwoMirjkS aa:ufiQí««»s

46.49-4-01 • ComOrcio Btacaúlbta do equipanicnlos aldliicoa Uo u!;o possoal o domãstico
46.49-4-04 • Comó/clo atacadista de móveis e artlgoa da colchoarla
46.49-4-C6 - Coinãrclo atacadista de produloe da (iletona, llmpe7.a o consorvacóo domiciliar
46.49-4-99 - Comórcío atacadtala de ouItm couipamrnta» n ariigns do i>co paasoal o doméstico não especificados
antoriormonto

46.51-6-01 • Comercio atacadista de equipsinentos dc mlorniatica
48.51-6-02 - Comercio atacadista do supriiiiuiiio» pata inloitiiálJCã
45.52-4-CC • Cci:.. %,i; aivk.-.JiM, Jp , í>í,,í- ,i. . ,.jlp«i .v.ui.;iiia c ..ciiiunKvaiáo
•'.6,64-6-00 • Coiir-i xio ataMilittr. tio nificulnar.. apaiíímtr -• nant if. pv - odi'iilo-T.t lhe natpitalar; partos o
pecas

46.73-7-00 • Comercio aiacautsia do msieiiai olOUicu

46.89-3-99 - Comércio atacadista eepecialtzacio em outrtte produtos Intermediários nâo ospociflcados anlerlormante
46.91-54)0 • Comércio atacadisia de mercadortes em garaL com predomlnlnela de produtos allmonticlos
47.11-3-02 - Comércio vBrcjicta do mercadorias em gand, corn protíonilnlncls de pr^ulos alimentícios - supermercados
47.12-1-00-Comércio vamjialado mercedorfas em gcntl, com predomlnlnela do produtos alimentícios-mlnlmorcodos.
mercearias o srmaBims

47.21-1-02- Padnna o confeiiariucorn predomlnlnela tlerovonda
47.21-1-03 - Comércio varnjrsu do laiiciiilos e frios
47.23-7-00- Comercio vdiejúui Ju «Küldois
47.24-5-00 - Comcrc'0 vs.-CjT-U do liertif-uilgrarr^cim
47.29-6-99 • Comércio varejista da produtos allmenticloii em gorai ou onrecializado em produtos alimonticti» não
especificados aniunormertle
«/.ai-ã-úO-Coniercio vamilMn oetintsi- a niBi-niOi. mniiirn

47.42-3-00-Ciimerr.in vete|i>ii-i lia rn.iimiil nii-lMcn

;'í.ü:0& r - nírjij.

213-5 - Emproscno |ind<videali

LOGÍWOOJBO

n JidSTIlM FE.R'<A.>iDE£

CEP

65.460-000

I F.iiDERrçiiEi.Emnvro

a^iqíwpispõrc
CEMTRO

I •! lUÇflO I ■'

1 L
1 MWIClPjÓ
! AflAR]

•riEFi>*r

(98) «189-5665

,*OU=líl»f:."ítO

I ENT£EEDERAnvoid;âP<rií«\íi.;=.rni

rsrrwçiOCíDASTt»--
ATIVA

"'T.t c,\$rTi;*cEC C«SaSTRí;
26/11/2012

I MSTIVODUSlTUilÇVtOÜACASIFAL

snuAQíOr.snsci»; I au.íiwsmimyioesnür.im

Aprovado pela instrução Normaüva RFB n"2- Mi), ge üú üv nazenor.:' tu

Emitido no dia 02/05/2024 as 15:10:07 (data e ixnrade Brasília). Página: Í^S-

aboui.tJlsnK
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r  PBDRElRAS/^
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

FLS

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ^

OATA 01- ABbRVURA

26/11/2012

MUMEnüUE INSCRIÇÃO

17J1Z366/OOQ1-S2

MATRIZ

47.43-1-00 • Comsrcio varojiiU dc vidrtu
47.44-(M)1 • Comércio vareJlsU) de ferragens e lonamuntas
47.44-0-O2 • Comércio varojista de matíolra o artofaius
47.44-0-03 • Comércio varcjirila de malorbis hidriuilcoc
47.44-0-04- Comércio vsrcjlsM do cai. araie, [.odra orllâda. lijolos o tetrias
47.44-0-05 • Comércio varoji&ta de materiais du construção néo espoclíTcados antariormonto
47.44-0-99 - Comé/cio varojisto do matanols do construção om gorai
47.51-2-01 - Comércio varejista cspeclnlízado ile equipamentos o suprimentos de informitlca
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de in/ormàtica
47.52-1-00 - Comércio vare|l-ita especializado de oqtiip.i mantos de telefonia e comunicação
47.53-9-00- Comcicio va'o|ista cspacuiíUrado deolc-ttunuinCulicus u equipamentos do áudio o vídeo
47.54-7-01 - Comércio vaii;|iota do mnvoie
47.54-7-02-Ccmc';!. doartiy.is de rricllv.iil i
47.55-5-01 • Comi.-cld jc lfcC'dC3

47.55-S-02- Comercio vnrojisla de artigos dceimenulrn
47.55-5-03 - Comercio vato|isU de artigos de cama, mesa e oanho
47.56-3-00- Comércio vurujistc especiulizado de instrumentos musicais o acossórtos
47.57-1-00 - Comércio varujista espocitiiizado oe pecas u uct/ssórios para aparelhos olotroeletrônicos para uso
doméstico, exceto liiforinóriica o comunicação
47,59-6-01 - Comércio varejiNiii de artigos de ip|>ecaria. cortinas o perslanas
47.59-8-99-Comércio varejista oe outros artigos de uso pessoal a doméstico não ospoctficádos antorlormenté

[JOOlGOEnesCRICC da

213-S - Emprmârío (Individual)

LCüRAM.fiO

R JUSTIHAF£P.(';/i«L'E;

CrP

65.480-000

FMCEREÍO ELErBa'l'-;n

H.1,1KV/r--S1Hl".

CUNIRO

Fl ■■

ARARI

F.vrçrji.

[98)6169-5555

EfíTE FEOFRATIVCaESt5(!*.5

Si'UAÇt.0 CAIDASIR.U-

ATWA

Mdiivcm

srTu»&i06SPeOA. niflA rtt sniMCMi especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezemtiro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 as 15:10:07 (data e nora de Brasiiia).
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NJUEROOa INeCRlC.10

17.212.36&0001-S2

MATRIZ

REPÚBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL
PEDREIRAS MA

Proc. ̂ (AÈ^202_M_
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA PLS.

Rub. _ J.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! |
CADASTRAL

HOUE FMf>aFSA<nM

J E C OA COSTA NETO

CODIGO E tJESC^C»'-

47.61-0^1 • Comércio vnro|i!.i.i dc Ilvrt«
47.61-0-C3 • Comórc i) vArvjl-in d9Rfltu05 do pApnU-w
47.83-S-01 - Comércio varojisla de brinquedos o artigos rec/oatlvos
47.63-$-02 • Comércio varojlsbi de artigos esDortlvos
47.63-6-03 •Comércio varojlsij de bicIcloUs fc nleleloe: pecas e á:cssUiias
47.63-6-a5-Comércio varojisu de ambarcaçfies o outros veículos recreativos: peças o acnssãrias
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas
47.72-S-OO- Comércio varojista docnemétlcos. produtos do perlumaria o tio higiene pessoal
47.73-3-OD • Comercio varejista do artigos médicos o nnopédlcos
47.81-4-00 • Comércio vaniiinte da artigos do vosiuáiio u acussònas
47.82-2-01 - Comércio vaiO|ista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varojlsta de artigos de viagem
47.89-0-O4 - Ccmórcio vnrojlsia <te animais vívose de artigos a alimentos para animais de ostlmação
47.89-0-05- Cemórci" v:v-; :ij de pi--i'.'trtoti í íiísanf-s domi-rsanilsTlos
47.89-0-06 - Comercio v.iroiirta da fogo» Oo eniflcio o aítlgos piraiécnlcos
47.89-0-07 - Comércio Fiit,.-.!!:'., do eqoipamoiKOS piua cecritério
47.89-0-08 • Coméfcn v-ir— isi.t ria arliiio» totnoréfiefvs « ram filmagem
47.89-0-99 - Comurciu voru iàiB ou oui/ui produtos mio especificados anlunormentó
49.23-0-02-Serviço do iraiispurto do peasageiros - locação de automóveis com motorista
58,20-1-01 - Fomacimomo riualimenlcia preparados preponderantemente para empreses

213-S-Empresário (Individual)

LE^sAr-n.ino

RJUSnrMf^RNANUEE

ItJVSBO

45

CW.PllUE-PO

CE?

65.480-000

B>.'mosirstwtr.t

CtllíTRO
«•■■■aair?
AftARI

I FHCEnr;'. Eiirmp-i :c •  ' cTC.r
■1P1 8isn ifÇÍ

ENTE FEOnWTIVC P.E5VO•-^^VIU. (1.5*1

SITUAÇÀO CWWSttWl
ATAfA

UiT/. ti*ST VAÇAO CAOASTTMt
26/1172012

I Horivnr*snuvçícç4rA.sif».í"

EiruACÍO ESPB^H sii« D*siTuwyioES'>Eaw-

Aprovado pela instrução Normativa RFQ n" 2. i19. de 06 ds dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05^2024 ás 15:10:07 (data e tiora de Siasilia). Páginá; 4/5

abouliDtsnk



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDRE!

Proc. V
FLS.
Ri.ib, _____

NUMERO Dli INSOUÇ^O
17.212.365/0001-82

MATRIZ

tiHAUt-ABEW-UKA

26/11/2012

cocaoac DE5CRiOioej'.Aiiv::. r-n i 'iOai i -.v

56.20-1-04- Fotnocitnonto uj d-rtioníu- i«»t j;tii!(.Brin'e.T»oRlo piifi conaiima domlclliaf
TT.tl-O-tiO- Locacão úo auiomóvals sutn cotiüuiar
77.32-2-01 - Aluguel do máquinas a equipamontos para construção s«m operador, excolo andaimes
77.32-2-02 -Aluguel do andaimes
77.33-1-QO • Aluguel domuiiultias o uquipamunios paia uscrítOn&o
77.39-0-03 -Aluguol do palcos, coberturas o outras estruturas do uso temporário, excoio andaimes
77.39-0-99 - Aluguol do outras máquinas o equipamontos comorcials e Industriais náo especificados antertormonto, som
operador
80.29-0-01 -Atividades dc minlioramonto do sistemas do segurança ololrdnlco
et.21-4-00- Limpeza om ormlios o em domicílios
95.11-S-00 - Roparaçüo o maniitoricair uc- compuladoros u oe oqulpainonios pedlérices
95.12-6-00 - Reparação o manutanção do oqulpamenlos do comunicacAo
95.21-5-O0- ReparaçtD o manutenção deequlpamonlos olutroelelrAnleoe do uso possoal o doméstico

.<»•: -.íscRtç'.'-' v.

213-S- Empresário (tndlvidiml'

LOGHA3CIIHO

R JUSTINA FERI/ANÕES

CéP

65.460-000

OURttCTiStRIl»

CENTRO

FNOFItrCoaFTBOWftCI I'LrFWiF

(96) 8169-6665

EHr? sçof«*nvo RéSfr'-í*i.-:

siniAC*o c*oahtp.»i
ATIVA

n*->n»LSnC'*CA0C»QAST9Ai

26/11/2012

MOTIVO DE SITUAtóO CA1MSI»A'.

smwçAonsPEast

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02/0S/2O24 as 15:10:07 (data e nora de SrsEdia), Página: 5^'
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Proc.'

FLS.

Riib.

PEDREÍRA&MA
^XMOüMq

GOVERNO DO ESTADO DO WIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N<* Certidão; 10266i/2-i .  14

Inscrição Estadual: 123970040 CPÍ=ÍCNPJ:17212365000182

Razão Social: J E C DA COSTA NETO

Endereço: RUA JU31INA FtRIsl.-.TDL-- yfcr 'jü-Jíi.jvijiJ - RO

(98)84341532 Munícipio: ARARÍ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24Ü a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n** 5.172, de 25 de outubro de 1965 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públina Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Cerfirião: 90 (noventa) dias: 16in7/70?4

A autenticidade desta certidão üevera set coíiíinnüca i.c Tjtiueieço.
http://podal.sefaz.nia gov.br,', ctcando no il" i "Ce' c"/es" s í" .•eguída ém iVálioa^ode Certidão Negativa
de Débito".

CERIIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2024 19:22:14



-PEDREIRAS/MA !
.^^0U06^202.^A_ 1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 020628/24 Data da >8/03/2024 19:2Ü;>5

Inscrição Estadual: 120970040 CPI^/CNPJ: >7212065000182

Razão Social: J E C L>/\ ̂ OSTA NE'i u

Endereço: RUA JUSTINA FERNANDES, 45 CEP; 65480000 - CENTRO

Telefone: (98)84341532 Município: AR.\Rl UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tribulári'.i Nacional] nàc= constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 16/07/2024.

A autenticidade dasl:. :f-ílid3o .--vf irr.--' ; í • ? 'f - •

http://portal.sefaz.ma.qov.br/. clicando no ilem "Certidões" e em seouida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERVIDÀO tMiTIDA GKAÍUiVÃMENTE.

L}<i'.n Inioressâo: 13/03/2024 19 20:15



réÓREIRAS/MA

proc.

Ifls.
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J E C DA COSIA NETO 1KATRI2 E l-ILIAIS)

CNPJ: 17.212.365/0001-82

Certidão n' ; 415328/:-!a24

Expedição: 02/01/2024, às 17:07:02
Valicíadc: iJ/Ot/ • J , rz. -. .,

de sua expedição.

coutados òa data

Certifica-se que J b c da costa neto (matriz b biliais), inscrito (a)

no CNPJ sofa o n' i7.2l2.365/OOOi-82, NÃO CONSTA coiiiü inadimplente no

Banco Nacional de Devedores TraJaoihisuas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis áo Icabalhc , s j! i-í-cer."-ao;' pelas Leis ::s. " 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato iii/2022 áa CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes ae:-:'.a Cf.-^ c sác de responsabilidade dos

Tribunais do Trabaliiu.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão eondiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Kâcionai de Uv; . euoi lis i i iiL/ainistas constam os dados

necessários à ideni.iiÍL;as"ác pessoas naLutais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em stintcnç.! ocuúli.c: tcans- ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas., Uiclusi-ve no concernente aos

recolhimentos prevldenciãnos, a lionorarios,. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados ccn lei; ou decorrentes

de execução de acordos, firtnauos peiante o Ministério PilbXico do

Trabalho, Comissão de Concüiaçac Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contrvéL .Lori.a executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL OBARARi S^^ÍMÍS
DEPARTAMENTOTRIBÜTÁRiO

AV DK. ÍOA.O OA SILVA UMA,.S.'1-l ',f.N|HU ARAHI

CWPJ Ciâ.2.i2.946'Q0'i i -.5

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CeosaMCjduu-D

000471

JECOA COSTA NETO

Lcgmdouru

RUA JUSDNA FERNANDES

17.21ZJ65n)001-82

U\gitr^ Con^fens&b

CENTRO 65460000

C£frt//ii;flftiíi5 5iii;, jpiUu ii/:.V« i> ̂  105

359 <J i?íS3 UJ '8' ifB 20 gi(i tifzenrxhio ijü i'-'-' .'ódi -i

S.172/>965 rís 2lj Ciíaiiiubm tíe iS6S Tninilt^xi, '.'.icton-' ■

e inscr/ros t.w dMda asiva, àtitrtinisirodo porcsui SitzfeUxpj, er' •>■ ■
Resseivanao. (oaüvUi, u PwrcIaPúaílca Mutumuii í: cur—iodv <
s/cafiçad88 pelo decodônaâ.

".Uti.i JUWl^HUOcI.I iVft(}08
.'.'/■■•i I . ij ';ü altiijii j f'fi uí. Ii;i n*
' Ut/i oi^/ivtvs á IriliuitiA iiiuiixcipais

.. x.'.^ivo ocima Itíentiliáaiío.
.!.• < viijus t)i.-£ tKphom a s!^ aputados a aão

Emitida às ie;5l;5&aodja 1E/03<')I02'I

Válida até 16/0eA>024

Código de Conircie ds» Cenidâo/Númam 319/\?iVli37t ViciDF

Certidão emidda gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou eménda invalíderá rate documento



PEDRElRA§^fMA
|prnea0OH0O2/2O2jL

PR£J-tiTURA Ml>\.uíPAl ut ARARj
fSEPARTAMENTO TWBüTARK)

r 'tírtíjOilOl •

CP'"'7ii ii'r '.il'". ' DE :*ru
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Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

1  Inscrição: i7.2i2.36S/aooi-S2

Sodal*° 1 e c oa COSTA NFTO
Endereço: RuAJUsns^ fernwdes 45/Cf^m?o/ARAJtI/MA/6S<J80-oóo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ibe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de J.] rJs ninio d^= 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada enconcra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O pre-sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co.m c "^GTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 202405010: 49378"^2:;5157

Informação obtida em 02/05/2024 15:34:59

A utilização deste Ceitificsdo pcira os Hns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no slté da Caixa:
www.cabca.gov.br

https;/'ccnsults-crf.cajxa.gDu.birct)nsuttacir{/p89K/corisi.iIlãerTinresádor.iSi
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CONTRATO N" 20240365/2024
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 2204002/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2024

CONTRATO
20240365/2024,
CELEBRAM
MUNICIPAL

ADMINISTRATIVO
QUE ENTRE SI
A  SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EMPRESA .1 E C DA
COSTA NETO-ME, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o n" CNPJ: 53.591.861/0001-58, com sede na Rua
Manoel Trindade. n°99. Bairro: Centro, Município de Pcdreiras-MA. neste ato
representado pela Sra. Sterphanne Caroline Meio Mendes Sousa. Secretária Municipal de
Assistência Social, portador do CPF n'" 020.598.493-22. doravante denominado
CONTRATANTE, do outro lado a empresa J EC DA COSTA NETO-ME, inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 17.212.365/0001 -82. sediado(a) na Endereço: Rua Justina Fernandes. n° 45
- Centro. Arari - MA, CEP:65.480.000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal. Sr. Jose Edvaldo Carvalho da Costa Neto.
portador do CPF n" 041.878.043-90. têm. entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo N® 20240365/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
019/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2204002/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N''14,133/21 e demais normas rcgulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato adminislralivo a Contratação de empresa para fornecimento
de produtos para composição de kits de enxoval de bebê. de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pedreii-as - MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 019//2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.IETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os produtos, nos locais deiermittados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

JECDA Aiaraittdifn>*M
COSTA

netO:172123S£;2^«"' Rua Manoel Trindade, n-SÇ-Ccntro-CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
6S000182 «Mtuw E-mail: asxistcnciasocialfã ncdreirus.niii.aov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTU DOS MATERIAIS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos materiais prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos ser\'iços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DF. PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 13.450,00 (treze mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).

ITEM DESCRIÇ.ÃO

BANHEIRA INFANTIL 22

LITROS, ANATÔMICA,
SEM SUPORTE. EM

01 POLiPROPILENO

RESISTENTE E ATÓXICO
TRANSLÚCIDO,
4IX29X78CM
BOLSA MATERNIDADE

MENINO/MENINA: 01

BOLSA GRANDE COM i

ABERTURA COM 2 ALÇA
DE MÀO E 1 ALÇA DE
OMBRO, DIMENSÕES: -
ALTURA: 28 CM-

LARGURA 39 CM
CONJUNTO PAGÃO 100%

COM 03 PEÇAS,
03 CONTENDO 01

CASAQUINHO. 01

I  CALÇA E 01 BODY
PACOTE DE FRALDA EM

TECIDO DUPLO 100%

04 ALGODÃO
700MMX700MM PACOTE

COM 05 UNIDADES
KIT MIJÃO 100%

05 ALGODÃO COM 03
PECAS TAM:RN
KIT CAMISETA 100%

06 ALGODÃO COM 3 PEÇAS
TAM: RN

UNID. QUANT.

UIDADES

VL.

UNIT.

49.90

VL. TOTAL

2.495.00

UIDADES 29,90 1.495.00

CONJUNTO 750.00

PACOTE 995,00

595,00

495,00

Rua Manoel Trindade, n"99-Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA

E-mail: assistenciasociiil w f)4■(lrei^as.lll:l.t■(l^.br
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MEIA INFANTIL TAM

BEBÊ IOO®/oPOLlAMIDAO
A 6 MESES CONTÉM 01
PAR
HASTES FLEX

(COTONETE) CONTÉM 75
UND, 100% RECICLADAS

COM PONTAS

PROTEGIDO COM

ANTIGERMES
SABONETE BARRA

PARA BEBÊ CONTÉM
8QG
CUEIRO FLANELADO,

100% ALGODÃO.
ESTAMPADO.

TAMANHO 50X70CM

PACOTE
FRALDA DESCARTÁVEL

TAM P (3,5 A 5 KG) COM
24 UND GENERO

UNISSEX COM FITAS

ELÁSTICAS COM

FECHAMENTO GRUDA E

DESGRUDA, TOQUE

MACIO
KIT COTENDO I TOUCA.

1 LUVA E 1 SAPATO 100%

ALGODÃO TAM: RN
SABONETEIRA

INFANTIL PLÁSTICA, 7
CM X I0.7CM
LENÇO UMEDECIDO
SUAVE E

HIPOALERGÊNÍCOS
ALOE VERA SEM

ÁLCOOL ETÍLICO, POTE
CONTÉM 70 UNIDADES
19.5 CMX 11.5 CM
MAMADEIRA 240 ML EM

POLIPROPILENO COM

BICO DE SILICONE

MAMADEIRA 150 ML EM

POLICARBONATO COM

BICO EM LÁTEX

PARES 150,00

UIDADES

UIDADES

UIDADES

150.00

395,00

995,00

UIDADES 24,90 1.245,00

UNIDADES

495,00

375,00

UNIDADES 415,00

UNIDADES

UNIDADES

805,00

700,00

Rua Manoel Trindade, n° 99 —Centro —CEP: 65.725-000 —Pedreiras-

E-mail: as.siütcncinMCtnIf» nedrelras.ma.!'(i\.l>r
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ATOXICO E

ANIÍALÉRGICO
TOALHA FRALDA COM

CAPUZ BORDADA. 100%

ALGODÃO, COR A UNI
DEFINE, TAMANHO 0.70

X I.IOM
EMBALAGEM PLASTICA

SACO INCOLOR .j^,
TAMANHO GRANDE

80X89 UNIDADE.
Valor Total

UNI

UNI

DADES

DADES

12.00 600,00

6,00 300,00

R$ 13.450.00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e coma corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento ã contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO; Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

I""""* Rua Manoel Trindadc, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
toMíui R-msiil: jssistriiciiisocialf'^/ nc(lreiras.inü.co\.l>r
««W ' ■ '
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máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente opiante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributái-ia
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jüs ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa dc compensação financeira devida pela Coniratantc, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438. assim apurado;

1 = (TX) I = ( 6 / 100 }/365 1 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

■  Banco do Brasil

•  Agencia: 5.677-4
•  Conta-corrente: 1 1.764-1

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FIN.ANCEIROS
As despesas decorrentes da presente dispensa correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Scc. Mun. de Assistência Social

PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00- Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alicraçâo/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,

Rus Manoel Trindade, n° 99-Centro-CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
,  ... E-mail: nssisuiiciasociiiLrt iH-drciriis.tiia.aoN.br
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devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência de 08 (oito) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após
a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABrLfDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE aléra das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contraio;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos tennos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateraimente o Contrato nos casos
previstos na Lei n°14.l33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviara Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo

JECDA
COSTA Síl""'™ Rua Manoel Trindade, n" 99- Centro-CEP: 65.725-000-Pedreiras - MA

E-mali: assIstcnciasociaLn nedrciras.ma.gov.hr
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assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusarcom a devidajustificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação llnal, desde
que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrígaçôc.s previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote
e número de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços confonnc especificações definidas
no presente Termo dc Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

JECDA AkiMMedflenitl

COSTA STr'""*
NeTO;172123 SSSSST'"
65000182 HjüjOT
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PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Entregar, nos locais detenninados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Sen, iço. os produtos objeto da presente contratação,
às suas e.vpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: indicar, formalmente, proposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus repre.setuantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGR.ãFO vigésimo OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmenle. a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os materiais reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Rua Manoel Trindade, n" 99 — Centro —CEP; 65.725-000 — Pedreiras — MA
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
unilbnnizados e identincados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: E.x,ecutar, nos locais detemiinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas.
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
e.xecuçâo do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Materiais deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas c exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contraio, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providências necessárias para o fiei
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no{s) respcctivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO OITAVO: Entregar os produtos em 03 (três) dias. uieis após
ordem de fornecimento.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133. de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato:

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato:

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave
dano á Administração, ao funcionamento dos serviços piiblicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçâo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado:

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-OOD - Pedreiras - MA
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para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execuçSo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n"
12.846, de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contraio, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativo.s para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das Infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9,2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos c máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTOATADA juiuamcnie com as de multo, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,

(CO*
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0.5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora nâo impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do arl. 156,111 e
IV da Lei n° 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação:

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO; Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Comralada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'' 14.133. de 2021. e
subsidiariamcnte a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados á
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante deiemiine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade.

Rua Manoel Trindade, n''99 —Centro —CEP: 65.725-000 — Pedreiras —MA
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se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1"
de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Re.sponsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA; A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I® de agosto de 2013. seguirão seu rito normal
na unidade admini.strativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do P.AR não interfere no seguimenio regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAC.ÀO

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
senudor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibiiórios. e. na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
na vigência do art. An. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quai.squer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117. da Lein" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
ser\'idor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em (empo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federai n°. 14.133/2021.

J E C DA
ovutnoccu

COSTA axi»

NETO;! 72123 SSiSÍSSS""
65000182 ujiio4ns
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivantente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n®
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es} responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"! 4.133/21,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Rua Manoel Trindade, n° 99 —Centro —CEP: 65.725-01)0 — Pedreiras - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SF.TIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MACT)8 de maio de 2024

Sterplianne Çaroji^ Melo Mendes .Sousa
Secretária Municipal dc Assistência Social

con/ratante
J g ̂  COSTA AiilnJdotf«tem\»íllfl(lalporJ

NETO:1721236500 keioitíujssooojbz
_  O»d«»}4«B814J05M
0182 -OTOtr

JECDA COSTA NETO-ME

CNPJ sobon° 17.212.365/0001-82

Proprietário - Jose Edvaldo Carvalho da Costa Neto
CPF; 041.878.043-90

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO 20230465/2025

EXTRATO DE CONTRATO 20230465/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2204002/2024 ■ O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o n" CNPJ: 53.591.861/0001-

58, e a empresa J E C DA COSTA NETO-ME. inscnto(a) no CNPJ sob o n°
17.212.365/0001-82, sediado(a) na Endereço: Rua Jusiina Fernandes. n° 45 - Centro.
Arari - MA. CEP:65.480.000. OB.IETO: Contratação de empresa para fornecimento de
produtos para composição de kits de enxoval de bebe, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 08/05/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.450.00 (treze mil. quatrocentos e
cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder E.xccutivo: UNIDADE GESTORA:
0207 Sec. Mun. de Assistência Social: PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027

Gestão da Sec. Mun. de Assistência Social. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para disi. Gratuita: FONTE; 1500000000 -

Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
019/2024. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/2021.
Sterplianne Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social -
Pedreiras - MA, 08 de maio de 2024.

Pedreiras - MA. 08 de maio de 2024.

Sierphannc-Gar^ne Melo Mendes Sousa
Secretária Mut/ictpal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTIUTIVO 20240365/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Adminisiraiivo n° 2204002/2024,
provenienie da Dispensa de Liciiaçào 019/2024 c o Contrato Administrativo
20240365/2024. visando Contratação de empresa para fomecimento de produtos para
composição de kits de en.xoval de bebê. de interesse da Secretaria Municipal de Assis
tência Social de Pedreiras - MA. DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso
111, § 4° Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo
a Gestora do referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belforl dos Santos, matri
cula I4.123-L eo fiscal a servidora, Franciellc Silva Morais, matricula 14.462-1.

Pedreiras/MA, 08 de maio de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos
Matricula: 14.123-1
Gestora do Contrato

(Menau.
rranciciic bilva morais

Matricula 14.462-1
Fiscal do Contrato

Sterphanne Cagjfme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-OüO - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES - AVISO DE

homologação.: 012/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
012/2034. Homologo o resultado da licitação nu modalidade
PRJ-GÂO ELETRÔNICO sob o n° 012/2024. do lipo menor picço
por item. cm favor da empresa: ü. V. DE MELO & CIA l.TDA,
inscrita no CNPJ bf 6').40.V64Ü/I)0I)1 -49. sediada na Rua Miguel
Ana. n" 87, Centro. CKP n" 65.725-000 - PcUreiras/MA,
vencedora do ccnaine no xalur total de RS 630.750,00 (Sciscentos

c Irinia mii c sclccenios e cinquenia reais), objetivando o Rcgisino
de Preços, para iliiuni, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação dc .serviços Ameiárius. com fomecimenlu
de umas ntonuários, higicniraçào c vestimentas (niortuários). dc
interesse da Secretaria Municipoi dc Assistência Social de
Pedreiras — MA. Auloritto os scrvivus/tõmeeimenlus com base niw
tcnniis da Lei n". 14.133/21 c suns alterações posteriores. Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n" 155^2016 e dcmuis normas
peninenlcs. P^^d^<rilas - .MA, 10 de maio dc 2024. Slerphamic
Caroline Melo Mendes Sousa • Secretária Mimicipai dc
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
014/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2024. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o ti°OI4/2024. do tipo menur preço
por íleni. em favor da empresa: L. A. DA SILV.A MORAES
LTDiA. luscrila no CNPJ N" 02.557.276/0001 -O'), sediada na Rua

Sanlo Antônio, n® 87. Centro. CEP: 65.727-000 • Trízidela do
Vale - MA. vencedora dtJ certame no valor lotai dc R$
.3.896,800,00 (Trôs milliões, oliucentus e nuvunlu c seis tni) e
oíUKcntos reais), objetivando o Registro dc Preços, para lUTtiro.
eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA.
Autorizo os fornecimentos com base nos lermos da Lei n°.

14.I3.3/2I e suas alterações posteriores e demais aonnas
pertinentes. Pedreiras - .MA, 13 de maio de 2024. Pedro Thiugo
Ferrelru Raposo - Secretário Municipal dc PIpncjnmciito -
Autoridade (Vimpetenie.

MA. 08 de maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230465/2024

EXTR.\TO DE CO.NTR.ATO 202.30465/2025 - PROCESSO

ADMINISiTLATIVÜ N" 2204(>02,'2024 • O MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSlS"nLNCIA SOCIAL inscrita sob o n° CNPJ:
53.591.861/000! -58, c a empresa J E C DA COSTA NETO-ME.
inscriiofa) no CNPJ sob o n® 17.2)2.365/0001 -82. scdiadota) na
Endereço: Rua Jusiina Fernandes, n" 45 - Centro, ArarI - MA.
fEP:65.480.00Ü. OBJETO: Contratação dc empresa para
roroecimemo de produtos para composição dc kits dc enxoval dc
bebe. dc interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social dc
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 0.8/05'2024 a 31/12/2024. VALOR

DO CONTRATO; RS 13.450.00 (ircze mil. quatrocentos c
cinqüenta reais). DOTAÇÃO; ORG.ÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0207 .Sec. Mun. de Assistência Social:
PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da .Scc. Mun.

de Assistência Social. CL.ASSIFIC.AÇÃO ECONÔMICA:
.3.3.90..32.00 - Material, bem ou scrv. Para dist. Gratuita: FONTE:

1500000000 - Rccufsas não vinculados de Impostos.

MODALID.ADE; Dispensa de Licitação n® 019/2024. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II. da Lei
14.133/2021. Sicrpitanne Caroline Melo Mendes Sousa -
Sccmiária Municipal dc Assisicncia Social - Pwlreiras • MA. 08 de
maio de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 019/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - A Secrelana Municipal dc
Avsisiénciii Social do inunidpin de Pedreiras - MA. no uso dc suas
atribuições legais, c icndo cm vista que foram cumpridas iodas as
fomialidiidcs da I.ei r" 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação

n" 019/2024, oriunda do proccs.su administrativo 2204002/2024.
que tem por objeto a Contratação de empresa para tumevimenlo dc
produtos para compasição de kits de enxoval de bebe, dc inlcroisc
(lu Secretaria Municipal de Assisiêturia Social de Pedreiras - MA.
com lúlero no art. 75. inciso II. da Lei Federal 14.133/2021, bem
como com base no Parecer Jurídico c na documentação constante
do I'rocesso em epígrafe. R.ATIFTCA. liiec ao disposto no art 72.
Parágrafo único da Lei 14,133/2021. o processo acima
identificado em favor da empresa J .li C DA COSTA NF.TOME,
inscrito(n) no CNPJ sob o n" 17.212.365/0001 -82. no vnlorde RS

13.450,00 (,treze mil. quatroccnlos c cinqüenta reais). Sendo assim,
nuioríro a realização da DESPESA c deiermiiuindu u respectivo
EMPENHO, consequcmcmcnie o TERMO DE CONTRATO.
Sicrphotine Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal
de Assistência Social do município dc Pedreiras • MA • Pcdrctra.s •

CPF: *".389.343-**-Daia: 13/05/2024 -IPcomn": 192.168.3.11
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